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MINISTERIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

N. f- El\13f DE JANEIRO DE 1912 

Ch·cular ao corpo consular brasileiro sobre cobrança de solto por meio de verba 

3" Secçli.o. - N. 4 -Circular. - Rio de .Janeiro, 1\linistorio da!! 
Relaçúes Exteriores, 31 de janeiro de f 912. 

Senhor .... 
Communico a V. S., para os devidos etlElitos, que o Sr. Ministro 

da Fazenda me declarou em o Aviso n. 73 de 27 de dezembro do 
armo findo, " que a falta de estampilhas nas facturas consulares as não 
invalida, convindo, entretanto, que os Consules, no caso de não pos
suirem estampilhas, obser"em o disposto no art. H da Lei n. L103, 
de 21 de'novembro de f903 n que manda que o sello seja cobrado por 
meio de verba lançado no documento competente. 

Tenho a honra de renovar a V. S. os protestos da minha estima 
e consideração - Rio Rranco. 

N. 2- EM 29 DE FEVEREIRO DE !912 

Ch·cnlar ao cot•po consular brasileiro sobre carta de saurle e conhecimentos de carga 

a. a Secçli.o. - N. f5. -Sub-Secretaria de Estado. - Circular.
Rio de Janeiro, 1\linisterio das Relações Exteriores, 29 de fevereiro de 
1912. 

Senhor •••• 
Para a necessaria uniformidade da cobrança dos emolumentos 

consulares estatuídos nos ns. L 5 e 6 da nova tobella estabelecida 
pelo decretou. 8.4!12, de 30 rlc dezembro elo f9l0, declaro a V. S. 
que : 
· L"- Os consules brasileiros só.devem expedir carta de saude nos 
lugares em que não haja repartição que as confira, de accordo eom 
o n. 5 da tabella de emolumentos; 

2. •- Os conhecimentos de carga só devem ser legalisados nos 
portos de embarque das mercadorias, pois a cobrança dos emolu-
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mentos respectivos deve ser feita, aos capitães de navios ou arma
dores, como determina o art. f i das Instrucções annexas áquella ta
beiJa. 

Tenho a honra de renovar a V. S. os protestos da minha estima 
consideraçll.o.- Enéas Martins. 

N. 3 - Ei'\1 10 DE ABRIL DE 1012 

Cil'cula.r an c~l'['Q consular hr.'l3i1eirn sohro factnras consulares 

3·' Secção.- N. 18.- Sub-Secretaria de Estado.- Circular:-Rio 
de Janeiro, 1\liuistcrio rlas 1\elaçõ<'S Exteriores. :10 de abril de f!H2. 

Senhot• .•• 
Pelo t!Jiegrapho já fiz constar a V. S. que o Governo resolveu 

adiar para Pecasião opportuna o cumprimento do art. 26 da lei 
n. 2.!;2,\e, de 3{ de dezmnbro ultimo, relativo às facturas consulares, 
aguardando decisão do Poder Legislativo sobre reclamações que 
contra ellc foram aprcs,'ntadas. 

E~se artitro é as~iru concebido : 

" As facfuras ·~onsnlarcs de qnc trata o decreto legislativo 
n. 1.103, de 21 de novembro .dn1903, serão apresentadas em tres 
vias ao consul ou agnnte consulat• do Brasil no estrangeiro que de
poi.-: df' anthentical-as, lhes dará o segniute d~stinu: 

a) a 1' via será remettida rlirectamente pelo Consulado,. junta
mente com os papeis do navio, i n~parti<)ío fiscal do P'Jrto ou ponto 
elo destino ; 

b) a 2• via será enviada immediat;trncnte á Directoria <le Esta
ti;;;tica. Commercial, uo Rio de Janeiro : 

c) a 3' via lieará no archiro tlo Comularlo. 
I. A 1' via será á mrw ou á macltina com tinta indelevel e de

verá ser sellada, antes dfJ visada pela autoridade consular. As outras 
vias poderão ser copiadas por qualquer pnwcsso, comtanto que sejam 
facilmente legiveis, c sfw isentas ele selo. 

I I. O valor para o despacho uns alfandegas e mesas de rendas se 
regula pelo da :la via, rcmet.tida a estas repartições pelos consules ou 
agentes <'onsularcs. 

III. Pelas divergendas da factura consular com o contendo do 
volume ou volumes, vcl'ificados no acto da conferencia, incorrerá o 
dono ou consignatario das rnerea<lorias na multa de direit.os em 
dobro, seja. qual fôr a importancias tios direitos, resultante da dif
ferença encont!'sda, quer se tratf1 rlf1 difT<!renr:a de qualidade, quer 
do quantidade, de peso, taxa iufc•·int· ou valor. 

IV. fi<~am nwogados os art-:. 4°, ;;o, go e :14°, segunda parte, 
23. us. i a 4. 2G, paragl'apho 4•, c 28 e seus paragraphos, do decreto 
legislativo n. 1.:103, de 21 de non'rnbro de :1903, e supprimidas a pa
lavras - a pessoas estranhas ao objccto das mesmas- no final do 
art. 30. 
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V. A declaração da factura do peso bruto da mercadoria, quando 
esta estiver sujeita ao pagamento de direitos pelo peso liquido ou 
vice-versa, incide na differença sujeita á penalidade do n. III "· 

Confirmando a communicação supra mencionada, em nome do 
Sr. Ministro, reitero a V. S. os protestos da minha estima e consi
dereçll.o.- Enéas Martins. 

N. 4- El\1 28 DE JUNHO DE 1912 

· Circulo.r o.o Corpo consulo.r brasiloit·o sohra imposto do siza 

3a Secção. - N. 2~, '-- Sub-Secretaria de Estado. - Circular -
Rio de Janeiro. 1\linisterio das Rcla<;iícs Exteriores, 28 de junho de 
i\ll2. 

Senhor •...• 
Tenho a honra de communicat· a V. S. que o lllinistcrio da Fa

zenda, consultado, por Aviso de~ de outubro de 1\lH deste l\linisterio, 
se continúa em vigor a disposição que isenta do pagamento Jo im
posto de siza p comprador de um navio que solicita a mudança da 
bandeira estrangeira para a brasileira, respondeu affirmativamentc. 

Accrescentou ainda aquelle 1\linisterio não ter sido alterad:t a 
doutrina estabelecida pelo Aviso de 3 dn abril de 1897, publicado no 
Diario Otficial de 28 do mesmo mez, qnc diz o seguinte : 

«Em resposta á consulta constante do Aviso desse 1\Iinisterio 
n. i26, de i i de fevereiro proximo pass:tdo, sobre a intclli~encia que 
deve ser dada ao disposto no art. 3:\ da Lei n. 428, de 10 de de
zembro de 1896, declaro que o imposto de trammissão relativo á 
venda de navios estrangeiros a cidadãos brasileiros foi igualmente dis
f)ensado para navios a vapor e a vela, não comprchcndendo, porém, 
tal isenção o imposto do sello, que é perfeita c legalmente cobravcl 
no caso a que se refere a alludida consulta. " 

Tenho a honra de renovar a V. S. os protestos da minha estima 
e consideração.- ~néas Martins. 

N. ti- El\1 28 DE JTJNIIO DE 1912 

Cit•culal' ao Corpo concu\a,• bt•asileiro sobre facturas consulares para os cadavet•os 

3• Secção.- N. 25.- Sub-Secretaria de Estado.- Circular.- Rio 
de Janeiro, 1\linistel'io das Relações Exteriores, 28 de junho rlc f\H2. 

Senhor •.. 
Para os devidos fins communico a V. S. que o Sr. Ministro da 

Fazenda resolveu tornar dispensavel a. E~xpedição de facturas consu
lares para os cadavercs, por não lhes seres applicaveis as disposições 
do Decreto n. 1. 103, de 2f de novembro de f 90 l, nma vez que, •·om
quanto não incluídos nas exccpções no art. 3° do referido Decreto, 
nã.o estão sujeitos a direitos aduanEiil'os, nem fi~ll!·am em estatísticas. 

Aproveito o ens~jo para renovar a V. S. os protestos <la minha 
c~timà é consideração.- Enéas Martins. 
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N. 6- EM 28 DE JUNHO DE i!H2 

Clrcul:1r ll.O Copt·o consular brasileiro sobre attribuições de ta.belliães de notas inbe
rentes aos Consoles 

3~ Seccão.- N, 26.- Sub-Secretaria de Estado.- Circuli\r.- Rio 
de Janeiro; Ministerio das Relações Exteriores, 28 de junho de 19:1.2. 

Senhor .•• 
Para evitar a continuação de duvidas que já se têm suscitado, 

communico a V. S. depois de ouvido o l\liuisterio da Justiça e Ne
gocias Interiores, que cabem aos Consules as attribuiçõ:Js de tabel
liãcs de notas quando se tratar de ajustes entre brasileiros, á vista 
do dio;posto nos arts. 268, 272 e 281 do Decreto n. 3.259, de H de 
abril de 1899, sendo que em muitos dos casos ahi mencionados elles 
exercem as funcções de tabelliães de notas, principalmente quando 
o contracto é complemento do acto ou do ajuste entre as partes. 

Aproveito o ensejo para renovar a V. S. os protestos da minha 
estima e consio.leração.- Enéas .llfartins. 

N. '7- El\1 31 DE AGOSTO DE i9!.2 

Circular ao Corpo diplomatico estrangeiro sobre isoncão de dü·eilos, 

t• Secção.- N. 29.- Circular.- Rio de Janeiro, l\Jinisterio das 
Relações Exteriores, 31 de agosto de :1.912. 

Senhor •.• 
Pelo art. 2o da Lei n. 2. 5N, d~ 31 de dezembro ultimo, que orça 

a Receita da Republica dos Estados Unid"s do Brasil para o exercid l 
de :1.912, as .isenções de direitos de que trata o regulamento q uc 
baixou com o decreto n. 8. 592, de 8 de março de t 91i, ficam res
tringidas aos objectos mencionados no art. 2", §§ i a 28, 31, 32 e 33, 
das disposições preliminares da tarifa vigente, e n. 2 da alinea VII 
do art. :1. 0 do Decreto n. 8.592, de 8 de março de :1.911, c contractos 
em vigor, prohibidos, porém, novos com essa clausula. 

Dos supracitados paeagraphos interessam ao Coepo diploma tico e 
consular estrangeiros os do teor seguinte : 

E' concedida isenção de direitos : 
" 5.0 A todos os objectos de uso proprio do,; embaixadores, mi

nistros estrangeiros e, em g~ral, de todas as pessoas empregadas na 
diptomacia, considerados como pertencentes á sua bagagem, que 
chegarem á lepublica. . 

' " 6° Aos gWieros e feitos importados pelos embaixadores, mi
nistros re.;identes e encarregados de negocias at!redjtados jt)nto ao 
Governo da Hcpublica, na fórma da legislação em vigor, e pelos Con· 
suJes Geraes de carreira das nações que não tem Legaçã.o no Brasil ; 
e aos moveis e outros objectos de uso proprio dos Consules Geraes e 
Consules de carreira, importados para o seu primeiro estabeleci
mento. 

" 8" Aos generos e objectos impo1·tados pa.ra uso dos .navios de 
guerra das nações amigas e de seus officiaes ou tripulações, que che-
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garem em transportes dos respectivos Estados, em paquetes ou em 
navios mercantes, mediante requisição da competente Legação ou 
Chefe da Estação Nwal. 

"u. Aos instrumentos, livros e utensilios de uso proprio de lit
teratos e de qualquer sabio que se destinar á exploração da na tu reza 
do Brazil, precedendo requiiiçao da competente Legação "· 

Tomo a liberdade de fazer a presente communicaça.o a V •.• e 
de lQe pedir que de conhecimento della aos con!<ules do seu paiz re
sidentes no Brasil, afim ·de evitar pedidos e recusas inuteis, cum~ 
prindo-me accrescentar que essas vantagens só serão concedidas aos 
con·mles de carreira dos paizes que prometter )m reciprocidade. 

Devo dizer-lhe ainda que pelo n. VII da mencionada Lei n.2.!i2• 
de 31 de dezembro ultimo, na expressão " livro de direitos » ou 
" livre de direitos a·iuaneiros , consignada em lei ou decreto espe
cial ou contracto, só se comprebendem os direitos de importação 
para consumo. 

Aproveito este ensejo para ter a honra de reiterar a V ••• os pro• 
testos da minha. . • - Lauro Miiller 

N. 8 - El\1 21 DE SETEMBRO DE i !H2 

Circular aos Governos dos Estados sobre commun!cação de obitos dos estrangeiros 

3& Secção.- N. 3!. -Sub-Secretaria de Estado.- Circurlar. -
Rio de Janeiro, Ministerio das Relações E-teriores, 21 de setembro 
de !912. 

Senhor ... 
Tendo â Legação de Hespanha reclamado por nota que dirigiu a 

este 'Hnisterio contra o facto de frequentem'mte nlío ser communi
cado ás a.utoridadlls consulares o fallecimento de snbditos do seu paiz, 
peço a V. Ex. o obsequio de provi lencíar afim de que as autoridades 
judicíarias desse Estado façam aquellas communicações, de accôrdo 
com o art. 33 do Decreto n. 2.433, de f!i de junho de 1859. 

Ap~oveito o ensejo para renovar a V. Ex. os protestos da minha 
alta estima. e mui distincta consideraç~o.- Enéas ~lartins. 

N. 9- EM 24 DE SETEMBRO DE 1912 

Ch·cular a.o Corpo consular brasileiro sobre dispensa. de factura para encommendas 
e amostras inferiores a. ~ iQ-0-0 

3a Secçi!.o.~ N. 33.- Sub-Secretaria de Estado.- Circular.- Rio 
de Janeiro, Ministerio das Relações Exteriores, 2~ de setembro 
de !912. 

Senhor •.• 

Para os devidos fins; tenho a honra de communicar a V. S. que 
consultado sobre o assumpto, o Ministerio da Fazenda declarou nã~ 
serem necessarias facturas consulares sobre encommendas posta.es de 
valor inferior a i:. 10-o-o. 



Dt!:crsOE!! DO GOVERNO 

A fliil de 9u11 não . hàja. emba.rà.ço na. fisca.lisaçlo, aqllelle Mifiis
terio •lt1Sejà. porém, e asSim deve ser feito, qu~ nos oorlheciibentos das 
encommenda.s e amostras se declare sempre o respectivo valór, aléb:i 
da~ demais formalidades exigidas t>ela legislaÇão. 

Aproveito o ensejo p~ra renovar a V. S. os protestos dà. minha 
estima e consideraçllo.- En~as Martin1. 



N. 

N. 

N. 

N. 

N. 

N. 

N. 

N. 

N. 

INDIOE DAS DEOISOES 
no 

MINIS[ERIO DA JUSTI~A E NEGOCIOS INTERIORES 

1 - Declara que as despezas com os exerci cios praticos sómente p~
derão correr por conta dos crcditos yotados para o exerc1cJO 
de 1912. 

2- Declara que a autonomia da Escola. Nacional de Bcllas Artes, 
reorganizada pelo decreto n. 8. 961, de 111 de setembro de 19~1, 
é sómente na parte didactica, continuando, quanto ao ma!s• 
inteiramente subordinada ao l\linisterio da Justiça c Negocws 
Interiores 

3- Sobre o modo por que a Directoria Geral de Saude Pub_lica ~a 
deve corresponder com o Ministrrio da Jn~ti\·a e Negocw~ In
teriores • 

4 - Declara que compete á Escola Polytechnica do Rio de .lane!ro 
resolver sobre a renovação do rontracto com o mecamro 
George Schleilfer • 

5 -'Sobre duvidas quartto á organização de mesas eleitoraes c nova 
divisão dos municípios em secções. 

6 - Sobre a autoridade a quem cabe a presidencia da reunião do~ 
membros do governo municipal e seus immediatos em voto~ 
quando tenham· de eleger os tres membros da commissãu en
carregada da revisão do alistamento 

7 -Sobre o modo por que deve a Directoria Geral de Saude Publica 
fazer publicar o seu expediente. 

8 - D\)clara que a Escola Nacional de Bellas Artes e o Instituto 
Nacional de Musica não se acham comprehendidos entre os 
institutos mencionados no art. 4• da Lei Organica do Ensino, 
por isso que são estabelecimentos de ensino especial e con
tinuam subordinados ao Ministerio da Jusíiça· c Negocios 
Interiores 

9 - Presta esclarecimentos ácerca das cadeiras de histeria natural 
medica e de clinica gynecologica da Faculdade de Medicina da 
nahia, bem assim do professor extraordinario que excede o 
numero dos 20 que leccionam as 24 cadeiras e do numero de 
internos que teem as cadeiras de clinica cirurgica, clinica gy
necologica, clínica pediatrica e clinica otb-rhino-laringologica 

N. 10- ResolYo duvidas sobre o serviço do alistamento eleitoral. 

N. 11 -Sobre a falta de organização, em devido tempo, de mesas 
c lei tornes . ' 
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IXDICE DAR DEf:TSÕES 

N. 12 - Declara que os eleitores cuja excl"!lsáo conste, officialmPnte não 
podem votar, embora oxhibam o~ seus titulo~ • 

N. n -- Sob~o a prova! da irlarle perante a com missão rlc alistament(l 
eleitoral . 

N. I í - Sobre a expedição de titulos de •·l~itor ant"s de findos os 
trabalhos do alistamento. . • . • • • . • • 

:'11. 1;, - Declara que os diroctores do< c>tahelecimentos de cno;ino nilu 
'ão funcçionarios do Ministcrio da Justiça e Negocias Interiores, 
mas delegados d<J confiança. das proprias <'OIIQ;r<:gações ; que 
a fiaw;a. dn fhpqunreiro dCVt' ·.t"'l' pr,.-.;1~Hla no iu.:.:.f itnlo a quP 

~('fYC • 

i'i. I (i 

"· [; 

N. ].~ 

N. I ~' 

N. '.)1) 

.. . Dispõe sobre o pagamento no Thesouro Nacional dos vencimento$ 
<lo todo o pessoal da Escola Nacional dn Df\llas Artes r• do In
stituto Nacional de Musicil . 

- Snhrc o modo por que so rlcvn p<OC<'dcr quanto aos eleitorrs 
. alistados posteriormente á divisão do mumcipio l"!m secções . 

-Sobre o encerramento dos trabalhos da commie,iio de revisiío 
do alistamento eleitoral no Districto Federal. 

-~· Sohrc a roTnes~a da" c1Jpin~ d:t acfa da af)ura,:fio iln~ Plt~k•~~·ç·_ 

fetleraes • 

-Dispõe sobro a. acqtiisição de immovilis medianto accôrdo c.om 
'" proprietarios, a.pplicando :i <lcspPZa os recur.<os de qno possa 
dispõr a Fneul<la<l<l dr l\1odi.-ina ria Bahia, nos termo,: da I~ri 

Ot·ganica. 

N. ·!I - Providencia sobre disposiçül''l fJUI,I <leYem ser observadas em 
comprimento do aYÍSO-.CÍreular de 27 de maio de 1899, 001 
cuja conformidade devem snbmetter-so á inspecção os fuw'
cionarios civis do Minisferio da. Justiça e Negocio< JnfPrior••~ 

PAGS. 
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111 
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qne pretenderem liccn<:a para tratamento de santle • 1 t 

N. '!'!--Sobre os vencimento~ que competem aos funccionarios da Di-
rectoria Geral de Saude Publica Hfl~ casos de suhstil nição 11 

N. :n -- Sohre a remessa de cópia do alistamPnto eleitoral. 12 

N. ::> í -- DispOe ~obre o pagamento dÓ taxas e sna applicacão 1 '' 

N. '!~• · -· Declara que não póde continuar a ser paga aos escrivães do 
alistamento oleitoral a gratificação a que se refore o art. 9o da 
lei n. 2.356, de 31 de dezembro de 1910, por nfio haver sidn 
renovaçla ess;:~ disposição no exercício a.ctual . I? 

-""· ?<I-- Oeclara que, não dispondo ainda a Faculdado do 1\ledicina e a 
Escola Polytechnica do Rio de Janeiro de recursos proprios 
para occorrer ás suas despezas, devem continuar a gosar das 
regalias de isenção de direitos durante o periodo elo incompleta 
desofficialização. t:l 

N; ?7 - Declara que os professores, auxiliares o empregados cla admi
nistraçllo, nomeados na vigencia da Lei Organica do Ensino; 
não se achaQl obrigado~ aos onus do sello de nomeação o do 
imposto sobre vencimentos e não lhe~ cabem a vantagem do 
montepio nem a da aposentadoria ou jubila"'ito á conta da 
União. . . . · t:J 

Dedara quo, por não ostar ant.orizalla na lei, doixa lle se~ pa!!~ 
a despeza c01n o tran,porto <los e~.:rivãf'< rio servkn do nli<
lau1ento eiPitornl . 

N. '!~I ~- Declara que, por não estar autorizada na lei, deixa de ser pag-:t 
a desJl(lza feit.a pela lntenriencia Mtut!cipal de Pelotas com o 
f01'11ecimentn de ohjectos para o serviço eleitoral • • • H 
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PA<ls. 

N. 30- Sobro o fornecimento de collecções de leis e decisões do Governo t:i 

N. 31 - Sobre a inclusão da língua portugueza entre os idiomas officiaes 
do XV Congresso InternaciOnal de llygiene e D~mograp!Ha. • 15 

N. 32-:- ~Ob11J fornecimeu~o do «Diario Official» • ·15 

N. :l:J - Presta informações sobre~ pl'oposição da Camara dos Deputados 
que autoriza a con11essão de seis mezes de licença, com or
denado, para tratamento de saude, ao Dr. Oscar Frederico de 
Sou:~;a 1 . professor ordinario da Faculdade de Medicina do Rio 
de Janeiro . 16 

J\'. ::4- Sobre o modo do pagamento de despe:~;as com o serviço eleitoral 17 

N. :::,-'--Declara que devem ser feitos exclusivamente pelos vapores do 
Lloyd Brasileiro todos os transportes do cargas e passageiros 
que o serviço publico exigir • • . . • • • . • • • 17 

i\. ::r. - Sobro a entrega ao Ministerio da Fazenda do proprio nacional 
,onqo funccionou a Faculdade de Direito do Recife • !R 

N. ::1 "--Sobre a celebração de officios religio«o« na Colonia de Alienada•, 
no Engenho rlo Dentro • U~ 

N. :1-.: -Declara qual a legislação que regula a concessão do accrescimo 
de 40 •;. a professol."es que,· antcrionnente :i data da lei 
n. 1.316. de 31 de dezembro r lo 190í. j:i so achavam em 
disponibilidade • I R 

"i. :!!I --Estabelece providencias quanto ao recebimento de mercadorias 
do estrangeiro com destino ás r('partiçõc• dependentes rleste 
Minisf"rio 1 !l 

'\. ',n --Sobre a divisão da consignação destinada á acqui~ição de obras 
de arte da Escola Nacional de Bellas Artes . l\l 

N. :, I -- Sobx:e n~ terrenos do marinha fronteiros aos predioq ns. 219 e 
233 da praia do Retiro Saudoso. 2n 

'\. í'! -Sobre os terrenos do marinha front,.iros aos predios ns. 219 e 
233 da praia do Retiro Saudoso \'O 

:\. '1:1 --Dá provimento ao recurso de Celestino da Silva para o fim <Ir 
ser registrada a peça « Amor de Príncipes ". ?il 

N. ·Í í --Responde ás consultas'formuladas pela commissão examinadora 
do concm·so para provimento da cadPira dn francez do Instituto 
Benjamin Const1mt. • 21 

N. ·'oi - Comn111nica não ser possível attender á representação do In
stituto llistorico o Geographico solicitando a permanencia na 
capital do Estado de S. Paulo de documentos antigos fJUe se 
acham na Delegacia Fiscal do Thesouro. pOrfJ1Hl a is~o so oppiie 
o regulamento do Archivo Nacional 22 

N. :,r,- Declara á Directoria Geral de Saude Publica que não é possível 
acceitar a proposta de Vicente dos Santos Caneco, devendo ser 
!Jlantida a providencia constante dos avisos de 30 rle setembro 
ultimo sobre os terrenos de marinha fronteiros aos prerlio~ 

·ns. 2Hl e 233 da praia do Retiro Saudoso . 22 

N. 'I T --Declara quo nada ha <J.uc oppôr ág alterações realizadas nas 
faculdades de medicina, uma vez qno quaesquer rlespezas rpw 
rlahi poS<am originar caibam dentro das actuaes snhven<:Õ<'s 
on dos recursos proprio' das duas faculdades. 

N. 'os - D:i instrncçúes para serem observadas na festa da bandeira. 

N. l!l --Sobre a cunhagem de medalha de distincção para suhstitui1· a 
que ~e extravia. 

9'' 
~ .. 



VI INnJCE 0.\::l OECISÕEB 

PAos. 
N. f.O t.... Declara não competir ao Ministerio da Justiça e Negocios 

Interiores providenciar para que o ex-preparador da Escola 
Polytechnica do llio de Janeiro, Dr. Olavo França, recolha ao 
T.hesouro Nacional a quantia de 2: 46()8 que lhe foi inde-
v.idameilte pag3. . • . • . • • • • • • • • • 25 

N. 51 ~Providencia afim dil que o director da Faculdade de Direito de 
S. Paulo receba, na Delegacia Fiscal do The~ouro Nacional, a 
quoita da subvenç<io necc•,aria para sati~fazClr o pagamento do 
IIIPZ do junho ao pessoal dotpnto c administrativo <JUCl dm·" 
I'"""hl'r yencinH'ntos wt IIH•<ouraria da mesma Faculdade. ~:; 

N. oi?- Snhl'(l a ruhrin dos livro' ole re~istro de fórmula• da pharmaria 
do Posto Zootechnico l'edcral, em Pinheiros. :?G 

N. 5:l- DispiiCl sobre o pagamento da quantia de 441~4-12 ao Dr. José 
Olympio de Azevedo, professor ordinal'io da Faculdade de 
Medicina da Bahia, proveniente da gratificação que lho compete 
por ter exercido interinamente o cargo de director desse in-
~tituto no periodo de 27 de julho a 11 de agosto. • • • • 26 



MlNlSTERIO DA JUSTIÇA E NEGOClOS lNTERlORES 

~. 1 ---E:\1 -i- UE .JANEII\0 DE 1\H'! 

Declara <}'lll as despezas com os cxorcicios pratic~>~ sl>mente poderão l~urrer por 
conta dos creditos votados para o exercicio de 1~12 

:\linist<wio da .Tn,.;f.i<;a P. Negocio,.; Jntcrioros -- Direetnria do In
terior-- 2" See<;iio -- llio de Jaueit·o, 4: dn janeim de 1 !H2. 

Em olliei<i n. 1!JH, de 22 de dezembro proxirno lindo, lernbrae~ o 
alvitre de sormn entt·ngucs, d.esdo já, ao thcsom·<•.it•o dn,.;sa E'cola, as 
sobra,.; das eom;i~tt:t<;ftns existentes 110 or•:amcnto p:n·a 1 \H f o desti
JI:tdas ao enstnio dos oxercicios praticos. 

Dcrlaro-vo,.; em resposta. que, devotulo o,.; l'<'.f<'ridos ()Xorci<'io,.; 
clll~•~tua!'--sc 110 <'ornmtc rncz e 110 de fcvnreiro vindouro, as respecti
vas de,.;pczas s•'>mcntc poderão correr pol' conta dos credito,.; votados 
para. o mcreieio de Hll2, á vista do disposto no art. ;H ti do regula
mento approvado pcl() decreto n. 7.751, do 2:l d'~ dezembro dn 1\l09. 

Saudc e fraternidade.-,- Rivadauia da f.~tnha Co1'1·êa. 

Sr. direclor da Escola l'olytechnica do !li o de .lancir·o. 

N. 2-E:\l 9 IJE JANEIIW llE 1\112 

Declara quo a autonomia da Escola Nacional do Bellas Arte~, reorganizada pelo 
decreto n. 8. \lG4, de 14 do s(ltembro do 1\111, é sómente na parte didactica, 
continuando, <tuauto ao mai~, inteiramente ~nbordinarl:t an Ministerio da 
.Jn~tiça c Neg<H~ius Iuteriores 

~liuisterio da .Jnst.i,;a e Negocios Inferiores -IJit•cctori<t do Jn
t.cl'ior -- 2" Sce,,ii.n -·· Hio dn J:mcirn, 9 d•~ janeiro de 1912. 

~r. miuistl'O do Estado da Fazeuda. 

l'al'<t o,: devid<>:; oll'dtos, eabc-mn dPI'lat•ar·-vos rpw a autonomia 
da l·:seola Na!'ÍorHtl dP Bellas Artes, n~ot·u;anizada pelo doere to H. !'Hi!,-, 
do I l- do setPrnht·o do anuo proximo Jindu, ú :-.únumte na JHII'le 
didad.ica, continuando. <JIÜtnto ao ma i~, int•)Í!'arnenle suhordinada ao 
.\linbterio a meu cargo. 

Saudo e ft•atel'llidado.-Ilivadavia rf,t C1mha Con·êa. 

justiça - Dccí~ões de 1912 



N. :1 - E\l ()DE .J\~E!HO DE 1012 

Snhrl' n lllotln por !Jllt' a. lli•··~ctoria Grt·al •lc Sawlc> ~'nbli••a ~~ th-\'e Cfll'<''POnder 
corn o :Mini-..tct·io dri. Ju:..;tka e 1\'.-goejos Intcriorl)~. 

,\li11i ·.ft•t'itl d;• . .iu-ti•,:a e ·xegocios lntPt'iorrs -lliJ·,~i'loria. do In~ 

l•••·i,r·- 1'' :.;,,,.,:~o- Hio du .f<ttH•iro, \1 •b janeiro ele 1~1!:!. 

l1;1ndo-1"~ conhn•·inwnto dn •Jil<l. u:•. pl'<~.;enl.c daf.:t., ~o t'IHtWU'' ;í, 
Ht!l'l'h·>rloria do llistril'to Federal, para pa!;<t!IWII!n cio r~>-,pr.•t'ti\o sl·lln, 
a pnn:1ria p~la qual s:\o corwedidos Sl'i,.; nwzt,,; tln lirt'lll'<:, I'Úl IH'oT·o
g-:H:iio, ao Íll'ipc<~I.OI' sanita rio Ur .. João i\ e ri, su~cito a ross:t ath•11•:iio 
p:•t•;l o tli,;po:-;to em 11 art. 7", li. \li, do Hegulamcnto rla · :-;:wrcuu·ia 
dt> Ji.;tado flq l\linbtcrio a meu eal'go, approvado pclu d8<:rcto 11. tt.t \I !i, 
d<> '.1 <lD d<•zl'mhro ultimo, na conformidade do !Jlt:!.l dnre <' :sa. llire
dnt·:a Clll'!\lspnndnr-se eom o tlit.o l\linisterio por meio rle ollido " não 
pel:t. fúrnw prl!' que JH'Ileedem a~ rliret·ioria~ rl;t alludid:~ ~~~cr~taria d•> 
J·:,;utdo. 

~aude n fral.crni,l;ld<'.-Jiir•trlo.-i•l tf,, C1~11lut Clll'l'•.:•r. 

~ •. j ---E\1 li IH·: .1\'\Eilln .PE 1'!1:! 

llo•t·la!"a •!11(1 f'Oill)Wfe ;, E-.:ola Pnlyt.owl111i•·a t!n 1\in dt• .fatH'it·a l't•solwt· ".lhrr a 
r•'llll\-:ar;-iio (lo l'(Jntr~l:1o r:n111 11 l!H'I':lllico G·~'·r.:!l' Srltl1•iJl'PI'. 

:ílini~tr·rin da . .Tn~tit;;t e l'ieJ!IlCio' lntcriorr'~ -- llit·nriori:: flo Tn
!.<>t'im·--:2' Sec•:;lo-- rlio df' .lllP<'iro. i! rlr•j:uH•it·o dP 1\ll:l. 

Em refO!'r'lli'Ía uo oflkio 11. :~00, dp, :!'1 de <lezemhro ptwümn 
pa:;~ado, no qual solkita~tr•.; e-danwimentos ""ltro a rcnol-a<;:1n do 
cnntr;1ctn eom o mceanieo t;eorg-r~ :"ehlri1Jer, <':l.hc-mc rlcel;n•;:.t·-nl,; 
qttc, em virtude da autonomia dldactica P admiui~h·atha qun tcem m 
tHtabelecimcnto~ de emino slqwrior c d0 f~tnd:mH•ntal na llepuhli<~R, 
Jws termo.; do decreto 11. ~.ti;>\1, de :; do abril de :l\H1, hão púde 
intervir o 1\lin~tnrio a meu earg-o r'm as-:umpto da o~peeie dll de .que 
·se trata, competindo ;'1 propria J-;-;,·,,h r,,_,•Jlvcl-o dn aecôrdo com a~ 
di~posl,;ücs em vigor. 

:;:ande e fraternidade.- llirad,gin r[,, Culllw t'orrJa. 

St·. dirnctor da E,;cola Pülytochnica do fi i o de Janeiro. 



~!INISTt::RIO DA JUSTIÇA E Nf:GOCIOOl INTERIORt5 

N. !i-E\1 f;; DE .J.\NEillO DE tfli~ 

Sobro dtaidas f[Uanto á organizaç;io elo mosas l'leitor;w·; o uova di v hão do~ 
rnunidpiO~ C1ll sect;Ões 

~linisterh• da .lu~Lit.:a c :\'c!-\'IWio~ lntcl'iiJrns --llio d1• .Janeiro, 1:; cln 
janeiro de i\ll :l. 

nr. Co~f.:t .\l;>!'qiiC:;, Jl!'(•,;idenie c]l) E~l;•rln de ,\lati o f; 1'0.< ;o, 
Cuyabá. 

Hespondcndn á ron~ulta. eon;;t:J IIÜ' dil vn,~n telq;ra mnw c!<) :11 de 
cinzembro ultimo, 0 a que allude o de li do corrente rn1•z, dl'l'laT·o-\·o:> 
que, quantiJ fls proxima.s eleições, a :lO do ron·Pntn m1•z, n:lh ,·: mais 
possível tornar qnalqurr ))rovicjeneia, visto que, 11:t igJJorancia do 
del'reto n. R.\1:.!2, de 2:1 de ag1r>tn cio annn proximo findo, dP-n•riam 
tPt' sido organizadas, a 30 d<l dito mez de dezembro, de aectl!'do com 
a ld 11. L26U, de f!i d<1 noveml\J.·o de 1\JO!t, o :Js respeeti\:!~ inslrll
e<;iíes, a;; me:;a,; dc•itoraes para o flmt•cionamcnto das sPe<:fH!~ j;'t 
n~tahclceida.s c quP, 110 re~imcm da me~rna lei, se'• podnriam s<'l' lllo
dilicadas depoi,; dt•. finda a legi,latnra qtw ae::.ba tl<1 tm·minar, si, no 
decreto legisla.tho 11. 2.41\l, de H de julho de 1\111, nfto se IJollH!ssc 
prreeituadn quo Os alludidos trabalhos da nova divisão dcJ se<·t;õns c 
de~iguaç.ão de locars ~;e realizem no ultimo anno da lc~islatnra, par<t 
o qnc provideneiou o decreto 11. R. \122, de 2:J dr~ ai!oslo, por [r) r vindo 
tardiamente o dncrcto 11. 2.41\l. 

Saude .c fraternidade. - llirrtd!lria Coi'J'ea, ministro do Inteeior. 

N. fi--- E:\l·fii !1E .1.\:\EIHI) )li-: Hll:.! 

Sobre a autoridad<' a qw•m cabe a prcsi<kncia da r<'tmião dos mctllhms <lo ~n· 
Vf'rno tnunicipal o sou~ ii:nmcdjatos e1n vnto~ quando tenhnn1 dP nlf~g-~"r o<; 
tr~-; llH'.lnhros da. cmnlni~.:.ão cnc:arr(';:;ada da n•\"Í<..;fío do alisf:liU!'Jilo 

)[iuisterio <Ll. Justic:a c ~rg-odos Jntnrior()s -- lliredori:t do Jut.c
rim·- f" Scec;ão- llio de Janeiro, fti clcjaneit·o ele 1\1!2. 

Bespondenclo ao .officio ()110 me <lh·igi~tcs n1n data dn \l do çot·
r.mto mez, dedaro-vos que, por accórdão de :21 <ln ~<Jternhm dn 1\110, 
o ~IIJH'arnt) Tt·iimltal (ioeidiu que, nos tnl'ITIIH do a.rt. 40, ~~mnbin;tdo 

com o art, 9" da lei n. 1.2(i9, do 1;; de HovenJbro clP 1\104, «:ahn a 
JH'fl~idencià da reunião dos membro:> do governo mtmicipal n de :nn-; 
innncdiatos em rotos, para eleger os i-res mcmbt·o~ da. corumi-;sfto nn
earregada da. I'l'Yisão do· alistamento nleil.oral, :'t antorid;od" j111liC'ia
ria rln mais c Invada eatngoria do E~ta.do, 1111 lo!-'al'. 

~ande c fl'atcrnidadc. - Rivadavi' d'l. Cunha Con·Ja. 

~e. pr,~siaent'l cb Camal'a ~lunieipal •lü Ponte Nova, no Esta<io 
do i\linas Ucrac-;. 



b!CISÕES DO nOVERNO 

N. 7- E~l 17 UE .JA;'{EUlO DE 1'.!12 

Sobre o llludo por rpw deve a Directoria Geral de Saude Publica fazor publicar 
o s~u Cl:pcdic•nte 

"iui,ter•io da .Tu~ti•;a. o Ncgoeio~ lutel'iorn~ -- llircet•H'ia do Inte
l'ior- P :"u•:•;ão -- 1\io •lo JaiH~ir••, li' •le janeiro d(J J!Ht. 

lldc•t·ilulo-me ao ;u·r. 7", 11, \I!, ;lo lll>t.:ulanwlltt•' ant11~xo ao d·~
Cl't~to 11. 9.19!>, de !I tlc riczcrnbro ultimo, dedaro-\·o~, para os Iins 
convetiÍI'ltle~, rpw não mais cabn ;Í. Dircctoria fim·al de :-:ande l'ublica 
publif'ar o cxpcdinnt" dnste l\lini~tr~rio rdati,·o ao servi•;o da mesma 
lliroetorin, eneat·go este qtw eompetn actualrw•n((; á Dircctoria do 
Interior rla alludida ~ccretaria' rle E,: lado. 

Saudc D fratcrnidad.e. - IHt·!f,davia da Cunfut Corréa. 

~r. dil·rctor geral •lc ~autlt> l'ubli•.'a. 

:'{,~--1m JX 111: .1.\XE!IItl DE líll:! 

D~clara IJIIC a Escola Nacional de ll~lla~ Arte•" n In~titnto NaciiJna\ dó Jllu.~ica 
nij•• ~o acham comprehendidos entre "" instituto• mencionado< no art. 4• 
da Lei Organica do En~ino, po1· isso 'I"'' ~;1o e.~tah .. leçinH•ntos •Ir eusino 
especial c continuan1 snhm·dinatln~ :11) Mini'O.t(·rio da Ju...:ti1;a n S0gocios 
hitcrior(',;, 

:llinistel'io rla .lnstir;a e :-le,Çr•H'io,; Intm·ior·es -- llirndo.ria rio Inte
rint• -- ~" ~ccr;.ão - Hio 1ln .law~iro, IH cl'· jafll)iro d•· 1912. 

~~·. ministro de Estado da Famnda. 

Ern additamrmto ao aYi~o dr• ~~ do I'IH'l'l'tit.<' 1111'7 n para o' rl,.,-j,[, .. ~ 
eiT•.'ito~, 1;a bc-me dedarar-vo..; : · 

A T·:~eola Nacional de Bdla~ .\rtn' ~~o ln..;titntu Xa<"iooal dt~ .\lu
!;k<t niío se acham cornprehendidus ('.ntrc o.~ instituto . .; mntH'ionados 
uo art V da Lei. Organiea do En,-ino, appro\·ada. pdo dnr'!'ct.o n. ~u;;;g 
de !i lle abril do au11o proximo lindo, e que, dn a•·ei•t·do eom o art.. 2", 
siío eonsidcrado;; corpora•:i•cs aufonnmas, tanto do ponto dP lista 
ditlact.ieo, eomo do a.dministrafj\ o ; sfto estaheleeirncntos fie e11sino 
espcci::t.l c continuam subordinados ao i\linisterio a mon 1:ar;,!;o. re;._!;oll
do-so pelos respcdivo . .; regulanwntu~ a.nucxo,; ao.; doe rotos n. H. %-I,, 
dn H do sr.tembro, o 9.o;;ü, dn 1.'1 do outubro, arnhos de 1911, e pcl:t 
a lludidn. Lo i Organiea súnwnte no qnn aos mesmos !'t'gnlanmntos nllo 
filr contra!'io, oxduidos exprC'ssa.mrntn os di~posith·o.; que se eou toem 
nos dons capitulo-; referentes á autonomia didacti<'a ,. adminbt!'ativ:t 
e ao Con.;dho Superior do Ensino. ,\ i-;to acr·re..;c~J f!'IC, si as..;im não 
houn>s"ll JH'ocedido1 o l'oricr E\er·.ntiro 1nria. C"\liO!'hitaJo rb autori.-
7.a•;ão que lhe foi aa.da em o 11. ll dll a!'t. :I'' da IPi n. :?.:Gü, dn 
31 do d,•.zrmbt·o de i9l0, a (tua\ niio atlin!,\'ill aqndles nsl:thelcci
mc~ntos, eujas rdorma.s se nfliJetuara m nm ,·ir f uri(•, 11fLO rla citada 
autoriz;u;ão, ma" silo da 'l'L'~ .;o ai'! ta cmhil!ua•t;t um •.1 n. I do me:; mo 
art. :.1° da !oi n. 2.:151;, 

Saudo o fra,ternidade. - Hi•;adavia à .. , Cunha Corrêa. 



MINISTF.Rlrt nA Jl'RTIÇ.\ E !'IEGOCJOR JC\TF.RJORES 5 

N. 9- E:\1 19 DE .H:'IEIRO DE i9i2 

Pre.~ta c~clarccimento.< ácerca da~ cadeiras de historia natural medica" •I•• di
nica gynecologica da }'acuidade de Medicina da 'Bahia. lll'm assim •In pro
fellsor extrnordinario que excPdC o numero dos 20 qtJC leccionam a< 24 ca
deiras~> do numero do 'internos que teem 3~ cadeiras de dinica cirurgica, 
dinica gynocologkn, clirtica pediatrica e clinica nto-rhino-larin~ologica 

:\linistcrio da .Jn.~ti~a e Ncg()('io~ Inüwim·es- Directoria do Inte
rint'- 2' ::lerção --- llio dn .latH~iro, 19 do jatwiro df' 191~. 

Sr. prnsidf'nte do Tribunal de Conta~. 

Prostando os osda!'P.cimentos fJtW .-;olirifa;;1e:-: no offkin n. R, de 
:lO destn JIIC7., ·~a lJe-nw declarar-v o,.; : 

L 0 Que as •~adniras de historia natural mndiea. r dP diniea ~ync
cologica da F;u~nldadG de l\lcdieina da Bahia pas,.;ara 111 a sm· rrgidas 
pelos DI'~. !\lanonl Augw;;to Pirajá da ~ih:t e .Josó Adcodato dn Souza, 
na qualidade de profflssores ordinarios, visto havermu ficado em dis
JlOilibilidade os an1i~os lentes dfl historia natural Dr . .Jost'' llodri~tH~!'l da 
Costa Doria, ex-vi do rleer;eto de 4 de mttio dfl 19H. m:pcdido na con
fonnidade do at·t. !:l:l do dnereto n. H.li;;9, do !i de abril do II!P.Smo 
anno, n de obstntrieia. D!'. Deocleciauo llamos, que não aecniton a 
nomeaç.ão para :t. rarleira de dinica g-_rnneologica em qnc :tf]lllllla foi 
transformada (art. !lO do rcgnl:nunn1o :JiliiP\O ao dc\c'l'nlo 11. H.fífil, 
dn !i de abril de 191 t ): 

2.0 Que o pl'ofcssor ext!'ao!'rlinal'io que CX<'Ildn o nnmcru do:> 
20 q ne lcreiunam as :24 eadoiras, nos tnrmos dos a!'ts. 9° ~' 94 do ei
tado regnl:unento, rege, dn aeeúrdo com art. :;::, § JJ. a eadnira dn 
ehimiea analytiea, materia. comprehcndida nnh·n ;upwllas 'I' I'' collsti
tltnm o <·urso dn pharmaeia. (arts. 42 c 43) ; 

:J.° Fiua.lmento, qne a tc!'<'flira cadeira de l'liuic·a drm·~ir'a e a 
rlc diniea gynP.eologica tcem dons intnrnos e a da urna; a dn e\ini<'a pr
diatt•iea eirnrgi<'a. na de dini<'a otu-rllino-lal'ingologka. lec'lll um in-
1rwno eada. uma. -

Essfls seis ttOvos internos eompleta.111, com o:-: 22 cnt W<Prdrio, 
antns da. Lni Org-anil~:1., o nnmnro du !!8, fixado ua dnmon,;tração 
annnxa ao a\iso tpu>, nlll data de 30 dn sdotnhro do a1mo findo, vos 
diri!'i c que se eoulorma ao disposto 110 art. 70 do rcgnlanwnto em 
vigor, o rJnal deixou ao criterio da aclutiHistra•:ão dP.tnrminar o nu
mero dn·taes auxiliares do C!lsiuo, dP :ll'l'úrdo I'Olll as JJCI'I~~sidades 
dcslo ramo de snrviço. 

Sandc c fratcruidade. - Rivadat•ia da Cuuha Corn~a. 

!'{. 10 -- El\1 22 DE .JANEIR.O DE 1912 

Rllso\yl) c\nvidas 11obre o serviço do alistamAntn l'll'iforal 

:\linisterio da ,Tn~tiça e Nngooeios lntflriorcs -- Dil'edoria do fnte
l'iu•· --i' Secção -- llio de .Jannit•n, 22 dr~ jannit·o dll 1912. 

Hcferindo-mc ao otlido qnn. em data rln i:; do eOITPJ11•• !ltc'í':. mn 
lliri!iin mil dos membros dessa eommiss::lo, dcelat·o-vo~: 

a) que annnlla.do. como foi. o alistamcu1o fnito nPs~e mnnidpio 
no anno de :19i0, nada obsta. a quo snjam restituídos ao~ interessados, 
mediante recibo, os documentos com que instruiram as suas petiçOiils; 



m:ctsõr.s Do r:(•\TH:\0 

IJ) qurl o~ Htulos expedidos em virtude do dito nlistamento 11ão 
devmn srw aceoitos como documentos para quacsrJHCI' Iins, Yisio ter 
elln sido annullado ; 

c) que o~ titulos de eleitor em outros E:;tados tambem não deYem 
ser acreito:;, porque não é pos·;iyel \·erifiear se foram legalmente 
expedido~. eabendo, entretanto, a !lssa commissão, com a sua propria 
rc,:polhahilida.dn, def'idil:, na e~pr!'ic, como melhor eutrndnr. 

~a 11d•! r• fràternirladn. -~ Ili•·,rrlaria da eunlur Corrúa, 

~r. prr:.;itlf'nte dn. CO!llllli,·.;ão de alistamnnlo l'lr•itoral no lllulli~ 

r'ÍJ•Ío ,j,. l'<'ll'O)"''i .. :, 110 j',!:tdo do llio r\:• .l:•n"iru. 

:'i. I 1 - E\1 23 llE .1\.\'EII\0 DE 1912 

:\Jini,t<'rio da .Tm.li•:a <' \<>é!'O<'i.,~ ll!lr•rior'8~ - llio rlr~ .J:uwien, 23 
dn j:tlv~il·o dr• 1'.112. 

~~·. JH'I•.-.irlnnt.·~ da r·ommb~ão <h :di~tamenlo r•.]<)iloral no lllll!li~ 

cipio dP ~- l.uiz rk Car~r'!'l'·:, :\!alio I;I'"''O· , 
llesd<' 'file, em dnYido temp•l, •;:- n:lo procedeu a uova divisfLO do 

mnnieipiu r•rn spr·r.;üe~ n :'r di.''iÍ.~11n1::w du:; loca.es para udles fmwcio
uar·em :1-< lllf'Sils olcitrn·J<'~. eo11furmr: o. disposto no' dPCTllto,; nn
HWro~ 2.U\l. dn 11 de julho.(: H.92:l. d1: :n dn ag-o~to, ambos do auuo 
JH'oxirrw lindo, n:-io mais Ira qtw pro1 id(•JI<'iar a t;d respeito, d<.:vendo, 
ua pJcir::lo de 30 do <'OJT(m1e mnz. '"nir as mesas eleitas a 30 de 
dPzcmbro ultimo, de accr'lrdo eom a di1isão foita: no regim!')n da lei 
n. 1.2li9. de 11i d<' IHHembro do f90L Fir·a assim rP~pondipo o YO'SO 
tcJ•'g'l':lllllll<t de 10 do f'UlTCIII.n JlH'Z, 

~awl~t•;•-•<'·'· l!iwdrrri<l Cm 1 t11, ministro d•J lnt.~rior·. 

N. D --- E\1 :l'J !tE .L\ \'E !I\ O nE 191 :l 

Dedarn qnc oq rl~itorcs •·11ja ••xdu'ii" <"nn>to>. officialmeiit~. n~o po(l~m yofar, 
<.·mbora I'XIIiliam "' Sl'll' titulo~ 

:\lini:itrwio tla .Jnsli•:a e :\'f'~O('ÍII·; lutPriorcs- 1\io de .Ta1wiro, 29 
de janeiro de 1912. 

~~·. pre••identc dtl Estado do E~nirito :-:anto, Yktoria. 

lle~dn qne eon;;to, ollkia\mPnt,n, ha.yerern sido cxdnido;; do alis
ta. monto os. deitores a quem allndL no tclegr•amma de 22 tio <'OI'l'Cntc, 
n:io rna.i~ podtwão exercer o dirPilo de \olo, mnhorn mJriballl os ~cus 
t.itnlo,;, 1 i~to qne 11cstc cnso niw r'· applicasel o ~ 3• do arl. i!t da lei 
n. 1.210!1, tln t:; dn 110\cemln·o d'' l9L·í-, s:tiHl o rli,;po.;lo ll<J ari. íí da 
IIJ"·,ma lei <Jnanto :u,,; ti:Taf'.; de ea.ndidato,;. 

l:nrtlia"' ,;auda<;õc,, - fli,·ruhlritz Corrêa, miui~tr·o do Interior. 
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N. f3- El\1 2~ DE JA~EIRO DE !912 

Sobro a prova. da idade perante a corumissão de alistamento eleitoral 

l\linisterio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria do fntc~ 
rior - f~ Secção- Hio de Janeiro, 20 da janeiro de i9i2. 

Em resposta ao officio de 2i do corrente mez, decla.r~vos flUO á. 
respectiva eoromissão de alistamento rleitoral cabe resolver sollrn a 
peova de idade exigida pelo art. 18, ~ 1°, da lei n. 1.260, de iií de 
JJUVPmbro de i(JQ.}; p::rerendo a este 1'\!ini;;terio que 11:1da obsta a quo 
~;e ·~ontin ne a obscn a e o que consta dos a vi~os dB ~ P i 5 d'~ março 
<k i90:i, quanto {ts justificaçüns para aqnelle fim. 

Saude c fraternidade. - Riwdaria da Cunha Corréa. 

Sr. 1° snpplentn do substituto do juiz fnderal no munidj•io dn 
Nova Fribttrgo, no Estado do Hiu de .Janeiro. 

X. I i - E~l ~9 DE J\'iEIHO DE I 0t~ 

Sol.Jm a cxpediç iío tl•• titulo~ d!' P!(litor ~ntc~ rl•• fin•lo; os tr~klllto·; 1lo 
ali~tainf.•nt(J 

~linisterio da Justi~a c Ncgocios Jnteriore~- Direct<wia do In!~~ 

riot·- 1" Sce~ão- Hio de Janeiro, '29 de janei,·o dn 191:.!. 

s,·. prc,,id•:-n!n da Camara :\lunieipal de Ouro l'reto, :\li nas 
Gnraes. 

Desde que não so acha terminado o alistamento eleitoral, não 
(• possiYel expedir, desde já, titulo:; do eleitores aos cidadão.;; l)U(I 

nelle estão lncluido:;; além do que, no caso alludido em ,-osso tele~ 

gra.mma de 2z do corrente, ainda qu11.ndu de posse dos respecti\·os 
tit.ulos, não poderiam votar, ,;isto não se acharem itu:luidos nas J'n~ 

spoetivas secçõrs, or~anizadas n.nteriurmente á actual reYi,ão. 

~nnct.açõrJs. - lliradtwia Corrêa, mini;;tro do Intr.rioe. 

:\'. !:i- E:\[ 31 DE .T.\\'EIIIO DE i'.l 

Declara q~ o~ dirertor0s dos estabelecimentos de !'nsino niio são funccionario~ 
do Miriisterio da Justiça e l\0r;(Oeios Intoriores. mas dele~ados do confiança 
da~. pr~pritt~ Conp:TP{;!ações ; cp1e a fia1l\'il do thP~ourPiro il.rve ser prc•stada 
no mst1tnto a qn!• sen!'. 

1\linísterío da .Justiça e Neg()('ios Jnteeíorcs -- Directoria tlo fntf'
riur -- 2~ Sec~ão- Hio de .J:ineiro, 31 rlejaHeit·o dn 1\11~. 

Sl·. pr(~sirlnutn do Conselho Snpct·iot' do Eu sino. 

Accnsando o recebimento do ollicío em <JUe V. Ex. rl'latn as (li r~ 
fnrentes delihcra.çüns tomada~ ]leio Conselho :-\uperior do Ensino, na 
snn. lH'imeíra rennião ordinaria, devo declarar qnc as 3" o .}• dessn.s 
d.eliberaçues eonteem duas affirmativas, que vão do encontro ao espi
rlfo da uova ot·ganizaçil.o do ensino; assim, os dirrctorofl uos ostalJe· 





D~CIS~ES DO GOVRRNO 

lecimentos de ensino n!l.o são f'unccionarios do 1\linisterio dll .Jnsti~a e 
· Negocios Interiorofi, conforme já declarei no aviso de 2R de setembro 
do anno proximo passado ao !\linisterio da Fazenda, ma~ delegados 
de confiança das proprias congt·ega<:ões, entendendo-se com o Go
vcmo do presidente através do Conselho Su~rior do Ensino. 

Os direetores, na qualidade· de administradores de institütos que 
recebem subvençües, terão, ú C<wto, de prestar <·ontas do empreg
das respectivas snbvrw:õe~, como o famni todas as institnh;ües :;nb
vt:mcioua.llas pelo Govet·no; mas b--o não lhes fi:'l o <':tractct• de fun<'
donarios deste l\linisterio. 

Em relação ao thesonreiro tambem a aflirmatiYa da 4• delibera
ção, de que nllc deve prestat• fianr:a, perante o Thesonro Nacional on 
dele~racia fiscal, não l• IIH'HOs t•xada, porquanto, funl'c·ionari!i da Es
l'ola e nfw do t>overno, {• natnr:lhnPntn prrantl\ o Jll'OJH'io in~tif nfo a. 
qnc sonn qnn dl\ved. pm;.;t.ar :i sna fiatJça, aimla que, como alg-uns 
fim~·am, o valor da fiança. srja depositado 110 Thosonru; tauto ú isso 
vet·dalh~ quo ú o dircrtor c não o thc~onrriro qnc deve prcstar('onfa,; 
do nmprPgo das subwnt;ün~: o di~po,itiw do p:tragrapho unil'o do 
art. ·12!i da LPi Organi<'a, dntcrminando qnn das snbvnu1;!1P~ rot:Hlas 
para os institutos de nusino ~~~ja pr«'•1 iarrH~ntc dcdnr.ida a pa1·tn dos
tina da aos autigos dtK'Pntns r. fnnl'ciuna.t·ios, 1p1n ~~onfinnarão :1. t'P<'~ 

!J!'.r os s•1n~ n1neimento~ no Thn-onrtJ Na••imw.l, tir:1 ao thnsourriro 
todo o •·araetm· de fnn<'l'ionario do I :on•r·no, 1kix:111do-o eurno fww
donario dn instituto a•tforwrrw qn1•, 1'0111 o J'C~t:tnfn das sulJYow:<u~s 
e os seus Jll'OJ!rius l'C<'III'so.-<, id. pagar aos HoYo-; d()('l'lltns o fnnl'l'io
n:trios, qnc jíl não giNIIII das n~!!:tlias n yant:tg~>ns dos nom!';tdo,; ,;oiJ 
o a uti~o l'ílginHlll. 

(,!uanto ás delibnra1.:<u's !í•, n~l:ttiYa ás taxas: H•, k•ttra ll, o;;l'olha. 
do.s <'andidato-; ao mag-isterio l' !)ub..;titnir:<lns dos professores, e lPttra G, 
dando lH'OYirucnto a l'l'l'lll'sos dP :tlutu!lo.-< gynmnsi:ws, dl\libcraçü11,; 
C"S:tl qnn \'. Ex. deda.r·ou sl!~Jll'fl"as "atú qnc o j;ovnrno 'se Jll'Onutt
<~ic "• dm·o dcl'!arar que, s<~ndo dias manifestanwntc coutt·arias a 
dbpo~iti\·o;; expressos da l<•i, nenhum pr·onurwiamento sr torrm tweP.s
sat·io pot· J>arte do Uorerno, a. qtrf'fll fallecP comp~tenl'ia, eomo ao 
Conselho Superior, para revogar on altPrar· o •t•rc l'sf:'t l'lnrantt•nte 
pl'nvisto o disposto em texto d11 l<'i. 

Snnde r. ft•aternidade.- Jliratlar·itt da r11nha Couért, 

.'i. 16 -- El\1 H llE FEVEIIElllO fiE 191:! 

Di~púe ~obre o pa~amento no The~ouro Nar.ional <los ,·eudrnentos de,todo o pe~· 
~oal da E•eola N~cional d•• Jll'llas Arfes e do Institui•> Narional d(' Muska 

;\linisterio da .Jnsti':a e Negorios Interioi·es _.,. Birel'toria do fnt11~ 
rior --·· :!• Seer:ão- Hio de .Ja,neiru, H dn fnvcr~·im rl,. f9t2. 

Sr. rnir1istro de E~tado da Fazenda. 

Heml'ttemlo-vo.< os inclusos a ftn-;f ad1~s dn frn1tncncia du pP~soal 
da Escola Nacional de Bellas .\rtos n tl•1 Instituto :\'aeiunal d" :\ln~i<·a, 
relativos :w m<>z d(• j:mr.it•o nHiii)O, os •tua e~ fomllJ devoh·id\b aos 
respectivos dit•eetores pelo da Dit•edoria da Jlnspeza. Publir•a, para 
que neUr.:-~ se iudnam stÍrnentc os fu11ceiouarios nomeado~ a.utcs das 
reforutas ol1hctnadas ))('los deerntos us. 8.964 n 9.05ú, de. 14 de se
tembro n 18 do ontt1bt'O do anuo proximo findo, ro!w-yos ordeneis qufl 
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continnem a ser pagos, no Thesonro Nacional, os vencimentos de 
todo o pessoal, quer de nm, quer do ontro dos allndidos f'stabelnei
mcntos, o qnc se conforma ao qne tive ensejo de dcdarar-,·o;; em 
meus avisos de 9 e 18 do citado mer. de janeiro, devendo os novos 
nomeados ser considerados fnncrionarios pnblicos, para todos os nffni
tos. Fica assim respondido o vosso aviso n. 22, de hoje ctatadu. 

Sande n fraternidade. - Jtivacla1•ia da Cunha Corrêa, 

;'o/. 17 - E:\1 ii DE FEVEIIEI110 DE 1\112 

"lobrr o modo por que se deve prorcd0r quanto nos eleitores ali~tados 
P'"tct·iormontc> á diYi><ão do muniripio em ~r>r·çi•!" 

!\Iinisterio da .Tustic:a e Nngorio' TttlnJ'ÍOI'I~.~ ··· Hio df' .T;nwim, i~ 
dP f()VCI'OÍI'O df' i9l'!. 

Sr. pre.~idnntn c mais mr.m bros da commissiLO dn ali<f n mf'nto 
r:lnitoral11o lllliiiÍ!'ipio de Bnllo llorizollf.~>, illinas tinr:u~s. 

Em resposta ao vo:;so utncio rir>. ~~ do eorrn11tn mez, dndat·o-vos 
qtw, na confurmi1lade do art. s• do dP<T<~to lcgisla.ti\·o u. 2 . .\.19, de 
H d11julho nn t\11:1, a nova di\i;;ão do munieipio nm sf'('(;õP~ dnver:í. 
nff••ef.uar-se 110 ullimo amtO d:t lr:!!i~lator.1, trn'1ninado' "' trabalho,: 
da rn-;pP.etiva !'Orulnbsão dP alistaínr•tlt.o; P, as,;irn, j;'t sn tnnd•J pro
!'oditlo :t essa dh·isão f'll1 novnmbt·o do amto prminw findo, <l1• :wcúrdo 
com o que nsfahf'!Pceu o dcct·eto n. X. 9:!:!. do 2:1 do agosto. sr'JIIII'Btn 
em 1914, Í<to r'., 110 ultimo anuo d:t actna!lc!('isl:ltut'a, t!H'(L l'nuinH~nto 
f:u:P.r nova !li,·isfw; pelo que os eleitor'~' al-(o!'a alistados d<>YOt'ão sfll' 
ineluidos 11as ser'\.úes existrmtns, at{• úqudla t'•poea, obsnnadas as 
disposições ülU Yii!OL' da lei 11. i.:!ü\1, <In 15 de uovembro dn 1(}04,. 

llirrula1•ia Corrêa, mini,fro do Jntrwior. 

\f. 1H --- E~l 11 JlF ".\llt}l J tE I !112 

Sr>hl'O n nnrPrrnmeutn r.ln~ ~rab:tlhos ria commissiio de rr>vi,ão rln ~li•tamrnto 

r>loitoral no Di.,trir:tn t'pr]Pral 

MinistP.rio da .TJ1stiça o Negocios Jntct'iores - Directori~. do In In
rim•- 1a SP('Ijiw -- Hio dn .Janeit·o, (; dn març,o de Hl12. 

A' vista <la impossibilidade de realizar essa commissiio o numero 
dn sflssões exigido pelo art. 15 do decreto legislativo n. 2.íl\l, de H 
de julho de i 911, por falta dH eomp:tl'f)Cimento 1los rCSJWct.i\'os mcm
\Jl'os, c pelo far.to de vos não haver o Con,clho i\lnnidpal PJJViado a 
lista do~ supplnnte~ que substituem tJí; cidadão,; pan1. a. mPstna com
missão eleitos pot• aquclle Conselho, e porqtw jft teJJham sido cflb
ctuadas 25 reuniões e não seja licito prolongar imlefinidatnflnt.<l os 
trabalhos da a.ctdal revisão, irnpediwlo, dt>ste moao. o inicio dos que 
s•l refPt'em á seguintn, no eorrentc anno, p:trt•f'O aeert.arlo dar por 
tindos os allndidos trabalhos, fazendo-se iaHar o IH'ecs-;ario lHrrno, 
•'m qnc :-n consignem ta.es o!~enrrmwia~. 

Fiea as,:in1 r~><powlido o vosso otli(~io dn ~:!do l'r'.\r>rr•iro nlli11111, 
Saudc e l'ra.tPmidade. ·-· ltivad,t.via da Cunha COJ'I'í!a. 

Sr. presidente da com missão rln alistamento df'itoral no f)istrirt<;l 
Federal. 
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N. i9- EM 12 DE l\L\RÇO DE HH2 

!\linisterio da .Tustiça e No~ocios Interiores- Directoria elo Int:1-
rior- 1a Secção- Riodt;l .Jat!eiro, 1:.! do màl'ço de 1912. 

Hestitnindn-vos a inrlusa cópiit, que acompanhou o vos.;q otncio 
de 2 de Htal'•:o corrente, da aeta da apur:v:ão das eloic;õe~ fpflrraes 
realizada' a :lO de janeiro proximo fiindo, l'ahe-rne dizer-nJs qur, "'"; 
Estados de acc•kdo com o disposi!i1 o do art. -102, § 1 ", da lei 11. i.:!li!!, 
de t:í rle norcmhr<:• de 1 'JO·í, taes ,.,·,pia" drn crão ~er rcmettida:~. uma 
á ~ccl'f1Laria da Camara do., Ilrputauo . .;, oHtm á SPcretaria do ~•mario 
federal, t• a tnreeira :10 juizo "ecl'ional, aU~111 da~ qnA são enria.da~ a 
cada qual dos clf1ito,;, para lltt1s '"11'i'ir dt1 diploma : sf'nrlo que, si'1Jnent.11 
quanto ao Di~trict.o Fndrral. llllla "'''"a" <.'i>pin~ t."I'Ú dn ~ct' nutlnr'l'
'ada ao l\liuisterio do lntct'irn·. 

Sa udP e fraternidade. - Jtiutd•7ril/ rlit ('unha C:Jn·êa. 

:-:,•, pr(]-:i,Jrnlr ela junta apnr:ulot':t (];,,; dni<:o!r•-: ff1dCrJ0.S 110 E.-:fadn 
t1r> ~. I ':1111". 

~. 20 -- F:\ f 1 ;; f\ F :\1.\W:O DE Hl 12 

Di~p0P. ~l)bro n arquisição dr immo\'ri' mcrliantl' nccôrdo r-nm o< proprictarin.<, 
applicnurlo á U~'Spezn o~ rer.ur"'' ele qu•• P'"'"l di,ptlr a l'nruldad<J 11~ 1\l••oli
dna da Ilnhkt. nnq, 1Prnlo:-; da LPi Ol'!!"anka 

:\finislflrin da .Justiça e l\"r~oeio~ Tnt.oriore~- Tlirt~rtm·ia rln Jnt:•
rirll'- ~' 8f1cciio -llio de.JaJF'in•, 1~; 1h marro d11 Hlf:!. 

Em refer~111'Ía ao ~meio 11. '7tli, rlr• I.J. dP r;utnl>ro r)p f9i0, com o 
cpml tra n~rni tti-:l.cs a rrpresen tar:ão do direcl.or da. :\Jaternidadc de,;sr. 
Est.arlo, rPia.ti,·a :í acqui~ição de. immo\ei~ para an~Hwnto do P<lifiein 
da t•el'erida instil.ui•.:ão, e:d>P-nw rl<•clarar-Yo,; qnn, :'t Ybta rla rcoH'!!:!.
niz:t<:iio •In Pnsino a qne sn rr•f•·rr~ o dncr·eto n. 8.C.!í9, fl11:; de a!Íril 
de i911, ('.lll Yirtudn do qual drix<.>ll p,;,;a F:.teuldadP tlc ~<11' rPpa!'tição 
federal, não ô possiYel proefldr.r, na <·outin·mifladc <lo dec!'cto 11. •t.95G, 
dn 'J de spfernbro de i90:l, :i rlcsaprnpria.r~iio tle tar1s ittllnoYci;;. 

~estas coruli~ões, eaht; a e~sa FacnldadP JH'onwn•r a compra do:-; 
nw,mns imnwveis, mediante aecôrdo f~om os prnp1·ietario-:, applicanrlo 
á dnspPza o~ !_'l'f'.lll'~u.; pceuniari<.>", dr1 qnr 1"'·"":1 di.;p\w, no< termo:•' da 
Lei Oq~auica. 

~awln e frnhrnid:11in.- J!irndari•7 rlr1 C>mha CorrtJa. 

~ ... tli1'<'<~f<ll' da F.1<'11lrla.dn d" ~!n•licin:t da flnhia. 



MINISTERIO DA JUSTIÇA E NEflOCIOS INTF:IHOnEG i i 

N. :.H- E:\115 DE l\1:\IlÇO DE 1912 

Providllncin. ~obl'e disposições que devenl' se!' observ:ulas em COIJ?Pl'imento <lo 
aviso-circular de 27 do maio de i8'.l'.l, tml cuja conformulade devom 
submettcl'-SO á inspecção os funccionarios civis do Ministcrio da Justiça o, 
Negocias Interiores quo prot!'nderem licunça para trataml'nto tlP samlo 

l\linisterio da .Tusti~a e Negocio;; Interiores - Tlirf'rtoria do In
tcrioe- ~· S<'l'~ão- Circular- Hio de .Jan0iro, 15 dc lllllt'<:o do 
1\ll:.l. 

lkclaro-vo; tPr rnsoh·ido que ~n e1tn1pra ri~ot·osam<•tlt.<~ o avi,:o. 
eit·culnr de :.l7 dn mais de 189!J, cnt cuja conformidadn <l<'vcm :mb
mcttcr-se á inspccc:fí.o o~ funccionarios ciü.; du MiHi.~t<wio a IIH'II ('arg<) 
q<1n prctendct'.lllt liccnça pat·a tt·atam<lnto de s:wde. 

No scrvit;o da inspecção serão 11h<~t·v:1Lla" as ""~uinltl·; tli-:pn"i
•:f"'" JIW!Wionada,; no alludiclo aviso: 

1.~ O fnuccionnrio que snlidtat· licrJH;a r tivnr d<' ~r.r exnmina<lo 
rc•eclmrá do re,;pretivo ehcfe, ou dn qn<'fll tlc dir('ito, uma gni:1, eom a 
qnnl ~e apresr:ntad. á Directoria t;et'<J t do :-;~uHh' l'nhli<~a, ela-; HJ ú-; U 
h'H'a,; <la manhã, ;'t-; sr:gundas, qu;•rUt" n scxtas-l'llira,-;; 

2.• A llit'Pclol'ia Ger:t1 <'!Hllllllllltl'al'iÍ a qnn!il homnr P\Jl('r1i<lo a 
l!:'lia o rn~nltallo <lo exame; 
' :1." Súuwntn sr:t'flo attcn<lidas as l'<'<]ltisicões para <'Xanw rm domi
<·.iliq qnando f•.a·nm aeompanhadns tln att<'>.:tach do I!Wdieo a-;,;i,tPnf<l 
do l'unccionario, eonlirmando a imp•::•-;ihili(ladn dP l<Woi!IL\1'1'·'1'. 

Sauclc e 1'<".1!nl'nidatlc.- J:il'lt<I,Iri't rli1 l'tm!ul CoiT~a. 

X. 22 - tm 11 DI: .\Jll11L TlE 1\H:.l 

Robre o• voncim~nlos que r.ompnlcm ao., funrrional'ÍOS <Ja1Dirpej 0\'Ía f. era\ <I e 
Saude Publica no.< <:~-.;os di! substitni(·ão 

l\finistcrio da Justiça e Negoeios Intel'iores -- Dircctoria do Jn
tflrior- i" Scr•:iío- !tio ün .Janniro, H de abril de i~H:.l. 

l'ara s~t· observada como dc<:isão n em rcferrneia aus ,·osso~ 
Pllkios 11s. H:l, 'd-i; .~;;R .. ~;;'.) n ·Í·tiO, 11<' 1:.l 0. t:1 <k maJTn ultimo 
aeclal'O-vos que aos fmweionarios do,:sa llir<)ctoria, quawl<i 110 nxer~ 
c ido interino <1<) outro;; logo ares na IIW<ma DirPI'ioria, dnvn !'0.1' paga 
uma gr:üifie::v:~o i~ual á do Jogar do sub,;litni<lo, comtauto que 
reunida ao Y<)IH)Ímento inlnt>;ral do cmpl'f)p;O nll'ectivo, não cxrPtla :~ 
dotação <IPste; outrosim, que, ncslas eomlk:f>~•-;, aos suhstitutus dn 
taHs fnnecionario-:, nos seu~ logarl~s cm)ct,i, o~. eompet<\, como pnssoas 
e~tranhas ao quadro da repartiç.ão, uma gratili<'a<:,ão igual ;í. grati
fieação M'o·lallo1'e do Jogar substituido, ad-insta1· do que di~:pf>c a 
!'l)gra 10", 2" part•J, do avis<J-circul;u· de :10 de dezembro de J!HO. 

Para que .·;o possam elfnetuar o.-; t·cspP.ctiws pagam<:nt.os, lerá 
n;.~a llircctori:t <In romettor, opportuii:IJucnt<', ;'l :"l'enitari;•, <k Esta do 
:ts ne•·c~sarias fn!h:.ts, em dua-; ri;1~. 

Sando P fraV·rnidaclo. --· Hi:·adaria ,1,1. Cunha Con·;:11, 
Sr. <lirrr-tor geral do f'ando l'nblir-c. 



i2 DECISÕES DO OOVF.RNO 

N. 23 - E:\1 H DE ARHIL DE 1912 

Sobrr a remes~a rle nípia do alistamento eleitoral 

~Jinisterio da Jnstir,a c Negocios Interiores - Dir·octoria do In· 
tPt'ior - :P Sécção - Jlio do .Janeiro, H dP abril d0 f9f2. 

Accnsando recebido o vosso omcio do 12 do març.o ultimo, 
cabo-me d<•clarar-vos quo a cópia do alistamento a quo allndis no 
ditn otlif'io tm·ia de sor em·iada, uão ao ;\Jiuistrwio a mnu <'argo, 
mas sim au juiz fnd<>ral ua so<·•:ão rlostc Estado, conforme dispün o 
art. '•(i rla !oi n. L26!l, de H> dn rwvembro dP f!W'•,n igual artigo 
do rlecrnto 11. !>.3!11, de :12 dr• dozembro do mesmo armo. 

:::la11dP 0. frat.(\rnidado. - /Uuulal'ia da Cunha C01-rêa. 

Sr·. prcsirlent() da eommb~~o df' alistam()nto eloitnt·a.I no muni
cípio dr> ,\lina~ do Hio de Coufa,;, no Estado da flilltia. 

N. 21- -DI i!í DE :\flnlf. DE f!H2 

:\lini;;tm·io da Justiça 0 NPgocios Jntedorr~;; -- Dircctoria rlo Jn
t<'rior -·- 2" Sncc:ão ·- Hio dP .JanPiro, :l!i dP abril d() :1912. 

Em resposta :í <'ollslllt.a qnf' fi:w-;fns mn offi('io 11. H, de 20 rlfl 
fcn~reiro ulf imo, riPelaro-Yos !JIIn toda~ as taxas dn\·crn s0r pagas 11a 
tJrf'.;:onJ·aria dossc lnstitllto, dcstar·arulo-se, porr'~m. do prod1wto na.s 
mnsma' as importaucias eorrf'spmukntes :ís taxas antigas fi() ma
tricula, :'1s <JII<Ws S() refGre a lei g-Pral da t·ccPita, afim de set·nm rf'
.colhidas ao Thesouro Nacional, e pago o snllo das certidõos, até 
ulterior dcliberar:ão, mediante a. apposição de estampilhas uas 
mPsmas enrtidüns, na eouformidadn do r·csp()elivo rPgnlarncHto. 

Sandc n f!·aternidade. - Ri11adal'ia da Cunh'l. C01·rêa. 

Sr. dir<:>etor dn Jnstitnto Nacional d0 :\lusica. 

N. 25 - E:\1 3 DE .JUNHO DE i 9i 2 

Derlara que não póde continuar a ser paga ao~ escrivlres do alistamento elei· 
tora! a gratitícaçllo a que se refere o art. 9o da lei n. 2.356, de 31 de 
dezembro d!l 19f0, por nlio ha,·er ,si(!o renovaria essa rlisposiçilo 110 exer
cido actnal. 

!\linisterio da .Tnstlt;a c ~ogoeios Jntorinres - llio f!{l .Jànciro, 
3 tl() jnuho dn 1912. 

Sr. dro)P!!:<trlo li~cal do Thf'.,onro :'laeiowll no Esta elo do A ma
?.onas. 

Declaro-vos, para os devidos ptfeitos, ter rrsolvido não autorizar 
o pagamento de gratificações por serriços de alistamento eleitoral, 
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no corrente a11no, aos escrivães respectivos, visto que o dispositivo 
do art. 9° d<\ lei n. 2.356, de 31 de dezembm rln HHO, concernente 
ao exercício de 19!1, não foi renovado na quo rege o de HH2. 

Sa.udaçõo~. - Ri.vadavia Corrêa, ministro do Interior. 

lrleutico:r aos demais delegados fiscaos nos diversos Estados, 
meuo:; Hio de Janeiro, e ao collcctor de rendas fcdcraes em Nic~ 

theroy. 

~. 26-E:\18 HE .11':·-mo DE l\11:!. 

Declara que, não di~pondo ainda a Faenldadc de Medicina o a E~cola. Polyte
chnica do Rio lie Janeiro de rocut-sos proprios para occorrcr ás snas des
pezM, devem continuar a gosar das re~alias d" i>cnção d~ dirl3itos durante 
o período dl3 incompleta desofficializa<:ãu ; 

~linisterio da .lnstiça o ?-legocio.;; Interiores- Dil'ectol'ia <lo lnte~ 
rim·- 2A Snc<,ão- Rio de Janeiro, X !ll1 junho rle 1912. 

SL'. ministro rla Fazcnrla. 

Em refcrcncia. ao a. viso 11. ni, <ln :10 dn maio pro>;iuw lindo, cabo· 
nw declarat·-vos qnc, não dispondo ain<la. a Fa.eulrlade cio ~ledicina e 
à Eseola Polytcchnica do Rio de .Jam~iro <k rncnrsos proprios o ~ntli~ 
cim1tcs para occorrcr a. suas despoza.s, tica.rn, dr1 accüt·do com o 
:1.l't. B!l ria Lei Or~aniea do Ensino, ~ob a fi>calizaefto immo<lia.t.a. do 
Governo, qne se acha obrigado a satisfazm· á~ rnspcctivas necessi
darlcs ma.tcriaes c\ pedagogicas; ne:,tas cotHii•:fle~ devem continuar a 
~osar da regalia ele ismu;ão de dirdtos dnranle o pet·io<lo clP incom~ 
pleta. desotticializa<;ão quo ora atmvoss:un, ·~. couseqncntunwutc, 
solicito se cxpc•;am as neccssarias ordens á Alfa.nclega desta Capital 
para. os rlcspachos rle que tratam os :wisos que tive a honra dn dirigir 
ao l\tinisterio a vos~o cargu em t8 clt\ clezcmhrn do a.mw p:t:;sado c 
!6 de abril nltimu. 

Saudc c fmtcmidade. - Rivarl~trirt da Cunha Corr~a. 

N. 27 - EM 8 DE JUNHO HE i 9!2 

Declara que os professores, auxiliares c empregados da administração, nomeados 
na VI!!:Cncia da Lei Organica do Ensino, não se acham obrigados aos onus 
do sello de nomeaç.ão e do imposto sobro vc•ncinwntos o não lhns cabem a 
vantagcm do montepio nem a da aposcnt'l<lori'l nu jubilação :i conta da 
União 

I 

1\linistnrio c la. Justiça e Nq~odo~ luterioro~ -- · llil'cdol'ia do Inte
rior-- 2~ ~(~l.'<;ão- Rio de .Jaueiro, R 1le junho do f !lt2. 

Dc-claro-vo;; que, conforme dei conltcei111eutn ao 1\liuist.m•io d11. 
Fazenda, em avi~o de 28 de setornbro do aurro proximo findo, os 
pl'ofessores, auxiliares e empl'ogados da. administração, providos uos 
:'!CUS logares, em virtude da Lei Organica. do Ensino, por actos do 
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Governo Federal ou dos dh·ectore~. c o~ eleitos pela~ congt•egaç.ões 
nfw se acham obrigados aos onus elo sello de nomeação e do imposto 
sobre vBucimentos e uão lhes cabem a. vantagem do montepio, nem a 
de a.po~entarloi'Ía ou jubilação á contada União. 

SatHle c fl'a.ternidado. - Ri•:adavia da Cunha Corrêa, 

St•. dil'ed:or da. E~cola. Polyt0.dtnica. do IH o de .Jaueit·o. 

N. ~~:---EM fi 111: .!l'.'iíiO Jtl>f'.lf2 

Decbra qw~. por n.ln w;1ar au~nrizacla na l~i. d(•ixa do spr p:1g:t a dt~.;peza Cí..11ll 

o tr·an,pr•rl!.!- do.' e"'(.:riyàt~·~ dn ···~n·i·~·o dt~ :di..,iarlll'llfr• t•lr.•itoral 

!\lini·:tcrio r!:t .Ttt;;ti,·a. c Sc!!rwio> ln(.crint·c~- llircctoria. ,r, Int•.>
rior- J' Sce,;.ãu- Ri" de .J:tiiCit·o. f.í. de ,innlto de J !lJ2. 

Em rdcrcucia ac• yo,;-;o olli<·io n. :n, rle 2f de uw in uli.inw, de
dar·u-H>:' qtw, por n:w estar cxpt'C'''amente ;mtori%a•Ja 11a lei a dt·~
reza, ele '!lte tratam o.-; docurncrt!.r•~ enviados eorn o alludtiln ollicio, 
relativos ao trauspol't.c eouecditlo ao c.<erirüo <JliC scniu na. c•>mmis,.,ão 
rlc alhtamento clcitorallto município de S. Leopoldo, nesse Estado, 
deixa e>te l\linistorio de proridcnciat· sohre o rc<peeth<> pagamento, 

Saudc c ft·a.tcmidadc.- Itivadauia da Cunha Corrêa. 

S1·. delegado llse::tl (],) Tltc·,out·o Na•~ioual nn E:,taclo ~·lo Hio 
Graudc do ~ui. 

bcclar.1 tplP. pn1• 11i'io r:;ta1• auf.o1·izada. na Ir i, dl'i"Xa dr· ~Pr png:1 a df':-'.peza fnit:t 
p•~la Jrd·•lld•~twia. :\lunicipaJ do P(\Iol:1-.; c·nm n ftJi'W~·~illlf'Jito d·• objPcfo~ para 
o ~·I'Yi~:· • ! 1 l~·itnr;tl 

:\li 11 i<tcrio da, .I usti<;:t o :\"e1~n<'i' •< In turir.wes - ! lirc('l•n·ia. d•J In te~ 
ri•w''-- !" Sc:c':~o- Rio de .Janeiro, .17 ele jnnlio de {!JI~. 

Em refcn·nci:t ao'"-''" ollido iJ. 40, de 2:i de m~ i<> ultimo, dc
claeo-\'n-; que, por Jtfto existi!· ll;l.~ ithl.t'lle<:•le:< :~nncxa.s ao deeret·l 
11. 5. T'i:l, de ti rlc fcrereiro de :1 uo:;. di<j\<)SÍI;ii.o qr I e a 11 ti)("ÍZC ll paga
mento d<~, eqnta na. impot·taJJda. rlo fO:lS, r·cmettida <'"lll' '-' Yosso otlicio 
11. Hi. de~~ rlc ma.reo do cnrTclilc anno, relati\·a ''·'-' fonJel~imcnto de 
objeetq,; pam '> sct'Yi(:o cleit.ora.J, feif." pela lntcnrletwia ~luni<'ipal do 
l'clota~. uc.;-:c E-;tadll, deixa. c,,fc .~lirli:;fet·io de prol idt'llf"iar soloro o 
allm!idll par:amcnto. 

S:t11de c fr.tter•ni.Ia<!e.- Jlivwlacia da Cunha Col'!'~a. 

~'r. ddc!!a.<lo Jj..;,·a! do Tlie,•llll'<l ~~oci<mal n•o 1-:,;!.ado cb !li o 
(;rande do Sul. 
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N. 30- EM 28 DE JI.JNIIO DE Hli 2 

Sobre o fornecimento de collccçõc~ de leis c tlcci~iícs do Govcmo 

.Ministcrio da Justiça. c ~cgocins lulcl'inrcs- Dircetnria d-. lnte
riot•- :1:' 8cc<;ão -lHo do Jaucit·n, ::JR de junho ~le fOi:.!. 

Em resposta ao vosso ollieio, reechi<lo tH>ta. i'ceretal'ia de E:>tarl<?• 
bn data de t 3 do !'!lll'Cnto mcz, c:~llc-me dcelarar que ~o;; derc1s 
dirigir an Ministcri" da F<tzcnda J!al':t nbtcl' o rorneeinwntn d:t~ cnl
Jcec·õcs de lei~ c dccisücs do llovcl'!lo Fedcl·;d a que allnclis no mo~ mo 
oni<:in, visto ~er depemlcntc daquclle \lini~tel'io a lmJWCIIsa J\'aeional, 
0111!e existem tac~ c<Jllce<;üos, cuja \Onda <~un,;tiluc l'Cl'Cita da llnifío. 

Saudc c fralemidadc. - ltivrulari11 drt Cunlu1 COITéa. 

Sr. prefeito do municipio de S;tJt., t)rande rl•J Parall<•pauema, no 
E:iarh rle ~. 1'a11l". 

:'í. :H- E\1 iS DE .ll'Llf!l llE l\ll::l 
r 

Snhrc a inclu~;"io da lingna porl.nJ!:nCza <'Hil'f' '"idioma." ollicia•·' do.\ V Col!-
1-!rC::;.~o Iutcruaciollal de H.' !.!;il.'Jll~ •~ 1kino~raphia 

:\liui;;ttwio da .Tn~tie~t c i\n~ncio; lntPrim·e,;- ~l'n'clal'ia r.ln lnte· 
rior- f~ i'cc;c;ão- llic) de .la.JÍeiro, .IH de julho rln t\1\~. 

Sr. minbtl'O de Estado das Hcla•;l,c•.; Extc•t·iorp,;. 

Tenho :t honra elo levar ao ros~" f'Onhc<'imento, f'nnfot'lliC ~olic~ita. 
o <lin)etor gn!'al de ~ande J>uhlir:;~, qll<', PJH e;~rta :1 elln dirigida Pm 
ela la de H de) junho ultimo, o Sr. llt' • .Jol111 ~. Fulton, St'f'l'c'tario p;m·al 
c h \V Cop~r~>sso lnü)t'Jmciona.l do llyg'ii'IW !) llenHli!J'<i.pltia., pa.rt.i•·ipou 
!Ja\et' sido re,;olvido, pelo Comitó c lt'!!;aniza<lor, incluir a lill!!;ll:t por
tugüeza Pntre <H idiomas ollieiaes <laqul'IIP t:lln;,:rc's>n, r'IJIIICJ dniiiiiiiS
trar;ão de grande ;!prcr;o ao nosso pait. 

Aproveito o ensejo par:1. rniterar-\·o . .; o.-; Jll'nte-;to<; da minh:1. alta 
c;tima c mui distiucta cousidorar;;'ir.J. --· ltiuuln:rul da. Ctmlw Con·clrl. 

~. :u- E.\1 20 DE .JI'Lllti!IE t•.JU 

Sobre fornrcimcnto dn ,IJiario Ollkialn 
• 

:\linistorio <h .Justiça c ~egncio; JntcriPros- llireetori;! :lo lntl\
!.ct'ior - :1" ~oc<;~o - 1\io de Janeiro, ~O dp julho do f \!I:!. 

Em rc,;posl.;t ao vossn nllicio dP .1, elo eorrPntc me;:, cahP-lllP clp
clarar qúe \'OS deveis dirigir ao l\linisterio da. Fazenda. para. nht.Pr o 
fot'neeimcnto do Diario Of1icial, a. q<1e a\ludi,.; no Jll(':·nnn nlli<'io, visto 
~<'t' dnpcHdentc daquelle :\linish•t·in" lmpl'<)lha :\a<·ional r•. a \<•nela do 
l'l'fel'ido Diario constituir nwoitn. da l'1!i;lo. 

S:.mdo P ft·atcrn.i.dade.- llirarllldlt drt Cunlw Corrêa. 

Sr. presidente da Sociei.lade ;\grkola Pastoril do 1\io l;rande do 
Sul (Pelotas). 



!6 DECISÕES DO OOVERNO 

N. 33- EM 25 DE JULHO DE HH5 

Presta informações sobre a proposiçllo da Ca~ara dos Deputàdos que autoriza 
~ concessf,o de seis mezes de licença, com ordenado, para trat~~omento de 
saude, ao Dr. Oscar Frederico de Souza,. professor ordinario da Faculdade 
de Medicina do Rio de Janeiro. · 

Miuistcrio. da Just.iç<L c NPgocjos lute!'iorcs - Ilircctoria do lllto-
rior - 2• Secção - flio Janeiro. 25 de julho dtl t !H 2. 

Sr. pm~identc da Cornmissão de :Finanças do Seuado Federa.!. 

~o ollicio n. 4 i, de t de julho ultimo, solicitaes imformações, me
diante prévia con~ulta á Cougregação da Faculdade de 1\lediciua do 
Hio de .Janeiro, sobre a propnsição da Camara dos Deputados que 
autoriza' o lioverno a conceder ~eis mezes de liceuça, com ordenado, 
para tratamento de saude, ao llr. Oscar Frederico de Souza, pmfessor 
ordinario ria mesma Faculdade. 

Em resposta, cabe-me declarar-vos que, hanlndo já obtido o refe
rido professor seis mezes de licen1;.a, eom or1leuado, para tratamento 
de saude, por pot•taria do 13 do julho do t9H, Hão.-~ possivd, á vista 
do disposto uos arts. f OH,~ f o, prirneiea flarte, f09 e HO da Lei Organica 
do Ensino Superior e do Fundamental na Hepublica, approvada por 
decreto 11. 8.6!59, de 5 de abril rle f 9H, conceder-lhe agora licença. 
por tempo igual, tambem com o lll'deuado por inteiro, para o mesmo 
Jirn. 

A iur1ovaç.ão não depende mais do Porler l'ublieo, que sú t'~ corn
pcteute para intervir em a;,;sumptos eoucernentos aos institutos auto
uomos no,: easos expressamente preristos na citada lei, e erm.,uanto o 
Thesouro Nacional concorrer com elemeutos materiaes pata esses 
iustitutt1~. Entre tans casos não se comprehende o de que trata a al
ludida proposição e é rcgula<lo por inilludh·eis e irrevogaveis dis
positivos da referiüa lei. 

Conforme o art. i26 e á vista da nova organiza1;ão instituída pela 
Lei Organica, o (~overno Federal apenas garaute ao~ docentes em 
exercício em 5 de abril de f!)H as regalias morMJs o materiaes a que 
temo direito pelas leis em vigor até então, P essas leis não conteem dis
Jlositivo que ampare a coucessão da licença uos termo~ da proposição. 

Na especie, si prevalecesse a. medida de exeep1;ão, ficaria, çonse
quentemente, obrigado o fiovei'Uo a dat• a uma parte rnt quantia conce
dida para manutenção da. cadeira. regida pelo Dr. Oscar Frellcrico de 
Souza. indevida. applica<;ão, reduzindo dest'arte o saldo do subsidio re
lativo ao corrente anno liuanceir·o, com prejuízo do seu destino lc~al( 
circumstancia essa que Hão attendeu a f:ongregação, quando opinou 
que nada tem que oppôr ao ·objecto da proposição. · 

Cabe accrescenta.r ·que, em t de abril proximo findo, o pre
sidente do Conselho Superior do Ensino concedeu ao professor Dr. Oscar 
Fredet·ico de Souza. trcs mezes de licença para tratamento de saude, · 
e que essa licença acaba. de ser prorogada pelo l\Iinisterio a meu 
cargo, na forma da. lei, pot• tempo igl!a.! e para. o mesmo fim, pelo que 
parece estar pr~judicada. a cor1eossão de que cogita a proposição da 
Cama.m do,; Deputados. , 

Saude e fratcmidadc. - Jtivadavia da Cunhlll Corrêa. 

-
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N. 34..- EM 27 DE JULHO DE i9t2 

Sobre o modo de pagáJilentó de despezas com o serviço eleitoral 

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria do Inte
rior- ta Secçllo- Rio de Janeiro, 27 de julho de f9t2. 

Referindo-me aos officios dessa delegacia, ns. 7 e i3, de t5 de fe
vereiro e t2 de junho ultimos, e ao meu aviso de 30 de março, com
munic(}-VOS que, em o aviso n. 3.!93, de t6 do corrente mez, trans
mitti ao l\linisterio da Fazenda, para os fins convenientes, e nos termos 
do § ! 0 do art. 3! da lei n. 490, de !6 de dezembro de t897, o pro
cesso de divida de exercícios findos, na importancia de 4:2998900, de 
que são credores Gaspar Teixeira & Irmãos, successores, por forneci
mento de livros e artigos de expediente para o serviço eleitoral, no 
Estado do 1\Iaranhão, em t 9H. 

Aproveitando o ensejo, declaro-vos que não é possível acceitar o 
alvitre de prévia concessão de credito para occorrer ás despezas com 
o serviço eleitoral, visto serem estas variaveis; outrosim que os re
spectivos fornecimentos devem effectuar-se de accôrdo com os peó.idos 
das autoridades competentes, observado, sempre o disposto no tele
gramma.:Circular de :1. de setembro de !905 e no aviso-circular de f2 
de janeiro de i 9! f. 

1 

Saude e fraternidade. - ll.ivadavia .'la Cunha Corr•a. 
Sr. delegado fiscal do Thesouro Nacional no Estado do Maranhll.o. 

N. 35- EM t DE AGOSTO DE i9!2 

Declara que devem ser feitos exclusivamente pelos vapores do Llo;vd Brasileiro 
todos os transportes de cargas e passageiros que o serviço pubhco exigir 

1\linisterio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria do Inte
rior- ta Secção- Rio de Janeiro, f de agosto de !9!2. 

De accôrdo com a comrtmnicação constante do aviso-circular n. 2 
do l\finisterio da Viação e Obras Publicas, datado de 22 de julho pro
ximo findo, declaro-vos, para os fins convenientes, ter sid~ resolvido 
pelo Governo que todos os transportes de cargas e passagell'os que o 
serviço publico exigir sejam feitos, exclusivamente, pelos vapores do 
Lloyd Brasileiro. 

Saude e fraternidade. - ll.ivadavia da Cunha Correa. 

Sr. director geral de Saude Publica. 
ldentioos ao director do Instituto Oswaldo Cruz, aos directores da 

Escola Nacional. de Bailas-Artes, dos Institutos Benjamin Constant, 
Nacional de Musica e Nacional de Surdos-Mudos, ao director geral da 
Bibliotheca Nacional e ao director do Archivo Nacional. 

Justiça - Decisões de 19n 2-





t8 DECISÕES DO GOVERNO 

N. 36 - EM t2 DE AGOSTO DE i912 

Sobre a eDirtp ao Ministerio da Fuenda do proprio nacional onde funccionou 
a Faculdade de Direito do Recife 

Sr. Presidente do CQnselho Superiot do Ensino. 
Declaro-vos; para os devidos fins, que, por avisO que nesta data 

dirijo ao l\linisterio da Fazenda, resolvi lhe seja entregue, excluído o 
respectivo )llobiliario, que pertence á Faculdade de Direito do Recife, 
o proprio nacional onde funccionou a mesma Faculdade, e que deixou 
de ser incorporado ao respectivo patrimonio, por ter sido reclamado 
pelo dito Ministerio, para seu serviço~, antes da promulgação da Lei 
Organica do Ensino Superior e do I?undamental na Republica. 

Saude e fraternidade. - Rivadavia aa Cunha Corrêa. 

N. 37 - E.M t 7 DE AGOSTO DE ·1 912 

Sobre a celebração de ollicios religiosos nã Colonia de Alienadas, no Engenho 
de Dentro 

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria dQ Inte
rior- 1• Secçll.o- Rio de Janeiro, 17 de agosto <ie t9t2. 

Declaro-vos, para os devidos effeitos, em referencia aos vossos offi
cios os. i5t, de i de julho ultimo, e 613, de t do corrente mez, ter 
resolvido deferir o peaido de diversos empregados subalternos da Colo
nia -ie Alienadas, no Engenho de Dentro, para a celebração, naquelle 
esta .Jelecimento, de officios religiosos, desde que se realizem sem ohus 
para o Estado e sem prejuízo d~ respectivo serviço. 

Saude e fraternidade. - Rivadavia dtJ Cunha CorrétJ. 

Sr. director geral da Assistencia a Alienados. 

N. 38- El\1 30 DE AGOSTO DE t9f2 

Declara qual a legislaçio que regula a eoncessio do accrescimo de .W •J. a pro
fessores que, anteriormente á data da lei n. 1.316, de 31 de desembro de 
1!104, já se achavam em disponibilidade -

Sr. ministro de Estado dos Negocios da Guerra. 
No aviso n. 4.1-, de 25 de julho ultimo, em que communicaes ter 

o professor em disponibilidade da extincta Escola Militar do Brasil, 
coronel medico graduado reformado do Exercito, Dr. Francisco Lino 
Soares de Andrade, solicitado o accrescimo de 4.0 "lo sobre os venci
mentos fixados para aquelle cargo, conforme consta qos pa:peis que ora 
vos devolvo, consultaes como se procede no l\linisterio a meu cargo 
para a concessão da vantagem de que se trata, bem assim quaes as 
condições necessarias á sua obtençã.o. 

Em resposta, cabe-me declarar-vos que a concessão do referido 
accrescimo a professores que, anteriormente á data da lei n. t.3!6, 
de 3! de dezembro de t9M, já. se achavam em disponibilidade, é re-
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.guiada pelos arts. 31 do Codigo dos Institutos Officiaes de Ensino Supe
rior e Secundario, approvado pelo decreto n. 3. 890, de i de janeiro 
de i901, 126 e 128 da Lei Organica do Ensino Superior e do Funda
mental na Republica, approvadà pelo decreto n. 8.659, de 5 de abril 
de i9H, e i3 da lei n. 2.5ü, de i de janeiro do corrente anno, 
independentemente da exigencia contida no § i o do citado art. 31, 
visto_haver sido esse paragrapho attingido pelo art t-• da lei o. i.il-6, 
de 31 ae dezembro de 1903, que revogou, entre outros, o art. 36 do 
mencionado. Codigo a que fez refereneia o dito paragrapho. 

Saude e fratàrnidáde. - Rivadavia da Cunha Corr,a. 

N. 39 - EM 9 DE SETEMBRO DE i 91_2 

Estabelece providencias quanto ao recebimento de mercadorias do estrangeiro 
com destino ás repartições dependontes deste Ministerio 

l\linisterio da Justiça e Negooios Interiores - Direetoria do Inte
rior- i" Secção- Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1912. 

Declaro-vos, para os devidos atreitos, haver resolvido que, quando 
tenha essa repartição de receber do estrangeiro mercadorias, dê disto 
conhecimento, com antecedencia, á Secretaria de Estado deste Minis
terio, afim de que se possa solicitar ao da Fazenda a expedição das 
necessarias providencias para que sejam ellas recolhidas aos armazens 
da Alfandega .desta Capital e não aos da Companhia. do Cáes do Porto, 
no intuito de ·evitar despezas de armazenagem e capatazias. 

Saude e fraternidade.- R·ivadavia aa Cunha Corrêa. 

Sr. direetor geral de Saqde Publica. 
ldenticos avisos ao director do Instituto Oswaldo Cruz e aos dos 

esta.beleciment_os de.pendentes deste 1\linisterio. 

N. 40- El\1 i7 DE SETEMBRO DE 1912 

Sobre a divisão da consignaçilo destinada á acquisição de obras de arte da !'A
cola Nacional de Bellas Artes 

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores- Directoria do Inte
rior- 2" Secção - Rio de Janeiro, !7 de setembro de 1912. 

Respondendo ao off\cio n. H7, de 23 de agosto proximo findo, de
,claro-vos que, attenta a resolução do Conselho Superior de Bellas Ar
tes de se reservarem, da consignação destinada á acquisição de obras 
de arte, dois terços para a compra de originaes de artistas na.cionaes 
que cóncorressem ás e~popções geraes, e já se havendo despendido 
no corrente _anno a quantia de 7:0008, por conta daquella consigna
ção, não póde ser autorizada a acquisiçll.o do quadro a. oleo, ori~ina.l 
do artista hespanhol J. Sorolla Bastida, a. quem se refere o c1tado 
officio. 

Saude e fraternidade.- Rivadavia da Cunha Corr,a. 
Sr. director da Escola Nacional de Bellas Artes. 

-
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N. 4-f -EM 30 DE SETEMlJRO DE f.9f2 

Sobre 011 wtt~nM dA m•Pin'fta ,rro~teirÓIII!OS predlos rui, 219 e ;233 da práia do. 
Retiro Saudoso 

Minlst!_rio da JuStiça e Negocio! Interiores - D.ireewria do Inte
rior - {• 5ecçlo- Rio de Janeiro, 30 dli'setembro de 't9f2. · 

Sr. ministro de Estado da Fazenda. 
Rogo-vo$ as providencias necessarias para que, conforme pede a 

Diroctoria Geral de Saude Publica, não mais se disponha dos terrenos 
de marinha fronteiros aos predios ns. 2f 9 e 233 da praia do Retiro 
Saudoso, unicos que aquella Directoria poderá utilizar, vantajosa
mente, para o fim que pretende, de a11i construir uma carreira desti
nada ás embarcações ao seu serviço, com pequeno estaleiro e depo
sito de carvão, já. tendo mandado organizar o orçamento da de:.peza 
com a alludida construcção, em tempo opportuno. 

Saude e fraternidade.- Rivadavia cta Cunha Corr~a. 

N. i2 - EM 30 DE SETEMBRO DE f 9f2 

Sobro os terrenoR de marinha fronteiros aos predios ns. 219 o 233 da praia do 
Retiro Saudoso 

1\linisterio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria do Inte
rior- t• Secção- Rio de Janeiro, 30 de setembro de f9f.2. 

Sr. prefeito do Districto Federal. 
Rogo-vos as providencias necessarias para que, conforme pede a 

Directoria Geral de Saude Publica, não mais se disponha dos terre
nos de marinha fronteiros aos predios ns. 219 e 233 da praia do Re
tiro Saudoso, unicos que aquella Directoria poderá utilizar, vantaJo
samente, para o fim que pretende, de alli construir uma carreira 
destinada ás lanchas ao seu serviço, com pequeno estaleiro e deposito 
de carvão, já tendo mandado organizar o orçamento da despeza com 
a alludida construcção, em tempo opportuno. 

Saude e fraternidade.- Rivadavia da Ctmha Corria. 

N. 43- EM 3 DE OUTUBRO DE f.9f2 

Di provi monto ao recurso de Celestino da Silva para o ftm de ser registrada a 
peça » Amor de Príncipes • 

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores- Diréctoria do Inte
rior- 2a Secção- Rio de Janeiro, 3 de outubro d~ t9t2. 

Restituindo-vos as petições e documentos de Celestino da Silva e 
Antonio Pereira, a que se referem vossos officios ns. f69 e 2t8, de 9 de 
julho e 5 de setembro do corrente anno, declaro-:.vos, para os fins con
venientes, que no recurso, interposto pelo primeiro, do despacho pelo 
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qual eilsa Dlrectoria indeferiu ·o requerimento em que o mesmo peti
cioriario solicitou o registro da opereta ''Amor de Príncipes "• proferi, 
em 30 do mez proximo findo, o seguinte despacho : 

O art. i3 da lei n. 6.96, de t de agosto de 1898, prescreve que é 
formalidade indispensavel para entrar no goso dos direitos de autor o 
regiStro dentro do prazo tnaxi.J!!O de dois annos, a terminar no dia 3i 
de dezembro do segp.inte áquelle em que deve começar a contagem 
do prazo de que trata o art. ao. o art. ao, diante da difficuldade de 
fixar a data exacta da publicação de uma obra qualquer, adoptou o 
alvitre de fa21er a contagem de 1 de janeiro do anno em que se fizer 
a publicação, exceptuancto, porém, o caso de representações ou exe
cuções, para cuja hypothese manda contar o prazo da primeira re
presentação ou execução que se tiver etrectuado com autorização do 
autor. O disposto no art. ta não póde ser interpretado senão de 
accôrdo com o art. a•, I, prevalecendo, na sua interpretação, a ex
cepção estabelecida na ultima parte deste, para as representações e 
execuções: · 

Ora, estando provado destes autos que a primeira representação 
da peça ''Amor de Príncipes" teve logar a tO de novembro de 1910, 
o prazo para seu registro, harmonizados os dispositivos dos arts. a• e 
13, terminará a iO de novembro de i9!2. 

E, como Luiz Antonio Pereira não ,juntou á sua petição documento 
algum provando o seu direito á traducção·de Acacio Antunes, o que, 
entretanto, fez Celestino da Silva, não é caso de alvitre lembrado pelo 
Sr. director da Bibliotheca Nacional, e, por isso, tendo em attençl!.o 
o exposto, dou provimento ao recurso de Celestino da. Silva. para o 
fim de ser registrada. a peça cc Amor de Príncipes "• de a.ccôrdo com o 
seu pedido. 

Sa.ude e fraternidade.- Rivadavia da Cunha Corr~a. 
Sr. director geral da. Bibliotheca. Nacional. 

N. U ..,... EM 8 DE OUTUBRO DE 1912 

Responde ás consultas formuladas pela commissão examinadora de concurso 
para provimento da cadeira de franccz do Instituto Benjamin Constant 

Ministerio da. Justiça. e Negocios Interiores - Directoria. do Inte -
rior- 2a Secção- Rio de Janeiro, 8 de outubro de !912. 

. No offici? n. 70, de 2~ de setembro ultimo, por proposta da. com
mlssli.O exa.mmadora. do concurso a que se vae proceder para provi
mento da cadeira de fra.ncez desse Instituto, consultaes : 

L • Si 'depois de sorteado o ponto destinado á prova oral, poderá 
ser concedido ao candidato, para coordenação de idéas e methodo de 
exposição, ó intervallo ~e 40 minutos, afim de dar começo á prova, 
sem entretanto, consultar notas nem livros ; 

2.0 Si, será P,ermittido subdividir os pontos do concurso em pon
tos de prova escrtpta e pontos de prova oral, constando os primeiros 
de versão, analyse philologica, etc., e os ultimos de leitura traducçl!.o 
e analyses. · ' 

Em resposta, declaro-vos, quanto á primeira consulta, que póde 
ser concedido o referido intervallo de 40 minutos, sómente ao pri-
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melro candidato chamado, na hypothese de serem dous ou .mais os . 
inscriptos, visto como os outros teem, para coordenar suas idéas, todo 
o tempo em que estiverem ineommuoicaveis em virtude do dispOsto 
no art. i8i, o. 3, do. regulamento em vigor. 

Relativamente á segunda consulta, declaro-vos que não cabe 
dividir os pó'ntos na .fórma proposta, á vista do art. f77 qo mesmo 
regulame~to, em cuja. co~(ormidàde se deve organizar uma ~ lista 
de . pontos,. el[~luiqdo-se; para prova oral, os que houverem servido 
para a eseripta, de aecôrdo com ·o art. f 87. . 

Saude e fraternidade.- llivadavia ela Cunha Corr§a. 

Sr. director do Instituto Benjamin Constant. 

N. 4:5- El\1 H DE OUTUBRO DE t9t2 

Communica não ser possível attender. á representação do Instituto Historico e 
. Gàograpqico solicitando a permanencJa·na capital do Estado de,S. Paulo 

de dócumentos antigos que se acham na Delegacia Fiscal do Thesouro. 
porque a isso se onnõe o regulamento do Archivo Nacional 

Ministerio da Justiça e Negoeios Interiores. - Directoria do Inte
rior- 2• Secção- Rio de Janeiro, H de outubro de t9t2. 

Sr. presidente do Estado de S. Paulo. 
Referindo-me ao officio do secretario dos Negocios do Interior 

desse Estado,'n. 682~ de 27 ae agQsto ultimo, com o qual me foi en
viada a inclusa representação em que o Instituto Historico e Geogra
phico solicita a permanencia, ne.s8a capital, de documentos antigos 
que $6 acham na Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional, cabe-~pe 
communicar-vos que tal pedido não póde ser attendido, não só porqàe 
a isso se oppõe o regulàmento do· Archivo Nacional, mas i;i.mbem 
porque, creando esta repartição, teve o legislador por fim centralizar 
todos os documentos referentes á administração, legislaçlo, histpria, 
e geographia do Brasil. 

De a,ccôrdo com o art. 28 do mesmo regulamento, podarA. o 
Archivo fornecer , áquelle Intituto cópias authenticas de todos os 
documentos que forem solicitados~ 

Saude e fraternidade.- Rivadavia da Cunha Corr~a. 

N. i6- El\1 5 DE NOVEMBRO DE 1912 

Declara • Dlrec~ria.Geral de Saude· Publica que nlo é po1111ivel acceitar a pro. 
posta .de Vi.cente dos Santo!! C&nero, devendo llér mantida a providencia 
·constantes dos avisos de 00 dê setembro ulti1Jio sobre 0s terrenos de 
marinha fronteiros aos predios ns. 219 e 233 da'praia do Retiro Sandoso 

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria do In-
terior- ta Secção- Rio de Janeiro, 5 de novembro de f912. 

Restituindo os inclusos documentos, que acompanharam o vosso 
officio n. t.978, de 16 de outubro proximo findo, declaro-vos que não 
é possível acceitar a proposta feita por Vicente dos Santos Caneco, 
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devendo ser mantida a providencia de que tratam os avisos de 30 4.e 
setembrp ultimo, dirigidos ao Ministerio da Fazenda e ao prefeif.() do 
Districto. Federal, de nlJ.o mais se dispôr dos terrenos de marinha 
fronteiros aos predios ns. 2i 9 e 233 da praia do Retiro Saudoso1 unicos 
que essa Directoria. poderâ. utilizar vantajosamente para o nm que~ 
ptetende, de alli construir uma carreira com pequeno estaleiro des• 
tinadà ás embarca.çl)ejl ao seu serviço e um deposito de carvl.o. 

Saude e frate~;nidade. - .Rivadavia da Cunh11 Corria. 

Sr. director geral de Sáude Publica. 

N. -i-7 -EM i4 DE NOVEMBRO DE i9i2 

Declara que nada ha qu:e oppôr ás alterações reali.%adas nas faculdades de me
dicina,~mà vez. que qua~uer deapezas que dahi possam origina,r caibam 
dentro . as actuaes subvenções ou dos recursos proprios das duas fa
culdade 

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores- Directoria do In
terior.- 2• Secção- Rio de Janeiro, U de novembro de i9i2. 

Sr. presidente do Conselho Superior do Ensino. 
Em resposta ao olficio n. 236, de i3 de setembro ultimo, em que 

trazeis ao conhecimento do Governo as alterações realizadas na orga
nizaçll.o das faculdade. s de medicina e approvadas por esse Conselho, 
declaro-vos que nada ha que oppôr ás alludidas alterações, uma . 
vez que quaesquer despezas que dahi possam originar caibam dentro 
das actuaes subvenções o.u dos recursos proprios ~as duas-faculdades. 

Saud~ e fraternidade.- Rivadavia da Cunha Corrêa. 

N. -i-8- EM !8 DE NOVEMBRO DE i9i2 

Dá instrueçõ~s para serem observadas na f\)sta da bandeira 

Ministerio da. Justiça e Nego'tios Interiores - Rio de Janeiro, 
i8 de novembro de i9i2. 

Sr. director geral da Bibliotheca Nacional. 
Nà festa da bandeira, a realizar-sé no dia i9 do corrente mez, 

observareis, na parte que. vos compete, as seguintes instrucções : ' 
Ao meip dia, em· ponto, nas corporaçõ~s militares, a bandeira 

será. saudada, em formatura, dentro dos respectivos qua.rteis, sendo 
por essa occasião tocado o Hymno Nacional e executada a marcha 
batida. Em presença dos corpos, após a saudação da. bandeira, será 
lida uma ordem do dia do commando, commemora.tiva. do symbolo 
sagrado da Patria. Republicana. Na Chefatura de Policia, delegacias 
policiaes e de Saude e em quaesquer estabelecimentos deste Ministerio 
será a ba.ndQira hasteada pel6s chefes de serviço, com assistencia de 
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todos os runccionarios ou destacamentos. As lanchas vibrarlo ror
temente, durao~ l~mgo tempo, o apito da sereia. Um passeio militar 
será effectuaqo pelos batalhões. 

A' noite os ·quarteis e repartições serll.o illuminados profusamente. 
Nas officinas. o trabalho S$"á encerrado ao meio dia. devenrio a.s m:t
chinas apitar demoradamente. 

:saudaÇões.- Rívadavia Corrêa, ministro' do Interior. 

Na mesma data identicos aos Srs.: 
Director geral da Saude Publica. 
Director geral de Assistencia a Alienados. 
Director do Archivo Nacional. 
Director do Instituto Benjamin Constant. 
Director do Instituto Nacional de Surdos-Mudos. 
Director do Instituto Nacional de l\lusica. 
Directqr da Maternidade do Hio de Janeh·o. 
Directot· da Casa de Correcção. 

I 

Depositario geral do Districto Federal. 
.Chefe de Policia do Districto Federal. 
Engenheiro encarregado da,s o!Jras deste 1\Hnisterio. 
Commandante superior da Guarda Nacional desta Capital. 
Commandante da Brigada Policial. 
Commandante do Corpo de Bombeiros. 

N. 49 - El\1 27 DE NOVEMBRO DE i 912 

Sobre a cunhagem de medalha de distincção para substituir a que se extravia 

Ministelio da Justiça e Negocios Interiores- Directoria do In
terior- ta Secçli.o- Rio de Janeiro, 27 de novembro de HH2. 

Sr. ministro de Estado da Guerra. 
Em referencia ao aviso n .. 66, de 31 de outubro ultimo, acom

panhado dos inclusos papeis do tenente reformado do Exercito Joaquim 
Bazilio Pyrr)IO, pedindO sejam cunhadas duas medalhas humanitarias 
em substituiçli.o de outras que perdeu e. lhe foram concedidas por 
decretos de 9 de setembro de 1882 e 7 de agosto de 1886, declaro-vos 
que a autorização para tal cunhagem, nas condições das de que se 
trata., é da exclusiva competencia do l\Iinisterio da Fazençla, ao qual 
o requerente Se' deverá. dirigir, correndo a respectiva despeza por 
conta do mesmo requerente. 

Saudc e fraternidade. - Rivadavia da Cunha Corrêa. 
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N. 5'0 - EM 29 DE NOVEMBRO DE i 9t 2 

Declara não competir ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores pro_vi.i 
denciar para que o ex-preparador da Escola Polytechnica do Rio de Janeiro, 
Dr. Olavo FranÇa, i'êcolba ao Thesouro Nacional a quantia de 2:4q que 
lhe foi indevldámente paga 

1\finisterio da Justiça e Negocios Interiores- Directoria do in
·terior- 2a Secç:ll.o- Rio de Janeiro, 29 de novembro de t!H2. 

Sr. ministro de Estado da Fazenda. 
Em resposta ao aviso n. 147, de 4 de setembro proximo passado, 

em o qual solicitaes que sejam dadas as providencias necessarias afim 
de que o ex-preparador da Escola Polytechnica do Hio de Janeiro, 
'Dr.-Olavo França, recolha ao Thesouro Nacional a quantia de 2i4GOS 
.que lhe foi indevidamente paga, cabe-me declarar-vos que nll.o oom
,pete ao Ministerio a meu cargo nenhuma providencia a tal respeito, 
:por isso que o mesmo doutor nll.o é, actualmente, funccionário'do 
dito l\linisterio. 

S<J,ude e fraternidade.- Rivadavut da Cunha Co1'1'êo. 

N. 5t- El\1 H DE DEZEl\IBBO DE HIJ2 

-Providencia afim de qne o director da Faculdade de Direito de S. Paulo re~eba, 
na Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional a quota da subvenção necessaria 
para satisrazer o pagamento do mez de junho ao pes.~oal docente e admi
nistrativo que deve receber vencimentos na thesouraria da mesma Fa
culdade 

Mini~terio da Justiça e Negocios Interiores- Directoria do In-
1:erior- 2a Secçll.o- Rio de Janeiro, t4 de dezembro elo f9t2. 

Sr. presidente do Conselho Superio1• de Ensino. 
Constando ao Ministerio a meu cargo que o pessoal docente e 

administrativo da Faculdade de Direito de S. Paulo, que, na confor
midade do disposto no art. f26, paragrapho unico, da LeiOrgànica 
do Ensino, deve receber seus vencimentos na thesouraria da ·mesma 
Faculdade, não tem sido pago desde Junho ultimo, não obstante o 
aviso dirigido ao Ministerio da Fazenda em 23 de agosto do coi.Tente 
anno, convém que providencieis com urgencia afim de que' o diréetor 
da. àlludida !<'acuidade receba na Delegacio Fiscal do Thesouro Na
cional a quota da subvençll.o necessaria para satisfazer o necessario 
pagamento, nos termos do dispo~to no art. 29, lettra o, rla citada Lei 
Organiea. 

Sa.nde e f1·aternidade.- Rivadavia da Cunha CmTêa. 
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N. 52 - E:\1 24 DE DEZEJ\IBRO DE f 9f 2 
Sobre a rubrica dos !ivroB de registro de fórmulas da pharmacia do Posto 

Zootechnico Federal, em Pinheiros 

1\tinisterio da Justiça e NP,gocios Interiores- Directoria do In
terior:._ 1a Secção--'- Rio de Janeiro, 24 de dezembro de :l9f2. 

Sr. ministro de Estado da Agrieultura, lndnstria e Commercio. 
Em aviso n. 4:l2, de 6 de novembro findo, transmittistes a con

sulta rlo dircetor do Posto Zootechnico Federal, em Pinheiros, sobre 
a rnbr·ica de liuos de re!!'istro de fórmulas da phar macia daquelle 
estabelceimento. 

Em r·esposta, declaro-vos que, segundo inlorma o director geral 
de Saude Publica, em o otlicio n. 2. 2it, de 4 do corrente mez, não 
é nece~sario submetter á rubrica, na repartição sanitaria federa.!, 
o livro de registro das prescript'_.ões medicas, porque essa exigencia 
do art. 259, § f o do regulamento approvado pelo decreto n. 5 i 56, 
de 8 de março J.e :l904, só diz respeito ás pharmacias abertas ao 
publico, e a estabelecimentos fedel·aes se não tem feito tal exigencia. 

Saudc e fraternirlade.- llivtldari!l. da Cunha Corrêa. 

:-1. :;3 -- E\1 20 DE flEZE\IBHO DE 1912 

Dispiíe sobre o pagamento da quantia de 4448432 ao Dr. José Olympío de 
Azevedo, professor ordinario da Faculdade do Medicina da Bahia, pro,·e
niente da gratificação que lhe compete por ter exercido interinamente o 
cargo de director desse instituto no pel'iodo de 27 de julho a 11 de agosto 

l\linisterio da Justiça e Negocios Interiores- Directoria do In
terior- 2a Secção- Hio de Janeiro, 29 de dezembro de f 912. 

Sr. ministro de Estado da Fazenda. 
A Delegacia Fiscal do Thesonro Nacional no Estado da Bahia so\i

eita, em OtfiCÍO ll. 45, de 6 do mez de IIOHlmbro proximO passado, 
providencias no sentido de lhe set• concedido, pela verba « Eventnaes" 
do orçamento do l\finisterio a mell cargo, o neeessario crertito afim de 
occorrer ao pagamento da quantia de 444SB2 ao Dr. José Olympio 
de Azevedo, professor ordinario da Faculdade de l\ledicina. naquelle 
Estado, por ter exercido interinamente o cargo de director do dito 
instituto no período de 27 de julho a f 1 de agosto do corrente anno. 

Referindo-me ao alludido officio, cabe-me communicar-vos, para 
que possam ser tomadas as providencias no caso necessarias, que o 
director elfectivo; Dr. Augusto Cesar Vianna, esteve afastado do seu 
cargo, durante o indicado período, por ser membro do Conselho Supe
rior do Ensino, cujas sessões se realizaram nesta Cbpital, conforme 
dispõe o decreto n. 8,659, rle 5 de abr.il de f9H, Sendo devida, tão 
sómente pela. elfectivldade do exercício, a gratificação que reclama o 
Dr. José Olympio de Azevedo, cabe. i referida Delegacia Fiscal elfe
ctuar o respectivo pagamento pela dotação orçamentaria vig;ente, 
pi·ovhienciando para que o Dr. Augusto Cesar Vianna restitua a 
quantia que re(~ebrm, visto não poder prevalecer a resolução do Con
selho Superior do Ensino, de f 0 de fevereiro do r·mTente anno, relativa 
a este assnmpto. 

San(!e e frateruirlade.- llivrtdlll'lfl lf,t Cunha Corrêa. 
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>;. f - Approvn.m-se instrocções· para o fon·ageamonto e ferrageameuto dos 
aDimaes em serviço nrts ,1JJJidaries do ExercHo o esta.helocnuentos mi~ 
Iitares tom 11112 • 

'-'· 

N. 

N. 

~ - O desconto do valor dos medicamentos fornecidos aos officiaes es
tende-se aos que estão no goso de hcen~a para tratamento de saude . 

:1 - lllanda-se lazer carga a um official ~o Exercito, de accôrdo com o 
a~t. 28 do reguiamento respectivo e com o aviso de 20 d .. m:u·ço 
de i9~9, da quantia proveniente d,a matricula no Co!legio Militar de 
um filho, devendo procedet~8e do tnesmo modo em casos idenlicos. . 

~ - A dispensa do serv,ico parn. !ler gosada dentro ou fóra da guarni~ão 
assim como a permissão de que trata o aviso de 11 de outubro de 1911, 
concedida ao official para afastar-se de sua guarnição, são cousi
deradas como licença, perdentlo o official a gratificação de exercício . 

:'< _ 5 -- Declara 'I,Uaes O'J documentos necessul"ios á habilitnção do meio sol f! o 
e montepto de que trata o decreto n. 475, de H de junho de f89ú. _ :1 

N. !i - Declara-se sem effeito Q àvjso de 2:5 de fevereiro rle 1912 que manda 
abona~ somente aos inferi01•es e pra{'-as sem intet•rup(:ão os acc·rP-
scimos de 10 "/o e 15 o} o sob~e o soldo o [rrntific::tdio :is pra~os com to 
o 15 a.nnos de set·viço, .respectivamente. . . . . . . . . . . -i 

~\. I - 1\Iandam-se ferrar nas. unidades em que houver pessoal respectivo os 
n.nimaes 1los corpos de infant.a.ria n outros que não tenham c·:thos de 
es~uadra ferradores. ·I 

~. ~--Compete uma «1tapn. eis familinS" ifo~ otfidam:; inferior~~, qnnndo ~(';!tH'lll 
estes em diligcncia . . . . . . . . . . . _ _ . . . . -t 

N. ~l - Aos medicos ri vis que pol" falta de meõicos do Hxercito st•r,·em 11:1.:-.; 
jnntn.s de inspcc•:ão de saude compete, nos dia~ li~ eff('ctivo sm·vi(:n, 
urna quantia correspondente aos vencimentos rle 1nedico él.lljnntn. 5 

;--;. 10 - O serviço de assistencia medica nas J<:scolas Militat·es deverá ser feito 
sem in~et•!"upr;ão, c.onVi.rido qne nm dos mf'vHcos esteja sempre vrompto 
para. . qualquer chamado . . . • . . . . . . . . . . . !í 

N. ll Declara quaes as vantagens que deverão perceber os officis.e• refor· 
mados do Exercito empregados. em repartições militares . . . . 1; 

:\. B - Os dentis~as e velerinarios do Exercito são officiaes, com os rlirPitos 
e reg~lias d.os do corpo do sa.nde . . . . . . . . . . • . fi 

N. lJ -· A<ts a.spira.ntea a o.fficia.l, no desempenho de funcções do officiaes, 
cabem os deveres e l"esponsabilidades rio enl"argo quo desempenharem. 9 

N. H - EU\ relação aos aspirante& a official em tratamento no hospital se pro
eederá, quanto a venéimentos, de modo identico ao estabelecido para 
os omclAes do Exercito • . • • • • • - • • • • • . • • 10 
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N. l:í -
N. 1J-

N. 17 -

N. 15 --
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l':.gs. 

A pprovam-se instrucçõe~ para o set•viço de inspecção dn~ forlili':tções 
tio liLtoral tia Repubhca. . . . . . • • . . . . • • . • 1U 

As praçn:s do Ex~rcito com lice_nça _p~ra t1·ata.me_nto d~ saude em suas 
residencms pn.rt1culn.res pet•derao somente a grattfictt.çao, devendo res-
trmgiL·-so n; concessão de licerif:o.s dessa na.~urezo.. 1~ 

Eitahclr:>.:n l"O!;t'<l.S de pL'ecedenci.:l. ('llti.'O otlidn.cs <lo E~e1•cito, no caso 
1.pte so indicn. • iZ 

Ao:-~ Qflida('3 reform;1r1os cif'l Exnrcito n Sll-'~ fn.milirt.s não r-n.hem as 
fli:ipnSit:llt•S do avi')o t~r~ ·i rh_~ j":tH'Ü'O dt_~ i~H~ ;itJhrc frll'll<'CÍlll''lliO dr~ lflt~-

di··aulC'Iltos. 1~ 

E' cxft•nsivn. aos commnndautl"'~ e snh:1.lternos de compaullin.s rlc 
alutunos qne ex~t·cem furH·r:íJc•s de instrn-::torcs e nos ('o:uljuvantes do 
('nsino tpin d~-·semp .. ~nhatn f1TJ1C4!ÕCS de f'nhn.lLPL'IlOS on cnmnwn~In.ntc~ 
a. rlnnLrina llo a\ i.:H:> de 1S de março de i \lU sobt•e pn g-n.mento dn gt·a
titicaç:Ucs • 

i'{. ~'r) - Potlet•ão matricular-se no. E~coln. 1ln Gtwrt·n.. ns pt·aç-ao; do Exet•dto com 
o curso •los estabelccim0ntos [tntigaal!_•ute ect'Iipara.dos ao Gy!nnasio 
i'iaeional · tJ 

f\. 2t - O Pt·esl1lentn da Com missão de promorõcs de offici:1es do ExcL·cito só 
t\'tn o voto rlo r1ua.lidade e dn. a.ctn. respectiva. s,) deve constar ore- ... ~ 
sultn..do da votaçao • ~.. .... 

N. 2J -· o~ officin.es do Exercito não deverão saiL· das guarnições sem gnia. 
ou cat!emeta para os ajustes tle contas. H 

N. ~:; -- Nas sociedades de tiro o provimento faz-sodas v~-gas existentes e não 
pela renovação annual dos Jogares vagos • • • • • • • • , • • li 

N. 21 - Os pharmaceutic:os contt•acta.dos, dcsigno.dos para sct·,·ü· nos EsLados, 
têm direilo a ajuda de custo. • • • • . • • • • • • • • 1i 

N. 25 - As justificações pat•a habilitação de het·deiros n.o meio soldo e mon
tepio militar deverão set• produzidas do nccôrdo com o disposto nos 
arts. f~i e f23 <In Consolldn•;iio approvada pot• decreto n. a.081, de 
~ de novembro do 1898 • i:í 

N. ZG - Os :tspit•antes tL olficial liccnciatlos ou com parte de doente J;tão teem 
1

::; 
direito a diaria • • . • • • • • • • . • • • • • • • 

N. 21 - l\Ianda-so contar pelo dobro aos olficiacs do Exercito que perma
nec&L'a1Il no Paraguay o periodo comprebendido entro o âia em que 
tet·mina.ram ns hostilidades e o da promulgação do tra~ado de paz 
celebrado com a dita Republica . 1;, 

N. 2~ - Os oft1cin.t~S do E\:orcito nãr, podem, seu\ licença. 1lo 1Jinistcrio O a 
Gllí't·t·a., e.xPrccr ca.t·gos ou commis.,tíes (~~tn.dua.es ou municipn.es. de 
carac~cr tra.nsitorio o sem coutt·acto Ltvrado. iG 

r-;, 2V- O elogh collecth·o não df!\(' figurar iudhi•lnalm•'nte nos n.ssenta-
utc!ltos de cada um dos otll··i:Les' c pru.o:as • • • • • • • • • i(j 

N, 30 -- O olficial intendente do Exercito, com prehendido. 11:1 disposição do 
decreto legislativo n. 1.83~, de 30 de dozembro de f%7, deve ficar 
no Almanal• do l\Iinisterio da Guet•t•a precedentemente a outros t!e 
posto ígnal promovidos na mesma data • • • • • . • • . • 18 

N. ;;t - Os medicas e pharmaceuticos adjuntos do Exercito não teem direito 
ao fornecimento gratuito de medicamentos • • • • • • • • • 1U 

N. 3~- .(s funcções do major fiscal estão claramente definidas no regula-
mento pat•a instrucções e· ser.viço interno dos corpos. • • • • .. 10 

Na :n - O n.~pü•antc a officin.l tem tlit·cito n. di.:lria. quando transferido pa.t•n. 
outrc\ guarnição no mesmo Estn.do .. • • • • .. • a • • .. • 20 

N. ~1í - Não tem direito ~·~s Yn.ntaR'cns cJ(, 'lue h·ata o art. 2J da. lei n. 2-~00, 
de 1:3 d~ •lozcmbro •1o 1~HO, o volnntario Un. patria inutilizado Cl1l 

CfJiJSO•tucncia .. Ue molestia ad•ptit~•la na ca.mp~Dll[L •lo PaL·n.g.uay • • 20 

N. ;;:; -- A um o~ficinl do Exercito 'lu e ao sm· reformado já. tinha feito ji'Is no 
pt·eencbunen~o dá vaga do posto immcdiato nwndn-se reverter á acti-
Yil.lade, sendo pt·omovido a. csso posto • • .. • • . .. .. • .. • :.!:3 

N. Jj - Nas inc!icaçües de bordeiros dos olficiaes que, ao fa!lecer, dei:s:arem 
tillios em primeiras nnpci:\S, com direito no meio ~oldo e .Monte-pio, 
deyer[L > er observ~do o disposto no art. 13 do dec•·cto legislativo 
n. 572, ~e 12 de julho <!e iS'JJ • • • • ~3 
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N, 37 - Annullada. a reforma. de um offlcia.l do Exercito, deverá B antiguida.de 
. do posto em que posteriormente foi promovido ser contada. di> data 

em quo a esse posto terin. sido elevado, si não houvessa occot•rido a. 
t•eloc·ma • • , 21 

N. 38- Mantem-se a aggL'<lg&ção de um offlcial á respectiva arma. porquo 
sua promoção não ·oliedecen ao preceito legal da exigoncia do oxame 
prat1co para o accesso • • • • . . • • • • • . • • . • 21> 

N. :w - Aos ofllciaes elo Exercito, quando gt•adtutdoR no~ pastoR imm~diatnR, 
compete o nbono de que ta:ato. o a.t•t. ~'3 do. lei n. ~.5H, 1le 4 de janeiro 
de t9l2 • ~~~ 

N. 40 -- Estn.be1ece Uln·idn.s soht•e o ncct•escimo de 50 n_ó UH cpiC tL•n.t:l a I f' i 
n. 2.5ii, de#·í de janeiro de 19L2~ ern reln.(:ão ao~ fntn·t~ionnl'io~ eld~ 
dos hospitaes o enfer1nn.rias militaros • 29 

N. H - Nas inspecçõos de s:tude de officiacs e pt·:t<):l.S que Jlodem licen~n p.'Ll':t 
tratar-se devot·~t emprega.r-so o maior l'it;ot• uo respectivo julgumeuto. 2\l 

N. 4~ - Aos officiaes lentes em displ\nibilid:>de no exercício de commissões 
miliLares deverão ser abonad:ts as gmtil1c:t~õcs t.!u suas patentes. por· 
dendo elles :t de suas cadeiras • 30 

N. 43 - E' indeferido o requerimento em que um official do Exerci Lo pediu ser 
conside1•ada em resa.rcimento de pretet·ição a antiguida.d e de posto que 
• lhe mandou cont:tr, porqn:tnto não se trata. de commissão da parte 
do Governo nem de violação da lei. . . . • • • . • . • • 30 

N. ·i i- !\Iandou-so cancellrtt• nas fds de officio do~ officiaes qne servit•a1n n:1. 
bt•ign:da. sob o commando do então r:01·onel Braz Aht•antcg ~m 18Hí os 
tet•rp~s «S~ng-uo fl'lo o IJt•n.vul'a-.;., Plll visto. da. ordeJn ,fo di:t (liFJ H(• 
lllCl1~10ll3. • :12 

N. 45 - Revogn.·so o n.viso de 25 de no,-~~mhro de 1!111 sobt·o C'ommic;::;,iNI do 
aberttu•n. tle· exame continu:tndo em \-igor o cstabnh•ddo no :u·t. ti~:, 

~ 11, do rPgnlnmcnto a.ppl'O\.':ttio }liJL' decrt•~t) H. 7 •. 15!..1, d0 i;:J di'!' julltl) 
de itJJ~, o na. cü·cnla.r do a de a.gost11 de 18S'> • • ~ • • ~n 

N. t\'J - Os sargentos amanuenses inlet•inos nã.o estiro isC'ntos 1le :t.presf1Htn.r 
requerimento de inscripc;ão pat•a o concut•so rei::Ltivo ao pt•ceuehimcnto 
de v:tgas de s:trgentos .-manuenses effectivos • • • • • • . . ~I 

N. 17 - Decla.r:t como deverão pt•oceder as jnnt:ts militares de s:tude nos 
tm•mos de inspecções de o!IIciae3 e pl':tças ·doentes de imp:tludismo 
e bed-beri . ~I 

N. ''8 - Pede-se ao l\liniste't•io da Fazenda. a expedição de circular :i.s de· 
lega.cias flscaes do Thesouro Nacional para que cessem as impu-
'gnações de p:tga.mento de qu:tntita.tivo para. forr:tgem e iim·agem • 3:i 

N. 4\l - Os. Mpit•antes a ofllcial quando doentes estão em condições identico.s 
ás dos ofllciaes relativamente ::. vencimentos . . • . • . • • 35 

N. 50 - Estabelecem-se t~e~t·as ~:.u·a :l.S concut•rcncia.s ctTc•ctnrula.s r~o Dc•pn.r~ 
tamento <l:t Admnustr::.çao. • • • • • • • • • • 3ô 

N. til - 1\Iãndn.-so ahonar um,a. chapa :is fn.milias tios s::tt•gcntoR e out1·n.~ 
pt•aç:ts do Excl'Cito quando se aclla.rcm estas em diligonci:t. ~7 

N. G2 - Approv:t-se a proposta feita rel:tlivamente ao pessoal par::t o 1oom 
funccionn.mento das mn.chinn.s lHt fort9.lezn. de :S •. João, constn.ut1~ tle 
um auxiliat• de electt•icidade c quatt·o foguistas . 37 

N. G3 - Aclara duvidas sobre o modo por que se deverá procede•· em relação 
a. um soldado do Exercito, que, tendo sido pet•doado do resto du tempo 
que lhe faltava pat•a cumpdt• pena pot• crime de desercão, e tenâo 
ficado itnpossibilita.do de continuar nas fileiras do Exercito, so alistou 
de no,·o e responde a. conselho de guert•a. . 38 

N. r, i - Acclar:t duvidas sobre os vencimentos que devem pet•cebot• os enfer-
,-.Jneiros de ,hospitaes militat•es • . . . . . . . . , • . • . 38 

N. 55 - Declat•a qual a pt•ecedencia dos a.diuntos de uma secção do cut•so do 
Collegio Militar do Rio de Janeiro . . . . . • . . . • . . 39 

N. 5ô - Autotiza-se o uso na i2• re!ii1io de inspecrão pet•nt!tnente do 5o uni-
forme para apresentações individu:tes e do 6o pat•a set•viço externo . lo) 

N. FJ7 - Só o Çongt•esso Na.ciona.l póde attender n. solicitações subre C'ontn.gom 
de tempo pelo dohro :1. offtciaes l'cformndos do Exercito· • • . • .. ftl) 
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Não póde gosa.r as vantagens do art. i6 da lei n. 2.290, de i3 de de
zemliro de i910, o official que em um deposlt<> de convalescentes 
prestou servi•;os po•· occasião da co.mpanba contra o Gove•·no do Pa
raguay . 

AclB<·a duvidas sobre o exercicio do cargo de chefe do enfermaria 
milit'l.r cumulativamente com o de chefe do serviço de snttde o 
vetcl'innrin do <!Uàrtel gcBeral .•le uma inspecção permanente. 

PeC"Irt.t'Ll. rtual a. (loci~J:t;t a. segnü· sohre o et\so Uo i~"n~:Io rlA rlit·eito~ 
\1·• t';L nwft!c.·t.mr:mtos. c outro~ n.t·tig•ls irnporl~ulns rh, Ellt'opn P('l 11 

l~;~l~ .. ratorio Cflilnir''l c Ph'11.'rnar:eutir,o \lilitat· . . . 

1\o'ür~ t~m r1it•eHn ,L di~rh o :';"1'irant1: :t. niTidn.l pre~1) a dispo9!·Jin 
·lo f•'•t'O civil . 

('h~sifir•;).-<.:.() ('IIIO'l forlitlcac;;"i•l d(~ ~3. orrlem o forte ::\[ru·odwJ Het·mes. 

l)ot""l:tra.-:->1~ eo1110 s~ de•:Prú. pt·o~:Hiiw snbt·n rvli:1nf~tnw•1to de qunn
tit:ltivo pat·a f•.IJT,'l!!Alll r• ('IT'l'-'ent. •J11Pndo íin•l11 o !':Oill~lslrn. :-:;~ 

verilif'r~r S'lldo. 

\eln.t~a. duvid!\ ~o'•re n. cou'~f·ss.ão e nso 1la. w,.J.'l.lha ere3dn L•olo 
Ur~crelo u. r,.2J3 Uc t:, do nove;nbro d·~ 1~)01. 

A qual•tUet• offtcial e licil~ )OI'CiQn:t.'." pa.l"lkubrmeute, deS!le jJ116 não 
lla.ja. prejuizo para. o ser-;ir:_o militar . . . . . • . . . ~ . • 

0 llii"Oitn :to fornodmeuto d(_~ tue•IÍC;tl'Wilt.o:-; ~l'atuitog :i'g fa.mÍJi:l!;;; oh)!:' 

nrtlr.iaos •In g;;;,nrcito e'{i~t~· •h. d:Lt:~ •''il '{'l!l ontron ·~J!l nx•·•·w:;;_,. ;t. l··i 
11. ~.!. "!~·M, do t:! •IB dQzomi:Jt•'• dn f~}jl). 

l·:sd~u·a.-:~J duvidas soht•n o !;o\f,, '!,''' p:J.~at•.il• cnnlrrtdf•S c11lobra~los o111 
l'ep:lrti•·•;es puhlh:: lS ~~ 1'nnsqJI.:1~ !o·it t.~ jiiH" fun•···iqn:II'Í<~S l"edm·ans, 
ci·\ ~s ou 1rulitaros. . • . . . 

'li 

~{. ,,-, - Pt~videneirH;P. sohre a •li.~pellS'• d•) P"~::'.'l'd r.ifq!·•.t• o nppr;tl'ÍO ·la 
l:;~hrlc:~ ·k· lo'et•ro do S. Jo;lo ·In Jp:Lu·•m:·~o Í·~ ... ,·,',/ 

,_ 
;.~ 

N ;I 

N. i: 

N . . . 

N. ; i 

~- .. 

N. ,., 

N .. " 

N. ; .~ 

:-L ,, ' 

N. R:1 

N. 81 

~ I) f)tficin.l ;Jo E·:-..:f•rdt•J, •lllfUHlo .Joenll'. uiin trm1 dit·0ito .'l traiiSltOL'tP 
lFH" contq_ do l:st.aolo) 1'3\:~t!pt? o~ :••.t:J•'rt.dD::i de ho:·i .. beri • í'1 

-O o!llaial do Exercito no goso de licen~a para tratar-se em local 
d1verso do da. sua unidn.de, deverá, att~és de tinda a licen,:a, rokrf'ss:u.· 
:.1. so11 corpo pat•a ser do novo inspeceionaUo íL' 

.\clara üuvid"s sobre a composição dn jtmtas dt1 revisão c ~orteio 

militar . . . . • • . . • . . • . . . . • ·~~• 

~ Daclara como doverão se•· con•tdera.dos algona oftlciaes que soffrem 
do bor1-beri. • • • • • . . • . • . . . • . . . . '•'·' 

E.ità om vir~m· ., dispi)Si('.ã.o 'l'W deda.ra. não li'}L·r-rn os modico!' do 
E"Cm•cito dit··lit~ do cf)brn.r honoL•:u·i•JS !'".lo'-' '-'nrvi1;o3 cJo ~un.s prof'w,g;:;,~s 
pl·osl:ldi)S a ollici'WS do Exerci!rJ. ;,11 

llf•clar;L •JUt.es os JLnicos eas.1s fllll 'Jil·~ o cn.1~itio pt'u]o funecion::H" 
como auditor de guerL·a. • :~u 

As familia.s dos mestL·os de musira. corneteiros e musico de ta classe 
teom diroito a uma. etapa tptnndo estos seguem em diligencia, 
ad instar do 'lue Be pt·ocerle ei1l t•elar::io ás .-los inferiores • • • • 

- Os nspirantos i'\ official dot'!'n.~o1s on li~~enc:hv1os não teem direito a 
Uiaria_ .• 

A pen:> com minada no t~.viso <!e 28 de junho de 1912, nail con~tir
rencias offectuadas pela eommissão rlo cohselbo de compras do Depar
tamo':lto da. AdminisLra•:ão não se er;tendt~ aos proponontes quB se 
espectficn.m. • • • • • . • • • • • • • . • • • . • 

- Os aspirantes a officia.l só teem dit•oito aos vencimentos fixados uas 
to.bellas que lhes dizem respeito . 

- O ofllcial ']n" fô•· inspeccionado e julgado n&o podar ünja•·, dover•i 
ba1xat· ao hospttal ou enfermaria da. gna.rni•;ão. • • • • . . . 

- Aos infeJ"iores preso~ eorreccionalmente r.ompeteru duas etapu . 

·- O elog-i11 collectivo não <lá qit·eito ri cont11.gem ,J~ 11.nti~•1idàdu do 
vrime;ro post~ da dat~ d:t corntuiHã~ nesse posto. • • . • . . 
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N. S! ·-·Tranafere-se pat•a a cidade de Nictbct•oy a parada da 7a companhia 
isolada • • • • • • . • • . . • :\·! 

N · ~-~ ·- Não é attendido o pedi8o que faz 111n genet·nl tle divis~o ~ratln:1llo 
reformado lente em exercício na. I~SPolrt de Esta.do 1\lator par:t fWt' 
posto em ifisponibtlidade :OI 

N. 3i -··Os omcta'es intendentes teem direito fL ~tunntit:::a.tiVI) para mnd~ur;n.' 
de.seus uniformes • • . . . . . • . • . . • • • . . :,1 

'1, ~'(í 

:'l. ;-si 

,. 
~ ' . :li 

N . . ~.l 

~- :<i 

'· ~ ll.l 

"· 'i f 

Estoi. em vigot• o at•t, 'TI da lei n. 2.;)44, de 4 de janeiro de 1912, 
qttc rnand:!. ahonar ao opet·a.rio e servente os salarios relativos nos 
domingos o dias feriados. se eomparec~m·em nos dias utei<.J rla. semana. ·' t 

Não se con~n. pelo dobro o periodo mn que permaner,011 o nfficial do 
~-;xerdto a. pós a. tet•mina~ã.o da. guerra do Pat•nguay. . . . . . ;,:--; 

- Declaram-se quaes os vencimentos que deverão continu:tr a porcel"''' 
os enfe1•meiros dos bospitaes militares. . . • • . • • . . . '' ; 

-O aspirante a o1llcial só tem direit.o n.os vencimentos fixado3 '"'" to-
h~llas que lhes dizem respeito . • . • • . . . . . . . • ;, T 

~ - Estabelece o modo de proceder, não havendo papeis pat•a a fot•mação 
do conselho de gnerrn., sobre um soldado que não se apresentou ''· 
autoridade competente • • . . . . . • . • . . . . · · ·' • 

- O ofticin.l que etn vin.gom t,..m pm·nussão •lf' ÍlltP.rrompcl-·) ('('!'df• 
n. .:espectiva grattficâçfio • • • • • • • • • . . . . . ·,,., 

·- Especifica.tn-R~ oR vencimentos que qumpetem ~o~ nfficiaPS r(~Dn·11tnrlm; 

oncat•rcgailns dn fot·tes dcsf'.I;)Sf.)ificaOos, rJ,~postto~ •lf~ mall'ri:d P. p:üol 
do pol \"Ot•a. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • : ,,~ 

7\. :f! - ,\ um 2o tcnonto veterinn.rio mn.ndn-so cont.:u· como tmupo tle fWr\•ko 
parn. t•cforma o poriodl) cn:t q_ne f'Crviu ~omo \·~~tm·inario contJ·:wladn. ;)~I 

- ÜS:Sa.rgt~UI.OS NtfermeÍl"OS HÜ.O teem flit•eiln :lO ahOfi•J f}(• duas ~~l:t.p:l.~. 

- Egtaheleco n.r.; vantagens que ·deverão percc))or os aspirantP~ .'l. 

offici:tl, quando baixarem ao hospital ou enf·mnario. • . . . • ~.',1 

'i. !>~ -- A~lara duvidas sobt•e a nttl'ilmiQão dos intendentes do Exorcitop,ra 
1•ecober numorario .. 1·0 

'.1. !I; - Os l!_rocm·adores fiscaea nas Delegaci&.ll Fiscnes do Tbesouro Nacional 
e nao, os procuradores da Republica deverão funccionat• nas justifi-
cações para montepio • . • • • . • • . • . • • liU 

N. :>7 - As estações flscaes deverão enviat• á DirecçãD de Contabilidnde <la 
Guerra uma relaçãD dos consignantes e consignatados. ,;f 

". \1~ - Resolve um pedido feito pelo patrão, machinisla e remador das 
emba!::caçõe.s do Depal'tamento da Adm~istrn.ção para •f'le sna• no-
meaçoes 'eJam confirmadas pot• portar1a. . . . . . . . . . HL 
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N. 1 -- E:\1 2 DE J:\NEIIPI DE 1\ll·!. 

Appro,·a.m~se im;trnc·~i)cs p~1ra o forr:1geamonto P fer .. ·ago:l.menl1l •los auillt:l(';.; ont 

snrvi~:o u;t:{ lllli1larlcs d) E·~f~l'ci~o r. cst.rtlJ-:lel:itlll•nt;J~ 1uílitnros ••m HH:.! 

O winisLro da GtiCl'l'<t, em nome do Sr. l'rcsid•~utc da Hcpublica, 
rcso\v11 approvar a~ instrucções que a este acompanham para o fol'l·a
geameuto u ferrageamento dos auimaes em "CI'I' 1<;0 nas unidadc\s do 
~.~xercito e estabelecimentos militares BO exercício de 1!112. 

llio de Janeiro, 2 de janeiro de 1()12.- .1ntonio ,tdolpho 1lc F· 
Mell/lft IJ<!I'I'cto. 

nntl·ucções para o serviço de forrc.gcamcnto o ferre.geamento doe a:ni• 
maes em serv1co nas unidades i'o l::t.)rcito o estabelecimentos 
militares, pam ·vJ.gorar no exercício do l91Z 

Art. 1. o Cada unidade ou Pstahekeinwnto 111ilitar di-;p•H·:'t, pat•:t 
JnattntetH;fto de ~ua eavalhada, de mn qnant.it:\t1vo fixado Jlt~lo mini~

terio annualmente, de accúrdo com as ··ondi<:l•es loeacs, o qu:tl ~et·:'t 

:uleantado tt't!itensalmente pr>las rup:•t·dcõe.~ pagadoras nJ;;p• ···ti v a~ 
mediante um pret cspeciàl . 

. \ri. 2." Aos <'Unselhas admiuistrativos dos cot·pos e ceonomieos 
dos cstabelecinwntos militare,; ou aos eolnmandant··~ dt• unidade~ que 
nfto possuírem taes conselho~ eumprt> admini::tt·ar esii~)S fn11dos con
forme as clisposi<;ües ern vigot·. 

Art. 3 o Aos referidos C@nselhos t·abc inteira. libCt·clacle de acçãó 
para. manter a eavalhada, podendo conservar PHJ argolla o numero 
que entenderem, bem como em inve!'llada~, omk~ podcr~w iniciar e 
tlc~envolver o plantio de forragens. 

Art. 4. o A acqni:lição ser:í. feita aclministrativanH•nte on me
diant<> CO!lCUrrencia puhliea., a juizo dos ditos eolts<·lho~, que jnlgat·ii.o 
th~ moLlo dcfinitin,, pat'tiei.paudo-o aos c<JtnJnauda<~t8:; 1b brigadas e 
estt•s, pm· sua vez, ai•S inspcctorcs pcrnta nent.f's. 

Art. 5. 0 Os conselhos prestarrro ·t.rlmcusalmrute coni;Js das 
quantias retirarias, para.a percCj•Çã•> de li OVo adc;;.ntamento, 

Art. 6. o Dcvct·ão pot· ~lles see Ol'f.(alllzadas a:; tabPllas de dislri
lmir;ão do rações, de eonforinidade com os recursos das localidade;. 

Guerra - Deci>õ~s de 191~ i 
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Art. 7. o Os auimacs mantido.> em argola set•ão os da montada. 
dos l'stados maiores rias unidades e das praças, exceptuaudo-se os da 
Capital L•'edenal, que conscrvai'ã'J em argola todos os auimaes das 
unidades. ' 

A1•t. 8." Qualquer economia apurada pelos conselhos será. appli- . 
cada em beneficio da montada das unidades. 

Art. 9. o Os officiaes de set·viço interno dia rio á guarnição poderão 
mantm~ os animaes em argola. 

Al't. IO. Ficam autol'izados os commandantcs n directores de 
o"tahelceinwutos militare~ a dar prcler·encia á coucurreucia aberta 
para o futuro ext~rcieio si não puder(•m fazCI' administrativamcntL 
P''l' menor pre,~o que o valor obtido na citada concurrencia. 

1\in de Janeiro, 31 de t!Pzemhro dr.~ :i'HI. --- t\11tonio .ldolpho F. 
de Jl[cnnrl Ba1'1'Clo. 

N. ~ ·- Ei\1 -1· DE .JANEIHO IJE l!lU 

O d,.,~,, nt•> riQ lttlf}r dos meJicament.-,s forno·:id.os aos offici;tes Pst•'ilrle-~') fi. O~ q110 estão 
no g'JSO c1o hcen•;·t p:n·a tr:tta.mento d11 s:1nde 

' "ini-t~rio ria Gnerr;~. - N. !l --- fiio de Janeiro, ~de: ja11eim ua 
Hlf~. 

~r. ehofe do Departamento d;•. t3•tcrra --O 2'' tenente ,Je cavai· 
Ir-ria Arthur Sarmento consnlt<t si, em face da nova tabe!la de vcnci
rm·n lo~, o desconto do valor dn'i nwdicamentos fnm:~eidos aos ollicia.cs 
tambem ~e esteudc aos que ~(· adtam 110 gnsn de Jicenca para trata
rw~uto de saude, vbtn que, pdo mesmo motiviJ, pel'llcm cllcs a grali
Jiea,:ãt• pro labore. 

Fm >olw:ão a tal consulta dirigida a e~te ministet•io em :15 do 
ahril ultimo, vos declat·,, que a11S alludidos ofliciaes se fará carga dos 
uitos medicamentos tJlW, 110 cmtantn, dovcrãn ~'~r rorneeidPs gratuita~ 
mente a suas familias. 

Saude e fraternidade. - .-intonin Adolpho dil F. lUe111W Barreto; 

N. 3 -E~! !O DE .JANEiltO DE !()e 

Maud11-se lazer carga. a um ollicial do Exerci~o, tlo accurdo com o ar~. 28 do regulP.
mento respectivo e com o aviso de 20 de ma.r1;o do 1909, da. qna..ntin. pl·oveniente da. 
matricula no Collegio :'\lilit:1r de um filho, f!~vendo procedcn·-se do IIIP-SlllO mo4lo 
flm easos idenlicos. 

1\linisterit• da liuerr<L - N. :Jl ... llio d,· Jar11Jiro, JO 1le jaueii·o 
ele :l\J12. 

Sr. direetor de L:ontabilitlarln da Secretaria ria Gnena - Defe
rindo o requerimento fio major Li no Garlieiro da Foutour·;•, vos 
dedaro que se ,Jevcrá 1:•~''1' 1:arg<t ali JDI)SlllO ollidal, de aeeôrdo com o 
a1·t. ~1-l do rq;ulameuto ti,, Collegio Militar e, ua conformidade do 
avi~o n. 27, de 20 de março de 1909, ao direct•n· do ulesmo collegio, 
da quanlia de 66GS, proveniente da matricula II'Utllollc estabeleci· 
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mento de seu filho, alumno J\lanoel Ignacio Carneiro da Font~ura, 
devendo applicai·-se as disposições do referido artigo em casos Iden
ticos, observado o disposto no citado aviso. 

Saude e fratel'IIidade. -Antonio A.(tolpho da F. Menna Barreto.· 

N. 4 --'-EM 10 DE JANElHO DE !912 

A tiispensa. do sorvir;o para ser gosa.da. dentr() Oll fóra da. gun.rnição assin1 eom~ â 
permissão de •tue trata o aviso rle 1t de outubro de i911, concedida ao ofllc•al 
pn.rn. nfa.star-so de sua. guarnição~ Râo r.onsid~rn.das como hcen~:a, pcrdcntlo o offi'4 
d:\1 a gratificar;ã.o do exercicio 

l\linisterio da Guerra- N. 32 --· ·,l in de Janeiro, 10 de janeiro 
de 1912. 

Sr. director de Contabilidade da :-;ccrctada da Guerra - Tendo 
"· 3• secção da repartição a vosso carg•• consultado si a dispensa do 
serviço para. ser gosada. dentro ou fóra d:t mesma guarniçã.o deve ser 
cnnsiderada corno uma licença, o, portanto, no caso do ollicia.l perder 
a g1·a.tificação cln exercicio, vos declam que, de accôrdo com o que 
inrorrnaes, a diHpensa assim como a permissão, de que trata o aviso 
n. JOO, de 11 de outubro ultimo, concedida ao olllcial para afastar-se 
de sua guarnição, estão no mesmo caso, perdendo o olllcial a mencio-
nada gratificação. 

Saudo e fraternidade. -Antonio Adolpho dlt F. Jlenna Barreto, 

N. 5 -EM 10 DE JANEIRO DE :1.912 

Dodat·a quaes o~ documentos necessarios á hahilitacão do 1110io soldo o mont~pio de 
<JIIO trata o derroto n. 475, de H de junho do 1890 

l\linisterio da Guerra - N. J8 -- llio de Janeiro, 10 de janeiro 
<lo 1!H2. 

Sr. chefe do Departamento da Guerra - O capitão 'l'hoodomiro 
do Araujo e Silva, ajudante do H" regimento de cavallaria, consulta. 
si devem os herdeiros dos officiaes fallccidos apresentar, por occasião 
de se habilitarem para a percepção do mo~tepio, documento~ cornpro
batorios de haverem seus chefes contribuído para o referido montepio 
durante todo t<~mpo que serviram como ofliciaes ou ~ómente durante 
os tres ultimos mczes de sua existcncia, de conformidade com o § H 
do art. :1. 0 das instrucçõcs que baixaram com o decreto n. 471, do 
1 de agosto de 1891. 

Em solução a essa consulta, vos declaro, para que o façacs 
constar áquelle offieial, que, de accôrdo com o qne preceitua o referido 
~ H, a certidão de que trata o ~ 10 do art. 1" das mencionadas 
inslrucções, juntn. á. que file passada pela repartil,;ão competente, 
pmvando haver o ollicial fallceiclo, eoutribuido pm· mais de i2 mezes. 
com a quota relativa. a um dia de soldo dn posto em qnc so achava., 
constituirão o.-; unicos documentos para habilitação ao montepio e 
meio soldo de quo trat~ o decreto n. 475, de U de junho de 1890. 

Saude o fratcmida.de. - Antonio Arlolpho da F. Menna Dllrreto. 
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N. G - E:ll 17 DE JANEIRO DE i'JU 

Declara-s~ sem ·rffoito o 11.viso de 2:í de frwerciro de 1~12 'I"~ llHl!Hla. nhonat• so• 
HH~nte aos inferiores e prar:as ~em iutcri•uprão os accrescimos de 10 o{n o 15 ü/o 
sohr<' o soldo c gratitica.~ão tis pra•;ns com 10 o 15 a.nnos de Berl'i\:o, l'especti
vJ..mcntc-

1\linislerio da GuciTa- N. 50- nio de Janeiro, 17 de jauciro 
cic1'JI2. 

Sr. chore rlo Departamento ch Gw:rra - AUcndcndo a quo as 
tahelbs C c V, rdativas ao> ll'ncitnentns meusaes a que ~c referem os 
arts. :J:i o ~6 da lei n. 2.290, dt~ 13 de dczcmbt·n de :1\lto, est:t.hele
cendo que as ('ra•:a~ quo completarem 10 :tnnos de ~crviços tcrfw um 
<H·crcscimo de 10 ~• ~ohrt'., 1.11tal do soldo c da gra!ifiear;.<lo c ag quo 
corn]•letarem I:i a11tl'ls terã•J I:i "f, sohro o mesmo total c supprimindo 
as g!atitica~õcs de yoluntarios c cn;;·.tjaclos u fanl<'liiCBlos, que s.lo 
~~~h~tituidas pehs acima citadas; 

.\l.tcndcudo ainda a qnc a moncionada lei não determina que os 
armo;; de s·"rvi1;o p:~ra a pcrcopr;ão dc~ses acerescimos serão contados 
~em i11tenupção, como era rxprcssn nas leis annnacs do fixr.ção das 
forças de terr<i. anturior·cs :\. ;olludid;\ ici, qne Ievogou as dispo;;ições 
1:ontrarias ás qnc nella se contccm, vos declaro qne fica Sl:m dl'l'ito o 
a1iso 11 182, do 25 de fevcr·cit·o ttltillw, maurl:..rHio abonar as van
tagel!5 de que se trata súmentc aos inferiores c praças' que st•rvcm 
sem interrupção. 

Saudo c fraternidade. - Antonio ..tdolpho rltt F. Mcmut Ba1'1'Clo, 

N. 'i . EM :21- DE J.\NEIHO l.JE JOU 

\bwl:'!lrl-::-i•• fi·l'L':n• na~ uni,Ia.d(':O:. ''ll'l •pu~ ltou\·•·1· P·-·~:so.-d l'l'SJ"'rti'.O ns nuinwcs clog 
C•H"J••l~i de iuf~nt~n·i:l. ~~ outro~ 'l1tc nfir, L··ahaut c~1bos d~J f'S•Jll:lllra. l;~rrn.dores. 

~linistorio rJ,, Gncrr:t -- N. :'i3 ·-- 11io de J<tnciro, 24 de j;·11oiro 
1lo J'JI ~. 

SI·. chol'r: do Dep:ll'tllllC!llo d:• t;ncrra -"· l'rovi<lt•uciac para qnc 
todos os animaes do> corpos de infantaria c outros qnc IJ<io tenham 
cabqs ferradores sejam rcnadns uas mli•Jade..; em que hon,·or p< 
soai iucumbrdo desse :;crviço. 

Saudo e fraternidade.- .:lntonio Adoipho dtl F. Mcnna Brtrl'eto. 

N. 8 - EM 27 DE J:\NEIÍtO DE !913 

Compe'.n mntt. etapa. :.is f[\milias «los oflh·inf's inferiort·~~ •1naudo srgnem este-s em 
di!igoncin. 

1\linistci"io. da Guerra - N. 10:1 -- Hlo de Jan<'iro, 27 de ja'tCir'o 
do I!JU, 

:;:r. chefe do Departamento ria Guerra - TcHdo o 2• tenente !n
tm;dentc de 5" classe João Baptista Cavalcantd Pimentel, em ~crviço 

na in~pccção permanente da 5a regiiío, consultado si ás fa,nilias dos 
ollh.:iaos iuleriores, quando seguem c1!0s em diligencia, compete o 
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abono de uma. etapa, por isso que, de accôrdo com o disposto n:t lei 
n. 2.290. de 13 de dezembro de 1\HO, os mesmos inferiores toem di
reito ao de duas etapas, vos declaro, para os fins ::Jonvenientes, qno ás 
familias a que so t•ofere a presente con•,nlta compete o abono do llllla 
etapa. 

Saude c fratm;nidado. - Antonio Adolpho ela F. llfenna Barl'eto. 

N. 'J - E:II 27 DE JAN!:U\0 DE 1\ll2 

An~ nwdicos civis qu<~ pot• falta. de m~dieos do E~;~·rdLo !'~t·\·Pm nns innl fl~ tl(• in .. 
~prwrão U(• sa.udr• eompotP, nos dias de cu',,d.:.\;, SI.!L'\'i';u. lllll·· qn 11~'h <'•H'!', ·pon ... 
d·•nb! nos ":\ndwr~ntos tle mcdi~o n.rljunto 

l\linistnrio da Gttr)r"fa- N. 10G -··· J:i,J tln .Tanf'iro, 27 dtl .h11dru 
<]p f!li:!. 

Sr. chrfe do Departamento da Gnena - TPmlo o 2° tenente do 
Excecito Alfredo Carlos de Souza Deito r·•msnltado wbm os hnnm·arios 
que competem aos mcdicos civis qur•, pnr falta dn medico' do l•.xcrdto, 
servem nas juntas de inspecção do satH!c, dcelaro-vos, p~tra os lins 
eouvcnientes, qno, couforme já se n•sol\'811 nm pott:.~r'ia n. 'J, .Ja 23 do 
t·orrcatn, á dcle~ar:ia fis~al do Tlte;;um·o Nacional no Hio G!'ande do 
Sul, se tlcvcrá auonar áquclles medico,;, a. titulo dt• gratificação, nma 
quantia correspondente aos veucimr•ntus de mPdic-o adjunto, no~ di:\'! 
<],. dfectivo serviço. 

Snnde o fraternidade. - Antonio Adolpho da 1". Jlfmnrt Banl.'lo. 

Nt 10- mr 31 DE JA~EHW DE 1912 

O Rot•Yiçoo de ttssist('ncin. 1nm1ica nas Escoln.~ l\filitare~ •lcwn·:i. Ret• f~itn ~f'lll intet"
"Hp('flo~ eonYíwlo •ltw um do!:J m11tliros <$t1•j:t ~"lllJ!L't' lll'Omptn p:tt':t qu~!q11111' cha
J'l[I.ÚO 

!\lini,tcrio d:t GnC't'l'[t.- N. ;; - IHo de .T:weirc, 31 dn ja.nPi1·n d11 
1'Jl2. 

Sr. director da Escola. de ArtiUtal'ia c Engenharia - O capitflo 
m0dko do Exercito Dr. Pcdt·o Emílio Gomes da Silva, Plll sen ieo 
uessa escola, tewlo em vista o facto dro haverdés dl'te!'minadiJ qtw CJS 
dou;; coadjnvaotA~ do scrvi~o medico da mc;;ma sn l'C\'(J'>em dnr<~.ut.n 
~ \. horas em su<~.s <~.ttribuições, consulta : 

1°, si o prófi~sional mcdieo dt)\'fl pcrmauccm· na dila cseola. <ln· 
rante 2i- horas ; . 

2°, si é obrigado a residir na zcna em que esse cstauelecimcnfo 
está ~itllado, embora sejn. diffieil Cl alugtwl do um predio ahi e o res
pe('tivo re~tnlamento nfw r~ogite disso. 

Em solução a tal consulta. di!"igida <t este ministcrio, r-1n i.'l tlo 
uovmnbro ultimo, vos declaro Cfll<' o sr~rviço de assi:;tcneia mndk;: nas 
n•eolas tmlitat·es devori ~CI' lnito St~m intcrrupr;;i.o, cnmpl'indo a nm 
do~ mnuiCOS das liWStUas CSCO\as f'St~n· SPillj\!'11 )li'OillJl LJ [l:Ll'<L :tll.t 'll:!<'t" 
•·m qnalqnet· emergencia quo sob~·nvenh<t. 

f-;ando e fratornidarle. - ,1111onio .4dolpiío cla li. :1!11!11fl IJ·!rrcto, 
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N, H -EM i DE FEVEREIRO DE i9i2 

Declara quaea as . vantagens que deverão perceber os ofliciaes reformnilos dó Exercito 
empregados em repartições militares 

Ministerio da Guerra- N. 60 - Rio de Janeiro, t de fevereiro 
de 19!2. 

Sr. director get•al de Contabilidade da Guerra - Declaro-vos 
que, para execução do disposto no art. 29 da lei 11. 2.514-, de 4 de 
janeiro lindo, aos officiaes reformados do Exercito, empregados em re
·parti~ile~ militat"cs, só drwerito ser pagas as vautageus tia iei n. 2. 290, 
de :1:3 1le dezembro de 1 !J:IO, qu<tndo exercerem elles func•;üPs attl"i
buidas pelas leis on regulam1~n tos em ngor a officiaPs rlo quarlt•o 
aetivo do mesmo Excrctto on quando essas fnncçües puderem ser ex
ercidas, por força dos regulamentos, inditrerantementc por activo ou 
iuactivo, pagando-se nos demais casos as vantagens das respcdivas 
reformas e a gratificação annnal de f :200SOOO. 

Saude e fraternidade.- Antonio Adolpho da F. Menrza Barreto. 

N. !2 - El\1 !i DE FEVEREIRO DE :1912 

OB ilontisbs o voterinnrios do Exorcito são officiaes, com os rlireito~ " ""!l"lias rlol 
ilo corpo de saude 

Ministorio da Guerra - N. 1 :!7 - Hio d0. Jau0iro, !i de fcvorPil'O 
de i912. 

Sr. chefe do Departamento da Guerra - Declaro-vos qne, ten
do-se consultado ao Supremo Tribunal Militar, por aviso n. ü, de 8 
do mez findo, si os·dentistas e veterinarios do Exercito são conside
rados militares, em face da respectiva legislação, foi o mesmo tribu
nal da parecer, emittido em ronsnlta de 22 do referido mez, parPrct' 
com o qual se conformou o Sr. PrP-sidente da Rcpnblica em 31 de ja
neiro ultimo, que, em vista do dispo~to na lei n. 1.860, de 4 de ja
neiro de f908, art. 2•, alíneas m. p, q, u e v, no regulamento appro~ 
vado por decreto n. 6.972, de 4 de junho seguinte, e no decreto legis
lativo n. 2.232, de 6 de janeiro de i910, são os referidos dentistas e 
veterinarios otBciaes, com todos os direitos e l'egaliits inherentos am; 
do corpo de saude. 

Sande e fraternidade. -Antonio Adolp/10 da F. Menna Barreto. 

CO"SULTA A QUE SE REFERE O JVISO SUPRA 

. Sr. Presidente da. RepuiJ!ica- Por aviso do 1\linisterio ua 
Guerra n. 6, de 8 do corrante mez, mandastes que este tribunal con· 
~mito com o seu parecer sobre si os dentistas e veterinarios do Exer~ 
cito devem on não ser con~idcrados militares, em faco da J'Pspectiva 
legislação. 

O tribunal passa ao estudo do a!:'sumpto. 
A lei u. f.860, de 4 do janeiro ue {908, qnc creou o~ ·dnntistas 

do Exercito, dispoz em uiversas alineas do ~eu art. f20: 

" (m) O corpo de saude compreheude: medicos, dentis~as, phar ... 
maceuticos e veterinarios. 
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{p) Os dentistas são empregado! militares. A sua hierarehia eom
lJrehende os postos de 2" tenente a capitll.o. 

(q) Sao recrutados como os me!licos militat·cs e prqmoüios se
gundo os mesmos princípios. 

(u) Os veter~narios s!l.o igualmente empregados militares. 
{v) A sua hierarchia comprehen<le os postos de 2• tenente a ma

jor inclusive." 

E!aminando-se o texto da aliuea - p -, nota-se, a simples in
specção, que, si por um lado o sea primeiro memhro define os den
.tistas como empregados militat·es, por outro lado o S<'glliHlo mollllwo 
.lhes attribue postos de 2.• tenente a capitão. 

Ora, si são empregados militares, n!l.o podem ter postos, ma~ sim 
graduaçõe.~ ad instm- dos funcciona.rin~ ri ris da Scrt·etaria dr! Estado 
<la Guerra. 

J>ostos - Só competem a officiaes e são garantidos em tod:\ a sua 
plenitude pela Constitui<;llo de par com as patentes e os ra1·go~ inamo
viveis. (Constituição, art. 7<l.) Si houVt'sse a inten«ão fot·ma.l de dar 
aos dentistas o caracter de empregados militares, é manifesto que o 
texto da lei, que traduziu o pensamento do legisladot·, teria dito logi
camente que a hierarchia des;es funccionarios comprehende as gra
d11ações da 2° tenente a capitão, e não a - postos - como alli está. 

Tal intenção nllo resulta, pois, clnramcntc do texto c ali:"ts não 
::;e conformaria com a. disposição da alinea q, supra transcripta. 

Alli se preceitua, com efll:lito, que O!" denti~tas serão rc•~rntados 

como os medico; militares o promovidos segundo os me~mos prindpios, 
o que importa dizer çohaoantes n lei de promoçrics do Exercito. Ora, 
sendo as promoções rios empregados militares reguladas por lrli pro
pria, nã.o seria lngico, de ~erto, applicar aos novos emprn!jadn~ a lei 
de promoções do Exerci~o, em vez chL outra. 

Tal. preferencia parece antes iwlicar que o legislador, assim pt·o~ 
l~edendo, teve justamente por intuito equiparar estes funerional'ins aos 
utH.ciaes do corpo de saude, no tocante á promoção. 

Na parte relativa aos veterinarius, o texto da lei rP.vola a mesma. 
:momalia que no caso dos dentistas. 

Assim é que, segundo o preceito da. alínea u, os vt'terinarios são 
empregados militarPs, ao passo que, ~ngnnrlo o da alínea v, te!'ão 
ta m bem postos <I e 2• tenente a major. 

Este ligeiro exame mostra bastantemcnte que não h<t a nece,;saria 
harmonia clltre O!'; dous mémbro~ do dispositivo p, assim conw entre 
os dispositivos 11 o v, scnrto vero"'mil snppor-se quc foi a t•educ•:ão in
congruente desses t.cxtos que deu •1rigem ás duvidas suocitada,; a pro
posito da situa•;ão jnridica dos dentistas e vetcrinarios. 

O regulamento expedido pam a execuçlio desta parte da lei (re
gulamento de <l de junho de t 908), elaborado, aliá~, pelo proprio Go
Yerno que pl'omoveu a dect·etação da mesma lei, pudera ter elucidado 
este ponto, mas n~o o fez. Todavia j:'1. não diz que os dl'tltista.s e vete
rinarios são empregad~ militares c accentua. a idéa de posto, con
forme eonsta do art. 8 : •Os postos de to tenente e capitão <los qua
dro!! de dentistas e v~tel"inarios só >;orão providos quando houver rcs
pec.ti.vamcnte 1 "·'e 2°8 tenentes com o interstido exigido pot· lei.,, 

Dou~ annos depois da promulga•·ão da lei 11. i. H60, li1i reorgani
zado o servi!;o de saudc do Exct'Cito ·(lei 11. 2.23.2,

1
de 6 <I" janeiro de 

i lHO), discruninando-s9 então os rlill"errntcs quadros do IWssoal in
cumbfdo desse set·viço, a saber: quadro medico, pharmaccutico, de 
dentistas, de veterinarloa e de enfermeiros. 



Conforme consta do art. 6° dessa !oi, os dentistas e leterinados 
são inscriptos nos respectivos quadros em igualdade de condi.~ües com 
os seus pares dos quadros medico E'- pbarmaceutico. 

Da mesma fórma que estes, elles ahi figuram com os postos de 
2" tenert~ a, capitão, sem nenhuma restri1:ção quanto á su~ quali· 
rlalie, o que .autoriza naturalmente a conncção de que ha rigorosa 
equival~ucia entrlii uns e outros. . 

De~ais, como prova de que deve ser assim entendi!la .a situação 
desses funccionarios, basta attender a este preceito assás significativo 
da. mesma lei: 

" Art. 24. A g!'atificação de funcçãr) at!ribuida aos votrrinarios o 
dentistas será iguàl iÍ grafifica('liO de posto.>> 

Ora, como esta gratifica-ção cnmpP-tia cxelu~ivamente aos officiaes 
1le terra c nwr, no~ tcr·mo,:. ,;a ld de vendmcntos então vigente (lei 
1L L4,7;l, de i90ü), é fóra de uuriJa qur•, ao c!aborat' <t l0i de G de 
janeiro tll' ! !HO, o legislador equiparou os dentistas o veterinarios aos 
offiriae~ do Exl'rdto quanto aes venctment-:s, a~s_im como os eqnipa
rotl, no arl. 6°, quanto ao~ po''t.os. 

Eis,' i'>111 ultima auaiFe, u fJII'l ha ~obt CJ o caso, em ma teria do le
gisla«ão. 

P0los d.auos ora fornecidos SPI'ia licito dn certo formar juizo solJre 
a sit.nar;ão jurídica dessc!'l fllt1Cdonat·ios, tendo-se em consideração os 
;Jctos lrgislaitvos, qnn o~· c~llocarn Pm vcrdade:ro pé de ignaldadB com 
os olficiaes, solJm o trrplir·e a'pnctn do~ postos, da,: promoções e dos 
verH'imcntos. 

Entretanto, para melhor intclligencia do caso e segm·a111:a na so
lu~nn qne cllc requer. vem de n.olde os sl'guintes a.rgumeutos. 

Em ·~9 de dezembro do armo findo, a Gamara dos Deputados ap
provou em 2• diseu;;são um projecto de lei visat:do a reorgauização dO 
corpo de veterinarios do Exercito. . 

Nes~() projecto,. apezar 1lo seu cunho particular·, não ~e cogita ex
pressamente da condição dos rctf'rinarios, rnas. um dos seus dispositi
vos p.;tatue categoricamente: 

"Art. i 0
, § 3.0 Os chefes de classe serão graduados nos postog su

periore.ç, de accôrdo com a lei de promoçlio. » (Diario do Cona1·esso 
de 30 de dezérnbro de f9H, pagina :l.656.) 

Este topico revela claramente o conceito do legi-:lador acerca dos 
vrterinarios. 

O legisladot· jci não jnl!\'a neccssario caracterizai-os, pois csti\ no 
presupposto de que são ollidaes, <' legisla nessa conformidade, man
dandu 5e lhes applique tambem a lei que regula as graduações do 
Exercito, a qual Joi cxpres•a c posirivamente em proveito dos ufficiaes 
chcft1s de classe. 

Aiuda mais. Emittimlo seu parecer sobre esse mesmo projPcto, a 
Commiss:to de Marinha e Guerra daquella Camara ai•resPuton uma 
emenda concebida nestes termos: 

"Art. 6. o Contin!(am em pleno vigor as <li.sposiçües das lettras p 
eu do art. 120 da lei n. L860, de 4- de janeijl'o de 1908, na parte cru 
que con.~ldera os denti!tas e ·t·eurmanos como émprcgados mzlitares ·" 

Como se vê, a Commissão de Marinha o Guerra; ot·gã.o compe
tente da Camara dos Deputados em mate ria de legislação militar, 
trndo como revogados os disppsitivos p e u supracitados, por via dos 
quaes Oil dentistas e veterinat·ios eram denominados emp1·egados IUJli
tar~;:, propoz a sua revalidaç!\o em emenda constitutiva. do art. 6° do 
proJecto, 
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Mas, approvaóo o projecto, salvo a. emenda, e a.nnunciada. a vo
tação desta,, •o deputado Thomaz Cavalcanti, tomando a palavra, pe
diu a sua rejeição, allega.ndo entre outras razões que «a matel'ia 
contida no art. 6•, etnenda da Commissão de l\larinha e Guerra, es
tava em desaccôrdo com a lei n. 2.232, de 6 de janeiro de 1910, que 
reorganizou o corpo de sande do Exercito». 

Acto continuo, foi submettida a vptos e rejeitada fal emenda. 
(Diario do Congresso acima c:itado, pagma 3.656.) 

Ora, esta de,}isão, que vale seguramente por uma interpretação 
:JUthenticà, é dH natureza a dissipar q.uacsqner duvidas sobre o ea.so. 

A Cama!'a dos Deputados, reconhccet1do a incompatibilidadP, ai
legada por um dos seus membros, cnlt'(~ a lei n. 2.232, dCl t9t0, c os 
dispositivos p eu do art. 12G da ld n. t .860, de HIOH, em ,·it·tude dos 
quaes os dentistas e vet.el'iuartos era111 reputados empregados milita
res, nfw julgou convenier1te restabelecei' a materia desses aispositivos, 
a despeito da proposta formal da sua Cummissão de 1\larinha o Cuerra.. 

Por conseguinte, infere-se )!Ccessarhmcntc dahi que, no conceito 
do legislador, desta vez manifestado de modo decisivo, estes funcrio~ 

na!'ios são üffidae:.; -o que ó aliá.~ consoante á ra:>:ão o á justiç:t. 
Ne~sa conformidade, o Supremo Tribunal Militar, tendo em con

sideração tudo quanto expendeu sobre o assumpto e pre,;umindo ter 
averiguado o caracter militar dos dentistas e vctcrinario;; do Exercito, 
é de parecer que devem clles ser considerados <"omo oOidaes, (~Oill to 
dos os direitos c regalias inherentcs aos otndaes do corpo de sau<la. 

Rio de .Janeiro, 22 de janeiro de !9i2.- F. Argollo. -X. da 
CamaN.- Juiw de Noronha.- F. Salles.-.1. J. tlc Procnça.--Carlos 
Eugenio.-B. B01·mann.-Jtendeg de Uoraes. 

RESOLUÇ,\0 

Como parece.- Rio de Janeiro, 3i de janeiro de i!li2.- Hermes 
R. da Fonseca.-Antonio A(lolpho da F. 1\fenna Dar1·eto. 

N. 13- EM 6 DE FEVERÊinO DE 1912 

Aos nspirantos a official, no <lesem ponho dr• func~ões do officio.es, c<>lH•m os dovot•oi! 
t! l"'~sponsa.hiliclades do ent,:,a.t·go 4,UH desempe1111n.l'mn 

Ministenio da Guerra - N. HS - flio de Janeiro, G de fevereiro 
de 1912. 

Sr. chefe do Departamento da Guer1·a- O asr•irante a officia.l 
Pedro G~mes da Silva consulta si os aspirantes, no àxercicio da;; func
çüas de agentes de enfer·marias, podem reccbm· 11as all'anclegas 
a Importancia das folhas das referidas enfermarias. 

Em·.soht~n.o a essa consulta, vos declaro, para os fios convenientes, 
quo, de accôt'dfJ com o que informats, aos aspirantes a oiTicial, quando 
ÍI!Vesttdos das funcções de officiaes, cabem os <leve,·es o re;;ponsahi
lidades do encargo que desempenharem. 

Saude e ft•ateroidade, - Antonio Adolpho da F. llfcnna Barreto, 
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N. ii- EM ti DE FEVEREIRO DE i912 

Em relaçil:o aos aspirantet a oftl.cial em tratamento no hospital ae procederA, quanto 
a vendmeotol, da modo identico ao estabelecido para os oft!ciaes do Exercito 

Ministerio da Guerra - N. lo - Rio de Janeiro, U de fevereiro 
det9i2. 

O Sr. Presidente da Repdbllca manda, por esta secre~rià de ~s:.. 
tado, declarar ao Sr. delegado fiscal do Thesouro Ni!-cional ~a Bah1a, 
em soluçao á consulta constante do seu telagramma de 8 do mez 
findo, sobre os vencimentos que devem ser abonados aos a~pirantes 
a oflicial, quando em tratamento no hospital, que, estando em 
pleno vigor o aviso n. l-52, de i9 de março de f9i0, aviso interpre
tativo do tlect·eto. n. 2.233, de 6 de janeiro anterior, 80 procederá. 
para , com os a!!pirantes a o~cial do mesmo modo como !le procede 
para COQI os officjaes,por estarem aquelles comprohendidos, para todos 
os. effeitos, no que determina o art. 10" da lei n. 2.290 de i3 
de dezembro do dito anno. -Antonio Adolpho da F. lllenna barreto. 

N. !li- EM f7 DE FEVEREIRO DE !9!2 

Appl'OVam-se inRirtlc~õ~s para. o Mrviço de inspec~ão das rorlilkaçiies do Jíltora 
do. Republiea 

O Ministro de Estado da Guerra, eo:i uome do Sr. Presidente 
da Republica, resolve a.pprovat' as intrucções que a este acompanham 
para o serviço do inspecção das fortificações do \ittoral da Republica. 

Rio de .Janeiro, f7 de fevm·eil'o de f9f2. -Antonio Adolpho 
da F. Menna Barreto. 

Inspecção das fortificações a.a Bepu.blica 

INSTRUCÇÕES 

Art. i. o Fica. organizada no .1\linisterio da Guerra. uma commis
s:J.o teehniea de inspecção, presidida p01~ um general 011 coronel 
lia arma de engenharia, com o fim especial de estudar .e preparar 
os elementos da defesa fixa dos pdrtos e do littoral do paiz. 

Essa commissão indicará, em mcmorias descriptivas e em pt·o
jectos especiaes, acompanhados dos respectivos desenhos, pl&ntas 
e photographias, o estado actual das fortificaÇôes existentes e as obras 
novas ou de simples modificações que se tornem necessarias para 
o bom funccionamento de. cada. uma. 

Art. 2°. Parà áttingir esse resultadó devorá a in~p~c~.:ão oc
cupar-se: 

a) do exame m.eticuloso de todas as fortificações (armadas ou não) 
do porto ou barra do Rio de Jaueiro, do littoral do pai?., das ft·on
teiras c do interior dos Estados ; 

b) tia. diseriminação c demarcação das zonaJ de servidão o defesa 
de cada uma, de accôrdo com. a legislação em vigor ; 

c) de:> estudo das vias de .communicação entre as fortificações 
e os centro!! de aprovisionaménto mais proximos, estudaQdo e proje
ctando as estradas que forem necessarias ; 



H 

d) da escolha dos pontos mais apropriados para as novas baterias 
altas de obuzeiros, para os depositos de material bellico e o aquarte-
lamento das guarnições ; , 

e) da indicação do typo de artilharia que convier a cada fortifica
çio, prefixando a sua guarni~ão e a dotaçao da munição, segundo as 
determinações do Gran9-e Estado Maior qo Exercito ; 

()da contecção dos'orÇamentos estimativos das obras projectada. 
Art. 3° .. A commi~jio de inspecção será constituída, além do 

chefe ou inspector e· seu estado maior (assistente e ajudante de 
ordens), de·tres auxiliares tecl).nicos•(engenharia, estado maior e ar
tilharia), um desenhista-photographo (que é encarregado do material), 
um sargento amanuense e as praças que forem necessarias para 
o serviço do campo. · 

Art. 4. o O inspector se corresponderá directamente com. o roi
nistro da Guerra, de quem receberá. as ordens, podendo tambem 
corresponder-se com .as autoridade civis ou militares para solicitar 
as providencias que carecer para o desempenho da sua missiO,. e terã. 
igualmente franquia telegraphica o postal em todo o terrltorio 
nacional. , 

Art. 5.• A séde da inspecçã.o será na Capital Fooeral e func
cionar~ regularmente em sala que lhe fôr destinada n0 edificio do 1\li:. 
nisterio da Gperra, .correndo as despezas com o sou custeio e 
transporte do pessoal pela verba mensal que o mini~tro determinar. 

Art. 6. o A inspecção iniciará seus trabalhos {!elas fortificações 
desta Capital, seguindo logo depois para os .Estad('S do norte e sul 
da Republica, informando continuamente ao mlnisterio do andamcot.o 
dos trabalhos. 

Rio de JaDGii'o, {7 de fevereiro de t9i2. - Antonio Adolph.o 
da F.· llfenna Ba1·retà. 

N. i6- El\1 i9 DE FEVEREIRO DE i9t2 

As prncas do Exercito com .licença para tr~tamento de saude om att.aa raaideuei.aa 
pat•tieulll.res perderão sómentc a grn.tificar;ão, dovondo rt~strlrlgÍ.Z..a@. a eollcessão 
ile licon~ns dessa na\ureza. 

l\Iinistcrio da .Guerra - N. 20G - Rio do .latwiro, t!l de fefeil 
reiro i llt2. 

Sr. chefe do Departamento da Guerra - Declaro-vos que, niO·i 
cogitando a tabella respectiva dos vencimentos que competem ás~ 
praças do Exercito liceoctadas para tratamenLo de saude em s•: 
residertcias particulares e sendo a permissão relativa a taes = 
muito especial, pois que os estabelecimentos hospitalares s~o tn · 
para este fim. deverão as praças de que se trata perder somt~~~~~ 
a gratiftcat;ão quando estiverem nessas condições. 

Outro~im vos declaro que se deverá. restringir a concessli.O dê' 
licenças des~a natm·e7.a, dando-se ellas s<Ímentn nm caso muito 
especial. 

Saude e fraternidade. - Antonio Adolpho da F. Jlfcnna Barreto. 

-



DTóCISÕJ:~ no GO\'EBNO 

N. 17- EM 19 nE I~F.VRRmRf) DE f912 

Est..,IJCJ,·~··\ 1·ogrns de pt•ecrdencia. entro oflicines 1l() Exercito~ JJ0 caso que se indico. 

1\linistcr·io da Guerra - N. :!09 -- Hio de .Janeiro, Hl de feve
r,•iro de i!H2. 

Sr. chefe do Departamento da Guerra - Em solução ao otn~tio 

n. 3~.\, A. de 7 de ontubt·o ultimo, em que o coronel medico do Exer
ci r o Ot·. Cl:n·indo Adolpho de Oliveira Chawns comn~nn:ca I! o chcF.:~ 

da G• dil is:1r> r!P:·;''' departamcnro que, por ortleru do m-:pcctr>r pcrma
JJ·'tJLC d.t I" rt·~iito, pa~sou a chnfia do seniço de •::!.;;d0 ü fctei'iaar·ia, 
t•rn qrw alli .'e ;tehava, ao capitfto mcdieo reformado Dr. llcnwnegil, 1o 
Lopr~, rJ, ~ CJ mpo.-:, vos declaro qne, de acc···rdo com o disposto 110 § ~·· 

do J'L';!ulamr:mto appr·ovado peiP clect·eto. de 1G de agosto de f83X, 
uo•; o!llri<t!'JS de primt>ira linha c honoranos se J~recodcrã~ segundo 
sua·; :uniguitJades; crn igualdade de posto, qncr sPJ<!TD cffeetrros, quer 
sejam ;1·;regados, reformado~ ou graduados". 

;:;aud~ c f'.•·atcrrricb·l,~.-- ,111tnuio A./oiJ•ho rl11 F •. lfcnnrr Rrrn·eto. 

~. 18- m1 23 DE FEVErl.l\lfl.O DE 1912 

·\o:; otl1d:11'.~ r•~fr)t'lll ~rln~ do F.v,rcitn P sna~ f:1.tnilins niin r.'l.br:m .'1~ dispn~ic-0(~~ d<1 
:1\h'' dr• .') d•· j{lflf'it'O dn f~H·~ S'.o!I!'P fÚl'llPCitiWHtll rh~ ll'.l'd~··:tJHt:'tltO~ 

1\liní,f ro da Gnrl'l'a -- ;'\. 22'1 - ni0 d0 .Tanriro, :2:1 de fevm·cit•o 
(](' 1~12. 

Sr. chcfJ do Departamento dn. G ucrra - O capitão graduado, 
refol'mado do Excrcit•J, .Antonio Joar1uim Btcellar Junior·, con:mltl si 
os offieiam rcfvrmados, bom como suas familias, e:::tão comprchendi
do• no disposto do avisou. !l, de .'f. d"l janeiro ultimo, rclaÜYamcntc 
ao fornccinH~nto de mcoicamc1rto~ mediante indemnizaç?lo. 

Em solução a tal consulta, \'IIS clccl:Jro, para os li11s conv('nien
tcs, que n;\o cabem aos oll)ci~es- rdnrmar!Ps c sn:B famílias as disno
sh:n•·s COlo tidas no citaclo aviso. 

s~ u:lc c fratcmidadc. - Allfl'llio ArllllJdta de F. Meon~t 11-rrrcl?. 

N. 19- E.,I 23 DE FEVEHEII10 DE 1\Hf 

F., ('Xt~ns"ivn. nos commnnd:;t.ntcs c snhnlh~t·nos dP- C'Ol~tpnnhias tlc .alumr'loS quü 
ex~reAm func{'~es do instructo;~"eS ~ a.os t~o:vljura.ntes dn enRino quo dl$1'm-

lJPnhn m [1HlCÇUt~S do ~mbnlLf'rnos ou rl\mnutnda.nt·c·N a. dn,ttrÍit:t Uo :n iso de 
~ d·~ lllat"'.'t' dP 1''11 solJt·f' p;t_!_!.':l.llll'll'll d·~ .~r:tf.ilic'1.;D.,.s 

1\linislrl·io d;: Gncrra- N. li'- J:io de~ Jan•.•iro, 2:1 d•J feHrf'iro 
ela 191:!. 

Sr. diJ·ector-commandantc do Colhgiol\Iilitar -- Dcdaro-ro;; quo 
fica extensiva aos commanclantc~ e sabaltnrnos das companhias do 
alumno~ desse collcgio quo exercem funcçlics de in~tr·uctores e coadju
vantes do ensino que desempenham fuucçocs de subalternos ou com-



mandantes, a doutrina. do aviso n. 31, rlc 1S de março do amw pa: 
sado, que mandou pagar aos. instrucLurcs <lo alumnos tla. Escola· d._, 
Artilharia e Engenharia que exm·cem interiuamente os lugares do 
instructores de outras secções ou grupos outra. gratificação de pcEto 
pela interinidade, sendo que n1l.o se poderá abonar mais do uma ~·a·· 
tificaçil.() 

Saude c fraternidade. - Antonio .\dolpho da F. Menna IJa;·re!o. 

l•o•lC't·ão ma.trirHl~.r-:·v~ nr1. Es~ola. <k Gw'rl"<l :1g pt".l•:.'1s tln E\•'l',·i:o c•)lll n ('IU'P.O 
<lo:-; estn.belednwntos a.nt.iga.mcnte ef111ip;1r,vlos ao t;.\IHJI::.slo h,'.··i,,:t:d 

l\linist.·rio ria Guerra - \'. ~li ·· - Hio de .lünoiro, ;; <le man;o de 
1 \li:.!. 

Sr. chefe dn Ocpartamcnto d;~. Gnet't'a --- Oel:\ro-vos que poderão 
matricular-se na Escola. de Guena todas as pl'aças <lo Exm·cito que 
tiverem o curso <~omplcto do' est.ahclccimentos drJ ensino antig;1:ncnte 
Cttniparudos ao Gymuasio Nadotwl. 

Saudc o ft·atarnidado.- Anto11in .1rlolpho da P. nf•.'liiHt ll'll'l'l:to. 

N. 21. ~EM f.í. DE l\1\Hf_:q DE i!lU 

O Pr~~sldt~lll.'~ d,t Comnnssão tlc llt"oJriocfí(•s •k ollkia('S d11 Ex1•rril.o ~.·, t('Jll n voto 
de 1ptali•lad<'ü dn. aet:\ respt•ctiva sú d•~V(' cnasLar o rrsnHntlo d.1. vot;tt;;\n 

1\Iinist<~t·io da Gucrr;t -- N. 17- Hio <lc .Janeiro, H de mart;o de 
l\Jl2. 

S!'. prcsid'Cnle da. .commissiio de pt·o.noçõc~ dos olliciacs tlo Exer
cito - O general fie brigada. All'redo Carlos ~Iüll''l' de Campos, mem
lmJ l10s;a comrnissiio, consulta. em o_lll.cto de 27 uc rcvcrcit·o lin•l'J : 

i•, si o membro que nolla exerce as l'unc~;5c> tlc presidente pel'dc, 
por esse facto, o seu dtrcito de voto, p;tra s•'• ter o voto do l\Iinerva, 
uos casos fortuitos do empate, ou tem direito a ambos; 

2•, si pódc o voto vencido ser fnnclamcntado. 
Em solução a essa consulta, vos declaro, p[tl'a que o sciiJtiliqncis 

ao referido general : 
1 •, que o presidente só tem o voto de qualidade ; , 
2•, que da n.ctn. respectiva s6 deve con~la!' o rosull'trlo da vo

tação. 

Sauda c fraternidade.- Antonio Adolpho da F. Nr:11na JJt.t/'J'du, 



OE.ClSÕEB DO GO\'BIUIIO 

N. 22- El\1 18 DE 1\IARÇO DE i9!2 

Os officiaes do Exercito n&o deverão sair das guarnições sem guia ou catlet•neta 
para os ajustes do , contas. 

1\liüistorio da Guerra- Rio do Janeiro, lll do mar,,o do 1912 
-Circulares aos inspectorcs permanentes; 

Sr .•. - Doclaro-vos que deveis providenciar para quo os olfi
ciaes do Exercito uão saiam das guarnições crn que sorvem, som a 
comp,~tcntP guia ou eadcrncta para os resl'cctivos ajustamentos de· 
contas. 

S:wdc e fl'ateruidade. - .tntonío Adolplw àa F. Menna Barreto. 

N; 23- E~l 18 DE 1\IAilÇO BE 1912 

Na11 S'l•·iedades 1le tit·o o provfm~nto fa1.-so d;lS vagas exist<·ntes c não pela l'G 
novaQiio nnnual dos Jogares vagos 

1\lioistcrio 1la Guerra- N. 19- Rio de Janeiro, 1fl de mar<;o 
de f9i2. 

S1·. dircctor da Confcderaçito do Tiro Brasileiro - Em soluç:to 
ao vosso olficio n. 19, de fO de janeiro ultimo, em que eonsnltaos se 
póde uma sociedade etc Til·o conservai' os seus ol!iciaes inferiores o 
graduados, promovidos por concurso, e sómcnte prover anuualmentc 
o:> log.arcs vago!!, ou devo· renuv;:~ ,. o provimento como si todos os 
postús estivessem vagos, vos declaro que o provimento se faz das va
gas existentes c não pela renovação annual dos Jogares vago:;. 

Saudc o frateruidade. - Antonio Adolpho da F. Mcnna Barreto.· 

N. 21.- E~li\1 DE l\IAHÇO DE :l9U 

08 ph~rmacouticos contractat!os, rlcsignndos pat•a srJrviL· nos Estados, l~m dirciLo 
a aj•tda do custo 

1\lh\istcrio (la Guerra -- N. 3()!) - Ilio de Janeiro, 19 1lc março 
de HH2. 

S1·, general de divisão chefe \lo Departamento da Guerra - De
claro-vos que os pharmaccuticos coutractadus, designados para ser
virem ~lOS Estados, toem direitn ao abono d:t ajuda de CtiStQ mal'cada 
na respectiva tabclla da lei n_ 2.:.l!JO, de 13 de dezembro de HHO. 

Saudc e fraternidade. - "1ntonio A.dolpho da F. lJie:mu' Bar-. 
reto. 



MINISTERIO DA GUERM 

N. 25- EM 23 DE MARÇO DE 1912 

As justificaçóell para habilil&çãó de herdeiL·o• no meio soldo e montepio militar de-o 
verão ser pl·oduzidas de accôrda com o disposto nos arts. 121 e 1~:3 d1l. Consoli
daçao approvada por decreto n. 3.08i, de ;, de novembro de 1898 

Ministerio da Guerra - Circular -- Rio de Janeiro, 23 rle março 
rlc f9i2. 

Sr. chefe do Departamento da liueh·a - Declaro-vos, par:t que 
o sr.ientifiqucis :'t respectiva auditoria da guerra, que, ele accórdo, com 
o sohcitado pelo Ministerio da Fazen1la. em aviso n. 30, de f3 do cor~ 
I"L'Itte, deverão as justificações relativas a habilitação de herdeiros ao 
meio soldo e montepio militar, deixa1l<J~ por olfida.es do ExCI·cito, ser, 
de ora. em duantc, produzidas de conformidade com o di~posto nos 
arts. t2t e f2:J da consolidação approva.da. pelo decreto n. :LOB.t,, de 
:i de uovemhro de 1898, iutnnando-~o para assistir a clla.s o ajudante 
do procurador da Republica da competente secção judiciaria. ou um 
procurador ad·floc nomeado por autoridade I!Ue tiver a.ttribuiçfí.O 
para isso. 

Saude c fraternidade. - Antonio Adolpho da F. lllenna Dar~ 
reto. 

N. 26 - El\1 26 DE l\IAHÇO DE 1.91.2 

Os asJ!irnu~cs n ofllcinl licenciados on com pnt·te uc tlocnt•' não lcom tlh·~ito a tlinri" 

Ministerio da Guerra. - N. 429- Rio r! e .Janeiro, 26 rle março 
do :1912. • 

Sr. general de di~isão chefe do Departamento da !:uerra -- De .. 
claro-vos, para os fins convenientes, que os aspirantes a officiallicen~ 
mados ou com parte de doente não tecm rliretto ao abono da. diaria. 
de 4S, do r!liC trata o art. 23 da lei u. 2.!;~,\:, de 4 de janeiro nl· 
ti mo. 

Saudc c fraternidade. - Antonio Adolpho da F •• Uenfllt Dar.: 
reto. 

N. 27 - m1 29 DE l\IAKÇO DE :1!112 

!\[anda-se con~al• pelo dobro aos ofllciaes do Exel·cito que permaneceram no Paraguay 
o periodo comprehendido enlre o dia em t[U& tet•minnram as hostilidades e o di~ 
promulga~ão do tt•atndo de paz celebrado com a dit" Repulolica 

Ministct"io da. Gum·ra - N. 467 - Ilio 1le Janeiro, 29 de mal'ço 
de 1912. 

Sr. general de divisão chefe do Dcpat·tamouto da Guena - De
claro-vos que deveri ser contado pelo dobro, para os elfeitos da. re-
forma, aos officiaes do Exercito que permaneceram no Para.guay, 
depois de terminada a guerra, fazendo parte das forças que alli fica-





ram de cceupa<;ão, o pm·iodo de 1 de mar<;o de i8i0, em quo termi
naram ;1s ltostili<lades, a 2'7 do março do f872, data <la promulgacão 
<lo tratadd de paz celebrado com aquclla Republica. · 

Saude c fraternidade. - Antonio Adolpho da F. Jl<J1111a Bal'• 
reto. 

N. ~!{ - E~I S DE ABillL DE i!H2 

Os oftkia••:..; do E\N'cito n:lo pod,~m, H~'Hl lk·•nt;a. tio Minist,~rio d.t Guerra, flXI'l'l'f'r 

t·ar;;.rn~ ou ~·ommi:'lSt:Í•.'s ··stadnae:i on municipa•·s de c[lt'aeter 1ransit•Jrio e sem 
,.,_.ll.fl'.'~"l•) l·lvra•tlJ 

MinbLct·io cht Gnut'l'a - N. 50í - -· 1\io ·.lc Jatwit·o, f.l dn alwil de 
i 'li~. 

:-:r. ~hcl'c d<J U'}pUtamcnto da (;uel'ra - 0 Ínspector JlCl'lll:t
DCIItC da :2" Regi~ o, no nlliei J qur; r o~ dil'i,.,:iu em 11 de ,ia ndro ultimo, 
sol> n. :n, nJw•ulta: · 

. 1", si onicial do Excrdt.o t:JÚ seniço a(·Livo de uma inspc<~<:iio per-
mancnt• · pode acceitar, com lieutH:a do. I'OSpt~etivo iuopedor e sem 
Jn·ujuiz-J dn soH'Vi•:o militar, cargo ou t·ommi~são u,;tarhtal u11 mnni
cip:tl, quando de caracter trau~itorio c ~em contrneto laVl:ado: 

2•, 110 c:tso negativo, qual o meio de impedir qne o oflirta I ont.ru 
no exercido do cargl) par:t o qual :;ejll. uonieado, uma Yl'Z qun :1 anlc
riJade cmnpetcntc nito ó consttltada ~obre a noinea<;:to. 

Em ~olnção a esta !'onsulta, ,-o . .; dodaro que, tHn fat·e !b dout.rin:t 
firma.!a. no avi~o de .8 dt• junho I~ na pmt;tria de :; de a;;osto, ambm 
de I R\t:;, c 110 a ,·iso de ti de abril de 1 \JOO, publicaJos respcot;iramente 
lias ot'dcns do <lia do 1\xcrl'ito ns. (j?t,;;, n:;::;, de fii'.l:i, c í2, de 1\JOO, 
o; ofliciaes do dito Exet·cito nfl.o poJnm t:xercel' o; cargos ou as com
missões acima mmwionados sem pro.) v ia liecnça do mini . .;tro da Uuel'l'a, 
cumprhtdo aos inspcctores permaucntt:s proceder dr: accúrdo com a 
recomrncndac:ão (' ustanl.c da portat·ia citada c com as leis e l'eg:ala
rncntus em Ytgor, no ca:.;o figurauo na S(~guncla parte da referida con
sulta, quando a nomeação não tenha sido pt·ccorlicl::l. <:la <~ompcteaLc 

liccw~a da I'C-'Jl':ettva autoridade, que ,·:o meucionado :uini~tro • 

. Sa urlc c fr;t t.el'IIid a de. \Te.<p•rsi•ti!O aoli('alves do .llbuquerquc e 
Silw, 

N. 2!)- El\1 Ht UE ABIUL DE J:JI2 

·o .. elogio colkctivo não 1lcYc li.~·urar indi,:idnn.ln!eJ~tt~ nos ~ss~·utauwutos tlc~ c·nd:t nm 
dos offid~ws c pl'~v:as 

l\lini-~lcrio da Ctwna- N. ~ii~- Hio de Janeiro, 1!) de abril tle 
f\JI~. 

Sr. ehuf<J do Dcp:u·tamento da (;ucrJ•a- Declaro-vos que o 
Sr. l'rr•sidente da Hepctblica, cont'•Jl'mamlo-se com o parecer do Su
pn•mo Tnbunal l\lilital' exaradn em consulta de 22 de janeiro ultimo, 
l'C~oll eu :t 1 i do cotT<:nte indel'crir o requerimento em que o 2• te-



J\llNIS1'EBIIl IH (;lJEnilA 

nente do Exercito, Clcmcntino Paraná, twU.iu quo so llw tornasse ex~ 
tcnsiva. a resolução de 25 de junho de t~iO, relativa ao t• tenente 
Alvaro Cesar da Cunha Lima, huje capitão, afim ue ser a antiguidade 
do seu posto contada de 22 de janeiro de 1894, visto serem collect1vos 
os elogios que, segundo allegou, lhe for11m feitos por actos de hl'avura 
o nennuma rerercncia nesse seQ.tido con~tar em seus assentamentos. 

Saude e frl\.tcmirlade. - Vespa~ia11o Gowalt•c.~ de Albuqlterquc c 
Silvn. 

I:<~~Sl!LT\ .\QUE SE 1\CFEI:!: fl A\"hO St;PR\ 

St'. rresid •ntc ua Hepuhlica -- Por vüSsa ordem foi ~uhmcttido 

á eonsidera<~iiü cteste tl'ibunal com o aviso n. 310, dn 30 de novembro 
de :1 'Jlt, ó req <·ri monto em que o 2" tenente CJomcntino Pamuá pede 
que se lhe tór1 e cxten~int a re•;olução de 2!i de junho Jc i'JIO, rda
tív:t ao. i" ten Jtc Alvaro Cc~a.r da CL111l!:t Lima, hoje capitão. 

Em seu r uerimcnto diz o peticionario ter durante o pm·iodo re
Yolucionari•) p estarlo serviço,; de guerr;1. uo Estado <10 P;trauá que 
mereceram el gios por indomita bravm·a consignados em sua fé de 
officio c assim qualificados pelo commandante da. divisão que operou 
na Lapa, o co ·JJJel .Tulião Sérra l\larlins. 

Diz tamb m que por seis vezes tem kito i<lentiro perlirlrJ ao Go· 
verno, sem o tfH' solução. 

IJ m dt>s~e requerimentos, provavelmente o anterior ao aetual, 
foi ohjccto de parecer deste triounal de 19 de junho ultimo que n~o 
póde ser mod ficado. 

Nesse pa ec~r assignalou·sc que o elogio qualificado d•.· iudornita 
lmwura f0i al c indevidamente transplanta<ln para a fé de officio 
uo peticionar o, porque tal elogio que está. estampado na ordem do 
dia do Exerd o sob n. 831, de 31 de março de 18\J7, á. pagina. 337, se 
refere collect va.mente ao pequeno numero de praças e officiaes que 
sustentaram cornbate cto dia 17 de janeiro de :l8\l~ durante o cerco 
da Lapa, exp imindo-se nos .seguimes termos a parte do coronel 
Serra Martin , sem designar nomes: 

« n(io s1í ps officiacs mas ainda <ls pra~a:; se porta1'(tl/! r:om hra· 
vurrt indomitlt. ,, 

E' isso 11 n dogio collecth·c que n~o deve figurar in•Jivi,.Jualmente 
Jlos assenta enio• de cada um do:; ollif'iacs c praças em visla <le frc
f)ucntes rcco nmendaçücs do Gove['(]o. 

Ne.nhum outra referencia de bravura é feita ao; sorvi<;os <lo pe
tidonario, al •uns dos qnaes foram valiosos e devem ser aquilatado;; 
pelo Govern pqi' occasião. de futuras promoções por merecimento no~ 
postos super ores, 1lorém tacs serviços não lhe amparam a pretew;~o 
de abrigai-o sgb a égide da lei n. t. 836, de 30 de dczem hro de 1 ()Oi, 
como preten e o peticionario. 

Tambe não lhe ó vantajoso o confronto\ de sua situa(;ão com a 
do t• tenent Alvaro da Cunba Lima, citado uo· seu rcqucrim1~nto, 

purqtlC este llicial provou ter sido elogiado por bravura. Plll ordern do 
dta do com ando da divisão, o que se verifica •lo pat·eccr deste tri
bunal em c nsulta de i3 de junho de 1'J10, qun motivou o despacho 
presidencial 1lc 25 desse mez. 

Por osso;; motivos o tribunal é da parecer quo a pr~sente pre~ 
tcnt;!lo do 2" tenente Clementiuo Paraná, de contar antiguidad(J de 

Guerra - Dcci,ões de t9líl 2 



JS DECISÕES DO GOVERNO 

posto de 22 de janeiro de 18\J~, d<we set• indeferida. - Rio de Ja.· 
ueiro, 22 de janeiro de i912.- F. Aryollo. -Julio.de Noronha.
F. Salle! • ..,_ .J. J. Proença.- Carlos EIA!JCnio.- Mendes de Morae!. 
-L. Medeiros. 

RÉSOWÇXO 

Cntno parece. --Rio de .T;1neiro, 17 de aiwil de Hlf2. - 1Ie1·mes 
Jt. d•1 Fnnscca. - F{·spasiano G OIValt·cs de Alln,qur:t!]tte c Silva. 

N. 30- EM ~í DE AlmiL IIE 1!112 

O otl\ci>;r intendente do I<:xet·cito, comp••ohendi<Jo na dispo,icüo do. de<: reto legiR· 
latin1 n. 1.836, de 3J de dez.?1nbl'o <),, 1907, dovo 1k:l.l' tlll Almann.l' do 
~fiuiS:teri() tlrt. ÜUCl't'1\ pt·er·e•lrntf'mr-nt.-~ a. outrr)S 1Io pr~t(} ignal lll''lmovidos ua 
HF'n~n. data 

l\li ui,tPt'io da Guerra . - N. ~''' í - H in "'' Janeiro, 2!~ de alJI'il 
de 1\112. 

::;, .• ehefe do Departamcuto da Guerra -- Jlel'!aro-vos qnc o 
Sr. l'rosidcnte da Hepnblica, conformando-se C(rm " parecPr do Su
premo "I:ribunall\lilitar exarado em consulta de f:; do corr•·uta, Sllbre 
o requerimf•nto em que o <'apitão intendente de :p classe A~trogildo 
l\Iarque~ de Figueiredo pediu que svu nome I•Jssc collocado no .\1-
mauak do 1\Hnisterio da Guerra acima do do eapi1 ão intendente de 
igual classe, Manoel Antonio Ft·rceira da Cunha, resolvau em 17 deste 
mez dderir essa pr·etenção. 

·Saude e fraternidade.- Vesprtsittno Gonçahcs de Alb11qHerque c 
Silw 

CO~SUTA A QUE Sl: UEFETIE O AVISO St:I'IU 

Sr. Presidente da B.cpublkl -Por ,-o~,-a onl••m o l\Iini>lerio d;~ 

(;uena, em avisou. 3·í0, do 30 t!e dezembro do aJHIO proximo pas
~adn, submetteu á •:onsidera~~lO deste trihullal. para eonsultat· com 
seu parecer, os papeis em que " capitão iutt~ndente do 3" elassc 
Astl'Ogildo 1\larques de FignPir•~do pede que seu nome seja collocado 
no Almanak elo l\linisterio da. Guerra acima do do capitão Intendente 
do igual classe l\lanod Antunio Ferreira da Cunha. 

O tribunal pa~sa a dat· o ~cu par('eer: 

O capitiio Astrogildo foi .uomcatlo alfere~ "m commissiio a 20 do 
setembro de f803 e promovido ;\, etfnctividade do posto <L 3 de no
vembro do f89í, tendo sido elogiado por a(·tos dt' lJI'avura (11a guer
rilh<~ Umcaty) a 2S de fevereiro •laqudle au11o, conforme consta dtt 
!ma fé de officio e da pa1·te do commandante da ~·· brigada de eava!
laria .. ti·auscripta. uo Bolctiiil elo Exerci tu de !i de janeiro d" Hll f. 

Uma vez fJUC se lhe conte a antignida<ie do primeiro po~to de 20 
de setembro de i8n, data da eommis~ão. ~:omo ú ~ drreito, em 
v h ta • lo que dispõe a lei 11. 1 . 836, de :w de dczcmhr·q de 1907, ficará 
scwlo mais antigo quo o capitão Fet'reira da Cunha, que foi pl'Omovido 
ao p1·imeiro posto na mesma. (lata, contando, por(Jm, antiguidade de 
6 de fevereiro de 189i. 



MINIS1'ER10 Da GUERRA: 

Este tribunal é, portanto, de par~cer que a pretonção do capitão 
Astrogtldo Marques de Figueicedo cst:í. no caso de ser attendida; 

Rio do Janeiro, iã de abril de i!.H2.- F. Argollo.- Julio de 
Noronha.-F. Sallcs.-J. J. Proença.-Carlos Eugenio. 

RESOLUÇÃO 

Como parece.- Rio do Janeiro, 17 do abril do i\H2.- Ilct·me~ 
n. da Fonscca.-Vespasiano Gon(:alvcs rtc A.lbuqucrque c SOI!~(l, 

N. :ll - El\1 30 DE ABRIL DE Hl12 

Os mo<licos e pharmaceuticos adjuntos do Exercito não toem <lirt<ito ao fornflcimonto 
gratnil<> de medicamentos 

l\linistcrio da Guerra - N. 627- Rio rlc Janeiro, 30 rle ;thril 
de fiH2. 

Sr~ chefe <lo Departamento da Guerra- O major pharmaooutico 
Jsaias l'into d;t Silva, encarregado da pharmacia do Hospital Militar 
do Porto Alegre, em requerimento dirigido ao dircctor desse csta
holccimento em 4 de março findo, consulta si ás familias dos mcdicos. 
e pharmaceuticos adjuntos do Exercito assiste direito ao fomecimcntu 
gratuito de medicamentos. , 

Em soluçiio a essa consulta, que suhmettcstcs á consirlcl'ação 
rleste miuisterio, vos declaro, para os fius convenientes, que os mc
dil:os c pharmaccuticos adjuntos do Exercito não sll.o militares, pelo 
que suas familias não toem direito ao fornccimcnt!> gratuito de mC(li
c:uncntos. 

Saude e fraternidade.- Vespasiano Gonçalves de Albuquerque c 
Silva. 

N. 32- EM ff DE i\IAIO DE 1!H2 

.. \~ func~:ôo-:; 1ln m;1}n• fiscal estão cla.1·amento definida.~ uo n.-gul.1.mru La par:l. 
inst1·ucções e serviço interno_dos corpos 

l\linistcrio da Guerra - N. 653 - nio de .Janeiro, f f de maio 
de HH2. 

Sr. chefe do Departamento da Gucl'ra - O major fiscal do 
i6'1 regimento de cavallaria consulta. qual a força isolada que ao 
major fiical é licito com·mandar nos regimentos rlc dous esquadrões, 
visto nrw podarem ser divididos em duas ala~. 

Em solução a tal consulta, dirigida a este rninisterio a 7 de 
ft1vcrciro ultimo,. vos declaro que o assnmpto já c~tá de todo resolvido 
pela d~mtdna \lo ;~rt. 253, capitulo XXI, rlo regulamento para in
str·l:'cçao c scrVH<O mte!'no dos corpos, sendo certo que as fnm:ções de 
rna.J•>r fiscal alli se definem de modo claro c indiscutível. 

Saude e fraternidade- Vespasiano Gonçalver de Allmqm:rque c 
Silva. 



DECISÕES DO (:0\'ERNO 

N. 33- El\1 11 DE MAIO DE Hli::l 

O ""t'il'anlo " offid~l tem ilit•cito n dial'ia quando tt•ansf,•ri<lo para ou~l'a guar· 
niçiio no mesmo Estado 

l\linlsterio da Guerra - N. 35 - Hio de Janeiro, fi ilc maio 
llc i!ll2. 

O St•. Presidente da Hepublica. manda, por esta. Secretaria. rio 
Estado, rlecl:trar a.o Sr. delegado fiscal do Thesur') Nacional em Porto 
AlPgre, l'lll solução ao !'en telegramma de :lO do mcz llndo, c em con-
11nnação ao 1111e se liJe expede nesta data, que o aspirante a. official 
tt·ausferido para outra guarni.1;ão, no mesmo Estado, tem dirCito _á 
diari:t correspondente ao~ dias em que viaja· por terra e sobre cujo 
abono consulta. ~10 mesmo tq.tegramllla.- Ve~pa1iallo Gçmça/res de 
Albuquerque c Stlw. 

N. :!4 -·· El\1 I.~ DE ~!AlO DE 1 !!02 

Nã(} 11"!111 dit·e-U() :i':J vrtut~gl1ítS do •tno Ir:tt~. o Al't. 23 dn. loi n, 2·.2~:J. c1o 13 f]A 

do?.r;l!nl>ro do iDlO, o voln11tn.rio .la patria inntiJiz~Hlo ~lll conssqNendn. do mo .. 
lestin. a~l·t11i.;:ida. n3. campanha do Pa\·a.gnay 

l\linistcrio da Guerra- N. 687 -- Itio de J~nciro, H da maio do 
Hll2. 
. Sr. ehefc do Departamento da Gum·ra. - Dcclaro-vm, para os 
fins convenientes, que o Sr. Presidente da Republica, confot·mando-se 
com o parecer do Supremo Tribunal 1\lilitar exarado em .consulta de 
22 (lo abril findo sobre o requerimento em que o 2" cadete 2° sargento 
de voluntarios da patria, Silvestre Antonio Chaves, pediu que se lho 
concedessem as vantagens de que trata. o art. 23 da. lei u; 2. 2!!(), <10 
13 de dezembro do f\HO, I'csolvcu, em 8 elo cot'rcntc, indeferir essa 
pl"Ctcnçrw, porque o requm·entc não ~e inutilizou em conseqtWncia de 
ferimentos recebidos em combate na campanha do l'araguay, mas 
sim em consequencia de mole~ti;L alli ad,]uirida, drcumst.ancia que o 
exclue do amparo da mencionada lei. 

Saude c ft'atcrnirlatle. -- \'csprcsia110 Gonçahcs de .-1/buquerque c 
Silra. 

CONSULTA A QUE Sll REJiERE O AVISO SUrRA 

Sr. Prc;;ide!üe da Republica- Por aviso do l\linislcrio da Gu~rra 
11. 337' de 30 rlc dezembro de 1011' mandaste~ snhmctter á cousido
ração deste Tnbunal, par a os rlcvi,Jos fin->, o t•equerhuonto em 4ue o 
2• cadt te 2• 8argcnlo de voluntarios da pa.tria, Silvestee Antonio 
Chaves, pede se lhe concedam as vautagens de que tr·ata o arl. 23 da 
lei n. 2.290, de.f3 de dezetilbro do 19!0. 

Ao sell requerimento annexon o peticionaria a carta de pensão, 
data la do f O de outubro de :1.866, da qual consta ter sido approvada 
pot· dect'cto de 27 de junho do mesmo an11o a concessão do uma. 
pensão Je 18200 diarios ao 2• cadete 2• sargento do 20• corpo de 
volnntarios da patria Silvestre Antomo Chaves (o peticionM·io), por 
ter ficado initlili.~ado no serviço da campanha. 
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Encontra-5e na colleccão de leis e decretos do anno de !8G6 o 
texto do de n. 1.309, de 27 de junho, que manda executar a resolução 
da Assembléa Geral que approvou a pensão diaria de t$200 concedida 
ao peticionaria por ter ficado inutilizado no servir:o ela campanha. 

O art. 23 da lei n. 2.290, de 3 de dezembro de t9t0, que ulti
mamente modtijcou as tabellas. dos vencimentos dos officiacs e praças 
do Exercito assim so expre~sa. textualmente: "Gosarão ta.mbcm das 
vantagens da tabella /t desta lei, quanto ao solrlo, os voluntarios da 
patria inutiliz;vlos pol' ferimentos recchtdos na campacha. do Pa•·aguay, 
liean lo suberWmdido quo para os offici:tcs nestas condições o soldo de 
q ne se trata será o do posto em que bouve1·em rogl'essado da c a mnau h a 
e para os inlrriot·es o do posto do ::l'' tenente"· 

Exige, portanto, esta lei, para sm· a.pplicada em beneficio do 
voluntarios da patria, que elles se tenham inutihzado um (~<JOSI11]Ueuei~\ 
IÍl' ferimentos L'eccbidos na campanha <lo Paraguay. 

Não parecehdo•a<:1 Teibunal sufficientcmente explicitas o;; te I" mos 
da. carta de pensão do peticionario, que não se rcfet•e ao motivo que 
deu logar á sua inutilizaçao para o scrvtço da. campa!\ha, procurou 
indagar se derivou de ferimento c compulsaudo a collccção impt·e~sa 

d:1s ordem: do dia do general O:;orio do anno do 1866, quc1 ~o refcr'om 
l.Í campanha, deparou-se-lho, na de 11. H8, publicada em 13 cto ja
neiro no acan1pamcv1to )unto a Lagôa Brava, sob o titulo ,, lmpec<;ão 
dr) Saudc "• o seguiu te: 

"Foralll inspcccionados de saudu neste :1campamento e jnl~aclos 
pela junta medicrn, como abaixo se declara: 

·' ....................... " ....................................... "' 
2• cadete 2• sargento Siivcstre Antonio ·Chaves, perda das tres 

t>halanges do pó esquerdo em couseqnencia de gangrena por con
gelação. Incm·avcl; incapaz de todo o serviço . 
............ ' ......................................................... )} 

Pelo resultado dessa inspecção verifica-se não ter ficado inutili
zado o peticionario .em consequenda de ferimento recebido em com
bate na campanha do Pa,t·aguay, mas por' molesti~t alli adquirida, 
dt·cmnstancia que o exclue do amparo da I oi n. 2. 290. 

Por esse motivo é o Supremo 'fribnnal l\lilitar de parecer n1lo 
a:::sistir-lhe direito ao soldo de 2° tenente a que ~c refere o art. 23 da 
lei n. 2.290, <te 13 de dezembi'O <le Hl!O, e que sua pretcnção deve 
ser indeferida. · 

IUo de Janeiro, 22 de abril do !912.- F. Argo/lo,- F. J. Tei
a:elra Juni01·.- Julio de Noronha.- F. Salles,·- J. J. Proença. 

Foi voto o ministro mareehal Cados Eugenio de Andrade Gui
marães. 

1\ESOJ.UÇÃO 

Como parece.- Rio de Janeiro, 8 de maio th) HH'J,- llermes 
1l. tla Fonseca.- Yespasiano l.ionçal1:es de .4.lbuqtterque e Silt'lt. 
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N. 35- EM 15 DE 1\IAIO DE !912 

1\ um of6cla.l do Exercito que ao ser reformado já tinha feito júA no p1•eencbimento 
. da vaga do po&t4 immediato mnnda-se reverter á actividade, ~cnrlo promovido a 

Asse posto 

.1\llnisterio da Guctra - N. fi93 - Rio de Janeiro, i~; de maio de 
!912. 

St·~ chefe do Departamento da. Guerra - Dcdaro-vos quo o 
Sr. Prnsidr•nte da Hepublica, !'ODformando-se rom o parcrct· do Sn
pt·emo Tt•i bunal Militar exarado em consulta de 22 do mrz findo, 
resolveu a 8 do corrente defl't'it• o requerimento em que o major 
graduado reformado do pxcrcito, Ludgero Pereira da Luz, peqiu I'l'('Oil· 

sitlrraçã•1 do acto que o reformou compulsoriamente, afim de ser 
pl'omovido a major com antiguidade do ti de agosto de i90fl, data em 
q11e tiveram loga1· as promoções decorrentes da lei da rf'ot·g:lllização 
uo Exereito, d0vendo, por isso, reverter á actividade, ser promovido 
ao dito P?sto o novamente reformado com as vantagens que lhe !'Olll

petirem, rvisto haver attingido a 26 do março ultimo a. idade para a 
reforma ~compulsoria. presrripta para o limite da a!'t.ividadc IH1sto 
posto. 

Sande e fraternidade.- l'egpr1sirmo Go11çalves de Albuquerque e 
Silvn. 

CONSULTA A QUE SE IIEF'EIIE O AVISO SUPRA 

Sr, Pmsidente da Hobublir.<t - Por vossa m·dem veio a osso Tri· 
bunal, para eonsultar com paree('r, remcttido pPio 1\finistel'io da. 
Guel'ra. com o aviso n. 314, de 4 dP dezembro de 19it, o requerimento 
em que o major reformado Lndgero l'ereil·a da Luz pede reconside-
raçllo do acto que o reformou compulsoriamente. 

No requerimento o peticionaria, refor·mado quando capitão em 
9 de abril de f908, pede fiear sem clleito esse acto c ser pmmovido a 
major com antiguidade de 1> de agosto do referido anno, data. em 
que tiveram logar as promoções dm·ivadas da lei da reorganiza•~ão do 
Exercito. 

Allt•ga. que em 26 de março de i 908, em quo attingiu a. idade da 
r('forma compnlsoria, occupava o n. f2 na escala dos capitão~ do 
infantaria. o nesta data. já tendo sido pl'omulgada a lei da reorgani
zaçllo que augmentou o quadro dos majores se sua a!'m;t, dlll h~ via 
fllito jús a uma das vagas que então se ;J.brir·am. 

O Tribunal, estudando o assnmpto, verificou qun em virtu<lc da. 
lni do reorganizaçllo do Exercito elo n. 1.860, de 4 de janeiro d0 i 908, 
a!Jrir;J.m-se vagas no quadro dos majores do infantaria que deram 
loga.r á inclusão do seis majores do extincto Corpo de Estado i.\l:tior 
por decreto de 23 de julho desse anno (ordem do dia 11. f 12, de 2~) 

o ;1. promoção em 5 de agosto seguinte de 23 capitães, dos quaes 
:1 i pelo principio de antiguidade, sendo o ultimo destes Cas-iano 
Pacheco de Assis, que figura.Ya na respectiva escala logo adma do 
peticionaria antes de ser reformado em abril desse anno. 

E' incontestavel que a inclusão no fJUadr·o dos m:1jores do infan
taria. daquelles seis olficiaes do extincto Estado-i.\laiol' foi illcgal como 
por vozes tom sido accontuado em divPr5as consultas tlcsto Tribunal 
sobre idcnticos assumptos, pois nftO foi cumprido o art. H5 da lei da 
reorganização, que sú permitto a inclusão do officiac5 de>sa proce. 
dencia por promoç:to em concurrcuci~. com os officiae~ ctas diversas 
Brmas, 
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As seis vagas que pelos majoras do extincto Corpo do E~f;1do 
Maior foram indevi_!la.mcutc occupadas no quadro 'los majores da 
infantaria deviam ter sido preenchidas por promoção dentt·e capitães 
da arma ou daquell<3 extincto corpo c para remediar essa ~ ideuticas 
falt~s, o decreto n. 8.065, lle Hi de julho de i!HO {Boletim do Exer
cito n. 59, de 20 do roe>mo mez), detct·minou a re,·isão da grande 
promoção. effectuada. em li de agosto de i 908, do que resultou a reti
rada do qua lro dc,s majores de infantaria. niio sú daqucllcs seis 
majorés como tambem de mais dous indevidamente ahi clas,ifica.dos 
no serem promovi•los- Innocencio de Barros Vasconco!los e Abeylard 
de Queiroz -- c sar contada a antiguidade íle :; de agosto a oito 
majores d'a ann~t, promovidos posteriormente a ••ssa data (Bolottm do 
Exet·cito n. til, de 30 de junho de :1.910). todos mais mndernt~~ que o 
peticionat•io emquanto f01·am capitães. 

Ora, esses majores, dos quaes é mais antigo Alrrcdo Carlos do 
Iracema Gomes, contaram antiguidade de 5 do a~osto por terem 
adquirido direito ás respectivas vag:~s desde quo foi promulgad:t e 
entt·ou a vigorar a lei da reorganizaçã.o, de janeiro da 1908, e o 
peticionaria, que era capitão mais antigo de qne to1os esses seus 
rollcgas, fez direito, tal qual clles, a uma dessas vagas logo que ellas 
se abriram em janeiro, e não devera ser compulsado em alJl'il quando 
já. lhe cabia. promoçilo ao posto imrnediato, pois, embora. as promoções 
possam ser retirada~ de um anno, devem, entretanto, attender aos 
direitos adquirido~, e o peticionario adquiriu direito á promoção de 
major desde janeiro de :1.908. 

Verificado, pois, que o petidonario, ao ser reformado em abril de 
f 90S, jà tinha direito a preencher uma da.5 vagas de major, abertas 
no mez de janeit·o pela lei da reorganização, é o Tribunal de parecer 
que seja annulada ma reforma c, revertendo á a.divirlade como 
capitão, seja promovido ao posto de major com antigui<l:ulo dn !i de 
agosto. · 

Occorrendo tambcm ter nllc attingido a 26 do mar~o ultimo a 
itlade prcscripta. para o limito da actividadc nesse posto {56 annos), 
1levc ser novamente reformado rom as vantagens cnnc~pondr•nt<J~. 

E' o que paree!3 ao Supremo Tl'ibuual Militar. 
llio de Janei!'o, 22 de abril do :1.912.- F. Argollo. -- ./>tlio de 

Noronha.- 1-'. Saltes.- J. J. Proença. 

Foi voto o ministro marechal r.arlos Eugenio de And•·adf' Gui
marães. 

RESOLUÇÃO 

Como parece.- Rio de Janeiro, 8 de maio de :I.\H2.- Ilermes 
R. da Fonsecrt.- l'cspasiano Gonçalves de Albuquerque c Silva. 

N. 36 - Ei\l 18 DE MAIO DE :1.9:1.2 

Nns indica<:ões de herdeiL·os dos ofliciaes que, ao fnlleccr, deb:nrem filhos em pd
meirt~os nup<"ias, com direito no meio s:oJdo e ~lonto-r,io, dcvet•ta. !'eL" observerlo 
o disposto no :l.l't. 13 do decL"I:'to legisl:1.th·o n. t)7t, (e 12 de julho do iSUO 

1\linister·io cl.1 Gnerm- Cirenlat• ._ __ llio cl<' .• Tandro, lR clp maio 
'.!C !912. 

Sr. clwl'll do Departamento da Gncna. - Derlaro-vos, pa1·a qne 
oscicntifiqneis á respectiva. amlitul'ia ele gnena, de acc(•t'dn eom o 
solicitado pelo Miuisterio da fazenda rm aviso n. lí5, d<) 7 do cor .. 



rente, que quando ella. tratar de indicações de ltr>rdcirns dos· officiaes 
que, ao fallecer, deixarem filhos em primeiras n11peias com direito ao 
meio soldo e monte-pio deverá srr observado o dispo~to no art. :13 do 
dPCI'<!to legislativo n. 2.48-J,, do 1]. de novembro de -19H, tendo-se em 
vi~ta o estatuído no drr~reto n. 572, de 12 de julho de :1890, e fazen
do-se eoust a e ri<' taes indicaf;ões a filiação das vi uvas do~ mesmos 
ofikiac~. 

Samle n frat(•rnidade. - Ve<pa.~i·nw Goncrtlces de A.llmquerque 
e Silt:a. 

(E:qwoti•t-~o ídentir~a eit"Cli!at• :10~ in·;po·et•n·e·; pormancntt>-;.) 

N. :n- E:'II IR DE !IIAIO DE t9U 

Annullndn. n.,reforn1a de um oiUcinl do F-.::crdto, clevcrá. a ~wtigui•lade do postrl ~m 
l{Uf' t•nSteJ'iOl'lU(lrJfe foi prOJllOYido Sr'l' ('0lll'tl!:l. cL'}. d:ltn. r•m qw• :l C'I.Sf.' {1"Stü f,:.•ri"\, 
1-;íJ•• ··!1"\'t~.d•J. si n<io ÜU1i\·(~SS0 uc:~~nl'!:i.!ro :r r!:'lú 111:1 

!\litl!:'·tPrin da Gll~"!'ra -- :-;. oi'1~ -, Bio de Jancir<~, 18 de m:tio 
dt~ 1 (li:!. 

Sr. elwfe do Dcpart.a.monto da f;twrra ·- Declaro-vo~ qur~ o 
Sr. h·esidcntl\ da Ho>pnhlica, conf'•.Jrmando-se eom o parf•cer tio Su
pt•emo Tribunal :\lilitar, ooxar:do •~rn eousulta. do f5 d" abl'il Jind,,, 
sobro " r<'Qll<)rlmento rm que o m:rjo~ .Josó de Andrade Nm~c~ Mci
rello•,;, pc·diu sm· collocacto no ,\ lmanak ':o l\Iinisterio da Guerra acima 
do major .To.·:é Ccsar :\larcond~~~ de Brito, rr;solrpu em ~ do cotTente 
dPfl>rit· ,.,,a petição, pelo quE' dcmrão '''~r rectificadas a.,; antiguidades 
du dito olficial rercrentes :tos po;itoo: ele capitão e major, respectiva
monto, para 6 d<) maio ele 1 H\ltí c :; ole ag·o:::to de f aos, qn~ lhe cabem 
em eon~eq ul•lli'ia da :mnullar;ão da ~na rPforma, collocando-se em 
seguida o nome do pd.ieiuna1·io adrn:t do do majer Ce,ar !llareondc~ 

de Brito, no !'e ferido .\lmauak. 

Saur!P c fraternidarlP. -·- l'esJ''''i·:nw Gonç•1!ce-< .ck Albuquerque 
e 8ih•t. 

Cr>:;SCIT.I A Qllf. SF. r.EFI:nr, O \HSO St:Pn \ 

Sr. Prnsidé•ntr ila Bepnblica -- Pm· rns,;a ordem foram submet
tidos <i cousideraç~o destP tribunal, com o aviso u. 298, de 25 de 
novembro de 1911, os papei,; em qur o major José de Andradn :'ieVl'~ 

1\leirclle,; pede contagem dé1 antiguidarle de posto. 
O ti·ibunal cumprindo cs,;a ordem pa~,a a cxpôr o assumpto da 

prctenÇão. . 
Pedp ó peticionado em seu reqllerimetHo ser collocado no :\lma

nak militar acima rio majOt" .Jo<é f.;Jsar ~larcondes de Brito, allegando 
os .~f'gnintes motivos : 

Tel'em sido ambos pt·cmo\·idos ao po~to dé tetwntc rlP ea.va.llarb 
na nwsma data, 17 de março de {8~10, senolo elle, por(•m, alteres de 
20 d1• main df~ fR.'l'!, ao pa,;,:o IJI!C'" majul' ~!areoll(lo•s o ú de 2-i de 
maio d:;! 1íl8}: 

Que enr rii·tude tlo JHtrccer de . .; te tribunal, com o qnal concordou 
o Sr. Presidente da Republica, fni d(ldarado que ,;ua antiguidade de 
eapitão dr~rcria ser contada da <lata em qnl) a P·'S<'. posto teria sido 
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elevado se porventura não ·houvesse orcorrido a r<Jforma poste~ 

riormente annullada. pelo accordã.o do Supt·emo Tribunal F(•rlc•ral, de 
H do dezembro (aliás H de outubro de 1907); 

Que satisfeita a determinação da perma.ncncia na 2' classe até o 
completo de nm a.nno, reverteu á a.ctivida.de em 8 da julho de 1909, 
e por já ter interstício legal foi promovido a. capitão por derreto de 
20 de agosto desse anno, J 909 ; 

Que no Almanak de i 91 O toi eollo(·ado no n. i do quadro do'l 
capitãPs de cavallaria, acima do major graduado Alfredo Para~nassú 

ciP B~JTOS c rk ontros eapitãe,; prnmovido-; por antiguidade antr~ 

dcl\e ; 
Que ne~sc posto submetten-se ao interstício leg~ I para o aeersso 

a major a que foi elevado a. 1\J dt' agosto oe i'JI1, pedindo dto em 
!'Cu roquerimento contar antiguidade de 5 de agosto de 1 \10~ para que 
lhe caiba prceedenda sob:c,e o offi(·ial do mesmo po:::to, Josó CesaJ·l\far
condes de Brito. 

E' esse o assnmpto da presente petição. 
Conforme ,;e. Yê do parrcer deste tribunal de 2:; de ontub!'O com 

o qual se eonformon a resolução pre>iclcncial de 2'J de dt•zembro do 
1 !109, o petkionario, quando tenente <I c cavallaria, tendo sirlo refur
m:Hlo por drcreto ele 31.de março de 189~ sem haver pas,;ado um 
a nno ila 2" ela.;se do Exe~·cito, propoz arção judicial em 190·~ para. o 
filn de ser annullarlo es,;e decreto,. o ~upremo Tl'ih11nal Federal em 
ac<~Ol'dão de H de omubl'O de 1907 annullou a reforma soiJ o fnuda
nwnto. ilc lh'a ter :mlo dada sem que dle houvesse passado um armo 
de observação na reserv<J., marrdaudo-o reverter a essa ro,;erva, para 
completai· o anno de observaçfio e clopoi> "" submettido a. nma iu
~IH'eção rcs• !ver-se sobre sua refor'ma. 

ú.Govcruo cumpriu esse aecordã.o: fel-o voltar á 2" classe, onde 
('0illpletou O a11110 <le aggregação ; ff'! .. O Submettel' {L inspecção UC 
saude que n julgou prompto para o serviço aetivo. Fel·o reverter á 
1" clas~e em ~ de julho de Ht09 c, attendendo a que j{~ elle havia sa
tb[Cito a r~ondição elo intersticio no posto de tenente, o promoveu a 
capitão por decreto dn 26 d(· agosto do mesmo annn de i !HJ!), s('m lhe 
c·oncedrr maior antiguidade dP posl o. 

Opinara c~tc TI'ibunal, na con~ulta acima citada, qn~ a anti
guidade do posto de capitão deveria ser contaria da data em quo a 
c<se 11osto teria. sido eleyado o requerente si não se lhcl houvesse dado 
a rE'forma, postcriOrli1Cnte annullada. e que a promoção a major que 
c!lle cntã() reclamara não lhe poderia ser conlerida antes ele passar 
clous annos rm >erviço uo posto de <~apitão, isto •\ antes dt• satisfazer 
a. condição do intPrsticio, porque pPlo accordão ellc não Hcon dis-
pensat1o desta obrigação. . 

Com esse parc•cer conformou-se a re~olução presidencial de 29 de 
dezembro de i\109 ; entretanto não foi cumprida int(•gralmente a in
dicação dó Tribunal de ser conferida ao peticionario a antiguidade de 
capitão que lhe caberia si elle não houvesse sido illegalmente 
reformado. 

Essa antiguidade devera ser a mesma da. do capitão que, em da. ta 
de 1892, occupava no quadro dos tenentes um lo~~:ar proximamente, 
a baixo do sPu ; esse official ó o actual major Josó Ct:~ar 1\larcond('S de 
H rito, que, <'m 18'J~; occupava o n. !j3 na r•scala. dos tcnnnt~s de ca
vallaria., quando o peticionaria occu pa v a. o n. ·l :;, o qual foi pl'omovido 
a capitao a li de maio de 189G. 

E' essa a antiguidjldc de capitão que romp('te M• p~'ticioua ri•>, qtw, 
por de;;cuido, não a réclamon om t<'mpo. 
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Si lhe ~ouves~e sido dada essa antiguidade ao ser promovido a 
capitão, ero 26 de agosto de Hl09, ter-se-hia cumprido fielmente o 
accordllo do Supr·~mo Tribunal Federal, que, por haver· annullado sna, 
reforma, o reintegrara na posse do todos os seus dir·citos, como si uão 
houvesse sabido do quadro de seus pares,; portanto, elle iria buscar. a 
antiguidade de capitão desde 6 de maio de 1896 e, depois de passados 
dons auuosdc iutcrsticio nesse posto, ao ser promovídi> a major, ern 
f6 d!'. agosto do anno findo (HHJ), devPra obter a mesma antiguidade 
de 5 de agosto de 1\lOH, que tem o major· 1\larcnudes d<' Brito, mais 
moderno que cllo nos po,;tos ~uhalternos. 

Consi1lcranclo, pois, que. ainda não foram Cllmprida' pclll Governo 
totla~ as providencias que dimauam do accórd1\o d1J Supremo Tribunal 
Fctleral do it de ontu bro de 1ll07, relativas ao peticionario, ó ~~<te 

Tribunal rln parecer qne sejam rccfificadas suas antiguidades de 
capitiiu I! major, respectivamente, para r, de maio de 18\JG e 5 de 
agosto do i \108, que lhe cabem, em conscqilencla da am1Ullarão de 
sua reforma, licando dc~se modo rl•~ferida sua petiç~o quanto il cla~
silicac::fio 110 .\lm:\nak nlilitar adr11:l do nwjor Jo;;;() C!'sar 1\l:n~<'onde~: 

de llrito. 

Hio de Janeiro, 1:; du abril de 1912.- F. Araolln. --F . .1. Tei~ 

:reira Junior. - Julio de Noronhfl' - F. s,,zles. ''- J • .1. de J>rOC/lÇI/.. 

- C111·los 1\uaenio. 

RE!'IILlJÇÃfl 

Como parece. -Rio de Janeiro, 8 de maio de 1912. --lfel'mes 
R. !la Fonseca.~ \'espasiano Gm1('alrrs de AlbuqlleJ'')II~' e Silv''· 

N. 38 --EM 18 DE MAIO DE 19f2 

:\Inntem~so :'l aggrcg-ar:üo de um officin.l ;i re~p~~cti va n.rmn. porttue sun promor:-ão 
11ãn ohodecou o.o preceito lng::tl dn. e:xignHda. do (lxame l'l'flli•·o pnra o ncees·-n 

Mini~lr>t'i" da f:n<'rt'a --- N. 70'1 - Hio ,]c Jandr·n, t8 tl0 maio 
df' 19J:!. 

St·. chefe do Departamento •la Guerra - Dédar·o-vo~ que o 
Sr. I'rt'sidente da Republica, conformawlo-;;e eum o parucet· do Su
premo Tribunal, nxarado em consulta de f!j do alll"i! findo, sobre o 
requerimento em que o capitão aggl"cgado á arma dn iul'antaria, l'edt·o 
Angusto l\lcnna Barreto, pediu qne ficasso sem offeito a sua nggrc
gaç:ío, resolveu em 8 do corrente indcf~n·ir essa pretcução, pu!' isso 
que a sua promoc;ão ao dito posto nfw obedeceu ao preeeito l•~!,!:al da 
exh;encía do nxamo pratico da at'ma para. o accesso. · 

Outrosiin vos declaro qne o referido capitão, por decreto de f3 de 
março uHimo, foi mandado incluir no qnadt·o ordiuario da respncti\'a 
arma. 

SaudP c ft•aternidatle. -- ,.CRfJa,~iano nonçalve.~ de Albuque,·que 
e Silvtt. 

CO:"iSUJ.TA A Ql!E SE t;r·Frru: O AVNO SllPilA 

SI'. Presidente da Repuhlica --Em oiJedimiC'ia á Yossa ordem 
transmitti•la pelo aviso do 1\linisterio da Guerra, sob u. 33-í-, de 29 de 
dezembro ultimo, ,·em esto Tril.Juual dat· seu parecer a respeito d~ 
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reclamação que fez o capitão aggregado á arma de infantaria, Pedro 
Augusto l\lem1a Barreto, para ficar sem atreito a sua aggrcga<;iío. 

Diz o reclamante no seu rrqtH~rimeuto, o qual ú datado <k ~O do 
referido mez de dezembro : 

<<Tendo sido; por decreto de ~2 de novembro ultimo, promovido 
ao posto. de capitãO, em virtude do mo ser reconhecido o direito asse
gurado pela lei n. L 836, de 30 de dezembro de 1907, c julgando-me 
prejuuicado com a. antiguidade quo me foi proposta da Commissão de 
Promoções, venho respeitosamente fa7.er a V. Ex. as alle~~<:ües dos 
clireitos que me assistem. 

A lei acima diz : 

<< At·t. 1. o Ficam compl'ehendidos na cxcept:ão rio art. 1 o da lei 
n. 981, de 7 de janeiro de 1903, pai' a o fim de eontarem antiguidade 
de official Jas datas das respectivas eommissõe~, os alferes o os 2°' te
nentes promo\'idos a 3 de novembro de 1:-l94 que tivrrem presta<lo 
servi<:os de guerra até á. data da refel'iJa promo1;ão, distiug:uindo-se 
por actos de bravura devidamente justificados em ortlelll do dit1 do 
Exercito ou constantes de sua fé ele officio. 

Parag:rapho tmico. Si os actos de bravura nas condições exigidas 
por este artigo houverem sido posteriores ás com missões dadas áquelles 
officiaes, a antiguidade de po~to ~cr-lhc-ha ~~cmtn.rla. da rlata do~ rerc
ridos actos de braYura "· 

Abrigado por este dispositivo, a minha antiguidade de 2° trmento 
foi contada dt~ 7 de maio de 1894 c, como consPqnenei:t des:oa appli
c·açfto, a de 1° tenente de 17 de agosto de 190<1.. 

Estabeleecndo o decreto que me promoveu a capitão a designação 
da antiguidade qne me eompetir pat'a este posto, parece-me que houve 
equivoeo nà. escolha da base para :1 pr·oposta da Commis:-ãP de Pro
moções o qurf.o9!'1ginou o decreto da minha aggregaç;lo. 

Com etrmto, em vista <las antiguidade" que me fnram dadas para 
os postos de 2° e 1 o tenente, a de capitão devnria st·r de 10 1le feve
reiro do eoiTente anno (91:1), como uma const'qnenda logiea. 

E' possivel presumir· que essa T'esolnção da Commis,~o do Pro• 
Juoçües assentasse na exigencia do t'xame p1·atic·o? 

Vejamos : a lei de promoções n·gulando o assumpto deixa ver 
claramente que e:;sc exame é apcna~ nm requisito para a pmmoção, 
o que satisfiz, tornanclo·a legal, sem entretanto "" refnrir ;'~ anti
g11idade que devo ser dada aos offi,·iaes. 

A prcv;1leecr o criterio seguido pda mesma commiss~o, não teria 
o legislador em sua. sabedoria tratado rliscrimiTJalla.mcnte, eomo fez, 
de todos os easos sobre contagem de antiguidade c certa.mcntP nu mo 
leria habilitado em tempo para. gozar desse dir·eito ". 

Segue a illfbrmaçiio que a rcspPito preston a :'.' sc<"ç;in do nepae
tamento Central : 

«_lnformaçfw u. 1.164<. O majoe ehefe da 2' >occ:ão informa que 
o capttão Pedro Augusto Mmma.Bar1·rto não póde contar a antiguidado 
que pede, de 10 do fevereiro ultimo, poeque a essa data n~o tinha 
exame pratieo. 

Tendo a lei n. 39 A, de 30 de janeiro de 1892, dc~tcrminado que 
p;u·a as promoc;ücs fossem exigidos os exames de que tratam o~ a1·t.s. 28 
o 29 do regulamento do 31 de mar<:o dP I8!í1, obvio C!'l.à qtHl o refe
rido official não podia ser promovido naquella d;~.t;t o, JIOT'I ant.o, não 
pódo contar antiguidade de quando 11~0 rst<l\'a ainda habilitado 4 
promq~l!.o ». 
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Segundo informa. o Sr. general chefe qo D. G. em ()fficio n. 971, 
de. 27 de novembro ultimo, o capitão Momll Bal'l'eto sú fez exame 
pratico em 26 do mesmo mez. 

Consta do archivv da sec1·etai·ia. deste Tribunal que foi com o aviso 
sob 11. H2, de 13 de novembro de i 909, que veiu o requerimento do 
2'' tenente !'edro Augusto 1\feona Barreto ao mesmo Tribunal para 
consultar ~obre as suas condir.ões. de serviço de gue1-ra em face da. 
resolução legislativa de 30 de dezembro de !907, sob n. L836; 

Que é dataflo de 20 de junl:w do anno ~oguiute o parecer drstc 
Triuunal em s<~ntido fa vora.vel á pn•tt•nção daque\le 2° tenente ao 
guso das rautageus docorreutcs d:tCJIIella. re,;olução lc~is!atlva, o por 
fort;a da~ quaes deveria 5er elevado immediatamente ao rosto immc· 
diato, com a. antiguidade que remontaria a 190~; 

Que foi promovido a f" toq.ente em R de jnlho do :191 t pot• anti
guidarle, mesmo antes de ser rcsolyida a. consulta que lhe er<t faYo
ravcl e a que acim<t se faz allusão. 

E,;sa resolução, porém, teve Joga1· a Hi de novembro seguinte, 
passando a sér cousirh•rada a ~na antiguidade de to 1<'neHte dr• 17 de 
agosto do HlOí-. 

Não tecorreu, entretanto, ao reclamant•) o propo~ito de adquirit· 
em tempo o rrquisito do exame pratico para o accesso ao posto do 
eapit::Io, quo de veda esperar para logo dr!pois da sua elm·;tção a 1° te· 
ucntP em ~ de julho de 191!; e pm· .is':o não poderá ser attendido no 
que pode, porq uaulo a sua promoçlu a capitüo, por decreto dd 22 de 
novembro def911, não obedeeon ao preceito legal da cxigencra do 
exame prattco da. arma para o acee!'so ao posto de capit:"ío (lei 11. 3\l A, 
de 30 dr• janeiro de t8\l2.). · 

Em \·ista do expo:;to, (Hto Tribu11al é de parecor qnc seja man
tida a aggrcgação do reclamante ató que lhe caiba ser admittido no 
quacll'o do seu posto pelo· principio rb antiguifhde o para contar esta 
nes,;e po>to de entào em de<~.ntc. , 

llio de Janeiro, 15 d"' abril de 1!1!2.- F. Argollo.- F.J. Tei
xeira Junio1·. - .T11lio dr• Noro11ha.- F . ."alies. - J, J. 1'1:oeura. • 
- Carlos Euqe11 i o. 

J:[;;QJ,UÇ.\0 

Como par·c•ce. -Rio de Janeiro, 8 de maio' de :1912. - Ilermes 
R. da Fonseca. - l'e.,pasiano Gonçr1hes de A/l.,uqrte1'qtte e Silva. 

N. 39- EM 22 DE 1\1:\10 DE Hl12 

Aos offidacs do Exm·cito', quando gr!tduados nos postos inimediato~1 compete o ibono 
d,~ •lue tt·ata. o art. ~2 da lei n. 2.544, de 4 de janeir~ <Je 191t 

1\linisterio da Gtwrra- N. 'i:!:; - Hio do .Janeiro, 22 de maio 
de 1911. 

S!'. chel'o do Departamento da Gturra.- Declaro-vos, para que 
o mandeis publicar em Boletim do Exnrcito, quo aos olficiacs do 
Excr·cito quaiido graduados no~ po>tos imrnediatos, compete o abono, 
mediantP desconto no respectivo ~oldo, das quantias estipuladas uo 
art. 22 da lei n. 2.544,, de 4 de janeiro do corrente anno, a. 
exemplo do que se procede eru c·cta1;ão aos promovidos, atteildeudo 



á necr-ssidade que tcem aqnelles officiaes de novo:: uniformes, ~'"'!' • 
si se tl·atasse de promoções etfectivas e uma vez que perdem o dJr~'tl•) 
a esse abono quando confirmados nos postos em que tcem gra.duaçao. 

Saude o fraternidade. - Vespasia:w Gonçalves de Albnqucrque 
c Silva. 

N. ·l-0- EM 21 DE l\1.\10 DE Hll2 

E•Ln.beleçe du,·id:~.~ Mh~·o o nccrescimo do 50~:. d~ <Jne trat:~. n lei n. 2.51-1, rl~ i rle 
jnneil•o do 1\Jl2, em relação aos funccionario3 ci,·is dos ho~pita.~s I' onfel'ml\ri.:\S 
milit::.:ros 

1\linistcrio da Guerra - N. 731 ·- Bio de Janeiro, 27 de maio 
dn HH2. 

St·. chefe do 'Departamento da l~uert'a -- O director do hospital 
militar d3 Maná.os, em officio de 2 de fc\·creiro ultimo, consulta : 

Si o accres::imo de 50 ~;, de quo trata a lei n. 2.!>*-1, d1) 4 da 
janeiro do corrente anno, para os funccionarios civis elos bospitaes 
militares de 2• classe o enfermarias das guarnições incide sobre a 
toblidadc dos vcneimentos ou apenas :;obre as gratificações ; 

Como dcvet'i pi'Oceder em rcl:v;ão á cobrança rias mcn~alitladcs 
p:tl'a o montepio ; 

Si perrlcm u ;;o % quando em goso de licença para trata111cuto do 
~:~utlc. 

Em solução a essa consulta vos declaro, para qne o f~çais con~tar 
ao mesmo director : 

Que o augmcnto de aO ~ó votado ó sômoutc sobre as gratifica<;ões 
o não sobre os vencimentos totaes : 

Que· não soffrcrá, por esse moti\·o, alteração alguma a cobrança 
a flUO estão sujeitos os ditos empregados O.c um dia de ordena1lo p<tra 
u mont~pio ; 

Finalll!cmte· que, de accôrdo com. as disposi1;ões em vig01·, os 
empregados perdct·ão a gratificação, m·a augmentada <ie ãO ~ ~ , sempre 
'Juc for~m liccneiados para tratamento de saudc. 

Saude c fratcl'Oidado. - Vcsp11siano Gonçalves de .ilbuqucl'qlle 
e Silva 

N. 4l -EM 3 DE JUNHO DE t\ll~ 

N3S iuspcc(:Uos de sa.nde do officiaes e praç-9.'4 qne podem liccnc:~ p."l.l'S. Lrtt.L~r-se dovor~\ 
empregar-se o maior rigor 110 rPspectivo julciaiiHHlto 

Ministerio da Guerra- Rio de Janeiro, ~de junho de tnd-
CiJ·cular. · 

Sr. chefe do Dep11rtamento da. Guerra - Declaro-vos para os fins 
convenientes que as juntas militares deverâo empregar nas inspccções 
do sattde de officiaes e praça~ que podem licença. para tratar-se o 
maior rigor no respectivo julgamctito principalmente eom rcferencia 
ao~ que pertencem a unidades que seguem ou se acham em diligcncia. 

Samlc e fratr2rnidade;·- Vcspasiarw Gonç11,l1Jes dP. Albuquerque 
e Silva. 

(Expediu-se identica circular aos inspectores permanentes.) 
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N. 42- ml 3 IJE .JCNHO IJE 1912 

.\os offi~i:tcs lonLe~ om disponíbilid<lde no oxerdcio r! e 1commissõcs miliL~res d~_verão 
sor ahon:ula.s as g-r:ttiticllJ:õf!s do suas patentes., perdendo elles a do su:1.s cadt•Ira.s 

1\linistc!'io da Guerr;~ -·- N. 25t -- Rio d<J Janeiro, :l de jnnhn 
de 1.\H2. 

Sr. dirvelor g•~ral de CuutalJilida•l(' da Uucna ·- c .. u~idcraudo 
ouc a dudii(:<;Jo ..trectuada no~ 8'' <lo art. 18 dê\ lei 11. j,5íí, de·~ do 
janein• do 1\112, das grat.Iticaç•-•cs rdaLivas aos po<to..: de todo~ 03 ofli
dacs d" quadro e=-pecial, não attcudeu a rpte existem olllciacs do 
mesmo quadt•o no desc•mpenho de fuw··:C.e-; militare.~ úivcrs;ts, dcclaro
\'(IS que ao general de brigada Airt•çdrJ Canrlid•1 de 1\[orae.; lt•Jgo o aos 
outros nllkiacs, quo, s<~tHio !cote';; om di.,ponibili•ladc, tamhcn1 se 
acham 110 ex·'~eicio de eommisEües militares, devem ser abonadas as 
gratifit:a•;õcs (k soas patentes, pcrdl'ndo dlcs a. relativa ás suas 
cadeiras c t;orreudo tt·ansitodameutc a dcsl'eza. resulta:nt.c (L conta d<t 
consignaç;:to filial dêtqnelle par;~graplw, ato:) •ptu o Congresso Nacional 
re~ol v a a respeito. 

Saude e fratcruidadc. - l'esp!!.,irmo Go11çalvcs de Alú•U]'tl!rlji!C 
c Sil'va. 

N. ±3 - El\[ 3 DE .JIJNJIIl TIE 1912 

g' in,]cferhlo o rortucdmonto em ttue um oflkia.l do Exerci Lo podin StJr cnnsideradn. em 
r{'~:l.rdmen'() •fo preteriç-ão aantiguida.dP de pt)Sto qu~ se lho mandon contar, por~ 
•!U.'l.ut.n nã.rJ ::;e tr;tt1. •Ir com missão d:\ parte do f:oYf'l'OO nrm 110 Yiohr;ãt) da. 1(\i 

lllinisl •.:rio da Gucl'l'a -~ N. 'i6!'l . llio rlc Janeiro, 3 de junho 
de HH2. 

Sr. chde do DepartanwuliJ da Guerra- lJeclai'lH·os quo o 
Sr. l'rcsi•lcnte da nepublica, I'OIIfi)riJiando-sr~ com o pat·m~er do 
Supremo Tribuuall\lilitar exarado em consulta de G de maio findo, 
sobre o t•equet·imento em que o capitão Joaquim Fclix Vargas pediu 
qua a antiguidade de seu posto, mandada eoutar por d••ct·et.o de 2!t 
de Sl'tembro de 1 \l10, fosse I'Onsiderada em resarcimento de pretel'içfto, 
resolveu em .29 do <lito mez indefci·ir es;:a pr('tençãn, por isso quP, ua 
c'spede em questão, não se trata do preterição por omi~s1o da parte 
do Governo nem por violação da lei, easo.~ pl'Cvistos pelo art. :H do 
regulamento approvado pelo dccrelo 11. 172, de 1851, u'io cabendo 
por conseguirlte ao Govarno ennsiderar eomo rosarcirnento de prcte
rif;ão o aeto oceorrido com o rC(Jnerentfl, rle haver sido favoreddo 
com uma interpreta•:ão doutrinai do :-::Llpremo Tribunal Federal, sobre 
o que dispüe o <lcct·eto Jp,gislativo 11. 1, :H-8, de 1.2 de julho de 1 no:;, 
interpt·eta•;ão ('111 virtude d;t qual os offici:tes de infa ntal'ia e eaval
hria qup, haviam al•;:uu;ado o seu primeit·o posto antes da lei ele pt'o
moç<•cs d•• 7 do fcvci·eit·o de 1~91 nflo •'stavám comrn·ehendidos na 
alter:tç<1o arloptada de um para tlln •:ntrc os princípios de antiguidade 
P de l'>ludos, pelo que se re~Priam snecc~sivamento pela relação de 
don' de antigni,!a<lc para um rJ,~ c•st.ndo; 11<>5 S!'Us acL:css•Js aos po-;tos 
de f·• tenente e capitão. 

Outrosim vos declaro que a nenhum dos olfieiaes elevados do i• ao 
3" posto em virtude de modaw;as do critcrio regulador da antigui-
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dade no primeiro posto teem sido pagos soldos atrazados nem dilTe· 
renças entre o soldo do posto menor e o maior, adquirido est1~ ultimo 
muitas vezes com cinco a seis anno.~ de antiguidade retroactiva. 

Sande e fraternidade. - Vcspasiano Gonralrcs de Albuquerqttq 
c Silva. 

CONSULTA. A QUE SE REFEI\E O AVISO SUPRA 

Sr. Presidente da Repuhlica - Em enmpl'irnento do vossa onlom 
constante do aviso do l\linisterio da (;,wrra st•b n. 71, de 2 do 111:1.rço 
ultimo, vem este tribunal con~ultat• I"O!Il sou parecer sobro os papeis 
qne acompanharam uma peti1;ã.o do eapit;lo de cavallaria .Joaquim 
Ff'lix Vargas, para quo seja dcclar;tclo ter sidn em rcsarcimonlil de 
preterição a antiguidade que se lhe mandou l'onta r no seu actual 
posto por decreto de 29 de setembro de f IJiO, e, que, tellllo-llw sido 
conferido em 1 th• ,-r~tembro, paó~ou t::r a a11tiguid;~dc de março, tudo 
de HHO. 

Não se tratando, na espeeie <)!11 questão, de preterição pu!' 
Olllissã.o por parte do Governo, nem pur violaç;lo da lei, que s5o o:; 
easos pl'evistos pelo art. 3i do regulamento rlc :H de mar•'o de i85l, 
pat·a execução da lei tle pl'omoções, não ~~alJe ao mesmo governo 
consid!)rar eomo rcsarcimento de preteriçã.o o facto occorridu com o 
requerente, de hav,n· stdo favorecido com uma iuterpretação doutrinai 
dn Supt·emo Tribunal I•'eLlcral sobre o que dispõe o decreto legislativo 
11. 1.31:8, de I~ rle julho •le :1.905, e em virtud.~ da qnal os olliciaes 
rh~ iula.ntaria e cavallaria. que ha\iam alea.nr;ado o ~eu p!'irneiro posto 
ante~ da lei de promoções de í dl~ fe,creiro de 1891 (deet·cto do Gu
VI~L'IIO Provisorio) não estavam l'Oillpt·chendidos na altm·a<;ão adopta<l;~ 
rlo um pam.nm entl'e os princípios do antiguidade e de '~stndos, pelo 
que se regeriam snccessivamcnte pela. relação de dous de antignidadc 
para nm de estudos, nos seus accesso=- aos postos rle i" tenente c 
capitão. 

Súmcnte por ell'eito da rcsolur;ão presidencial de f8 de ago~to do 
19:1.0, foi que decorreu para o Gnverno a responsahilidade de não 
observar mais o referido decreto legisla ti v o n. f. 3~8, tal como até 
''" t;io, som restricções. 

Nã.o ha.veudu, pot'tanto, leia.lgmna. qne autorize a de:;pc1.a avulta.d:~ 
que o indkado novo regimou traria rom out!'o~ encargos resultantm1 
dn mesmo critcrio do resarcimento, de que para determinados ea.sos 
cogitou o regnl:tmmll.;tdor de t85l com a lei de promor:ões de 6 de 
setemln·o de 1850, nfto poderia o l;u,·m·uo tomar a responsabilidade 
do tal arbitt·io. 

Tcn1 sido eorreule até hoje nao considerar a,; alterações das 
datas das promoções e as das suas antiguidades, em vista ele actos 
legislativos a.lteradures de outro; auteriol'es, que até então tinham 
existencia legal, nem as rectificaçõcs tlos actos das mesmas duas 
desi~n~r;iies supra por oll"eito de decisões ju•lieiarias oxpll!'gadora.s, de 
elfettos retroaetivos de leis em vigor, siuão eonw pt·oduzindo eflCitos 
puramente de caracter jundico 110 tocante á. situa~~ão dos olliciaes 
nos respectii'OS fllladros, sem torça, ent.t·eta11to, pat·a dar dil'cit.o a 
1 anta~cns pecuniaria.s não prcvbta.s uo orç;tnH'nto unlina.l'io. 

A5sim se ollse1·vou por exemplo com as • luas dassilicar;õcs kgaes 
do~ dons milheicos de oiTiciaes do primeiro posto promo\·ido;s a :~ do 
Hovellli.Jro de 1891, c se olJscrva agora com as altm·;u;õcs qtw su cstüo 
fazendo seguidamente, em consequeucia. de aeto legislativo do 30 de 
dezembro de i 907. Decreto u. L 83G, q uc manda comprehendcr na. 
excepçllo do decreto legiSlativo n. 98i, de 7 de janeiro de 1903, para. 



conlar 0.HtiguiJúie maior, todos os officiacs promovidos ao primeiro 
posto em 3 de noyembro de i894, que tiverem actos de bravura em 
seus assentamentos. 

Foram os decretos legislativos de 9 de dezembro de !895, h. 350, 
c de 7 de janeiro de i903, n. !)Si, Oll dons que regularam a classifi
cac:ão dos officiaos promovidos ao primeiro posto eni 3 de novembro 
de t89~: o primeiro os classificou pela data das suas cormriissões 
como oflidacs, o o segundo, que é o vigorante hoje, pela antiguidade 
de pra!;a ; o pela data da commissão por actos de bravura para quem 
a ateanrou em tae~ termos. 

Em' virtude de scmdhantcs mudanças elo eritcrio rPgnlador ela 
anti!;nidade do primeim posto muito;- o!liciac,; t<)em sitio elevados, de 
pnHnptn, r\o primeiro posto ao terceiro ; :1 ningucm, porém, tebm 
:;ido pa~·,,; ~ol•los atrazados, nem as rl!ll'creuças entre o soldo elo posto 
menor c do maio1·, adqnindo este nltimo muitas wzes com cim:o o 
Sl'i~ annos de antic;uidadn rctt·oactiva. 

o~ dons prr!ce(lentl's que o requiJI'Wttc citou na sua petição não 
potloriam iu,tihcar o quo pcrlo, porque niio obedec1Jram ao direito 
cstabeli·ci,!o o0 gnndo as CCill:SÍlleraçrícO' que al'im<t foram feitas. 

E111 vista do exposto este tribunal é d1J pat·cePr qnc :;cja indefe
rida a pctir;'lo do requerente. 

Rio rio Janeiro, G de maio d~~ !•Jl~. -F. Arqolln. -F . .T. 
Tci.ccil'•t .11111i1J1·. -- .T11lin de 1\'oronr.n. ·- F. Su/lcs. - J . .1. rtc 
Pmen(·a. - Carlos Eugenio - H. ,llcndolzço. 

ltE~OLUÇIO 

Como par·ccc. Hio de .lauciro, ~cl 1lü maio de 1'!12. - Harmes 
R. dlt rons··c·(' - \'cspasiano Gonç·rfu!s d·; '\l'JW]HCI'•jl!e c Silva. 

~. ft~ - E\1 3 DE JU~IIO DE 1\Jf2 

~rt.adnn-sr t":trlet :L1l' n.ns ft:3 •l~" oi!i!'io do~ offici:v·~ 1 {1l<~ ~m·..-ir:un n.l ill'Íf~;vl~ sr,b o 
C:QilliJ!.'Jndo d11 entfi.o ('Oronf'llit•:t.z Ahr:1nt''"' ,_,nt18\lí 0s tPt·mn:i . ~111;~nn frio P hra
Y1H:t", tn~t n:-'ta. da. crt·~t~~m do dia. 11110 HC m:'n~·ionfl. 

Ministerio da Gm'rra- :'1. 771. -- Ili•1 de .Jandro, 3 de junho 
de l'Jl~. 

Sr. chcr~ do DqlartamPnto da. Gnn1ra- l\lanclac pnhlicar em 
Boletim ·lo Exct•cito a seguiHtP ordem do !lia. •lo commat!llo do C1)l'po 
de cxet·cito em opera1:õos nos E,;tadvs do Paraná c Saut:t Ca.tharina, 
rei atira. ao comhate travado ua cida li.\ dn Ca~tt·o em !) rl•J aht•il de 
18'li: 

" Quart<'l grmeral do c:>rpo de C'XOt'Cito om opr:>raçG:H 110s Estados 
do l'araui o Santa. Cat\1<\rina c 1!0 !i'' dbtl'ido mtlitat·, Fa:wnda Nova 
do l\lnrnngm a, 18 de abril de HHJ4. 

OHDE\1 DO DL\ N. 13 

F a•:·) pul:li•·o para conhecimento d<Jstc corpo de t•xercito o devidos 
eil'eitn~ o ,-c~tlinte 

Tvnrlo ordenado que a l 8 (livi;;ão avan~assc sobre a ddade de 
Castro e rcpcllisse o inimigo quo alli se achava. alojado, é-me grato 
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fazer publico ter rssa ordem sido (:abalmente executada, a. !l do cor
rente, pelo seu distincto commandante coronel Firmino Pires Fer
reira, que sobre cs~e facto publicou a ordem do dia seguinte: Quattel 
,de commando da ia dtvisão do corpo de exercito em operações nos 
Estados do Paraná e Santa Catharina. Acampamento na cidade de 
Castro, u, de abril de f.894. -- Faço publico para conhecimento da di
visão ·e devidos etfeitos o seguinte : Ordem do dia n .. i6 - A recon
quista do Paraná para o domínio da lei acaba de ter significativo pre
nuncio da sua terminação. 

Castro foi a cidade escolhida pelos 1 cvoltosos para a prov1t elo 
valnr e coragem das brio~as forças que commando I 

Hontem trincheiras de al}rigo par:t morte de nossos r:ompanheiro~ 
e hoje terra do vida e paz para todos quantos [t sombra da lri hem
dizem a acçrw benefica das forças da Repuhlica. 

Que não eusombre o bnlho de no:;sa victoria a tl'istc lem~'ranr;a 

do sanr,uc irmão derramado ! 
E' isso incenti\'o de lula para cou-.:ccnção do ideal que nm cou

greg;t para a defesa da H.cpubhca. 
Ao veterano elo Pat·aguay, d10fe da. ta brigada 110 momento da 

ac,;ão, o valoroso eonmcl Braz Abrantc~, eu consagro todos os lou
vores que o brilho da victoria exige. 

Elle melllor do que eu fará a justa partilha pelos otnciaes c 
praças que mt porfia do vencer melhor· 'onbemm fazel-1). - Coronel 
Pirm!no l'irc3 Fer'l'cim, commandanto da 1" divisão. 

Ao coronel Firmino Pires Ferreira louvo pela sua. intdligenci:1., 
valot· c pr.ricia, tanta;; VC7lü!'l comprovados nos campos do Paraguay e 
mais uma vez postos á prova em defesa da Ilepuhlica, louvor qur, faço 
extensivo ao coronel Braz Abrantcs, cnc~l'l'!'~ado d1t retorn:Hla da C'i .. 
dacle de Castro. 

Louvo tambem a todos os officiacs o prar;a5 que tomaram parto 
no feito do dia 9, pela disciplina, instrueçrw c valm· qne revelaram, 
devendo os corpos a que pertencem consignar ess .. ) louvot• nos respe
ctivos assentamentos, - General do hrigo.da Frrtncisco Jtaymurulo 
Eu:erton Quadros." 

Providenciao afim do que ~ejam cancellados nas fés de ollicio dos 
ollir:iaes que fizeram parto das forças componentes da IJrigacla sob o 
comma.ndo do corcnel Rraz Abt·antes os termos «sangue frio e hr:t
vura" que não c.onstandu do documento tt·an,:cripto, s;lo eonu·;u ios á 
verdade dos factos. 

Saude e fraternidade. - Vcspasiano Gonçalves de ,tlbuqttcrquc c 
Silra. 

N. 45- mi 7 DE JUNI!O DE f\Jl2 

Ren,gA.•Se o a. viso do 2~ de novmnln•o de tü11sobL•c commissõcs Ue allc-r~urn. ele cx.n.mo 
continuando 0111 Yit~m· o estabelecido no art. 11-:-), ~ 11, elo rPgnJamcnto a.ppro
, .. ado por decreto n. 7 .159, de 15 rle juluo do iDJ:I, o u•t circnlnt• de :) do a~osto 

de 1838 

1\finistorio tht l:nci·ra .. - N. 780- Rio Ul) Jaueil'O, 7 de junho rl<• 
1912. 

Sr. chefe do Dcpartameuto da Guerra. - Declarao ao iu~pcct••r 

permaneute ela 12• regifto, pal'a lJllC o fac;a constar ao commandanto 
da 2n brigada de eavallaria, om solução ao o!Ticio qne lhe clirrgiu em 
3 de fevereiro ultimo, sob n. 52, relativamente á coostituir;ãu das 
commissões de abertura e exame, que, em vista das ponderaçõe:> quo 
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fa;r, o referido commanda.nte no citado officio, fica. revo!a.':lo o dispesto 
no aviso n. !.065, de 25 de novembro do anno lindo, segundo o qual 
a base para a. formaçll.O de taes commtssões é a patente do comman
dantc do ttorpo ou chefe da repartição a cargo das quaes estão os ar
tigos, continuando em vigor o que est:í. estabelecido no § H do artigo 
H8 dl) rogulamentó.approvado pelo decreto n. 7.459, de J5 de.julho 
de 1909, para instrucção e serviço interno dos eorpos do Exercito e, 
hem a.osi111, na circular de 3 de ago<>to de i 888 aos presidente; de 
pr"vilwia, rciativa à di;.;pen~:t nas cicia lc~ em 'JUG itonYer um s6 corpo 
cb indq~;"\u t>a~ commtssões de que s•: trata, oc ofliciaes estranho:; 
::~n~ ··orpos nn cstabelecuncntos a que s•) destinarc11t os volume~. 

S:1.1tde t: fl'atcmidadc. Yespasiano Gollçal;·.;s t/1) Ali:>urzucrrJl'C c 
i/va. 

~L ·ífi ... E~l 10 !JE .liJ\IIO DE !•t[~ 

•s qat'g~:l~-,~ .1..nw.nnousos inbwino~ não ost:ln i.:;c:lto3 do :l.llros·'i!t.'\r ra illt'l"iloento Pfl 
ÍH.•H;t"ip·;i'f) p1t·a. o r.oucnr.~o rr_·l;·•i...-o a·J p·ct;JH'iliJ:l·'n~o ~!o \:1._;;·:1s d11 ~aegr"ntnl 

•T::·trt'!·:n·.l}:; effcctiYQ~ 

'.Pni~tr·riu d,t Gw:rn · N. :r:n 
! 'I I·?. 

!:io d·~ .Jam)ir", 10 d0 jnriho rio 

:-:r. :·itde •lo Departamento da l.ill•li'I'<t ·- .\' r·otl,irll'ra•;:í•J dcsf.,~ 

mini:;tcmo ·mhmottei~ o olllcin 1lc 1:~ de :tbrillindo •'rn quo o majne 
Alfl'Cfl•• 1\o•lri~ttes Pires, ria 1' brigad:t rstrateg-ic:t, participa que o::; 
autn.lllt~Jijl'.'i interinos desta, ao,; I]Uao,; çe impo:lill !Ít' pre.sLar o'.ollClli'ôll 

paP o prcendtirneuto ,J,, va:!as !lo quadz·o do.~al'l!c~ntos arn:unHmses, 
n:lo C':ltiltiram requerimento 'iolidt.awln sor in,;,:riíJtll.; no rtilo cun~ 

•·ur;:n, fl'll' S'' julg-arem estar r!ispcwa:los dis>•J, ctn vist<t do precci~ 
luad" nas onlcns do dia ll'l. 71- n IG, de ~\l de m:trço ultimo e 11~ 

rhqH•~ll·: rw:z, da iu~pl'~,·JIJ pcemauctJIC da 'J' re~ião :u:orea do eowpa
redmento dl)s mesmos ao l'C'pecti'o qttart.cl general c do ped1do de 
infnnn:11:ües relatiramentc ao numer" de alll:lntii'IH'.' cfl'ectznl,; e in-
f· ·rino~ • ia rcfcr111a IJri~ada. . 

Em solnção, vos do('[ aro que a 'I''' ,n .. ·s atnanucllscs i11 trriuos u:i o 
S·' :ttltam i:;outn~ dr);;~e l't•qnisirn, n:lo >'C dt:pi ehcn•lr!11do d:1.s nrdcns do 
di;t Gil.:l·la-:, <'OirlO 1•1'111 informa •> p~spt•ctilo in,[llc>:l•lf' pCI'Itt<th•~Htc, a 
b·~w:~" itHh'<tda, :t qual nà!' H' p•'llk dat·, l"'l' ,;:~r ,, r•:qul'I'Íilll'ttto ;~ 
pt·;n,• !::Cralu11~nt:: adopta·la pela )t•J:t mardta do ;.;cninl e Prdom,:omo 
pt·imcir.t Colldi,;:tn 1''11'" a Íli'•Tip~~~~ ''ill <:~>llCIIl''OS "' •ncllt:1ntes ao~ da 
que se tral:t. 

Sawk o fz·at•Jrztidade · ~ Vespasi•wo Uol!ça[rt;s d·~ . \1111/ljlterrpw c 
Si/?N . 

N. 41 -· DI JO DE JIJNIIU DE 1~11~ 

•edé'lt ' C!O,J!n d~y,wão r~rncr•d~._~r :ts jnntas 11liliLu·es (lo:! ~·Lnda 11""" t~1·mos ll~ in~lJl'!'r"';•·J~~ 
d•) oJHcin.c.:i o pra';:ts doente') •lo impalndismo 0 hc~ri-h~._•ri 

~lini·j"ri" d:t (;oPJTa- N. 791· · 1\io d1· .f~ucim, !O de jnnho 
.Ir• I ~I L'. 

_:-:,·. <'lwk do Dt pal'l:tliH'!Ito da C:ucrr a -· O ehek diJ scrvir<O do 
"atto!O 1.) ;otcl'Íil:tria dn Qlt:trt•~l ;;-eneral da iii'Jll'r:ç.lr• p•~nnaueuto d;~ 

t• r•';::t'.•• •·tm·;u[la em Pllit:io de 17 de •nan:o 11ltimo : 

J", :i '•em Jli'"l:é'de a junta milit;tt' de ~:1.ud·~ d:1 nJ';lsm;~ re~i5.o de· 
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clarando nos tet·mos das inspecções dos officiae~ e praças doentes de 
impaludismo e beri-beri ser preciso a mudança para clima. frio do sul; 

2•, si, apezar da declaração feita, póde o doente ser enviado para 
outras regiões intermediarias ou para a cidade do Rw de Janeiro, 
conforme o Boletim do Exercito n. !24<, de i5 de maio de f 9H. 

Em relação a essa. consulta, vos declaro, para. os fins corlVe
nicntes; 

Quanto ao primeiro item, que bem pr·ocederão as juntas militares 
de saude ao emittir seu juizo acerca da cur·abilidade tio ca5o sujeito ao 
seu exame, mcnewnando qual o clima que mais póde favorecer ore
sta.uc~lecrrnento da sautle do militar, r) não se preoccupando no exer
dcio rlcste cnt:argo, rle ordem puramentP- profissional, com ordem 011 
disposir;ües que poncntura limitem a execução do seu parecer. 

C'>m relaçã.o :1.0 :!cgnndo item, que, na hypothcse de pensar ;1. 

junta militai' qtw ao doente convenha o clima desLa ou daquclla loc;t
Iidad<~. em qualquer das regiões milit;tres do paiz, deve comnnmirar o 
sen juizo á autondado competente, a qual providenciará. de aeet'11·do 
com o seu <TÍWI'io c di,;posi1pes legaes, tendo em vista que a irb d;t 
pr·a•;a para a Capital Federal facilitará quaesque!' onu·a,; providcn..ia:' 
1 ela ti v as á.s guarnições do sul da Republica. 

Sandc e fraternidade - l"espasimw Gonçahes de Albuq11c; q11ç " 

Siha. 

N. 48 -- Erl26 DE JUNHO DE f91~ 

Pedn-so n.o l\!inisterio dn. I<n.zenda n. expedição de circuln.r ois delegaci.o~ ~•cnes rln 
Thc.souro NrLcional ptl.l"-'l. que cessem as impugn:v:ões de pagamento do q•1n.nti~ 
1:-t~ivo parn. forrag-em o forragem 

l\linisterio <la Guerra--- N. 572- Rio de Janeiro, 26 de jnnhn 
dr! I \11~. 

S1·. ministro da Fazenda- Tendo a Delegada Fiscal do Thosonro 
Nacional, em Goyaz, impugnado o pagamento do quantitativo para a~ 
despezas de forragem e ferragem, no actual semestre, dos animaes 
em serviço na H• companhia isolada, por falta da aprosentat~ão d<! 
documentos eomprobatorios rlnssas despeza~, e achando-se tal pi:oeedi
mcnto em desacl'ôrdo com o a.rt. 7" das inst!'ucções approvadas por 
portaria de 2 de janeiro ultimo, segundo o qual qualquer economi<t 
<tpnrada pelos conselhos administrativos dos corpos será applicad;t em 
Lonelicio dest-es, rogo vos digneis expedir cir·cular ;'ts delegacias fiscaes 
do Thcsouro Nacional nos Estados ria União, afim do qnc cessem ;~s 

impugnações da natureza da de que se trata. 
Saudo o fraternidade- Vespasiano Uonçalves de A.lb1tquerqw c 

SilVil. 

N. 49 -EM 28 DE JUNHO DE f9f2 

llc. "-"l'imntes n. offici:tl quando doenteA estão em conditões illcnticM :\~ •los om,.;""' 
relativamente n. vencimentos 

:\linisterio da, I :ncr!'a - N. 8 [;4- - Rio de Janeiro, 2R ;k junho •li: 
1 !li:!. 

Sr. chefe do Departamento ria Guerra ·-·- Declaro-vos, par;~. o~; 

fin~ eouvenientes : 
Que está. em pleno vigqr o aviso de !9 de mar~,;o de !910 a esse 

<.lcpartamento, segundo o qual os aspirantes a otlicial se acham, 
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quanto a partes de doente e inspecções de saude, em coodiçlíe.~ iden· 
t icas ás dos offidaes subalternos ; 

Que a respeito daquelle!, quando baixarem aos bospi1 aes ou en
fermarias militares, se procederá, quanto a vencimentos, conforme já. 
se tem resolvido de modo igual ao estabelecido para os. officiaes do 
Exercito ; 

Quo lhes é applicavel o disposto no aviso de 22 de novembro de 
i 91 i a essa. repartição, pelo qual o olflcial doente na. enfermaria ou 
ho;pital não sotfrerá desconto em seus vencimentos a titulo de medi
camento. 

Saude e fraternidade. - Vespasíano Gonçalves de Albuquerque c 
Sih:a. 

N. 50- EM 28 DE JUNHO DE 1912 

Est!\hokccm-so regras para as concurrencias otlcetuadas no Departamento da 
Administração 

1\linistcrio da Guerra - N. 1G'J - Hio de Janeiro, 2li de ,junho 
do 1'.112. 

Sr. clwfe do Departamento da .\dmiohtração - Em solução an 
\'Osso officio n. Li35, de 4 do corrente, declaro-vos que Has concur
rencias quo tiverem de ser etfectuadas pela commissão de compras ou 
comclhos do compras desse departamento, pat•a. a acquisição de ma
terial, se deverá observar, de ot·a em diante o seguinte, ficando revo· 
gadas as disposições contidas no aviso n. 3'.1, de 30 de janeiro do 
1 !!12 : 

i. o Só poder[\ concorrer aos fornecimentos annunci.•dos pelo con-. 
selho ou commissão de compras quem se habilitar préviamentc, 
exbibindo, em requerimento dirigido ao mesmo conselho ou commis
:;ão, documentos que provem: 

§ L o Haver pago, como negociante ospeeialbta do genero 1lc que 
faz objecto a concurrencia, impostos tederal e municipal da casa 
commercial, relativos ao ultimo semestre vencido. 

~ ~.o 8er negociante matriculado ,Juando se tratar do um indivi
duo, ou ter casa importadora, quando o proponente fôr uma firma 
commer'cial. 

§ 3. o Que tem comprido fielmente todos os seus con tracto;; e 
ajustes feitos nos dous ultimas annos anteriores á datn. da coneurren
da com este ministerio, o que poderá ser attestado pela 4a divisão 
desse depaetamento ou repartição competente. 

~. • Para inscripção em qualquer concurrencia depositará o nego
ciante préviamPnte no cofre da Uiret:<;ilo de Contabilidade da Guerra 
a quantia do .i :0003, afim de garantir a assigoatura. do eontraeto. 

3. • Por· occasião da assigoatura do respectivo termo e para. ga· 
rantir :t su:t execução será feito o deposito na razrw de 10. "lo até o 
valor de !iO:OOO$ c de 5°/o sobre qualquer (•.xco~so da mesma irn
portancia. 

4. o Em hypothese alguma sm·á adrnittida caução in fedor a 
i:ooosooo. 
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5. o Para os contractos de quantidades indeterminadas, mandará 
esse departamento calcular pelo consumo do anno anterior, ou pela 
probabilidade do fornecimento a quanto attingirá. o limite. 

Sa.udc e fraternidade. - Vespa1iano Gonçalve& de Albuquerque e 
Silva. -

(Communicou•se á Direcção de Contabilidade da GIH.'l't'a.) 

N. 5f -EM 28 DE .JUNHO DE i9i2 

1\fandn-se ahonD.l' nma chapa. ás famílias dos sargentos e otttt•as prn~o.s do F.xet'·• 
cito quando se ncharem estas em diligcncia 

1\linisterio da Guerra - N 84-7- Hio de .Taneii·o, 28 de junho de 
i9i2. 

St•. chefe do Departamento da. GnetTa -Declaro-vos, para. qno o 
scientifiqueis em Boletim do Exercito, que as familias dos sargentos c 
outras praças do Exercito menos graduadas, quando se acharem estas 
·em dili!N.!•cia, se deverá, de ora em deante, abonar uma etapa unira
mente. 

Saudc e fraternidade. - Vespasiano Gonçalt,es de Allmquaqu.e 
e Silva 

(Expediu-se circular ás delegacias fiscaes nos Estados.) 

N. 52 -EM H DE .JULHO DE !9!2 

Approva-se a pt•oposta feita. relativamente no pessoal para. o hom funcciona
men~o das mnchinas na. fortaleza. de S. João, ronstanto do um a•txilbt• do 
eloctt'icida.do o quatt•o foguistas 

1\linisterio da Guerra - N. 876 - nio de .Janeiro, H de julho de 
1912. 

Sr. chefe do Departamento da Guerra- Declaro-vos que,. em 
vista do exposto nas informaçõPs annexas ao officio que o comman
dante da fortaleza de S. João, á barra desta Capital, dirigiu ao 
inspector permanente da gs região em 20 de abril ultimo, sob n. 61, 
approvo a proposta feita pelo electricista da dita fortaleza do pessoal 
preciso para o bom funcciooami:mto das machinas c constante de um 
auxiliar de ~lectricista c quatro foguistas, ·devendo ser aproveitadas 
para estes ultimos logares praças do batalhão alli aquartelado que, a 
um bom procedimento militar, allicm conhecimentos indisp3usavcis a. 
essa funcção. 

Saudo e fraternidade. - Vespa~iano Gonçalres de Albuq1!C1'1JII~ 
e Silua. 
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N. !i3 - EM i3 DE JULHO DE i9l2 

Aclara duvidas sobre o modo po1• que se deTerá proceder em relnção a um soldado 
do Exercito, •1ue, tendo sido perdoado olo resto do. tempo que lhe f&ltavn partL 
~11mpl'ir ('ena por crime de deserção e tendo ficndo impossibilitado de ~onti
nun.t· nas fileiras elo J~xercltó~ ~o ah~ton do no,•o f! rcsponrJo n. comu'lho do 
guorr=t 

1\linist!'rio da Gnerm - N. 88:l -- lHo de Janeiro, H dP julho 
dP 191~. 

Sr. chefe do Departamento dn. Guerra - O connnandanto do 
2° batalhão rle artilharia de posição, em offic10 n. 73, de 29 de janPi1·o 
ultimo, dirigido ao inspector da ga. rc~Hio, consulta sobi'C o modo por 
qno se devorá proceder em rela<;ão ao soldado do 2° rPgtmento de 
infantaria .Jotw Joaquim da Cunha qnP, tendo sido p3rdoadu em 7 do 
setembro de i 910, eomo soldado daquelle batalhão, do resto do tempo 
quo lhe faltava para cumprii' a p(lna a qne fora eomlcmnado pot• 
deserção, pelo quo ficou impossibilitaJo tlc continuar nas fileiras 
do Exercito, e havendo se alistadode novo n('ste, com destino áqnclle 
rcgiment9, t•nsponde actualmente a conselho dn guena. 

Em solnçllo, declaro-vos qnn, no caso do ser o dito soldado absol
vido em ultin;~a instancia no processo a que re~ponde, sc!'á desde logo 
excluído do Exercito, por núo poder a este pertenc·2r c, na hypothPs3 
contraria, eumprirá a pena qne lhe for ímpm:ta. 

Saudo c fl'aternidadc -- l'espasiano Gonçal1•es d~ Albuquerque 
e Silrfl. 

N. 54 -- Ellt 15 DE .JULHO DE i 912 

Acclnr:~. tlnvi<lns sobre os vencimentos que devem percebot• os enfermeh·o~ de 
hospltaes mllit:tres 

1\linisterio da Guerra- N. 881\ - Rio d'~ Janeiro, 15 de jnlho 
de 1912. 

Sr. chefe do Departamento da Guerra -- O director do Hospital 
Militar de Pernambuco consulta : 

:1.", devem os enfermeiros deste hospital continuar a vencer pela 
tabella de 7 de abril de 1890, que; mandando~lhes dar ordenàdo e 
gratificação, parece considerai-os como civis, ou devem venrer pé la 
tab~lla C da. 1ei de 13 de dezembro de t 910 ; 

2", verificando-se a segunda hypothese, quaes os ven.cimentos .quo 
compete ao.entcrmeiro-mór que é primeiro sargentó, o aos ajudantes 
de.enfermmros que são 3°' sargentos, uma ve;r, que a talJella c ~{1 
determina os vencimentos do 2° sargento ; 

3°, finalmente, compete-lhes em qualquct· caso, isto é vençam 
pela antiga ou pela nova tahclla, os adui!'ionacs de !O e f:; ~/o relati
vos ao tempo de scrvi1;o. 

Em s?l~I~ão a essa eonmlta que por ;:rípia acompauhou o officio 
n. i!iü, dmg~d•l a esse departamento em 2:1 de j<w.,iro ultimo pelo 
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inspector permanente da 5• região, vos declaro para o~ fins ronve
nientes: 

:1•, quo os enfermeiros devem continuar a receber os vcncimeutos 
om cujo goso se achavam, constantes de ordenado e gratificação, • 
mais etapa, que deve ser calculada na razão de duas para os enfer
meiros-móres graduados em 2• sargentos, e de uma para os enfer
meiros; 

2•, que aos enfermeiros nli.o competem os addiciooaes de :lO e :l!i •;. 
que !'ómente se abonam em rclaçrw aos vencimentos militares da!! 
praças effectivas do Exercito. 

Por ultimo vos scieotifico que. pela soluf;fto dada á mencionada 
consulta; ficam resolvidos os requerimentos de Soverino Ferreira Lima 
o Francisco Marcellino da Silva. -1. • sargentos enfermeiros-mót·es, este 
do Hospital MilHar de Manáos e aqnelle do de Pernambuco, pedindo 
pagamento da importancia de duas etapas, devendo nesse sentido ser 
expedidas as necessarias ordens. 

Saude e fraternidade. - Vespasiano Gonçalves de Allmquerque 
e Silva. 

N. !55- EM !9 DE JULHO DE i9f2 

7:loclu·a qual a pt•ecedencia doa &djnntos de uma secção do curM do C•ll•«ie l\lim!l~ 
do Rio de Janeh·o 

1\linislerio da Guerra·- N. 2 -Rio de Janr.iro, 19 de julho de 
1912. 

Tendo o Dr. Arlindo de Aguiar e Souza, professor de historia 
natural desse collegio, entrado no goso de licença, coosultaP.s om 
officio n. 164-, de 7 de junho findo, em qual do~ tres dos actuaes 
adjuntos da alludida secçli.o deverá recahir a dP.signaçli.o para sub
stituir a'l.uelle professor. 

Em solução a essa consulta, vos declaro: 
Que a antiguidade entre os professores cathedraticos deverá ser 

regulada pela data da respectiva posse e, quando esta seja a mesma, 
]>elo decreto de sua ·nomeação, prevalecendo a maior antiguidade 
como adjunto no caso de i~ualdade de data dos refel'idos acto;; ; 

Que ao professor adJunto convem a applicaç:to das mesmas 
regras, servindo de desempate em sua antiguidade o maior tempu de 
etrectivo servh;o prestado anteriormente no magistet'io, obset·vada 
sempre a disposição do art. !20 do regulamento approvado por de-
creto n. 6 .. 465, de 29 de abril do 1907. 

Out~;osim vos declaro que, no easo de que se trata, o adjnnto 
mais antigo é o Dr. Carlos Calvet de Siqueira Dias, que conta serviç8 
no magistorio desde 26 de abril de i898, tendo a precedencia como 
determina o a viso n. 40, de 9 de j nlho de i 908. 

. Saude e fraternidade. - Veapasiano Gonçalves de Alúllrzuerque • 
.Sdva. 

Sr. 4lirector do Collegio Militar do Hio dP. .Taneiro . 

...---, 
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N. 56- EM i9 DE JULHO DE i9!2 

Autorin-so o uso na t2a região de inspecrão pet•mnnente do· 5o uniforme pat•a 
apresentações intlividuaes e do 6o para. set'VJ~o externo 

1\linist.~rio da Guerra - N. 895 - Rio de Janeiro, f 9 de julho 
de t9e. 

Declaro-vos que, em vista do quo ponder·a o in~per.tot' permanonto 
da 13' região, autorim o n>o na mesma rf'giito d, !j• uniforme para. 
aprc,:cmaci!cs in1ivirluacs c do G0 p;tra S<Jniço externo. 

Saneie c fl'atemirlarlP. - resp!l~ia//1) r;onrrzlvcs de Albll']!lerqlle e 
Sib·a. 

Sr. rhefe do Depart~ment.o da Gun.rra. 

N. !>7 - m1 :>O DE JllLIIO DE 1912 

~'ú o Conf"l'f':P.SO '{ndonnl pt.lle nttondet· n. So!!t·itn.;'íPs S'Jhrfll ~ont:1:p:nn do tempo 1)elo 
dobt•o :t oHi,·i~~~s r(•forn1:1do~ do E~ercito 

l\linH.ri'io da Guerra- N. 212- lli11 do• J.tncil'o, 20 de julho 
rle i ~12. 

Tendo o l'&pitão reformado o corouel honorario do Exercito Al
fredo Vicente. :\Iartins pedirlo qne se Ih<~ ~ont.t.sse pelo dobro o periodo 
em que e~teve em operaçõn,:; oe guerra na qualidade de command<Lntc 
do bat~lhão l><lti'iotico Tiradentes, <) Sr. Presidente da Hepublica 
manda. por e~ta Secretaria de Estado, dpdarar ao Supremo Tribunal 
1\lilitar que, c•Jnformando-se com o parcrer do mesmo Tribunal exa
r;tdo em consnlt;t de 1 do corrente, l'·;~olven em 17 d<;ste me.: que só 
o Congresso Nacional poderá, por cquidade, attende!' a esta pi·eten-
~ão, lresp!!sirmo Gonçalves di: Alúlujuarryue e Silvo. 

CO'iSULTA A QllE SE RFFERr. A PORT.IRIA SUPRA 

Sr. Presidente da Repub\icii.- Com o aviso do lllinist.erio da. 
Guer'l'a n. 112, de 20 de abril ultimo, veio pot' vossa onlem a este 
trtbnnal, para consnltar com ~eu par•ccm·, o requerimento em que o 
capitão relormado o coronel honorariu do Exercito Alfredo Vicente 
!\lartins ped<' qn<' seja contado pelo dobro o período em que esteve 
em opera<<ões de guena como commandanto do batalhão patriotico 
Tiradentes, afim .de set· addicinnado ao tempo de se!'Vio:o computa( lo 
por oecasião de sua reforma. , 

O re>qrterinwnto, firmaHt.lo-se 110 a1·iso uH !1 do junho de fH94, 
expedido em confonnit.lade com a re.~oluc::to de consulta de 31 de 
maio prcccd·~ntn, allega, havei' pren.~ do servic;os de gncrra durante a 
revolta de G de setembro de 1893 uaqudla qualidade; polo que em 
decreto de 21 dP fevereiro de f89·1 roram-lhe eont'oridas as honras do 
po~to dl' ~OI'onel por actos de distinct;t bravura pratic~ados no combato 
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de 9 deste mesmo mez, e pede que aos 23 annos de servi<;o, com que 
foi reformado no posto de capitào em 22 de junho de f88~l seja addi
cionãdo pelo dobro o perio'io de 6 de novembro de i8Q~, data em 
que foi dispensado do serviço o batalhão do seu commando. 

Verifica-se a exactidã.o do qne allega de uma certidrw 1le assen
tamentos relativos aos annos de !889 a i9i0, passada pelo chefe do 
Departamento da Administração e junta. á petiçfLO e mais que an~es 
haviam-Ih!:' sido concedidas as honras do posto de ma.j0r a 18 ue Ja
nr~iro de 1890, e de tcnent:<J-coronel a 22 de abril de 18!l3, em attcnr;ão 
a serviços prestados na proclamação da Republica e na campanha 1lo 
Paragua.y, como ainda lhe foram agradecidos c Jonvados om nome do 
marechal Presidente da Republica c uo general ministro da Guert•a 
o:> relevante:; e valios')s serviços que com ucno1lo c heroismo prestara 
no mencionado commando. 

Pm· se tratar de favor especial c fór;t das normas regulares, o 
Depárta.mento Central da· Guerra opinou pela f'onsnltn. a e~tc Tt·i
bunal, que passa. ao exame da pretençào. 

A fonte legal vigente da computar;ão pelo tlobro tio tempo c!P ser
viço passado em operações do guerra ó o decreto legislativo n. 2.6:i5, 
de 29 de setPmbro de f89:'i, cujos termos silo gcn<'l'ico~, i~to é, não 
particularizam campanha ou feito militar. 

O a viso de ~ de junho de f 89-i, invocado pelo pPlieiona.rio, cs
tcnlP a contagem dobra ia aos nflkiars c JH'a•;n~ qnp sr\ neharem em 
operl\çOes, q ucr nas lutas internaciouaes, quer nas civis o a infla em 
quaesqoer outras nas quacs tacs op~rações sejam impres~indivcis. 

Como resolução de consultn. tem for•~a rxp!i1·ativa c Psdarci'Pih,r:t Lht 
lei. 

O Executivo, naturalmente haseauo naquello decreto, c na rcso· 
lnçito de eousulta supracitada, expediu os avisos de 6 de setembro c 
19 do outubro de !895, 22 de novembro de i899 c 25 de janeiro ele 
189~, m:m.Jan1lo contar -prlo dobro o tempo passado por ofliciacs e 
pl'aças em. elfectivas operações de guerra na repressão das revoltas 
do Rio Grande uo Sul 'C de parte da esquadra nesta capital, que so 
fJstcnderam a Santa Catharina e Pardná; na da rebelliãú de Canudos 
na Bahia, ,~ o de occupação no Acr;~ desde a partidn. até o regrPsso 
n. l\lanáos. 

Sem que aliás pos~am ser plenamentn apoiadas no~ rrwsmos dis
positivos, identicas concessões foram feitas ás forçn.s que tomaram 
parte na cxperlição de Matto Grosso rle 25 de junho a. G de agosto de 
1906, por aviso de 31 de julho de 1!l07; ás de oecupação do Pa.raguay, 
na espectativa de operações, de 1 de março de 1870 a 27 de março 
do 1872, por aviso de 29 de março do corrente anno, alóm <hs con
stantes de muitos outros avisos e referentes a commissão em regiões 
insa.lnbi·es, como na de limite-> no Amazonn.s, de caracteres varios nas 
Prefeituras do ter·ritorio do Acre c até d•1 simples estadia. em l\Ianáos. 

Todavia, todas essas concessões são pertinentes a oilidacs o 
praças elfectivos para computação em suas reformas e não aos já 
reforrn'ados, salvo para corrigir omissáo, irregularidade on pí·eterição 
occorriua durante a vigencia ua elfectlvidade, como au11la nltima
mente se pronuneiou o Tribunal em c•msnlta 1lc 3 de junho ultimo 
relativa ao capitã~tenentc, capitão de fragata. ho:torario, Alfrc1\o 
l•'emandes dJ. Costa.. 

f) Tribunal reconhece os relevantes serviços de gncl'l'a prestados 
pelo pnticionario depois de reformado, mas não encontra oi~posiçã.o 

ou precedente legal em que possa firmar direito A mdhnria tle re-
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forma quo pede,~ é de parecer que só o Congresso Nacional, por 
l'qnidade, ó<: a~~im o mltender em sua sabedoria, poderi atteudel-o. 

Rio do Jmwiro, 1 de julho de f912. -F. Argollo.- F . .T. Tei
xeira .Juni01· • .,-,\. da Camara. -Julio de lforonha.- J. J. di! 
P1·oenç,z. - Co1'los Euyenio.- L . .Medeiros.- B. Mendonça. 

HESOLUÇAO 

Como parr•c·r. -Rio de Janeiro, f7 do julho do 1!H2. -Hermes 
R. drz J?on.<c·ca. - Vespasiano r;ow;rr.ives de Albuquerque e Silva. 

N, 58 - El\1 20 DE .TULTIO DE f9f2 

Nio póde gos:u• n.s vantagens do art. 16 da J~i n. 2.2901 de 13 de dezembro de 1910, 
o ofllcial que em nm ileposHo de conva.lescen Los pr~sLou seniços po• occaaii\o d11. 
ro.mpanha conlra o Governo do P:tragn:ty 

.MinL.:tel'iu da Gnerr:L - N. 2f7 - Rio de Janeiro, 20 dri julho 
de 1912. 

Tendo o major graduado reformado do Exerr·ito Raymnnào Mar
tins Nunes pc~dldo quo se apostillassem em sua patente os servit;OI'! 
prestados na e:unpanha conti·a o Govm·no diJ l'araguay pill':L ~osar as 
vantagens estabcleeidas no art. 1G da lei n. 2.200, de 13 de de
:zembrode i\lfO, o Exmo. Sr. Presidente da Hepublica manda, por 
esta Secretaria do Estado, declarar ao Supremo Tribunal Militar que, 
ronforrnando-sn com o parecer do mesmo tribunal exarado em oon
sulta de 1 do corrente, resolveu, Pm 17 dcstn mez, indeferi!' a ~o

licitação de que se trata, visto 1üo ter o requercllte tomado parte em 
operações aetivas rle guerra naqurlla. Hepuhlica. - Vesprtsiano Unu
~·alve.ç de .4lbuquPriJ!IC e Silva. 

CllNSUJ.TA A QUE SE REFERF. A !•ORTARIA SUPRA 

Sr. Presidente da Republica - Por vossa ornem foi J'cmcttidà a 
t'sto Tribunal com o aviso n. 84, de 21 de man;o rle 1911, para ser 
tomado em considerac;ão, o requcrimt>nto em que o major graduado 
reformado Raymundo Martins Nunes pede que se apostillcm em sua 
patente os servi•;os prestados na <:arnpanha contra o Govemo do 
Paraguay, afim de gosar as vantagens conferidas pelo disposto no 
art. f6 dà lei n. 2.290, de 13 de dezembro do 1910. . 

Allega o petiqionario em seu requerimento que ao seguir para a 
ra.mpan~a do Paraguay, em janeiro de 1869, de~embarcou em 1\tonte
vidéo no mesmo mez e nessa cidade foi incluido no deposito de conva
lescentes das forças brazilciras, onde permaneceu em ~ervic;o ~té 

dezembro de H\70, data em que regressou para o Brazil. 
1\ceresc:enta. em abono de sua pretenç1!.o terem sido considc·radúS 

Mrviços ele gum·ra os alli prestados pelas nossas forças que rcL:cbcram 
~om seus vencimentos a terça parte do respectivo soldo de campanha. 

Da fé de olllcio do peticionario etfcctivamente consta. quo sendo 
~oldado o estando <'ill viagem com destino ao Panguay dPwrnbarcou 
em 1\lontcvidéo, onde passou a. fic·ar empregado no deposito de conva-. 
Jo!'centes. al1i permanecendo até depoi~ da eonclusiío da p~z. 
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Desse enunciado se conclue que não sahiu de Montevielêo nem SI\ 
achou no thcatro das operações de guerra. 

Allega, entretanto, o jeticionario ter rccebi(lo vencimentos de 
campanha, porém embora isso não esteja confirmado na sua fé de 
officio não se póde concluir que por tal motivo fique sob o amparo da 
lei n. 2.290, que no art .. i6 estatue que as dispo>'ições attinentes 
ao soldo tabella A e á. ~!'ratificação de 2 % ~obre o mc~mo soldo 
mensal por ailno de sorvio:;o que exceder de 25, serrw cxtemivos aos 
officiaes reformados qne tenham prestado ~erYi•:os 0c gnPrra na cam
panha do Paraguay. 

Demais, o deposito de convalescentes, onde unicamente serviu o 
petcncionario, não funccionou sob a jurisdiçrw dos commandantes das 
forças em operações no Paraguay, porquanto em snas ordens do dia 
dos annos de 1865 a t870 não se depara nenhnma rofcrencia a esse 
deposito, verificando-se, entretanto, das ordens do dia da Hepartição 
do Ajudante General que as nomeações dos ollicia•~s. hl'iga.deiro An-. 
tonto Nunes de Aguiar e coronel Antonio Pedro de Aleuca!lteo, sob 
cuja alçada estiveram em Montevidéo o pessoal do exercito bra:r.ileiro, 
o material o aqnelle deposito foram etrcctnados pelo l\tinisterio da 
Guerra quo expediu taes nomeações por meio de portadas o avisos 
(ordens do dia •lo Ajudante Generaln~. 5t6, fi07 c tiR9, do;:; :moo'l de 
1R66, i868 e 1869, pags. 3t9, ~e 8tH). 

. Portanto, ao ministro nesta Capital, o não ao rommandante do 
Exercito no Paragnay, estiveram subordinadas as forças hr<IZildras 
estacionadas em Montevidéo. 

Estando, pois, averiguado qne o petieionario não tomem p.trtc nas 
operações ae:tivas da guerra do Para~uay, tendo estado empregado 
somente no deposito de convalescentes da •·idade de Montevidéo, 
isento da jul·isdicção do commandante do Exercito em operações no 
Paraguay, ó o Supremo Tribunal Militar de parecer que o requc
rtmento em que pede ser apostillado na sua patente do reforma haver 
prestí!-do serviços de guerra. na campanha do Pa1·aguay, afim de re
ceber o soldo pela taoella A da lei n. :.1.290, de l3 de der.omhro rle 
19:10, nào pódc ser deferido. 

{iio de Janeiro, 1 de julho de f!H2.- F. Argollo. --F. J. Tei
xeira Junior. - X; da Camara - Julio de Noronha. - J • .T. l'roença. 
-Carlos Eugenio. -L. Mcaeiros. -R. Mendonça. 

RESOLUÇXO 

Como parece.- Rio de Jan-eiro, f7 de julho do t\H2.-- lle1·mes 
R. da Fon:;eca.- Vespasiano Gonçalves de Alhuq11erq11e e Silra. 

N. 59- EM 26 DE JULHO DE i9t~ 

Aclat•tt duvidas sobre o exercido do cargo de chefe de enfermM·ia militar eumu
ln.tivamente com o de chefe do servi~o de saurlc e vetorinaria <lo <tns.rtel 
gcnet·al de uma. inapecção permanente 

Ministerio da Guerra - N. !ltü -· lHo de· Janeit·c, 211 rlc julho 
de HH2. 

Sr; chefe do Departamento da Guerra - O inspector permanente 
da 2' rogifio consulta, em officio n. 391, de !O do abril ultimo, si em 
uma pequena inspecçli.o o cargo de chefe da enfermaria militar di 
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uma guarnição deve ser exercido cumulativamente pelo chefe do ser· 
viço de saude e vetcrioaria, mec;mo existindo um outro medico om 
serviço na guarnição. · i 

Em solução a essa. consulta., vos declaro, para quo o façais 
constar áqnella inspector, que o art. 6° do regulamento das enfer· 
marias militares, approvado por decreto n. I. !83, de 27 do dezembro 
de !892, acha-se em plano vigor. 

Saudc c f!'alnmicladc.- Vespasiano f.onçalve.~ de Albuquel•que e 
Silt•a. 

N. 60 - 11:\I 26 DE JULHO TlE i9f2 

Df't'hr.'l q113.l ;t, ,]cci~ão n s~g-nir sobro o caso dn iscw;ão do direito~ pfll.":l. medi 
crnnrmtos n nntros nrtigos imporUHlos d:t Enrop~l !""lo L~hot•atnrio CfJimil'o f\ 

Ph:ll'Jn:\1'(\lllit'O _\li]il:)t• 

l\lini~t··l·io tla l~neJTa -- N. \lllt - I :in de J;lllciro, 21, do jnl11o 
de i '.li :2. 

S1·. chcliJ do Dr:lpartamcnt.o da r: ncrr~t - Tendo o dircctor do, 
Labot':ttorw Chimieo Pltai'm;lf·ontico Militar pedido pl'OYi 1enl'ias 
·~m officio n. 8, do r; de janeiro ultimo, para que niw sejam exrlnidoq 
da iscnGão dP. direito~ o~ mcdit.:amentos, dr·ogas, uton~ilio~ c app:l
rclhos de pha!'macia importados da Europa para o dito laborat·1rio 
por· meio dfl concnrreoeia pn blica, decl:tro-1'0'~ qui', segundo scien
tifica o ;\lini.;tprio da Fa7.enda, cru aviso n. t!2, de 30 de abril findo, 
resolve o !'aso de que se trata, a cir·cular do dito ministcrio n. 5, rlc 
6 de fever()iJ'o deste ar10o, regra XH, de oo.-Ic so ''el'iflca que a dis
posiçao riu art. ~"da lei n. :.!.t!2~, de 31 de de7.embro ultimo devo 
prevalecer sobre a da letti·a b da alínea V do mesmo artigo em r·c
lat;ão ás mer·cadorias e objcctos cornprelwndidos no n. 2:l do ar·t. 2" 
das Preliminares da Tarifa, cuja I'Oncess:io de despacho livre é da 
cornpctenci:t dos inspectores das alfandegas, ob'et'\'ado a respeito o 
~ 2" do art:. 3o decreto n. 8.5\J2 citado. 

::::aurlc t' fr·atorPidadP..- l'csp•rsiano r.owalvf's de Albuquerq11c c 
Silt•tr, . 

N. Gt - El\1 31 DE JULTTO DE Hll2 

Não ll'm dít'f'i!l1 ft. di~l'i:t o n~piranle Ct offidal pr('so n disposi('ÜO tJo f·~l'O civil 

l\linistPrio ela Guerra - N. 932 - flio do Janeiro, :J! do julho 
do 191:2. 

S!'. chefe <In Departamento da Gt,rri'a -Tendo o aspir;mtc a 
official .lo-ú Nn!'ival Fl'ancisco do Lemos, em serviço no !j2" batalhão 
tll1 caça lorcs, pedido annnlla.G~O do~ desconto;; que sofl't·en, quando 
pl'<·so :i di~posi•;:to rio furo civil, uas importancias de !:íOS, prorinicmt\'S 
de grat.ilka•:~o. e 124~ correspondentes a diarias, vo~ declaro que, 
!lo h;•t·rnoni:l t~om o doutrina do aviso df' 26 de março ultimo, a ess!l 
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departamento, determinando que os aspirantes a official, licenciad"' 
ou com .parto de doente, nll.o teem direito ao abono da diaria. de ·íS 
de que trata o art. 23 da lei o. 2.M4, de 4 de janeiro do HH2, {; 
indeferida a pretenção de que se trata. 

Saude e fraternidade • ....- Vespa8iano Gonçalves de Albuquerque e 
Silva~ 

N. 62- El\I fô DE AGOSTO DE i!H::l 

ClassificD.·Sc rmuo fol'titlcn.ção tle 2·\ ordem o furtt~ 1\Iitn•cllnl llrrliH':=:. 

.Ministerio da Guerra. - N. \J68 - Tiio de Janeiro, lô de agosto 
de f\Jl2. 

Sr. chefe do Derartamento da Gucrr;t- Dcdaro-\OS que é 
classificado como fortificação de 2" ordem, em vista das condições que 
apresenta, o fot·tc Marechal Hermes, inaugurado em i!i de ahril 
de 1\HO. 

Saude c ft·aternidado.- Vcspusiano Gon~·alrcs de Jlbuqucrqae c 
Silva. 

.N. 63 - EM lô DE AGOSTO DE i 'J U 

Doclarn.-se Cl)lllO se (lcvH'i procedm· sobt·o adin.ntam(•nto do {)ll:lntil~t!vo paro. 
forrn.gom c fot•ragem, quando findo o semostrt', se verifkar snldo 

Miuistel'io da Guerra - N. 61 - Rio de Janeiro, Hi de agosto 
l!c :UH2. 

Em solução ao officio n. 31, de 22 do janeiro ultimo, consultando 
como deverá proceder sobre os adiantamentos de quantitativo pat·a 
forragem c fetTagem aos corpos nos quacs, findo o trimestre, se veri
ficar saldo suficiente para as despezas do trimestre seguintn, manda 
ú Sr. Presidente da Republica, por esta secretaria de Estado, declarar 
a.o Sr. delegado fiscal do Thesouro Nadonal em Po!'to Alegre quo 
o processo das massas não permitte que, uma. vez calculado e distri
Lnido o credito ás unidades, possa. haver faltas, porquanto se rleter
miuou aos eorpos que mantivessem sómente ern argola. um certo 
numero de animaes, de modo que o quantitativo distribuitlo tl'irnen
salmentc chegasse pa.ra todo o exercicio. 

Outrosim, manda o mesmo Sr. presidente declarar ainda que, 
embora não tivesse o 3° ·csquadt•ão de trem necessidade de emprega~ 
todo o quantitativo a cllc consignado no prirnPiro trimestre, pmlerá, 
em virtude do disposto no art. 7" das imtrucr;ões approvadas pot• 
portaria de 2 de janeiro ultimo, conservar em eofm o saldo prove
niPute das t!cspezas de que se trata, par:L atlcmlcr, talvez, a despczas 
futuras que porventura possa ter, em bancfidn da sua eal'alhada. 
c manntClll;iil> das invernadas quo tiver· dP alugar, ra?:io pela qnal se 
deverá. tornar effectiva a entrega do quantitatho a que tem direito 
o referido 3° esquadrão de trem. - Vespasia11o l!onçalccs de Albu
querq~te e Silva. 
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N. 6í.- EM 26 DE'AGOSTO DE i9t2. 

Aecl&rn duvida sobre a concessão a uso da medalha creada pelo decreto n. 4.238, 
da t5 da novembro de 1901 

1\linistcrio da Guerra- N. LOH -Rio de Janeiro, 26 de agosto 
de t9t2. 

Sr. dtde dq D<>partamcntn da G11•~rr:t - Consulta. o 1" tenente 
Alcides da :-!ilv:t Porto: 

1°, si a m•·dalhacrcaua pelodecrdo 11. L238, •le J:í de no\·ern
hr" de 1\101, p•'"te ser conc .. Jida a ex-prar;a~ ; 

~,, ;;i a:< pl'aças <JUC a obtivet'r'm, quando em cffcctivo s1•rviço, 
uma vez ''\chi.las •la~ fileira>, podPm <''Hllinnar a usaJ-a em vesl•!S 
pú::anas ; 

3', <i a tnl'sma medalha púde s<!r u<:lda '~111 •Htifonnrs da Guarda 
Nacional "u dG policia dos Estados ; 

1cO, ,;i os nllleiaes do Exercito e da :\J·mada podem, <'lll cerernouia 
civil, quando {L pai<ana, nsar na lapell;•, •·om" int.litadora dc-.<a me
dalha, a re:;pe!'ti\·a fita. 

Em ~olnçã.o a essa consulta, feita em ofikio dirigido a essa repar
tição em i I de janeiro ultimo, vos declaro, para que o ta<:ais constar 
ao referido ntlldal: 

-t•, que a mr~dalha creada pelo decreto n. 4.238, de 1:; de no
vembro de 1901, é concedid;~. ~·ímente ao1s miliUu·es em serviço actho, 
como determina o paragrapho unico do art. 2" do dito dcr:reto ; 

. 2', qu(• as praças que obti,·crem po<lem ns1l-a em vestes pai
sanas, nwsnw depois de cxcluidas das fileiea~ ; 

3", que c~ 'ia medalha póde ser usada em uniformes da Guarda 
N aciona I ou de policia dos Estados ; 

·Í', .que os officiaes do ExCI·cito c da Armada podem, em cercmonia 
civil, usar na lapella, como indicadora dessa mcrlalha, a respectiva 
fita. 

Saude c fratPmidade. -- l'espa~i,no Gonralres de AlbwzHerque 
c )ihrz. 

N. G5- EM :w DE AGOSTO DE !9f2 

A qnnl•ptcr nffidal é licito leccioJln.r p:.rticularmenlc, desdo 'lue não haja prejuue 
p&r:> o servi~o militar 

Ministorío <la Guerra - N. 3 - Rio de Janeiro, 30 de agosto 
de 19f2. 

O Sr. Presidente da Repuhlica manda por esta Secretaria de Es
tado declam,· ao S1·. delegado fiscal do Thesom·o Naeional em Goya~, 
em conlh'mação ao telegramma que nesta data se lhe dil'ige, que 6 
licito a qualquer otricial leccionar partieulanncnte, Jesde que nitO 
haja prejuízo para o seniço militar, .cabendo ao re>pectivo com
maudanle providencial' sobre as faltas commettiuas no scl'Viço, cou
forme eoust<t do aviso de H de julho de HJOO ao eheli~ do estado-maior 
tio Exe['(:ito. - \Tespariano Gonçalves de Albuque1·que c Siha 



:MINISTEIUO DA: GUBIU\Al 

N. 66 ~EM 30 DE AGOSTO DE i9i2 

O iireito ao fornecimento de medicamentos gratuitos ás familias dos ofticiacs 
do Exercito existe da data em que entrou em execução a lei n. 2,290, de 
13 de dezembro de 1910 

Ministerio .da Guerra- N. L032 - Hio de Janeiro, 30 de agosto 
de :I\H2. 

S1·. chefe do Departamento da Guerra - O com ma udanto da ~~ 
eompanhia do caçadores, em officio n. :127, dirigido em 13 de março 
findo ao inspcctor permanente da sa região, con~ulta si a resolu<;ão 
deste ministerio mandando fornecer medicamentos, g-ratuitamente, ;'ts 
famílias dos officiaes do Exercito, refere-se aos qnc foram fornecidos 
anteriormente á citada resolução e cnjas cargas ainrla n:w toi·am feitas. 

Em solu<;ão a esta. consulta que submettestcs á considera<;ão desto 
ministerio, vos declaro, para os fins conveniente~, que, tendo sido o 
art. 10 da lei n. 2.290, de :13 de dezembro de 1910, o <Jilal regula a. 
materia, interpretado pela decisão deste ministerio do 9 do janeiro do 
mrrente anno c como a acção desta decisão, por principio de hermc
uentica; remonta á. época da lei interpretada, o direito ao forneci
mento gratuito de medicamentos ás familia.s dos offieiacs do Exercito 
existe da data em que a referida lei n. 2.290, de B de de7.embro du 
1910, entrou em execuçll.o. 

Sande c fmternida.de. Vespllsiano fronçalves de A.l!Jllqu~rqw: c 
Silva. 

N. 67- ml3i DE AGOSTO DE :1912 

Elclareco duvidas sobre o sello quo pagarão contractos celebrados em reparti~ 
ções publicas o consultas feital! por funccionarios federacs, civis ou mili~ 
tares 

l\linistorio tia Guerra- N ~ .036 -- Rio de Janeiro, 31 de agosto 
de !912 . 

. Sr. chefe do Departamento da Guerra - O chefe do ~erviço de 
estado maior do quartel general do inspeetor permanente da. 8" região 
eonsulta, em officio de 8 de julho findo : 

:1°' si, em vista do dispo;;to no regulamento a.pprovado por de· 
ereto n. 3.564,, de 22 de janeiro de :1900, arts. 4•, us. 8 e 17, e 15, 
n. 9, deverá. continuar a pratica de inutilizar-se o sello fixo em con~ 
tractos celebrados em repartições publicas, quando não houver decla~ 
raçilo de valor ; 

2•, si, attento o estabelecido nos arts. :1•, 2• e 15, n. 20, do citado 
regulamento, devem as consultas feitas por funcciona.rios redera.es, 
civis ou militares, sobre assumpto de serviço, pagat• sello de estam
pilhas. 

Em solw;fto a essa consulta, vos declaro para os lin"l convenientes: 

. t•, que os contractos sem declaração de valor devem pagar o sello 
hxo de documento por terem de ser apresentados a autoridade pu
blica federal e o sello proporcional nas facturas, para rc;:ebimento das 
irnportancias dos fornecimentos (n. 16 do § 1, 1la tabella A c n. 5 do 
§ 1° da tabella 1:J do referido regulamento) ; 
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2•, quo as consultas feitas por funccionarios federaes, civis ou 
militares, não pagam sello, por constituir documentos de expediente 
das repartições da União e não estar consignada mençll.o dellas nas 
tabellas citadas (arts •. t• e 30 do dito regulamento). 

. Saude e fratêrnidade. - Véspasiano Gonç~lve• de Albuquerque e 
&~a. . . 

N. 68- El\1 i2 DE SETEMBRO DE f9t2 

l'rovi•lenda-se sobre a dispensa. do pessoal titnla.r o opora.rio da l'a.hrica. do Ferro 
do S. João tlo Ipa.nema. 

l\linistcJ'io da Guerra - N. 3 - Rio de Janeiro, i2 de setembro 
de 1912. 

Sr. in~pector permanente :i à tO" região - Do posse de vosm~ 

officios ns. 106 o :178, de 9 e 20 de fevereiro findo, declaro-vos que, 
por portarias desta data, são dispensados, a contar de Hi do dito mez, 
Elias 1\larcondes Homem de l\fello, Eugenio Vieira Barbosa, Alexandre 
Moreira Cesar, e. a contar de U, Francisco Mascarenhas, dos logares 
de almox<trife, auxiliar, agente e fiscal das mattas, respectivamente, 
da. fab1·ica de ferro S. Jollo do lpanema, ora extincta, devendo pro
ceder-se de modo idcntico quanto ao pessoal operario da. dita fabrica~ 
que deverá ser dispensado a con.tar de i 7, visto não ter o Congresso 
Nacional Totado para o exercido actual verba. destinada ao paga
mento dos vencimentos e ferias competentes, o podendo o empregado 
titular que tiver .mais de dez annos de servh;o requerer aposentadoria. 

Outrosim vos declaro que opportu~amento se pedirá ao mesmo 
Congresso autorização para a abertura a este ministerio do credito 
de~tinac,lo ao pagamento daqttollcs vencimentos e ferias ainda nllo 
recebidas. -

Saude e fraternidade. Vespasiano Gonçalves de Albuquerque 
e Silva. 

N. u~ - EM 16 DE SETEMBRO DE HJJ2 

O officittl do E\Ol'dto, rtunndo doente, não tom rlil'~ito a. tL·ansportc pryr cont<l do 
Estado, excepto os atacados rle bori-beri 

1\linislerio da Guerra - N. f .076..::- mo de Janeiro, 16 do sc
tembi'O de 1~12. 

Sr. chefe do Departamento da Guerra- Dcclaro-vo3, para que 
mandeis publicai-o em Boletim do Exercito, que, conforme consta da 
portaria do 4 de maio de 1906 á Delegacia Fhcal do Tbesouro Na
cional no l\larauhão, os officiaes do Exercito, quando doente!>, não 
tccm direito a tran~portc por conta do Estado, excepto os atacados_ de 
bcri-bcri c fJne. segundo o parecer rias juntas militares, teem neces
sidade do remoção para o Í!itcrior ou parJ. fóra do Estado nnde se 
acharem, ea~o em qttc se concede passag,'m its respectivas familia;;. 

Saudo e fraternidade. - Vcspasiarzo Gonçalves de Albuquerque 
e Silva. 
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N. 70- EM 16 DE SETEMBRO DE f9t2 

O oiBcial do ,Exercito no g080 de licença para trataMo em local dtverso do da sua 
unidade, deverA, an&es de ftnda a licença, regressar a seu corpo para 11411' de 
novo inspeeclonado 

l\finisterio da Guerra - N. L075 - Rio de Janeiro, !6 de se
tembro de l9f2. 

Sr. chefe do Departamento da Guerra - Declaro-vos, para. que 
deis as pr·ov1dencias necessarias, que o official do Exercito, estando 
no goso de licença para tratamento de saude em local dilferente da 
séde rle sua unidade, deverá, antés de finda a licença, regressar· a 
seu corpo para ser de novo inspeccionado. 

Saude e fraternidade. - Vespasiano Gonçal'Ces de Albuquerque 
e Silva. 

N. i f -" EM !6 DE SETEMBRO DE !9!2 

Aclar~~o duvi<las sobra 1\ composi~io das junta~ de revisão ~ 80rtolo militar 

Ministerio da Guerra - N. H - Rio de Janeiro, f6 de setembro 
de 1912. 

Sr. inspcctor permanente da 8• região - Em solução ao vosso 
otlicio 11. 7G8, de 20 de agosto findo, consultando sobro o modo do 
proceder· quanto á composição da junta de revisão c sorteio militar de 
BeiJo Horizonte, visto estar a dita junta desfalcada em seus membros, 
vos declaro que o assumpto de que se trata. se acha resolvido JX~Io 

art. 49 da lei n. ! . 860, de 4 de janeiro de ! 908, segundo o qual taes 
juntas trabalharão com a maioria de seus membros, o pelo disposto 
no aviso de f7 de novembro seguinte, mandando providenciar· de modo 
a seguirem para. a capital do Estadb do Piauhy, afim de fazerem parto 
da que alli funcciona, ofticiaes de outras guarnições. 

Saude e fraternidade. - Vespasiano Gonçalve1 de Albuquerque 
c Silva. 

N. 72- EM 5 DE OUTUBRO DE !912 

Declara como deverão serc,considerados alguns offleiMs que aolf.rem de beri-berl 

1\linisterio da Guerra - Telegramma - Rio de Janeiro, 5 de ou
tubro de f!J!2. 

Tenente-coronel Marques Guimarães, inspector interino da 5" re
gião- Recife - Officiaes que se acham solfrendo beri-bori que VOf 
rcferis telegramma 3 do corrente não se acham comprehendidos aviso 
16 de setembro, devendo caso continuem doentes ser iuspeccionados 
nessa região. 

Saudações. - Vespasiano de Albuquerque. 

Guerra - Declsõee de 161.2 
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N. 73 - EM 5 DE OUTUBRO DE 1912 

Está. on1 vigot• a disposil:ào 1luo declara, não torom os mcdieos do Exordlo du•rlto 
de cobrar honorarios pelus servi(lOS do suas profissões prostauos a officiaes da 
Exercito 

Ministerio da Guerra - N, 1.132 - Rio de Janeiro, 5 de-outu
bro de 1912. 

Sr. chefe do Departamento da Guerra -Tendo o medico adjunto 
do Exercito Dr. Luiz Augusto Mocaes Jardim apresentado ao i 0 te
nente José Gomes Carneiro uma conta de honorarios medicos por ser~ 
viços prestados a um filho menor do referido 1• tenente, consulta este 
si ao mencionado medico ou outro do mesmo Exercito assiste esse 
direito. 

Em solução a essa consulta, vos declaro, para os fins convenien
tes, que o assmhpto de que se trata ji se acha re:;olvido pelo disposto 
no a viso n. 1. 841, de 4 de outubro de 1907, segundo o qual o~ medi
cos do Exercito não teem dil'eito de cobrar honorarios pelos serviços 
de suas profissões prestados a officiaes do Exercito. 

Saude e fratemidadc. - Vespasiano Gon~:alvcs de Albuquerque e 
Silva. 

N. 7-í- - EM O DE OUTUBRO DE HH2 

beclal'a <túo.es os unicos casos om quo o capitão póde funccionar como au<lito1· de 
guerra 

l\linistel'io da. Guerra - N. 1.151 - Rio de Janeiro, 9 du outulwo 
de 1.912. 

Se. chefe do Departamento da Guena -- Em solução i consulta 
feita pelo commandant<l do 5° rcgiJllento de infantaria, no telegramm<t 
que acompanhou o olticio que vos dirigiu o inspéctor permanente da 
11" região em 2t de agosto ultimo sob n. 397, por vós submetticlo ú. 
consideração deste mini~terio, e relativa á designação de um capitão 
para servir como auditor de guerra, declaro~vos, para o:.; fins convc
meutes, que os casos unicos em qutl o capitão póde funcdonar como 
auditor de guena são os previstos no paragrapho unko do art. 14 do 
regulamento processual criminal militar. 

Saude e fratemidade. - Vcspasiano Gonçalves de Albuquerque c 
Silva. 

N. 75- EM 14 DE OUTUBRO DE Hll2 

A~ familias dos nwstl·es de musica, corneteiro8 e mnsieo d<> ia classe teem direito 
a. uma etapa quando estes seguem em dilígencia., acl 'in;star do (1uo so proc.otle 
em relação às da inferiores 

Ministerio da Guerra- N. 1.164- Rio de Janeiro, 14 ele outu
bt'o de 1912. 

Sr. chefe do Departamento da Guerra- Tendo o capitão Julio 
Cesar de Vasconcellos, ajudante do 53• batalh1io de caçadores, consul
tado si, em virtude do aviso n. 106, de 27 de janeiro ultimo, íjUe 
manda abonar uma. etapa ás famílias dos inferiore~ quando -estes se-
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gnem em dlligencia, toem 1lirdto a igual vantap:mu a do~ sargentos 
we~trcs de musica, cornetPiros e musicas do 1" da:;,;o em ideuticas 
condições visto se acharem este~ eomprnhendidos 110 abouo do <:tapas 
de que lr·ata a t::tbella C da lei n. 2.2HO, de 13 de dc?.embro du I!JtO, 
declaro-vos, em solução a essa consulta, que o di~posru 110 cttado avtso 
é applica.vcl aos ditos nwstres de mu;;H:a, corneteiros c mttiieos do 
1" classe, desde que se encontr·em na situação indicada. 

Saudc c fraternidade. - Yespasiano Gouçalres de Albuqucrqur: c 
Silw. 

N. <t3-- EM 1:.; DE Ol'Tif!HIO IJE 1~11:2 

:lliuio:tcrio da. r;uerm- -- N. <O- I: i" du Lurdro, 1:i dt: "rrfuhro 
du 1!11:2. 

Tc:ndo o a<piraut': a oflicial \ lfh·do rb; llds Prineipe I"''Ji,]o, 110 
n·que;rimcuto qne acompanhou o ortlcio da liclcg·aci:r Fi~;e:rl do Tlw.
S•Htro Nacio11al rrn Bin Gr·arde do :)rrl r1. iH, de !i de sct,\rnbro findo, 
pagarncnto d1; diarias a que 'a julga '''llll dirl'ito. dill':tllt'\ o tl'lllfill <'In 

1p1o c;.;tcvc em tratamento 110 ilo~prf.;,f militar de l'm·to Alc:.;n~. marula 
o :::lr. Pn':;idcnte da Rl'publie:t deelar:tr :'r mesma delcgal'ia quo, em 
face do disposto uo aviso 11. -i:l!l, do :!G de março ultimo, os aspirantes 
a orticiallici'IIC'Íado~ ou 1;om parte de dr•eulc nfw IPcm <lii·eito ao abono 
da diaria de 4S, de que trata o :ri' L. 23 da lo i n. ~~. !i4·t, d" .J. do 
janeim anterior.-- Vespasimw Cu1u '.r!c.:s de ;l[iJwjHaquc c 8ilcrt, 

N: 77- EJ\1 15 DE OIITIJBllil DE F'12 

:\ ju'Jl~. ('QillHJin:•d:l. lJ~) :t'i~o dn 2S rir~ jnnh•' ,),• 1~)1·!. Jl:iS t·npclJI'!'I'IJ!~j;tS ··ll'l'f'tll:ld3~ 

peln. ~~r~tnmi~s:\.o dn con~wlho d" CO!Iljll";t.S ,Jo J) r•.•rLtwr·Hl<~ ch \diHI!li'ilr:t•:ãn nã1) 
g,: •.•st~·udr• :in~~ lll'(l!lll!H'Ill,·S 'jlll' S1' f'~JI!"'lli '.'1!' 

Minisfc!'io da Uucrt·a- N. :!5:.' 
de 1U1:!. 

lHo de .Jandrn, t:i d1~ n11tn1Jro 

Enr rcspu,ta ;w vos:<') ollic-in li. :l.Ot~;, de ~í) do mu;. findo, dt\l'la
l'')·vos que a pen:t ,;omminada !los :i· das corJtJi,:<)c~ nxi~id:ts por a1iso 
n. 1G~\ de 28 de jnuhn ultimo, nas CO!Will'I'I)IJCias cfl'edtwtfa~ t'el<L 
commi,;são de compras ou COII:<l'lhn dn ciJrnpra~ 'ksc:t) 1lepaetanwntn 
para aequisiç'w de materi:d, HftO dev·~r:L por equidade, l.t~rnar-o:o <'X·· 
t.nnslv< aos que, Hão obsta.ute V•rcm iw:orrido ••m faltas dunl.ro do 
prazo de dous anuos, se acllarn, cnfrntanf.o, forueCI'!Hio iielll:tlnwnte 
com r<·gularid:ule, applicamlo-se aos •JIW niio continuaram a ronwcm· 
depois das faltas eommel.tiuas c aos que tlaqui pot· diante não saf:isfi
zerern os compromissos assumidos,"""~' eo111 rdar;ã.o á as:'i~natnra, 

!JIIl)l' quanto ;'1. CXI)Ct!ÇflO dns contrctCI.'J·' c ajusl.''''· 

SalldC c rratcnJidade. - \'cspa.,irnzo (;dll(.,tfV,!S d·: AlhU•t'IC1'1fiW 
.s;lt:a. 

Sr. chefe do Departamento d:t Admiuistnlf;ilo. 
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N. 78 - Er.J 29 DE OUTUBRO DE 1912 

es aApira.nt~~ o. ofnciaJ só teem dirdto aos vencimentos ll:orados nu tahell&s qnelb&s 
dizem respeito 

1\lini,tnrio d:t Gnerr:t -- N. 1. fOR - Rio do .Janeiro, 29 de on-
tllilroolo• 1\\f'-~. 

S1·. o·it•}li] elo Depart.anl<·nto d.t GII•'!Ta -- lit!darac ao in~pnctoJ' 

pcrm:11wnt•• da. !P regi:·w. o·m solnç:io ,·, t:nnsnlt;t eont.ida 11o tele
f!l'altlllla qno• 1(>3 dieigiu em ~8 dn ltlt'Z tiJ!d". qnr (h :t'pirant•·' a ofli
f'ial ,,·,JIIC.IJI.o• to·em direito :ws Yeno·iment<·S fi\ados nas tah··ll.J~ fJIH: 
llir's dic"ltl n;,opcito, I'OO't:lntt•s dí' soldo, grar;fic:adn, !'lapa,. di:n·ia.;, 
'1"''''5fJIJ••:· qne .<ejam as fllner:iJcs milit<tr•·s 'l'"' dc~cmpenhc·1n. 

Saud.~ c l'l':ttri·nida.!c. -- Fcspa.•;·,nn r;o;lll/[,.,,_, de Albwjllerqu~ c 
.";;lt··r.. 

~) nfli~i·)t ~li" 'rr"q• in-;.pr.criou:H1o e julg-ado nS:o 1\ndcr ·riajnr. df'r('n-:.t k't:'"'(.'ll' ;1~ I1n~pit:d 
nu ontrema.riA. dn :;:u:trrd':'~tO 

~linic:ter·h• ri~ r;n<'l'l'a - N. I .102 -- H in de : .l:tnroir<•, :'" d1~ rqt. 
lnht·n d'l 1912. 

:-::L r·fl,J,, do TJ1•pa.rtanll'nto da fiii•'JTa - Em ;·n]iw;to :11• otlicin 
". N!l: qne o i11sp•~ctor JlCI'IIlanmlt<' "" í·' rqri;to vos dit·i~in ''111 :.>:1 de 
.;r,lr;mhr·, ti11do, l'o>n~nltando ~i drv<'J'JI.> <:mhar<·.1r para :t •/:d·· d,; sna~ 
IIIIioladcs, :111t.•·< d<· trTroin:td<t a Jic<:Jw:t arhit1·ad:l. ~~~ olli<·ia<;> inspl.'c
,-i,nlaolo' oln ~;•nd•J r)om a dcclar:tr;:1o d1_1 n:-,o p·•dl'l'•'ln riajar, vos,,,,_ 
l'hro, p:ira o:.: li11s convcukntc~, qnn n n:'li~:i:d 'J"f1 f••r· in>p·~r···ionado 1: 

jnkado tt.lo Jl"der ri;tj;tr, dr:rer;Í. I.Jé!Í.'\al' ;•o IIn:-pilal 011 enf'o•rrtt:tria. 
•h l!llai'!IÍo'ilP, OIHfl' perlll:llll'('('l';'t :tf{! I'C':'I.;l.iJOICt'<'l'--'". 

Sano!•· e fril lt•.ruidarle. --- \'csp,1sir111o Gonmlrcs tf,• lfl•ll•f11C1''{1W c 
.')i{l)(l, 

N. 80- EM 31 DE OUTUBRO DE f\)!2 

An~ inf~riore~ presos correcclonalmente compet~m du:t~ Ptopn~ 

Mini<terio da Gnm-r:>. --- N. 1.H7 --Rio dr> .f;tnro[rn, :11 d.Cl on
tnhro clro 1012. 

~1·. •:h1)r,, dn JJcparl;tmcnto da. GIICI't':t -O r·apil~o inf•'!ldcutc d•J 
:p ('l:t.'''l JII:J11o•·l Antonio Ferreira d:t. l'mt!Lt, elt•·fc da •;• "'~'·ção do 
<JIIal't··l g'•~nnr;d do cmnmanrhnt<• da :'" hl'i~ad:• C'tl'<tir•;::i.:a. consulta. 
~i"~. inleriore P~'"'t•s corrccciooalm•liii>J dro-fr·m r,.,.,~r,,.r: d11:•s et~p:ts 
1111 ,, i"'''"'l'll nma ddlas, par:l :.:m· recolhida ;Jo r;nl't·n d·· '''a nnidade 
r;r;m ''' denni~ renr:irncnto~. C'>lllO P:'r.;tf,.;Jr•r·c o art. 1.'1:2 do rc!!nla
nwnlo "1'11'0\':•do p•w tkr;rcto n. ().91·7, d0 l'l d•.: main dr: HILIR. ·~ 
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Em solução a essa consu'Ita, que 3Ubmettestes á consideração 
deste ministerio, vos declaro, para o,; fins convenientes, que a. taes 
inrcriores competem duas etapas, sendo uma em dinheiro e outra em 
gcneros, visto tratar-se de uma vantagem cujo abono >cmprc foi au
torizado ás praças em qualquer situa<:ão que S<~ acharem lllP~mo em 
enmprimento de sentença. 

Saude o featcrnidade. - Vcspasia.no Gonçalves. de Albuquergu11 (';o 

Silva. 

N. SI- EM 1, DE NOVE\lB!lO DE 1!lt~ 

o eloiio colle{'th o n.io dá dit•eHo á contagem de antiguitlado do l"'imci1·n t•·l~fo in 
data. da.. eommissão nc~se posto 

1\linistcrio da Gncrra -· N. 1. L' I . - Rio do .T:llwiro, í d•• IIO· 

',nmbro <In 1\112. 

Sr. chefe do !Jcpat'tamcnto da Gu•!rra - D<!eb ro-vus qne, <'Oill 
t·elac;ão au rcquerimcuto do:!." terwnt~ do Exordto, Antoni" .J:u:intho 
de Campo.~, JH!din<ln qw!, em t'az:lO do ter ,;ido lom·ado Jl'''' ot'd<ml do 
dia 10 d~· IIOV<'llli>I'O de 180:3. do eommandante cbt tlivisã.o flll•: PU tão 
estava em opet'a<;õn.•, pelo mqdo como se portou 110 cmniJale dn Ara
r:lngná, no Estado <lt~ Santa Catharina, se lhe ('Onln antig-uid:1d•~ de 
posto de G dn a!!o-;to <In 1il!lli, em que foi nnll<· r;ommis'i""'"lo, du 
<•<·cúrclo com o di~pcsto no decreto lcgblativo ". I. :-;:~6. dl! :JII d•· de
zembro dn ·1901, ú indeferido o citado rt~querimr:nto, dr·v··nclo call
r·,~llat·-se na li': dn officio do mesmo 2° tenentn o lo1mll' de que :-c ft·at.a 
o tomar-se ü;ual providene•a quanto ao~ officiao~ a hr:wgidn~ 1" '" n~s~ 
ln11voi', visto set· eollcc1ivo. 

Sa.udc e fraternidade. - Veszmsiano Uunçalvcs de Allmqurrqllc r• 
Silva. 

N. 8~ ·-EM 6 DE NOVEI\IHRO DE 1!11?. 

Ministet·io da Gur,rra ··- N. !.122 -·- Hio dr\ .hnciro, •; dn no
I'Cillbi'O de f\)!2. 

SI'. dtefe do Departamento da Gucrm -- Tinclaro-vos quo é 
tr·ausferida para a cidade de l'lictheroy a p:u·:l'J:< da "i" corl!panlli:t 
i-:"Jada. 

::Í:tlld••" lraiCJ'llid:tdc. 
':i/ra. 

(C)mmnnicou-s'l ao Estado l\laio!' d•• l~x~'rdlo.) 
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N. 83- EM 6 DE NOVEMllnO DE 1012 

Nio ~ att~ndido o pedido <ple fn um genet•nl de divisão graduado reformado 
lento em c-.:ercicio na Escoln. de Estndo 1\lnior pnra ser posto .em dispouibiiidtule 

1\Hnist•'rin da Guerra - N. 7 -- Rio de Janeiro, 6 de novembro 
de 1912. 

Sr. dÍ!'C<~Inr da Eseol:1 d1) Esl.ado ll!:lior- DPclar-n-vo~, p~t':t IH 
fins t'OIII PniüJJt<)S, qun não pr'LJ.: snr· :ttf<'JHJido o t'CCJU•_<rimcnto em QIHl 
11 !2-•'lltl!';J) dt• divi~:'i\1 p:t'adu:t Jo JPf'<JI'IliOid" fo-.é da !:'iJrn. n1·aga, Jeutn 
C!ll •'X!'rcirw ue:,:s:t e~t'ola, pede ser p·•Stu em dispouil>ilid~de, por
quanto o '''~'~'":u fJllC elle presta rri111 é de caracter milit:II', c o 
Sn]H'cJillu Tribunal :\lilititr, fHH' accoi'dà•) do 30 dP tlozonrbro de 1lJOS, 
doutrina que •·on1 :t rd"r'u" do oHkbl rle.o:tpparcc•• :• qualidade 
miJirar. 

Sand<' 1\ fratcrniu::dP ... - ra!J•tgifl,•O (;o,·r;rtlres de ,\/bllf[l'f!l'ljll•: 
c Si!vrt. 

(l:,pcrlin-''' ideuticn ~'i~o ao dirc< to1· corumandantt) do Collcgio 
1\lilit:ll' do l:i11 de Janeiro I'Oill relar·Jo ao p8diclo de disponibilidade 
f,•jt(J pel•J proft·.,sor do me-mo eoll0gin t'O!III'.J-~!miranto n'formado 
Nd,nn dr~ \';H:nnt·•·llos o Almeida.) 

1\lini,trl'io da Guerr·a -- Hio dr• Jatteiro, 11 de noYcruiJJ'O do 191::! 
-- Circ111:u· :'ts delegada~ fiscal''. 

O SI'. l'!'rsidt•ntc da fkpu IJlka wa.mla, por· e:, ta S<)CJ'CI:tria dP 
E,;t ~do. dt · ·la r a r [t delt ·:;a ria IL,c·al dn Theso11ro ~acionai CI!J •.. que 
dP\·er·;i ::=et· a!·o!l.tdo :10~ ~·llij·ia·:"' inr'?tJd·.::J!(.-.. '!~!"\o ']llil·?l''_1 Ul .. qn;11Jti .. 
t:l(i\~~ :t qn-:. tL~ :tc··.t)t·~h) t;i·fll ;t3 unlcll' ·rn vi~ui\ r~~crn ~jit·.·it·J pal'a 
murlarwa de H)ll,1 tmil'ormP~, <·nnlünno ,i;'t ."~~ .. ;:('Í('ntiliCL·II mn avi-.o 
n. 30!i. d•· :!9 <h jnlhu findo, :í direc(ão de Conhbilidatlo da Guerr;t, 

\ 'espasi•uw 1; ,,Ji( •lhes de Jl/lrllqacr•J>II<' ,. Stft.:. 

N. s:; -- El\I 1l DE NOVE\IIllW DE 1012 

J~sLí ~m d;:_:,·,t· n ar~. 97 tb l··i n. 2,:1í L d<• ·i dt• j lll<•iro rJ,~ i!.H2, •jll'' manda ahon~u· 
an OJ'"''·t~·i~~ ,. '~··l'\••rlL·· os s:ll:a•io~ r··lath·os .'OS dorl!ilr'-~•1:': ,. 4:i:r-.; 1••L'Ütdos. ::-.e 
r·oJnpar··r·,•L'f'llt r1 .. :..; dias ntcis d:-t s•·tua.na 

:lliuisl•·r·io da nrrl'l'l'.1 
de r•.11~. 

St·. dir•'dor da Fabrwa •L1 C;lrlu<·lw.; o .\r t<·f;Ict"~ d" í;ttt;rTa -
Jle f'"~~lltl•! \'P~'Ll ol!ivin 11. lj.Uf, de :!:1 do IIH'7. findo. ('1!1 qllfl <'OHSUf
t·lCS l''>llro d•;rc pr·oc,~d•.•t· u.;sa dit'L'r.~toria tr;ltaw!o-se da applieação do 
dhpu,to nu,; arts. :iü d•J r••gulameuto approvado por decreto n. 8.!.i8ü, 
de 6 de Inl:\1'<~0 d·~ l'Jll, o qual manda pagar aos operariososrr·ventes 
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que eomparecerem nos dias anteriores o posteriores aos domingos e 
dias feriados, o salario do~tes dias, e 97 da lei n. ~- ti4í,, dn q, do ja
r.eiro de 1912, que manda abonar. _os salarios relativos aos tlorningos 
c dias feriados aos operarias que comp~rccerem ao servi<:o nos dias 
uteis da semana, vos declaro que devm·{t applirar-so o art. n. \li da 
citada lei, porquanto aquelle artigo foi por este projtulica<lo. 

Saude e ft·alornidade. - \'espasiano t;o/ll'(!hes de ..:llbnqu1:1·que 
r: Silva. 

'i . . 'lt. - El\1 H DE 1\'0\'1·~\IBfiO f) E I \li·~ 

N:io so conta 11nln tlolwo o pAriollo Plll que l'<'l't:Jn.nnetm o ollkht dn E\"1'1 i!" :tpJ~ 
a l''rmitm•;iio da gllfll'L'a. do Pnr~g-n:,.v 

l\linistPr·io da Gnorra - N. 1.13!i- Jlio de Janeiro, 11 de no
\"Oilllll'o dfl I!) I 2. 

St·. dt3t'c do Departamento da liuor·r·a -Tendo o mJjot• refor
mado do I<:xcrdt.o Manoel Du;trtc Bello pedido qu" se mcnl'iollil~se 
•'m apostill:t contar pelo dullr·o o periodo decorl'ido dP i de man:o de 
1Bi0 a .·J:l do junho de iíl7li, em que JlCL'IIHliiCC<~Il om A,;.,unlp•:fw após 
a tm·rninação da gueiTa do Paraguay, o Sr. Pre~idont.e da t:•·pul diea, 
t·outormando-se com o parecer do SuprPnw Tt·ibnual ~liliuu·, exarado 
em conZ'ulla de :!3 de sete111 br·o lindo, resoheu elll '~ do enrnmte 
iwlel't.>rit· css;t protew;ão pOI'íJUC são a ella eoutrarios o dc•Tclo 
n. 2.65!i, de 2\l de setembro de 18i5, a rosolw;iio do Cd!L'lllta cou
staute do aviso de 4 de junho de :18\H e o '!;e/o oppo,;to pelo go,-••ruu 
em 18 de IIOVemiJro de 1907 á rt•soltu:ão do c.mgresso Nadoual fJIII) 

mandava contar pelo dobro periodo irlentieo ao de quo se tra .a. 

Saude e ft·atct·nidadc. - \'e.<Jutsirnw Gowal•·eg de _1/lnufl"'~''lue 

I! Si!t•a. 

CONSULTA A f)UE SI~ Rf.FF.flE O A\'ISO Slll'IIA 

SI', PrPsitl<'ntc da H opu blica - HeqncreiHlu o majot· J'ülilrmado 
do ExPrcito :\lanocl DuartE• Bello apostillanH~ntona rcspt!Ctil"a patt•uto, 
pelo dobt·u, do periodo dn 1 dr· mart:o dn uno a 2~ d •. 1 junho de 
18i6, <~m que permaneeeu em A s~umpção apris a tm·miu;u;rw da, 
guerra (:untra o govm·no do l'araguay, vo~ dignastes mandar a t'slc 
tribunal em aviso do l\lini>tCiiu da «:uctra ~oh n. 219, de 21i tlc julho 
ultimo, o requerimento acompanhado da patrmtP com a oll~er·vação 
dP que o aviso 11. 467, de 2':1 rl1~ ma1'1;o tambcm do eorrnnte anuo, se 
rcl'ern sümclltc :'t eontagcm do tempo pelo dobro ao;; otnciae.~ do Exel'
dto qnc alli ficaram de occupaçiw dnsdt~ :1. prinwir.l. das metH.:ion.ltlJ~ 
datas a 27 de mareo de :1872. 

Effectivamnnté, emhor:t o tempo do ocr:np<l<;ão se estemlcssc a 
:18iü, a c:•pcctativa de gnert·a em qne se acharam as ltln;a~ ot••:upanu~s 
}JPrcluruu :tp11nas entre as <luas referidas rlatJs, isto (•, <Lt t<'l'lllilla<.:ão 
da'' hostiliclarles o da promulgação do tratadn de paz, cutll<l eonsagra 
o referido ayiso u. 467 que não ultrapassa a dllJttrina. explicativa c 
extensiva dada ao decreto legislatim n. 2. 655, de 2\) dt~ setembro 
ue 18/!i (tbnte legal vigento da computação pelo dobro do tempo de 
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serviço em operações de guerra) pela resolução de consulta constante 
do aviso de i de"junhQ de {894. 

O tempo posterior ao tra(ado de paz não deve ser contado pelo 
dobro, não só em vista da lei e resoluçâo citadas, como tambem do 
veto opposto pelo Presidente da Republica em 18 de uovembro de 
~907 á resolução do . Congresso Nacional que man_dava conta~ pelo 
dobro, para os effeitos da reforma, o tempo de serviço dos offiCiaes e 
praças do Exercito e Armada que fizeram parte das forças mantidas 
na Republica do Paraguay de 1 de março de 1870 ao dia om que 
deixaram de pe1·ccbm· vantagens de campanha (pag. 201 do relatorio 
do l\linistl'l'io da Guerra do Hl08). 

E' este o p;u·eccr d!~sto tribunal, mas l'l'>nlvereis romn 111ais acer
tado cotendel'de~. 

Hio de Janeiro, 23 de setcm"bro de 1!H2.- F. AI'{Jollo.- Jl, J. 
7 ei:ceira .Tunio1·. - Julio de Noronha. - F. SaUes. - .1 • .1. Proença. 
- Cllr!os Eugenio.- L. Jtledeiros.- B • .lfendonça. 

Foi v< to o ministro .João Pedro Xavier da Cama1·a. 

RESOLTJÇA:O 

Como pare1·.e. - Hio de Janeii'O, 4- de novembro de i!H2. -
llermes n. da Fonseca. - Vespasiano GonÇII/l:es de Albuquerque (J 

Silna. 

N. 87- El\1 i3 DE NOYDIDRO DE f!lf2 

n.cfnJ•.'tm-IA •[llll<IS <>S vencimenlos que deverão CODtiDU:l.t' ll porcllh<'l' OS enfermeit·o~ 
dos bospitne• militares 

Minístorio da Guerra -- N. 3- Rio rio Janeii·o, i:l do novembro 
de f9f2. 

Sr. inspector permanente da 7a região - Tendo o enfermeirQJ 
mór do hospital militar desse Estado, 2" tenonto graduado .To~é Perrira 
J\laciel, pedido pa!ramento de duas otapas, em l't~7. de uma que per
cebe, ás quaes se julga com direito de accuedo com a lei n. 2. 290, 
de f3 de dezembro de :19:10, vos declaro, para que o faç.aes constar 
ao director do mesmo hospital, que os vencimentos que eompetem 
áquellfl enfermeiro so acham especificadas no aviso n. R86, de :15 do 
julho do l'orrente anno, expedido em solução á consulta feita pnlo do 
hospital militai.- de Pernambuco, estabelecenrln que os enfermeiros 
doverão continuar a receber os vencimentos em cujo goso se af'havam, 
constantes de ordenado, gratificação o etapa, calculada na razão do 
duas para os onrem10iros-móres grad nados om :!"' sargento.< e nma. 
para os enrermoiro~. 

Saude e fL•afernidadc. - Vespasiano Gonçalves de Alúuquerque e 
Silve 
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N. 88 - EM 20 DE NOVEMBRO DE !9!2 

O aspirante a. oftlcia.l só tem direito aos vencimentos fixados nas tahellas que lhes 
dizem respeito 

Ministerio da Guerra - N. f IH -Rio de Janeiro, 20 de no
vembro de f9t2. 

Sr. chefe do Departamfnto da Guerra- O 2• tenente do 4.7• ba
talhão do caçadores, 1\la.uoel Francisco dl:l Vasconcellos consulta: 

to, si o aspirante a oficial, substituindo o tenN1te int<•11dente 
deve pe1·ceber a gratificação que compete a este ; 

2•, si, no caso affirmativo, conunuará percebendo Ire~ etapas de 
iS300 c a diarm de 4$000 ; 

3", sioart. 13 dalein. 2.290, de 13dedezembro del\HO, em 
Hla ultima 1 arte, precisa e restricta aos officiae,; de patrmle, púde 
ser applicavel ao aspirantq a officia l que é praça de pret ; 

4•, s: o aspirante a official qualquet· que seja a funcção que por
ventura exer<;a, perceberá sempre de accôrdo com a tabella de que 
1rata o art. 24 da lei n. 2.280, acima citada sem outra remnnet·ação 
ou com direito a veneimel\,tos supel"iores aos que recebia o ollicial sub· 
stituido, quando é certo qu'e o 2° tenente intendente. no exercício de 
suas funcr;ões, percebe : soldo, 300S gratificação f50S, ao todo 4508, 
c o aspirante a oflicial, desde que faça. jús á gt·atiticar;iio d1: intendente 
percebe : soldo fOOS, ~rratitlcação i!iOS, etapa i268 e diaria 120S, ao 
todo 4968 no mez de 30 dias, ou 504$200. no de 3i dias. 

Em solução a esta consulta, presente a este ministerio, de
daro-vos. para os fins convementes, que nada ha qne resolver, es
tando o assumpto esclarecido pelo aviso n. i.f08, de 29 do mez findo, 
a esse departamento, segundo o qual os aspirantes a official sómenw 
tnem direito aos vcnctmentos fixados nas tabellas que lhes dizem re
speito, constantes do soldo, grattficação, etapa e dia rias, qua.csq net• 
que sejam as funcçõe~ militares que desempenhem. 

Sa.ude e fraternidade. - Vespasiano Gonçalves de Albuqtterqúe e 
Silva 

N. 89 - EM 21 DE NOVEMBRO DE t 912 

Estabelece o modo de proceder, não havendo papeis pa1•a a formação do conselho dt1 
gum·L·a, sobro um soldaào qno não se apresentou á autoridade competente 

1\linisterio da Guerra.- N. L tM.- Rio de Janeiro, 2t de no
vembro de t9f2 : 

Sr. chefe do Departamento da Guerra- Em officio que acom
panhou o de n. f .Ot8, de 20 de setembro findo, do inspectot· pcrma
nenLe da 10" regill.o, submettido á consideração deste ministerio, con
sulta o commandante. do 53° batalbão de caçadores como dnverá. 
p1·oceder-srJ, não havendo parte de ausencia e papeis necess:lrios para 
a 11omeação do conselho de gu~rra por motivo de deserção, a respeito 
do soldado do dito batalhão, Al\'aro Corqueira Lima, que recebeu 
ordem para apresentar-se á. Eseola de Guerra, não o fez e muito 
tempo depois appareceu no quartel general da inspecçll.o permanente 
da 9• região, onde declarou que, por motivo de molestia deixou de 
comparecer á dita escola. 
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Em solução a. essa consulta, declaro-vos, para os fins conve
nientes que, de conformiJade com o aecórdão do Supremo Tribunal 
l\lilitar de 26 de abril de !899, a praça em questão não fica dispen~ 
sada do processo e julgamento, devendo orgatuzar~se o termo respe
ctivo, onde se mencionarão as circumstancias de que se revestiu o 
facto. ' . 

Outrosim vos declaro, de accõrdo com a resolução de 28 de a!!csto 
do 1897, auo, 110 caso de não existirem conselho de disciplina ( abo
lido pelo art. 16(1 do regulámento processual crimwal mtlit:u· ), o re~ 
latorro de prevenção ou o termo a. qne se t'clere o art. 166 do citado 
regulamento, se ,Jevcrá re<·OITer aos livros de registro c outros do
cumeutos do archivo c, á vista·do que ddlr~ constar, se cffi~ctuará o 
co11selho c~t:rbelecido nes5e regulamento sobre deserção de praças de 
pt·et como :;;i SC'. tt·ata~~f\ do ca'o de a.use11cia occorrida 11a. occa~ 

sião. 
~aud•' c fl'atcmidade. l'e~pasiano Gonçahes de Alb!ujuerque e 

Silia. 

:'\. 90 - El\f 21 DE NOVEMBHO DE 1912 

l'tll Yinp-mll t(•Jll }•ermis~:lo d1~ intPt't"Oillpel-!1 1'1'1'1],~ 

g-ratitkn•:iil' 

1\linistcrio da f:ucrra- N. 1:14- llio de! .Janeiro, ~~ de nornmbro 
dr• 191:!. 

O Sr. Pre>idonte da Hepublica manda pot· esta Scnretaria dP E,:
tado dPclarat' ao St·. inspector da Alfa.n<IPga dn Pelotas, em respo;;ta 
aos s:Jus tclegrammas de 4 e 25 de mat·c;o ultimo, que, 11os termos do 
avbo u. 832, de H de novembro findo e de accôrdo com o disposto 11a 
lei n. 2.2(10, de 13 de dezembro de 1910, o oficial que em riagern 
tem permissão de interrompe l-a perde a 'especttva g1·aüficação, por 
is~o quo e8sa pm·inissão equhalc, para effPitos do serviço, ao afa>ta
mnnto das gnarniçúes, eomo se acha espccifica.tlo no citado avi,.,.o. -
l"cspasiano Gonç•tlves de Albuquerque e Silra. 

N. \t1- EM 21 DE NOVE!\IBHO DE i!l12 

E~pecificl.m-~o os YP.ncimentos quo comp.etem nos offieinlls refut•maUos encal"l'l:'.~:tdos dt.. 
fortes liesola.ssHlc:Hlos, depusitos de lllatcria I o p[liD!llc polnw:t 

l\linistcrio da Guerra - N. 3- Bio dn Janeiro, 21 de 110\'ütnln·o 
da 1\tB. 

St·. in,;pr.•ctor permanente da !P região ·- Em soluçrw ao vosso 
telegt·amm<L de 28 de outubro findo, .em que con,;ultais qnaes o,; ven
cimentos que competem a ofliciaes reformado,; <'.ncarrcga.los de fortes 
desclassitlcado,;, •Iepositos de material e paiol do polrora, vo~ dedaN 
que. sendo goralmente esses cargog oe,cnpados por offidaes refor
ma,Jos ou ho11or·arios, por uão sr~rem fuucçües privativas de offiei!J.I 
en\ actividath', <·ompetem aos qne os deseltl!H'nham as ,:mtaf!;rHJS do 
~na inacLiviuad<! al'croscidas da gratificação mensal de 100SOUO. 

Saude e fraternidade.- Yespasiano Gonçalces de Albuquerque e 
Sill'a. 
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N. 92- EM 21 DE NOVEMBRO DE 19:1.2 

A um 2o tenente vete1·inario manda-se contar como tempo de servi~o pat't\ reform& 
o periodo em que serviu como vetednario contractado 

Ministerio da Guerra - N. 34.8- Rio de Janeiro, 21 de novembro 
de f9:l2. 

O Sr. Presidente da Republica. manda, por esta Secretaria de 
Estado, declarar ao Supremo Tribunal Milita'!' que ao 2° tenente vetc
rinario relor mado do Excrc1Lo Thomaz Fo1·r cs B,•,,tamanti ::lá se <lc
vcrá contar como tempo doS' r·viço.para a refor·ma o per'il)do t!e 18 
de maio de -1881 a 4. de julho de \90!1. e ,-v que sm·rm como veteri
nario contractado, faze11do-se :t '.Jeces~a.l'if- apostilla na patente que 
acompanha o incluso requerirr.ento. - Vcspasiano Gonçal••eg ,te Albu
querque e Silm. 

N. 93- EM 24. DE DEZEMBRO DE f!H2 

Os sargentos enfeL·meiros não temn direito rro a1JOno de du3~ ctap!\S 

1\Iinistcrio da t:ucrra - N. 5 - Rio dr. Janeiro, ~.} dr. dc7.cmbro 
df' HH2. 

Sr. inspeetor permanente tia 5a. região-- Em vista <la consulta 
que faz o aspirante a otncial João Guilherme Leal Ferreira, de
claro-yos, pam os fin~ convenientes, que os sargento~ eufermeil'os não 
teem direito ao abono de duas etapas, visto que, pelo art. 45 oo re
gulamento das enfermaria< militares, baixado com o decreto n. 1. 183, 
de 27 de dezem lJro de 1892, nào se póde da1· o caso, admittido na 
consulta em questão, de haver enfermeiros com a gradna<;fto de 
2" sargento, poi~ a (!Ue lhes attribue esse arttgo ó de simples cabo de 
esquadra, competindo aquella, pelo art. ..}2 do dtado J'l'~ulamcnto, 

sómente aós enfermeiros móres. 

Sande e fl•aternidade. Vcspasiano Gonçalpes de Alúuque,·que e 
."ilm. 

N. 94 - EM 31 DE DEZEMllHO DF. i 912 

Estabelece as vantagens que <leve1•ão perceber o~ aspirantes a oflicial, qu~ndo 
baixarem ao hospital ou enfertnarin. 

.l\linisterio da Guerra - Circular -Rio de J(uwiro, 31 de lll'zcm· 
hrn do t912. 

Sr. director da Contabilidade da Guerra - Declaro-vo~. pat'a os 
firt~ convenientes, que os aspirante:-; a official, quando baixarem ao 
hospital ou cnfcrmarià, toem direito ao abono do soldo c etapas, 
ficando, porém, sujeitos, como os officiacs, ao pagameuto das despe-
7.:tS feitas com o seu tratamento. 

_Saude c rr·atr.rnidadc. - "\'cspaxiano Gou~alt•e,ç de AlliWJtiCI'qtte 
e Stlva. 

(Expediu-se identica circular ás delegacia~ tlscaeR do The~ouro 
N aciona! nos Estados. da Uniào.) 
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N. 95;- EM 3i DE DEZEMBRO DE i9f2 

Aclara duvidas sobre a attribuição doa in'tendentes · do Exerci~ para receber 
numera rio 

Mioisterio da Guerra -· N. f .231 -Rio de Janeiro, 31 de dezem:. 
bro de 1912. 

Sr. chefe do Departamento da Guerra - O capitão José Pompeu 
Nunes Falcão, chefe da ;,• sc~ç1lo do quartel-general da 3" brigada 
estratcgica, consulta : 

t•, si em face do que dispõem os avisos do Ministcrio Lia Guerra, 
ns. L431, de 7 de agosto de 1902, e 307, de 8 de novembro de 1909; 
do que cstatuc os. artigos: 164- e seus paragraphos, 4-87, § 4° do 
art. 488, § fO do de n. 4-89 e o art. 492 e seus parag1·aphos, tudo do 
regulamento qu~ baixou com o decreto n. 7 .459, de 15 de julho de 
f 909, podem o~ intendentes dos corpo,; ser nomeados para receber 
numera!'io 'em outras localidades afàstadas daquellas em cujos corpos 
servem, oL:casionandu-lhes nma ausencia. de longos dias ; 

2°, qual a interpretação :t dar-se :i. 1" parto do ~ 8° do art. :164, 
jfL acima citado. 

Em solução a esta eonsulta, que ~ubmettestes á consideração 
1leste miuisterio, em 11 do corrente, vos declaro, para os fios conve
nientes, qne o assnmpto de quo se trata se acha rcs.Jivido pelo aviso 
n. L43i, de 7, publicado em Boletim do Exercito n. 224, de 15, tudo 
de agosto do f902, segundo o qnal ficou cstaholccido quo o scrvi~o de 
ajuste <1e contas dos corpos, quando na séde do< mesmos não as:;i;tam 
repartições pagadoras, pódc ser conliado aos subalterlln'l dos mesmos 
~orpos, cabendo os respectivos commandantcs livremente dêsig(lar o 
offidal que o possa desempenhar. 

Saudc c fraternidade. - Vespabiano Go11r;fllt'es de AlbHquerque 
Silva. 

N. 96 - EM 31 DE DEZEMBHO DE !9:12 

01 procuradores l!sca.es na.s Delegacias Fisca.es do Thesouro Nacional e não os 
procuradores da Republlea deverão funccioua1· nas justil!cações para montepil' 

Mioisterio da Guerra -Circular- Rio de Janeiro, 31 de dezem
bro de 1912. 

81·. chefe do Departamento da Guerra - Sendo frequente o facto 
di! funccionarem nas justificações para montepio os procuradores da 
Rcpublica, contrariamento á.s disposições em vigor, providenciao para 
que, verificada a exigencia de delegacias fiscaes na séde das audito
rias, seja aquell.t incum()encia commottida, conforme pode o Minis· 
terio da Fazenda em aviso n. t39, de 10 do cc.rrente; aos procura~ores 
fiscaes, com prévia intimação. e nll.o aos procuradores da Republica 
ou seus ajudantes, os qnaes só d~vera.o fonccionar nas justificações 
produzidas no.~ logares onde nll.o existirem aquellas repa1·tiçoes, 
cumprindo entretanto aos auditores, uma vez produzidas taes jnstili
ea<;ôes, dat• vista das mesmas aos alludidos procuradores fiscaes. 

Saurlc c fraternidade. - Vespasiano Gonçalves de Albuquerque 
e Silva. 

(Expediu-se identica circular ás inspeeções permanentes.) 
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N. 97- EM 31 DE DEZEMBRO DE i9i2 

Aa .. t&Qi5ea flscaes deverão enviar á Direcçio de Con~bilida.de da Guer1•a uma. 
. rel&çio dos conlignantell e consign&t&rios 

Ministerio da Guerra- Ciicular- Rio de Janeiro, 31 de de-o 
zemboo de i9f2. 

Manda o Sr. Presidente da Repnblica, por esta secretaria do 
Estado, declarar ao Sr. delegado fiscal do Thesouro N acionai em •.• 
que deverá ser enviada trimensalmente á Directoria de Contabilidade 
da Guerra uma relaGãO do;; consignantes o seus consignatai·ios, con
forme dispõe o art. 4-9 da lei n. L*73, de 9 dejancii·o de i906, afim 
de que se poss~tm verificar toJas as alter;\(;ões e os documentos etre· 
ctuados na respectiva delegacia. - l'espasiano (;onçalves de Albu
querque e Silva. 

N. 98- EM 31 DE DEZEMBRO DE 1912 

Resolve um pedido feito pelo · patl'ão, machinista e remador das ombarcaçiie• ó·· 
Depammento da Administração pal'a q~e suat< nomeações sejam confirmadar 
por portal'ia 

Ministerio da Guerra- N. 278- Rio de Janeiro, 3i do dezembro 
de 1912. 

Sr. chefe do Departamento da Administração - Em vista do pc~ 
dido que fazem Eduardo Alves de Araujo, José Gomes Figueira o 
i\lanoel Rrdrigues Rangel, t• patrão, machinista e remador das 
cmbarcaçOes desse departamento, respectivamente, para que suas 
nomeações sejam confirmadas por portarias, alim de poderem gosar 
(las vantagens concedidas pelo art. 2" do decreto n. 2. :;Jo, de 30 do 
dezembro de 1911, declaro-vos, de aceôrdo com o qne scientilica o 
Ministerio da Fazenda em aviso n. H6, de 23 do eorrente, que o goso 
do beneficio instituído pelo citado decreto depende de acto do Poder 
Legislativo; o que, provada a invalidez, a aposentadoria deverá. ser 
concedida nos termos do decreto legislativo n. H7, de~ de novembro 
de !892, calculando-se o vencimento de inactividade na razão de dous 
terço~ da :~~espectiva diaria. 

Saude e fraternidade. - Vespasiano Gonçalves de Albuquerque e 
Silva. 
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N. 1- EM l7 DE JANEinO DE I!H2 

. Declara quo o pratico destituído por negligencia ou erro do officio não tem di· 
. reito á r!IStituição das contribuições 

1\linisterio dos Negocios da Marinha - N. 2lí:l - Rio de Janeiro, 
:17 de janeiro do 1912. 

Sr. s~perintendcute de Portos o Costa:s- Conformando-me com o 
parecer do consultor jurídico n. f U, de 3 do corrente, declaro-vos, para 
o~ fins convenientes, que re-;olvi indeferir o requcrimrmto do cx-pr;~tieo 
da Associação da Praticagem do Estado do Hio Grande do Norte, .José 
Paulino dos Santos, pedindo a restituição da quantia correspondente 
a um terço da gratificação com que concorreu para o capital desti
nado ao material da mesma Associação, durante trinta c quatro mczes 
que alli serviu, visto não assistir ao pratico das Associações de Prati
cagem que fô1· destituído por negligencia ou erro de otlicio, direito á 
rostituiçllo das quantias com que houver contribuído para o respectivo 
cofre. 

Saude e fraternidadé, - Mmioel lgnacio Belfort Vieira. 

~. 2 - El\1 5 DE MA HCO DE f !H2 

Adopta programmas e horarios para as Escolas de Aprendizes e Grumetes 

1\Iinisterio dos Negocios da Marinha - N. 490 - Hio .de Janeiro, 
6 de m.trço de 19!2. 

Sr. superintendente do Pessoal - Tendo resolvido approvar c 
mandar executar os inclusos programmas e horarios que devem ser 
observados nas Escolas de j\.prendizes l\farinheiros e de Grumetes, assim 
vos declaro para os devidos effeitos. 
' Saude e .fraternidade. - Manoet Ignacio Belfort Vieira. 

PB!NCfPIOS l'EDAGOGICOS A O:BS:&:BV AR 

i. o I) cerebro in~antil é cheio rle actividadc rio corpo c do e~-
pirito. · 

Por isso mesmo o professor, em vez de ministrar o ensino por meio 
de prelecções deverá proeeder.de modo que o proprio alumno exerça, 
para aprender, toda actividade que lhe é inherente e natural. ~ 

Ao professor compete: apenas guiai-o na descoberta da verdadé. 
Marinha ~ Decisõ'es de 1111.2 i 
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2. 0 A marcha natural do espírito para a acquisiçã.o do saber lii 
a) percepção ; 
/J) concepção ; 
c) retenção. 
3. o i\las o primeiro acto importante Q.a consciencia é a percepç~o 

s~n<;itiva - :~s primeiras acquisições do saber ·foram sempre por mOI(i 
rios sentid'''· ,bsim: 

a) prirn•!iro ob_jocto. :.t idéa, - •lepois a palavra ']li O a repre
senta: - o percopto, para produzir o eoneepto • 

. \-.o A mcrnoria, ua infa.ncia., é muito pla.stica. o rotentiva, c 
retem o recorda mais promptarnonte fadns (~ idéa.; a.s~ociados no' que 
dllSCOllllllXOS. , 

~ã.o deverá, pois, o professor onsina.t• faetos o idéas quo uã.o este~ 
,iam associados eom outl'os facto;; o oütt·a~ itlóa~. já adquiridas ~elo:; 
alnrnno~. 

:; • o .\c•tuisi•;ãu o assimilação sã.o aeompanhada:~ o seguidas da ux~ 
pt·es.,fLO. O ~l'áo de desenvolvimento mental rio alnmuo avalia-se pelo 
gráo de sua cxpre~são: - na linguagem oral e cscripta, na leitura o 
uo desenho. Para desmn·olvnr ;t exp~·essilo .o professo!' terá de fazer 
em todas a~. <iiscipliuas as perguntas se~uintos: - que e qual 'l 
por que? Como: 

a) quo objocto é este'! 
b) qual é a sua funcção e em que consiste'? 
c) p01; que desempenha ossa fune<:ão c por que é assim·? 
d) como ;t desempenha. e por que assim succotle ·? 

li .'o Toda. a acth·idado está em relação dirocta com o intcl'cs-;o. 
O pt·ot'cssot· devct·á, por is~o, não ,sú procurar a fút·ma mais into~ 

ressa.uto para ensinar, como tambcrn mo~trat· enthusiasmo c interesse 
pelo qun uusina:, afim de despertar ~ambcrn o intei'essc do;; alumnos. 

7. o Todos os poderes do cot·po e das faculdades . mcntacs rievem 
~er exercitados e desenvolvidos. afim de que possam augmcntar o con
stituir uma - qualidade funccional. Attingo~so o.~se o~jectivo ensi .. 
nando o alumno a fazer, executando. 

g. o A tendeneia rle todo o qualquer orgão c faenl•ladc ó formar 
habitos pela repetição. 

Aquillo que a, principio r;;o aprendo o se faz com esforço o pena. 
conscientemente po1·tanto - os ot·gão<; ·~ o mpirito realizam depois, 
devido;\.:; repetições, automaticamcntll. 

Este é o principio basico da educação formal, 
E' pelo trcnamento, pnln cxnrcieio que o ,:cr humano desenvolve

u augmcnta o poder do seus orgãos e elas faculdades do espírito, os 
quaes .se tornam assim as suas qualidade~ intrínsecas c funccionacs, 

9. 0 Todo o processo pa.ra. aprouder ú a..ua.lytico-synthctico. ·. 
Em torlo o ensino deverá, poi~, o professor partir do todo para as 

partes c depois rccoustituir as pat~tcs para. format• o todo. Ex.: no en
sino. da leitura, ensinará, primeiro, a historieta, clepois aq sentenças, 
as phrascs, a« palavras, :ts syllabas, as lcttt·a.s, munindo depois a~ syl,. 
!abas pa.r:t Ji•r•uar palavras, c estas pat\'1. lilrmat· a.s sentcnç;~;;,.quosão 
a nnidado do pensamento. 

10. O ensino deverá procede!' primeiro induelivamcute, depois 
dcductivamentc. 

1 i. Todo o processo do ensino deve harmonizar-se com a ordo1n 
e lá; do dosen:volvimento individual. 
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Programma vara as Escolas de 1° grào - Avrendies marinheiros 

1.0 ANNO 

LEITURA 

l.. o Palestra com os alumnos sobrn um objecto qualquer (tinteiro, 
canivete, livi·o, etc.), sobre uma tlôr, urna fructn ou uma estampa, 
escrevendo-se no quadro negro as sentenças enuuciadas. Leitura das 
sentenças escriptas .. Sublinhar as phrases no corpo das sentenças, e 
destacai-as depois, .mandando lel-as de novo. Analysar as sentenças, 
perguntando aos alumnos: quem é que? que é que? e escrever as re
spostas Cln columna vertical, rcproduzinao o sujeito, o verbo e o pre
dicado ou o objocto de cada sentença, c mamlando lel-os de novo. 

Escrever as scn:~nças, mudando ora o sujeito, ora o verbo, ora o 
predic<~do ou o ohjecto .. Escrever cada sentença, palavra por palavra, 
em colnmna vorti.cal. Pronuncia!' vagaro~amente e naturalmente cada. 
p<tla.vra c cada. sentença, educando o ouvido do alumno no conheci
mento dos sons constitutivos de cada vocabulo. Dar grupo de palavras 
similar!\,;, mudando e augmentanqo uma ou outra lettra para formar 
uovas palavras; ex. : espada, escada; pato, gato, rato, prato, gr;üo, 
etc. ))estacar da sentença, quando e,;cripta em columua vertical, uma 
das palavras, e mandar os alumnos dizerem outras palavras que te
nham o mesmo som inicial, ex. : boneca, bocca, bola, boa, etc., cs
crcvendó-se em series, umas debaixo das outras, no quadro negro. 
Exercícios sobre palavras deriv;ldas, scmilares, c rimas, ex. : laranja. 
laranjeira ; casa, eapa ; bÓia, rúla, mola, etc. Aualysc das palavras 
em se11s elementos : syllabas e lettras. Formação de nova,; palavras 
com as syllabas de duas ou mais palavras já conhecidas ; ex. : bo
neca, tapete (formando) boca, bote, bota, boné, cabo, caneca., cata. 
caneta., peteca, peta, etc-

Conhecimento do alpbabeto na sua ordem dassica. 
2. o Leitura. na cartilha analytica, de A. Barreto, seguindo em 

cada lição o mesmo processo acima. · 
3. o Leitura expressiva no 1 o livro de Aprigio Gonzaga, c inter~ 

pt•etação do trecho lido. 
4. o Leitura do i o livro da. Serie Puiggare-Barreto, ou do i 0 livro 

de João Kopke. 

tli'{GtiAGEH ESCRIPTA 

:f.. o Copiar palavras e sentenças das lições de loitura, dadas no 
quadro negro. 

2. o Copiar palavras c sentenças !lo cartõc~ imprcsf!Ds em ty}J(} 
m;muscripto vm·tical. 

a. o Copiar palavi·as, sentenças o período . .; do livro de leitura. 
4. o Dictados de palavras o sentenças do livro de leitura, c do 

palavras similares e rimas. . 
5. o Descripções muito simples de assumptos vistos om estampas. 
6. o Copiar palavras e sentenças com cartões de letras impressas., 
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LJ:'iGUAGDI 01\AJ. 

1 • o Pale~t.ras sobre objecto,;, llorJ . .; fructas, scmcutcs, at·t:..:facto . .;, 
estampas, scenas uaturaes, reproluzindo um do:-~ alumno-; o assumpto 
tratado. 

2, 0 Dc~Cl'iprão oral de sccnas vistas 110 cinematographo ou de 
contos narrados ou lidos em classe pelo profcs~or. 

lli:SI:\110 

L" l.t•J•ia. a lapi~ de cúr, do ohjedn. fl'llcta, fl,·w, •de., '1'1<.1 ~m·
vin para a li•:ão de leitur:t ou de lingna!.('clll oral. 

2." Copia de oqjcctos como: um copo, uma garrafa, etc.; de 
brirHJUcdo:.; ('om um c:nallo, uma casa, etl'. ; copia de ohjeelu~ reuni
do,;, etc. 

3. o Di dado do sentenças parn. serem intcqwctadas pclü cle.-;enho, 
ex.: a ~arrafa •~stii. em cima da. mesa.. 

:3, 0 '!lceita•~ão 'do 'poesias, aprendida-; de oitiva ou 1le cópias 
fornecidas pr,lo pr·ofcssor. 

AlllTIDI ETICA 

i .° Colllwdnwnln, pbl:t ~implcs in',;pcc<;ão vi·ma.l, dD grupos do 
nm a dme olJjndo.~ (cubos ou esphcras). De doze ohjccto:> rennidn~ 

tirar de Hm 0111 um, de dois em dois, cte. ~epal'a.r os doze obj:)ctos, 
. cru grupo~ dn dt•ls, de trcs, de quatro. d•~ sei,; ohjcctos. Conheecr a 
metade, o tnrcll, o quarto, o sexto de 12 objcdos. •"''mnwr os f2 
ohjectos de lllll mu um, de dois em. dois, de h'('s c:n tr·c,;, etc. Conhe
l:er quanto.-; llbjcdo~ tom um grupo do rk?. objectos, doi,; grupos do 
dob, tre,.; geupo~ de dois, etc. Problema,; ora"~ enrn os ohjrcliyos. 

~.o Couheeimcnto dos algarismo.-; ara bicos n como se podem rc-' 
prn.-;ent.ar os numeras de um a do~c, e do,; signac~ + - x --;-. Co
nhecimento do metade, tGr.;o, fJna.rto, qninto, :·exto, f'te., d:t uniflade. 

3. o Conheci monto de ca.d;t numero do um a. doze e dfJ todas as 
operaf;ües 'Jill: e:1da. nm comporta : sonrJtral', suhteahir, multiplicar e 
dividir. 

4. o .\Iappa de l'arker, nas paginas 1bs npor:u;•-•:J~ dt: um a W 
para exercido~ de eakulo mental. 

n. o Formar a prinwira. ccmtcna pda. união sueco:>> in!. rlc f O 
grupos de 10 cuhos. l\lostrar que eada dezena so escreve com o~ al
garismos d;t,; unidades seguidas de nn;t. Zt~ro, c que ó dez ve;r,es maior 
do que o Hlllllero representado por c~ses a.lgarbmus. l\Io;;t.rar como se 
formam o:.; nu meros entre eada duas dezenas. 

G. o Forrna.•;ão com ol:(jcctos, da :')cgunda dezena c sueco:;~iva

mentn das ontras a.tú o numero cem, fazeudo com cada Hovo mnnero 
formado as quatro opcraf;ües c muitos Jll'obl!~mas. Composição das 
tabuas de addição e multiplicação. 

7. 0 Somruar r. subtrahir de doi,; crn dois. dr trcs em trcs, etc., 
até cem c d" 100 at() f. 

8.° Compor, com objectos, a taboada de multiplicar alé cem. 
Ta.hoada dr. dividir ató dez. 

0. 0 :\la.ppa de Parker até fOO. 
-tO. Conhc<'imcnto dos uumero.-; até mil, pelo mc~mo processo 

acima. 
:11. Conhecimento tle fracçõcs ordiilarias o decirn:ws. 
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SYSTEliiA 'METRICO DECIUAL 

i .o Conhecimento pratico dos p~sos e medidas. 
2. o Medir o comprimento da regua, do ponteiro, da parede, 

etc., o comprimento e :,t largura da carteira, da mesa, da sala de 
aula, de 11m mappa-inural, etc., medit· .o comprimento, a largura o 
altura de um livro; de uma caixinha, de um cubo, etc. ; calculat• rlis
taneias pequenas, até cem metro~, sem applica.r qnalqunr medida. 

3. 0 Medir uma vasilha de um O,OOOOllf e pe~ar o liquido qual
quer que ella comportar. Tarar o po,;u onconteado, na halaw:a. atú 
pesar um grammo. Pesar objcctos, areia, metal,.. et<~ . .'\Iostrar os mul
tiplos c sub-multiplos do grammo. Exercidos do pesagem. Cal<-nlar o 
pt1SO de objectos separand(}-os QU por simples inspect;ão \'isual. 

4. o i\ledir uma vasilha cubka ou c~ylindrica de capaddade do 
mn liti•o. Exnrckio.;; eom as medidas de capacidar!n, medindo liquirlos, 
areia, etc. 

5. 0 l\lost!'ar a rclac;ào das medidas lincare~ !'om as de peso o 
capal'idade. 

G. o Ptoblcmas faceis c pi'aticos sobro pesos o modidas. 
-;.o Hepro~entac;ão escripta, de accôrdo co111 o apt':'.ndido, do 

~ystcma 1ilctrko. 

GF.m!ETRIA PR.\Tff:A 

1. • Conhecimento pl'atico do l'nbo. Compar<ll' o cuho com ob
jectos do conhecimento do alumno. As faces do culto, sna fúrma. 
i\fandar o..: alumnos desenharem o cubo com cnrLão on C'lllll ar~illa 

plastiea. 
2. o Arestas, cantos, faces parallelas e perpendieularcs do cubo, 

linhas e planos horizontacs, verticacs perpendiculares e parallelos, 
posição das linhas tectas. Angulos rectos. Exemplo;; pratieos provo
cados da ohserraeão directa dos alumnos. 

3.° Comparar; um cubo com umà. esphera. Sua:; dilfereiJ(.:as. 
Linhas curvas. Se!'Cionar, p3lo meio, uma csphcra de al·gilla. !\!ostrar 
na semi-esphcra a circurnferencia e o cin·ulo. Hisear na mr~tade da. 
nsphera o dia metro, os raios, etc. Transportar para o quadro nc~ro 

o desenho, prO\.ocando a obsrn·aç:ío r1os alumrw~. Cnnstrucçfto, mn 
ar~illa, da espltera. · 

!L o Cortar, em rode !linhas para.Ilolas, uma esphera de argilla. o 
rccompol-a., chamando a attenção do.~ alnmnos para as zonas for
madas. Cortar dp mesmo modo uma cspllera de argilla em cinco 
xonas, o comparai-a com o globo gcog-raphieo, para o conhceirucnto 
da.~ zonas tarrestrc~. 

5. ° Comparação de um cubo com um para!lelipipedo : suas se
melhauças e dcsscrnelhanças. Reetangulos. Cortar um parallolipipedo 
de argilla em dois prismas triangulares. Angulos, reetos n agudos. 
Avaliação da itrea do reetangulo e do volume do parallelipipedo, pra
ti(~amente feita .. Construir em argilla c em papelão, para!lnlipipedos 
n dosenh:ll-o. 

fi. ° Coi1hccimento do cylindro, eomparando-o enm a nsphera o 
C(>m o parallelipipcdo. Corte do cylinrlro om sentido àia~onal. A elyp~c. 
i\!ostrar a tigur:1 formada pela rotação de um cartão rectang-ular ~ollrn 
um dos seus lados. Construir em argilla. um cylindro o desenhai-o. 

7. o Conhecimento da pyramide e do cone pelo mesmo pro!~esso. 
Fazer os alutnnos observarem a rotação do um triangulo. Polyedros. 
~ol~gonos. l\lostrar objectos diversos para que os alumnos lhes digam 
as formas. 
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C:EOGRAI'IIJA C:F.Il.\T, E DO DRASIL E NOÇÕES l:LF.n!F.i\"TARF.!; I>E PIJF'ím!ENOS 
_\ T.IIO~PIIF.111COS 

L o Ob:mrva<;õn~ sobr<~ a <lirncção da sombra de uma. a.nore, do 
cdificio <>st'olar, ntc., pela manhã, ao mf\iO clia f\ á tarde. Detm·
miuação do-; pontos c~ard<~a11~; como auxilio d:t ~Htssnla <', d~s obs~r~ 
vac·.ües fnitas: Plano da dastite n cla escola, r<'lattvameutn a ot't<'ntac;ao. 
Dct<'rmina<;fw dos pontos c::u·de:ws dn uma pltoto~rapltia ria :':ti<~: <!e 
aula, e do .,<Jifkio f'scolar. Traçado dn eroqnis <l:t classP, do ndtfkto 
escolar, de. j(<~llir uma itr<~a n•.!!;ular c! v r<~CI'I'.io, dn nnt tr<'clw 1k 
campo n photograpltat· a á•·oa medida. l'ruH>car a o~tit~na1:ão_ do 
alurnuo ""br• • o tamanlto ria pltoto_!!Taph ia f'ttl r•lla<;ão a a rea m<1dtda, 
Escala. 

2. 0 Plano do tJ"()Chos da ci<lad<' nitrl<• nst{t situada a <':iCO!a; 
Jllano da ci•iad•!, 

3." Copia\", por meio da arl'illa, uwntauhas nxist<'llt"" ua.-; pro
'\imidarl<!s d:t •·idadn, rios, contorno~ da eo,:t.a. collina-<, <~te. 

,j," Cnpiar. com ar~illa, accidl'llt•·< ll:ttnra<'s do lll~jljl:t-mut·al 

do flrazil. 
5. o LXPl'l'i<·io~ muito simples do eartog-raphia do Estados do 

Brazil, ora <:ollocaudo cadnias de mo11tanhas. ora t·io~, ora a:; cidadn:' 
JlrÍIH'ipar·s, at<~ qnc possam os ahtrnno;. traçal-ns dn monwria. 

(i. o llt'll<Hilillação dada irs a~uas P ;,, t<'rra-;. 
7. o O sol cottw fonte rle luz n calor; evapt•ra<;ão das aguas; 

unblina, C<'ITa•:ão, nuvcnti; orvalho, l'!tuva, ;rrauizo, unr••, geada, 
gelo. \s aguas •las dtm·as; -como"'' dbtrihu<'lll. Funtf•s, ~?;nleiras, 

lagos:-- ftn·ma•:ão dos riachos, ribeiras, rios .. \fllucucia, conlltWtt<'ia, 
fú:>; doil rio:<. DI'! tas. Trabalho das agua,: couw modificador da crosta 
torrestrn. Bios subttwraneos. 

IIISTOIIJA DO JlRAZII. F. EDUCA~:,io CII'ICA 

I. o Nomo <la e~cola, seus fins. ll(' onde rem cada alum11o. O 
lar. A fa.milia. corno nJtidade social. Lar;os que prcildem (':tda ho
mem :ws membros da familia, á Patria. ;í llmnanidade. 

2. o ljnern onsirw. o~ alumnos. A ~na mis,:ão. Como devem a 
clla corr·nspon(Jer os alumno'<. Qr10m dirige a eS<·ol:t. Os seus auxi
liares:-- a frmeção rlo ca.da nru. C:nd:t um tem ~"eu~ rlevnrPs c di
roito": ·-·não podem fazer· o que fúr de ~na vontade. O redmcnto 
interno. O I'Cé!:nlamento. Subordi11ação de cada membro a outro. 
O l\linistro <la .\lariuha. O PrcsirlcJtto da llepuhlica. A Con~titnirão. 
J.eitnra de decretos: -~na execução pelos tres poriet·c~. ·. 

3. 0 .-\nxiliaros do Pre.,idente ela Bcpnblica: -os .\linisterio;;. 
Poder qnc representam. Os outros porteres ria flepuhli<'a.. A Fcdc
ra<;ão; a Patria; seu symbolo commnm. 

lt. d A baüdeira nacional: -sua descripção. Hespeito c amor á 
bandeira naeional. O hymno nncional, consideração c respeito que 
lhe devemos. O autor elo hymno nacional. O hymPil rh. proclamação 
da llopublica .. \ .\Tarselhoza. , . 

5. 0 O 13eazil, antes do seu descobrimento. l'ovo~ <iUO habita
vam: -sua. mor·acla, seus usos c cosfuml''· por meio de photo.~ra
phias c ••stampas. Animan-< n pbntas qrH' for·arn tra7i'lo' no Brnzil 
o qrw não existiam então. 

li. o Bio_graphia do Colombo, Cahra l, Duarte da Costa, Cara
mnr·rí, ~Tem de Sá, .'l!artim ,\tfonso dc. Souza, .To>:?, dP .\nehiota. 
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7. o Biographias de Fclippc Ca.marão, Hcuriqnc Dia,; e .\ ndr·ó 
Vida! do Negreiros, representantes rias trc~ ra1:as que pro·luzir;1rn a 
civilisação brazilcira. ~ bntalha rlos (;uara~"<~pc~. 

8. 0 Salvador de Sa e a cxpnls)ío 1los lranc:•ze~ do Hio de .Ja
llfliro. · 

9.~ Os bandcirantos e a guerra do;; cmboadas. A guerra dos 
mascates. · 

:10. Tiradcutcs c a conspiração l\limlira. 
I :1. Biogra.phias do D . .João VI. Sua. viuda ao fkazil. Bf'ncfkios 

qun riahi resultaram. 
:12. Pedro I c José Bonifacio; Indepcudcncia do Brn1:il. llymno 

(]a Indepcndonda. 
:13. Guerra cisplatiua. 
H. Pearo li o Diogo Antonio Fcijú. 
:15. Duque do Caxias, (~encral flsol'io e Almi!·a.ntc Barroso: -

Kuorra 1l0 I'araguay. 
:16. !\larcchal Deodoro c Bcujamin Constant:- l'roclama1;ão da 

Hcpublica. 
:17. lka;:i\ actual: - seus progressos uas artes, no commorcio 

c nas iudustrias. De.ver do cada brazilciro do concorrer com a sua 
actividadc, disciplina, intelligcncia c moralidade para o aug;mento 
desse progresso. 

NOÇÕES DE SCIENCJAS NATUilAES E mo JIYGIENE 

1. o Corpo humano: - dcscripção summaria. Noções sobre as 
principaes funcções vitaes: ápparclho digestivo, rcspirat.orio o cir
r~ulatorio. 

2. o Condições da saudo: -alimentação sã o sobria: ar pm;o; 
agua pura ; luz e calor; :tssoio; oxorcicin; repouso o somuo. 
· 3 .. 0 DistirwçãQ entre :r.nimacs vertebrados e invertebrado~. Di
visão dos vertebrados em cinco da.sscs. 1\lctarnorpho~o dos animacs: 
-da borboleta., do sapo, etc., eom exemplos na propria classo. 
Observação do ct·cscimento de planta~ monocotylcdonca~ o dieoty
)edoueas, cujas sementes dcv0111 sct· plantadas pelo,; a!nm1ro'> em 
''asu;; H eaixotes u~t sala da aula. 

4." Partes de uma plauta. Como c o 1(110 respiram ; <"omn e 
do quo se alimentam. Como so reproduzem. Agentes exter·nos da 
reprorlucc;ão Yep:ctal: -.vento, passaros, inscclo"· 

!i, 0 Harmonia d<t vida ontl'O o allirnal o o Vel!:cta.J, ouit·c o ho
mem o a~ forças naturaes. A ntilidado dos vep:etacs c• :l!lim:ws na 
felicidado humana. · 

J.IÇÕES G EllAES 

L o Os tres estados do11 corpos: - Experiencias na classe. Re
lacionar essas experiencias com a ovaporização das agua<>, produ
::>:ida pelo sol. Dilatibilidade, porosidade e contra.ctibiliclade dos cor
JlO~: -- oxpcriencia~. Ontms propriedades p;m·aos dos I'Orpos. 

2. 0 O thel'momclro; o ba.rometro; o plnviornf'tro. on~i11a.do 

n~jcctivame!lte. 

3." As cút·cs typicas 011 pt•ima.rias; como produzem a.s secun
darias. O espectro. i\Ibturas do tintas elas cure,; pl'imarias pa.ra pro
·dnzit• a.s secundarias e as tCl'~earias, Como sn produz a dll' !Jrallca. 
O a.rco íris. Experiencias, 
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-L o A dun·a, o eclampago, o trovão, o raio. Para-raios. Ven
to.~, tempc~tadcs, tremores de terra ; crnp«:ües vulcanicas. ~lares. 

Importaneia dos wutos na salubridade da atmosphera c na fecun
dação fia l'lrra. )iavios de vela, moinhos e ventiladores. 

a.• O eóo; o sol; a lua. e as e~t1·clla~. O dia c a uoito. A au
rora. \'an1'a~ons de aecordar eedo. 

f•." .\s hehir.bs akoolicas c o fumo •·orno H'IIeiJO" para a ~ande. 

t ." ne,·m·ar::to dP trr.•·llo; musicao> de nnw, dnas o tt·c;; plu·ascs. 
:\ JI:J.I_I'>O do-; ''C'IIS lreeho~ 01;] 'C Ih SOII' f, !1'1 C.< C fl·:lf'o<, Sl'fll dar• :Linda. 
O II'H!IC ;'1-.; JJid:l<. 

~-" .\nalhe do tr·cdlo lllll'i•·al, e'l'l'l'H~IIf1" o nome d:1 not;1 pela 
s11.1 l•~t tra i~tl•·ial. 

3." E\creil'iu d(• C' li t.o;!l':io na c-(·:tla na.tnr;d. com a..: notas assim 
h~ Jll'I\Cl'll r ad:IS. · 

-~." C"nheei111r11110 da panta, elav.:~. nrlia:..: nsi.~·uaes mq~ica,•:;, 
:;.·• E\'-'l'ci••itl dp solfejo rlc phr·a''~' c trci'lws nwsicae''· 
1)." Exerei1•io ill' .,ollcjo do hyruno, .'t'lll ll'ttra. 
"7 ." Exr•l'<~i<'i<l rlr.· ~ulfPjo de hnnno~. ''"lfl lelfr:•s. 

2"ANNO 

I" E ~" SEIITE~ 

Lrrrrn.l 

1." Leitura c:xprcs,;ira no ,, Sep;nndo J.irro" da serie Pniggari
narret ... lntr•rprel:v:~o tlo trecho lido. Ex~rekios de düi'OillJlOSÍI,fto do. 
p1lnri':1s c1n '.lll;llo:t;;, de :;yllaha·; ent lei Ira,:. E\''l'l'icip; rh synonimo~. 

Conlie<"imcnl" rlo artigo, do ;;ulr<f.aniÍIII, do \C,.IJo e do :11l,iectiro, 
apn•ndidos ua; pr'Ofl1'Ías li•:·-~e~ do lírro. I'Grm:lf:iio do plnr<..l do~ sub
f'l.:t.ntir<h 1\ d<h' arljcd ir o'. Lonju~ar.:fio dos 1 erl1"' eJH'olltrados. uo 
pre.>ellte, "" aori·,t.o o no futnro do iwlicatiro; no pre.<clllc•, no irn
jiCrf•lilo e lltl l'ntllr'o do snhjiiiH\f.iw. :\o irnp:\l.':tli1o. 

:2." Lcil11l'a. '"'JH'cs;;i\a no •· Tn'CI\ir<> li1ro" da lllf''aua. ;;cri~. 

Juterprct;u;;to do fr<~eho lido. Sentido propt·io e tignt·a.rlo da-; palavras. 
Couhe<·imento d(h pronome;, 1L.1 arlleebio, d:1 Jll''-'JlO~it:ão, da conjnn
CI;ão e da intot'jei<:-fí<>. P"lo mesmo Jli'OI't:''"o. l.1)itnra do cartas do 
jornacs, de otlieiu~, de requerimo11to~. de deerdus. em aula snpple
nH'ntar. t:onil<'l'i!ltf'lltO Jll.'atiro do ~ujeito. \('!'lio, jll'('dieado. ol~jf'eto o 
l'il'<~ll rn-t :1n•·<:1 '· 

J.Iv;r~cnr rscr.wn 

1 o c,,piar· pcriodu~ do li\To rio leitnra. 
2. o llit·t :vlto.-; de trcelw:; do lirro de lt'ilnr'il o do onh"l'' li nos; de 

preferen~ia de !'ollto.< morno'. 
:L" li••Jn'o luc•:ão dn nrnn hi~loria. f;wil, lida pr.-h> prufe-;,or. 
4." p,,,,.t•ip•;ilo de Hlll:t (•,tampa, dt• lll!l:t pi10lo~rapliia, n•pru

duzi11do lllll fac!" historie<> ;,dn 11111 jardinr. ti•· nr11a arnH'('. 
:;." 1\ed:u·<:flo lllllilo ~i!IIJIIe-; do •·al'l:t', de olli<'io,, <1:' rr!•Jncri

mcnt.os. 
ti." Heprorlnc<:iin d11 uma hi:'toria narra.da por· outro alumno ou 

pelo pr·of'(•s,ur; dr• nn1a 'rena vi<ta no cirwrnatogea.pho da m;cola. etc, 
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U'iGUAGDI ORAL 

1. • Reprodncção do assumpto do nma poesia ou do nm conto 
lido ou narrado pelo professor. 

2. 0 Deseripçrw de nma estampa, de -nm quadro hi~torico, de 
uma. flôr, de um passeio, de uma tempestade, ek. 

:l. o Descripçãu de vistas do cinematographo. 
·L o Hecitação de trechos descriptivos, dt~ jui:t~ lit.tnrarias, de 

])()l~'ias, do a~·mrnptos morao,; o patriot ko:<. 

J)ESE:\"IIO 

1. o Desenho ú mão livro, com lapi~ d() ('(n·e-;, da bandeira na~ 
ci(lJI;ll; de um larnpeão. com o seu :.;lobo; 1le uma tnot·ing:t.; de ontro 
qualquer objectu simples o posto :í. vi~ta. d;t clas-;c. 

:L" Desonlw ele memoria do objcctos que já foram visto~ pelos 
alnmnos; anorc,;, casa~, ca-vallos, etc.; de phrase' sintplo~ conto t'sta: 
:\ bola e.'itlÍ. sobre a mesa, et.c. 

:L• i\'arrarão ele um conto muito simple~ em qtH' entt·em <"OII"as 
o animaes j;'t Je~euhado~ pelos a.lumtw~. p:tr~. <Jifl' a d:iS>!) rnpt·u· 
<luza u assurnpt.o por meio do des~mho. 

'~." llesenlws de assumpto~ inrentado~ pPlos :dnlllllos. 

ARITTI11ETTC-\ 

L 0 Heeapitnlar a. formação dos llllllleros au~ mil, il:lllrlo Jl!'OlJle
lllaS de questües varias, uteis aos marinllf'iros. 

::l." Forma,:ão dos numero' att' nrn milh~o pelo nwsrno pro
ee~so até cnt~o seguido_ 

3." Numer:v.:fw com algarismo.; romanos ató nm milh~n. 
4. 0 ~ornma e snbtracção de feacções ordinari:1s hoiiiO!!'r"ml':•:;. 

3Jriltiplieaçrw e dirisão de frac\itc-; orrlinari:l' qnaesrpH't'. 
!;.• Sornm:t e snbtracçrw de fl•ac•;t•es ordinat·in·; ltr~fl'l'U~~'lH'a~ 

n l'ollheeimeuto das fraeçües dceimans. 
li." Converter urna frac~ão ordinnria ctn dnl'ima I. :;:o111111:1, snb

traer;ão, mnltiplieação o divisão de deeirnacs. 
7." Excr<·icios de calcnlos rapidn~. I!IH'a!lfc todo o :111110. 

SYSTE~IA ~!ETRICO Pl~C111-\L 

1." Heeapitnla\ilO' do progearnma. do pt·irnPit·o ~nno. cnnt mai~ 
<]f'.''.l'IIVOh·imi)Jl to. 

2." Forma1:ão dos mnltiplos e suh-mnlf.iplos das !lirer,;as nni
datles do systema meteieo, e problemas muito fa<~ci:; crn 'fiW t•utrcrn 
todas as unidades metricas. 

GEOMETRH. PR.~TICA 

i". Compal'<J-~ão dos dircrsos solido~ geometrko.;, para dclla 
tlcdnzircm-sc ns tig-uras planas. Excrd('ios com ear11•ns cortados nas 
f'•'>~·ruas !las lig-ul'as planas : - triang-ulos (re<'tan~nlo-;, il.l'llf.angulos, 
obliqnau:.;nlos): l(ltadrilateros: quadrado~. rn1·t.an:.;nlos, parallelo-
1/:l':tlllm?s ;;,irnpl'_)~. trapes.io~, losa.ug-os, etc.; polyg-ouos: d1~ <'itl('o, ~ei:;, 
s1~t/l , mto e mais lados. 

2. 0 Problemas dados com os rartõCI~ resolvidos takimett·o • 
. . 3.0 Problemas simples de geometria no espaço, rest•lvidos cm

pmcamcnte. 
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GI'O'fETHI\ GEII~T. TlO fliiAZIL E ~OÇÕES 1'1.1'\IF:'IT~RBS TlF. PIIE'ImiF.I\'0~ 
AT\IOSI'IIEII!CO<; 

1." E~tndo da l:idadB mn qnn r.~tá situada a escola: sua popn
L'lçàu. prorl•w•;ão. cowmereio, estradas dn l'erro, antepassados illnstrn~. 
tuouumnntrl' publir•os, et.c. Traçarlo dn nrn croquis ela ddadr~. 

:::!. 0 E-;tudo dü Estado em que e::;tú situada a escola : limites, 
nrganização :ulministr·ativa, prndnccõP.s na tnt'aPs, m:11111fitctnras, com
lncrcio, pOfHilar:;1o, Irornnw' QIH' o illn-tt'aJ';Ifll, factos da no~sa his
turia unllfl pa,sarlos, via,; de I'OIIIIIIUni!'ar:ão, 111011l:l!lha~. SlHTas, rios, 
Jlor·lo", i Iha '• nlr:.. .\lappa do E.;t<Hlo. 

:!. 0 Divi~ão política do Bra.;dl; püpnlaçào, prodner;ão, commnr·
r.io, or•:amentos, etc. Capitaes e cidad"s principaes r!os Estarlo.;, 

-L" J!appa rio Br·azil, traçado com poucas minndencias. 
. Oú.saraçiío - O ensino ae l!'eographia derer·á ~et· ainda ueste 
:trmo illustrado eom estampas de vistas rle cidarir•s, de munnnwnto,;, 
1•te., dt!Vt!udo o cinP.matogr·aplw set· o sPn melhor· auxiliar. 

!i.'' Heeapitular mais rlesr~nvolvidamcutr>. o )H'OgJ·arnma rlo pri
nwi!·o a.nno ... obre Hmtos, sua rlirecção: sobm as fót·mas da agua. : -
scr·mw, •Jrvalho. neblina, neve, graniso, g·earla, gelo chuva, de. Es
tudo do t•mpre,l!:o dt• cada fôrma <• de que rnorlo se verificalu as mu
daiH;as n•,pr·ctivas. O sul, como fonte dn luz c ealor. Influencia da 
agua n do sol -;obre a vida vegetal o animal. lJivisão rla tel'l'a em 
~unas, segr11t<lo o clima. Causa.s da clilfcrença de clim:J .. 

l!lSTORIA DO lll\A7.IJ, f: J:l>llCAI,:ÃO CIHI';A 

L o O governo municipal : -suas funcções. 
2.0 O governo estadual : - suas attl'ihuiç\Jos. 
3.0 O govel'llo federal:- Definição da lkpublica Ferlr>t'ativa. 
4.0 intnres~e commum ria commmtirladr hrazileira : JH'Ot.Pct:ão 

publica c proprierlade publica. · 
!.ô.0 lltwl a missão da communirlarlp : --fazer a~ suas leis, 

~arantindo a protr>.crão ,. a JH'Oprierlnd": dl'"Cnvolvr~r o< negocio:;. 
pt·otissões, indn~t.ria,.;, lavoura eonunereio ; e•lnear e instt·Hit·, fun
dando cseol:,~. e,.crPvrnrlo livro,;, n!Yi<ía< ".i•lrll:t<'' : pt•rmitf.ir o livn' 
exnrcicio rle rdigi•-H'S. 

6.° Como trabalha a commnnirlarlP : -- fazendo leis c regula
mento-;, em assPntblr'•as, consti t.nitlas por mcm bro.< por· dia. P.scolltidos; 
c!Pgcnrlo eltel'c,; ; recolhenrlo impostos<' rlisír·ihnindo o dinlwit'o pelo.< 
que exercem ÍluJcr:.rícs ria commuJtidane : lH'oreJtrlo cscol:.•s ; lrwnn-
tantlo asylos pam os pobees e rlesamparados : dirigi1t<io a gnt)r·ra. 

7. 0 Dnsenvolver as lições sob!'e historia tlo Brazil tio livro de 
leitura. 

s.• Factos principaes occorridos no Governo republicano, d~ 

prefcrcncia os que se prenrlem á expansão rconomica e indu~trial. 

:VOÇÕF.S J)g SCIFNf:!AS NATUIIAE~ E m: lllGIF.Nf: 

L 0 Lições simples sobre os sl'ntido.;, o 'I'W por· elln aptenrle
mos. Asseio dos on~ão:.; dos srmtidos. i\ P"llc•. nso, cuitlarlo, limpeza. 

3.0 lleeapitulação mais rlpsr·Hvolrida do appar<'llto re~pirato:·io, 
dic:<•stl\·•> c cin~nlatol'io. 

. 3.0 O tpt•~ (:umemo~ o bebemos. O qw• dnrnros <'OTflP:' 1) beber. 
Mimcntn.; qun fm·mam carne ; alimento~ rpw produzem 4!alor; ali-
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mentos salgados; por que necessitamos da agua. llC'bidas nm~ivas; 
máos effeitos do fnmo na gat·gauta c 11os pulrnftns. 

4..0 Hccapitulat• as uoções aprendidas no i" anno, no~ numPt'o~ 

. 3, 4 e 5, daudo-llw mais descnvolvimnnto. 
5. o Plantio pelos a)nmnos de semente em jal'rlins. ltol'tas, afim 

delle:> poderem :~eompanbar, pela obs<>rnu;ão dir·pcta. as plta.s<'s do 
rles('nvolvimento das plantas. 

L" Experinncias sobre compressibili<lade e pressão da agua c 
do m·. Expc•rieneias sobm equi!ibl'io dos líquidos : ,·asos commuui
cantes. 

2." Viagem em tomo da classe: -o papel, a tinta, a bol'l·a
cha, o lapis, a gomma al'abica, o gi7.,,a esponja, o feiTo, o vidro, etc. 
iudagaudo dn onde pt·ovieram, que papl'l a sua <lcscobei'Ut l'eprc
s<>ntou nm bcn<~ficio <' no JH'ogresso da hnmanidadn. 

3. 0 As mole~tias contagiosas: a varíola <~ vaeciu:t. .Jomws. 
A fnbre mharolla c os mosquitos. Oswaldo Crn7.. O cholera. morbus 
e a sua transntissibilidarle. A raiva : eomo sr~ procedia ant.i~:wrentn 
e r~omo se proeerl<• hoje no seu tratamento. Pasf.eur. 

·1·." A mor•d,dnra. das eobras. O soro anti-ophidi('o, f) lnstif.nto 
S;•rmntiH~1'3pir·o d•.! !:'. Paulo. O Dr. Vif.al flr'asil. 

G." As comrnunieações a distancias : o correio, o teleplronc, o 
td<~~rapho com fio e sem fio. I iraam Bel!. G. l\Iarconi. 

G." llósp(~ito e gratidão pelos homens que proenram, pelo seu 
trabalho, ang-mnntar a felicidade humana. O dia 2 de> novembro. 

MUSICA 

1. 0 Pauta natural e linhas supplomentares. Valor da ~emi-brHvn, 
minima, se>minirna, colcheia, fusa e semi-fusa. 

2. o Clave de sol. Po-;ição das figuras na pauta. Nome das notas. 
3. o Compassos, modo d<> representa l-os n marcai-os. Exnrcieios, 

col!ocamlo primeiro, na pauta, syllaba inicial da llí)ta., dr!pob :t fi
g"llt'a. 

L" Eff<1itos do ponto. Valor da.s pauta . .;. lnterva!los ~irnplns. 

Sip:nacs de entonação. 
5. o Leitura musical (solfejo mnrlo). 
H. 0 Excreieios escriptos. Peqwmo . .; dktados. 
7. o Exerei('ios de vocali7.ação. 
1-l." Canto-; por andiçfw. 

· Prmamma das Escolas de Grnmetes 
Ll]'fGUA IIJATERNA 

U:ITURA 

I. o Leitura. expres!<iva, no Quarto Li no, da serin l'ui~gari-Dar~ 

rr;itJ, P interpretação do treeho lido. Uso do synonimos, lwmonymos, 
anto11ymos. ~ludança. de e~tructura. Substa.ntiYos o s1ws nspoeit1:<; 
adjcetivos o sua.:; ospccies; pronomes; vurbos auxiliaros, regnlat·cs, 
ÍL'l'0gularcs. tL·au:,;itivos, intransitivos, prouominaes; impu;;soaes, pe-
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riphrast.iros, fl'oquontativos, aprendidos no texto das lirüe;; do livro 
<IP. leitura. Pr()posição; conjuncção; adverhios e intcrj(\içüc:<, '\Jll'()l1-
dirlos do mc~mo 111odo. Numero do syllahas dos vocabulos; aeeeuto 
tonico; palavras derivadas. Conjuncção do;; 'verbos encontrados no 
Jluo. Pontuaçfw. Hegras ma i~ simple.< dcl ortog-eaphia. Separar: à!> 
il:1 s ~,Ylla.bas dos vocabulos. 

:.L o J.nitura .. supplcmentar de livro~ ,Jo litteratur:t, 0m pro~a. n 
\'l'rso; rln d"'Tefq,;, lni.<, r(•g;ul:.unr'JIÍ"': lr•ifln'a. dr• comr:.ti:J.s, di'aJ~a-;. 
lnf.''''Jil'"l'"'''" ./o ~·'~lllllpfo lido. 

J.l\f,'T!AGf:\1 nn \f 

f , 0 flf'.•Tipr·:-w dr~ f',t.nmpa:;. '/;uTa<i.n de r'Oili.os lirlo; oi() n•:;
.(lf'T'3. 

J)C,<'I'ÍJll::iO dn f'eCII<JS do I'ÍllOTnat.o•~rap!to. fl,•,.;eript.:ii.O de objf'rios, 
q11;11Jf.o :'t. f(,I'rna,,,ubst.:uwia, par(e,, 11filidad!•, 1\fe. Pc·:cripr,::;,., de• 
t'I'IH,'fa.,, llrn·r·•. auimar·s, e!.f~. 

:.!. o t:,n!Ji~r·iluPnto dn :dgnn.~ do; prineip~P~ tilC'ma.s n (]p,,;i11nneia-;, 
foi·manrJ,. sr•ri<•< du palarr:!,;;: t'X.: in. •·ida. dt·., iiJC'gi11'1, irnmord, 
!'i<'. hnrni,·.ida, funnió<ln, l'lc. 

:L" Figtl!':H prin!'ip:tp;; d•' wot:lpl:l"!ii'l, apn•urlida< ernpiJ'Í<'a
lllPIJI!', 11" ir•xf" do livro de leitura. 

: .. " .\nal,r."n I"~('ÍI'a rJp ~elltellr:a·: ~i!!!ph•< (' cornpo-~:o<, h<Tipf:Jq 
110 q11adrr.t IIPg'!'rl. ' 

Obse, rat·ries - As sentew;as rleiP!'ã'l fel': ! 0
, o.; ir'J.'lllo.; prin

eir>:W< ,;r',nu'ntf': :!", oc;; termos print:ip:H·s o a< t'l'lar:•-,r·,; attl'ihntira.;; 
:!", o' terTIJ'h pr·ineipaos, a . .; relar:õe-; aflril!llti\a:.; e :~< r·ircrJms1:~n

eiar>-; 011 adrerl>i:tt"'· Ex.: () g:tto> l''li!H'Ii'•n r~:t11.1l'ÍIIllll: o gato maltt•z 
r'PTIJell, lwlllurn, o eanarinlJo: o gato malu·z eoJIWJJ, lwnlt•Jn, atra;.: 
do ;J.nna.eio, o c:marinho. ·'lnJaw::' de po-;ir:ão do> tcl'TIW' da. SCJI
ll'll\:l, pt'r•r'IT!':JWlo a <'Onstrrw•:~.o mais C'l!'ganLP, mais e'ith()lica. 
Charnar ,, aifenr:ão do.; alum1ws para t•-;,;~ pla.sticidatl!', q11o con
st:(nc llllla. riq11cza dJ. ling-na materna, e pda qnal se p<~<le ;1:lrplirit' 
a mai< perü•iia exprcs'lão. Excrejeio.; 1ario; peJo,; :llnrnuu<. l'on
lllacào. ·"••nterwa~ declaratirus (Jl(•t;ati\':J< <' aflirrnat.i\a~l; r'OJII!il·.
r·iouat•;; ÍIIIJll'l'ilfi\as; Íllll'l'I'Og':liiY:tS 1.' (~\''l:llll:Jti\':l'i •. \I:IIH'.ÍO do 
diecion:Jri'' 

LI.\ C I' \GE11 F<;C:!' T!'T I 

i' n IIC':'I~t.'ÍJlr:ijc, e llill'l':J!'t-J()S. E'('J'('rt•r em pro<:a. () a:;.-:nmpt·o de 
uma pue-i:r lida on r!'citad;t prlo proJ'!'-;sOJ'. E.;IJor;o bio~I'a.pl,1ieo do 
brazildro.; i llllst.rcs, o de facto-; da lric:toria do Hrazil. 
, ~- 0 Ve<nipr,:ãp das liçiie.s dada.-; <•m liuglla!!;CTTI or:tl. J)() a~-

"urnpto~ do cinematographo. 
:L o De-;cripção de um 11avio de gncrr:~ ; de mn 0dific!o, com o.~ 

nomes rle .<nas partes ; idem, de urna fort.a.lcza. 
;; . ° Carf a<, oflicios, reqnerirnentus, n•cibu,;. 

ObseJ'~''''''io- O-; tr;,balho~ escrip(o.; dc•relll <t'l', f:rnf() IJIIanto 
p!i:<-;ild, iJin,fr:J·lu< eorn !.?:.l'a\'lll'il-'. pt•lo-: :JIIJIIIII•I'. 

~ \l.LTCH \PIIT \ 

1. o Cópia d0 modelos do caderno r}() rallig-raphia vertical. 
2. o c,'• pia dP l'~'ntPnças cscriptas no q nadro negro. 



:MINISTEiliO DA l\L\I:INIL\ 1
,. 
·• 

DE!\E:'i!IO 

I. • Cúpia., a lapis de cor on aquarella, de ft•twla~, flore-;, ol•jed.o~, 
folhas; partes de navios ; de meninos e pessoas em cliver~as aLtitudes; 
andando, correndo, sentado, lendo, escrevendo, ele. C•'•pia de grupos 
de objectos e de pessoas. Cópia de pas,;;u·o:;;, de f!Uadrupedes, de 
peixes, de borboletas. 

2. o Cúpia de trecho~ de m:n·, de flol'esta:-;, etc. 
3. o Dict;t,Jo de sctltcw;as para cCI'Citl i11 t.crprc! a rio~ pl'ln do

~cnliu. 

r~. o De.>cuho '!c imaginação. 
!i. o Ct•pia. de grupos ele soliclo,; gcn!Hdricu:'. IJC,t'llho; tlccor;l

tiw~. 

AIIITIDIETIC.\ 

1. o FPrma•·~o da.,; dezenas, ccnte11a.;, lllil!tarc-<, Inifhioc,;, JIJ('Ot'i-
eanwnte. " 

!)ua.tro opcr;"Jíe'i sohre inteiros c frac,;iícs dccimacs. 
:.l. o Fra.co~iíes m·dina.rias. Fracc;ües homop;encas c ltetG·np:cneas. 

llclilw•;ão 11<1 1l'<J.eçi•e.-; do mesmo denominador. f)ua1ro opera.,J•t·:~ 

j;Oht'l\ fracciies ordina.rias. Divisores dos llllllH'ro·;. :\la \im" dil'i-.;or 
eomnntm. ·~implilicaçõcs de ft•ac<:õcs. 

:1. o Hcgra de trcs, simples c compo~!.a.. Hcgra de juros simplc.::. 
Cambio. l'roblcmas c fiUCstües praticas sohrc as parte.; cstml;)(la~ e 
ú propor~ftü <JIW forem sendo aprcndidaG. Taboad;~ de multiplicar 
até :.lO. 

GI:Om:TnL\ J>ll.\TICA 

i . 0 Hoüsiío do pi·ogra.nuna <h; e:;colas de ! 0 gráo. Con,(r·tw•Jio 
de figuras planas, 

:L o 1ha.Iia<;fta da {irea ·elos triangulos, qua.drilatoros o polyg-onns. 
A valia<;fio. do Yolmne do enbo, do pa.ra I!dipipcdo, do:; prisma', da 
c'phcra, do c,rlindro, etc. feitos pr<ttieanwute. 

:1. o ,\. e,;plwra c sua,; partes. 
~-.o Circnml(~rcucia c suas linhas. 
:; • o Cireu lo : snas partes. 
n. o Construer:ilo, em argilla ou papnUio, dos sol ido-;. 
7. o l'roblrlHa.:; o medição de distancia,:, it~·ca~ c vollllllCS pcl<~ 

simph~s iuspcc•:üo visual. 

l; COGn \I' li L\ GERAr, E DO DllAZIL E !\'OÇÕES ELE~IE:'iTM:I:S I >E l'Jif.SO~U:XOS 

ATMOSPIIEIUCOS 

L° Construir, com argilla, as cinco parte~ da tnl'l'a, n dnpoí,; 
prcl!a l-as em uma esphera. O que signifiea o mapp:1 .. Fúrrna e movi
monto da terrn. lih'·a geral sobre o no~so systPma pJanctario •. ldo'~;t 
gnral do globo. Comparação do g-loho et•m o pl;wisplwt·io. i\ eidadn 
ondn esu~ situad;t :t eseola, 1,('!'(10 do .latitude; (l Estado Oll<ln ('~t;'L 

situada a eidadn: gr<Ío de latitude f\ l•·n~itude. O Br:P:il: ~r(•o d•\ 
la.titnrle e longitude. 

:l. 0 Hrazil:- Limites. Bacia~ prineip:H'S. Ca.ril~ias dt~ montanha~, 

rios, ete.; Estados: população, eapitam; o eicladcs principaes. Hiqtwza. 
mineral, vegetal animal. Commercio, industria, produc<;ues ua tura•J~ 
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e iwJustriae~. Valor da sua. importação u expurt:~ção. Sua..ed~Icação 
artistica. o lit.teraria : - uomcs de artbtas c cscr1ptorcs prmctpaes o 
de suas obras. 

:1. o Principaos paizes, mares, golphus, bahias e illÍa:; da America. 
c da Europa, Asia, Africa c Oceania. 

4. o Cartugrapllia do llrazil, de seus porto:; e bahia:;.; do portos 
o bahias pr•incipao,; da Amorica do Sul, :\meric:t do Not·te, Europa, 
Asia. o Africa. 

!i. o J·:v<J.pora•;ão das aguas : sCJtTa•;ão, orvalho, noblina, sm·erto, 
neve. gnlo, nuv,.us P suas espeeies; ventos: climas: chuv;v<: a~·co-it·e~; 
raio, plt'at·,Lio. Henjamill 1-'mnklin: aurot·a-bu!'eal; m:Lrt's: trabalho 
dus vento.; ... da,; agua~ na rrwdilica.•;J•) da. C!'osta tcrmstt·n; irupo!'
tancia do conhecimento •lc,;,;ro.,; ph•murn••nos p:u·:1 o marinlteil'n. 

I. o .\ p-:coi;L ti" l!l'umet.t•s : - snu< tin~. Dever ·~ di mito do 
~t·umutu, em r"hlção á-'su;Lindivitlualid;tdn n :~ Patl'ia. As pt·omot<{ll's. 
O mgulanwnto •U. Escola. _\ Cunstitui•;ãu :.- intnrpreta•Jw <lo algun,; 
dn s•~u-; J>ll!Jto~. ,\ bandeira.. O hpnno Ha•:i•mal. 

2. o A Proclamação tla Hqmblica.. Imperio c Hcpnblic<L - dífft~

rença entre as StJ<Ls fúrmas dr~ t~ovumo. o~ prnpagawlistas. Os :\lar
tyre~ da Hepublica Bra.zileira. 

:l. o Hrazil-lrnJlt~rio. IJ. I'Ptlru I!. 

tt) :\uulição .lo~ ().;cravos .. \ J>rincuza l<Lb.-•1. Bit> Branco. Euznhio 
de Queiroz .. Jo~é Bouifacio lo llltH;oL Patr·ocinio. Luiz Gama e Joaquim 
~abuco. U tt·abalho •lo~ lwrnrms livro~:- a irnrnigração. O honeficio 
da irnmif,;ra•;ão :-O sangíJe uovo pda fusão das ra•;as. A~ ,,,t,·atla.-; 
de fono :--- Viscowlo do ManA n Theophilo Ottoni. · 

b) !;UtHTa do l'amgnay. Bata.lhas príncipaos. o~ hnruico~ lmr.
zilcit·o,;. A paz e u arbitra.m•mto, Ct>mo eons~'fJUPIIeia clus males d;~.s 

guerras. 
r:) O tdegraplw nacional: Darão tb~ Caparwrna. 
d) :\ rngencia:- Diogo Feijt'>. 
c) n. Pedro I o a abrlicação. 
f) Josó Bonifacio o a Inrlepnnrlfmci<t. 

-~." Brazil col• 10 ial: 

a) D. João VI. Abertura do:; portos do Bl'azil c outro~ mclho
ramnntos. Visconde de C:ayrú o Linparns. 

b) Os bandeirantes. As monções. Fuwla•:ües do villa.s o po-
-voados. O rio Tieté. ' 

c) Fundação do S. ~c>aulo. O padrl'. Anchieta. A primei1·a. 
CiCOla, 

. d) lnrasí)r~ dn o~tl"a.ugoit'o~ :- ft·ancozos n holland•~zes. Sua ex-
pulsão. • 

c).\ •:ulorJização. :'l!artim A.tfon~o ,Jn ~ouz:J. S. Yicentt1. 
f) .\s <:aJ>itanias. 
!I) U de"cohrirnouto. C.ornpara<;ãu du llrazil actnal n o Br<Lzil 

por occasl:1n •h ehPgada dos p01·tugnom~. O fntm·o do Brazil: seus 
idcacs ; a odtiCat;ão u a instrucção do ,;on p<wo o a mul'a.lidade em 
todos os seus actos. 
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NOÇÕES DI: SCIE..,CIAS ~ATUHAES E 111: IIYC!El'l'l; 

i. o O corpo humano. O esqueleto : sna ntilitl;~,le: a) pai' a d;t.t' 
fúrma; b) pua servit• de supporte; c) para pt·oteget·; nlfeitos -soht•o o,; 
ossos das posições defeituosas do corpo; rlc f}UO motin o rumo no alcool 
influem sobre o crescimento dos ossos. 

2. o Os musculos. Sua. utilidade ; elfeitos tle exercício sobre os 
mnscnlos. Val'ia.s especies tio exercício; A melhor hot·a. par;~ exercido. 

:J. o A rligestão : como se realiza. Alimentos uteis e pmjudici<Les. 
Como e a CJtte l!nra sn· neve comer .. \. melhor alimentação. Comn 
o akool c o fumo pet·turba.m a digestão. Uige~tão das plantas • 

• ~. 0 O sangwl: sua. drculação. O qtm é o ,;a.nguo. O eow<~•;;\n 
como bomba ll<l activida.dc. Pórque é HOCBss:u·io o nxt•rcieio. Ih opto 
morlu iullne o <l\Jli'Cicio sobt'•l a. circnl;u;ão do sang:un. A circulat·;1o 
da seiva. no,; vegeta.cs. · · 

5. o A respit·açfw : Que é respit•ar, como devemo~ respirat·, o 
o que respiramos. Corno se altem o ar pela rtl~piração. C:omo nos 
pt'l~judica o ar. viciado. Elfeitos do alcool () tlo fumo na garganta ~~ nos 
pnlrnõns. Respiração dos Yngetao~. 

6. 0 A pellc. Os conduetos do suor. NecessidaílP dos banho~. 

:\ldhoe hora. p;tra tom:tl-o, .. ~ccc,;-;itla.rl!~ dn roupa,; d" aceúrdo t:orn a 
t.empt~ratura. 

7.° Conselhos para a saude.dial'ia: limpeza dos dentes; cott
sollto.s pam a hoa cousm·vat{ão d11 vist:t ; 1:ttidadn com o~ nu v idos, 
~ar~auta, mãos e unhas, .c cabellos. Cuidado dos pós, ealmça n ('orpo 
piLr/1. evitar resfriamento. Conselho sob,·e o repouso e o somuo; 

8. 0 Primeiros cuidados que se devem ter com os aspltixiaolo:-~ 

pdos at· viciado e pela agua. : cotn as hnmotTltagias ua,;a.e,; u pro\t~
nitmte de e01-tcs; com as vertigens e desmaios. 

9. o I'i!-rtc~ de um vegetal completo : suas funcçüus, partes da 
r;tiz, do caule, d;~ folha., da flor, do fl'llcto, da semuute. Vugetao:-1 
uteis, medícinaes e venenosos. 

UÇÕES GEIIAES 

I. o Os baliío~. Bat·tholorueu de l~usmão. o~ balõc~ dirigivei,; : 
::O:anto~ Dumont. Os aeroplauos : seu fntm·o em rdação á l"lltltTa, 
a paz e ao progTe~,;o das relaçües hnrnauas. 

2. o A clect!'icidade natural; as pilhas, os rlyna.mo~, a fot·t;a o) ·~ 
luz electl'ica.. Os torpedos. 

3. o O vapo1·. A gazolina.. :::luas a.pplicaçüos moderna:;. 
-k o l\liua.s de petl'oleo, de carvrw, de ferro, o seu valo!' li<L 

riqueza das ua1;ões. A força hydra.ulica das quéclas d'agua. 
5. o ldéa summaria. da formação da terra.. 
ô. o Coustituiçao interna do:> corpos : a tomos, molecula, CLit'pO>~ 

~imples c compostos . .Fot·ças que ligam os cot•pos, desde as suas 
mínimas parcellas até os astros. Harmonia da natureza.. · 

7. o P,ropl'iedaties geraos e pa.rtictilares dos eoJ'pO~. O,; sub
marino~. 

íl. o O pltonogra.pho c o einematograplto. O tul!l~l'apho, o l.t~
lnphone, a. ra.diographia. 

9. o Viagens em torno da. classe, provocando do~ a.lumuos a sua 
propria. observação sobre o que se póde descrever de ca1la o~jccto. O 
trabalho universal. Os tumulos dos antepassados. 



ESCOLAS PRIMARIAS DO 1° GRi.O 

Horario do curso elementar da 1" série do 1° anno 

HORAS SEGUND.\S TEHÇAS IJUAHTAS QULYfAS SE'i:T.\S S.\ 13R\DOS 

Do Sltoras ás 8,10 ••••...••.•. t:hamaila o canto ...•....•. Ch:unaLia r\ ca11to ......•... Chamada f' ea11to .......... I:!Jamatla c \'anto ..•...••.• Chamada c canto .......... Chamada e canto. 

Do 8,f0 {1-.; H,<O,,.,, ........ j 

De R,lO á·· 9,10 ....... I ..... , 

fl,) '.l,l o :'t' '·" "" .. """. j 

:'i:C•:Jo n -- :\rithfllr)tica ••.. I.J<'rn . ' ••......•...••• Idem .••...•••••.•.......• f,l,.rn ...••..........•••.•• Idem ............•........ f.J,•rn. 

~(~(·~~:lu .\- Escripta ...... . 

~cc·~~·J ll- Lnitnra ........ Idem ..................... Idem .................... Idem .... .. Idem .........•........... ldl\111. 

~PC4~;io C- .\ritlunntica .... 

~,,,.,::!" .\ -- .\rit.IJJll<'tiea ..... 

_.;,.,.,:;·,,, ll -- E:il'!'ip!a ....... ldr\m ••••••••••••••••.•••• Idem ......•...•.......... l:!l•rrr ...........• !dom .........•........... l.irr!!ll:l!!()m oral. 

~()('1~:111 C- Leitur<t .•...... 

De ~l,\0 ;'r,; 10.10 •.••.••...•.•• ~y,l•·rrrn me!l'ico .••...•.•• l.irJg:rra(!,'fJm oral.. ........• l~comclria .•••.•.•......... Lin!!na:.:cm oral. ........... Sy:>tema mr>trico .•...••..•. l;comPtl'ia. 

!):) 10,10 ;,, 10.:10 ..••...••..•••. l:nnna.-;til.'a, signac,; 
· plwricu ;, 

~ema- 1 :.nnn:t,;l.ica, sign:w.; 
plwricu.'i,_ 

~ema- l;_rnwastiea, signac.; ,;nrna- 1 :.nnrwstiea, sign:tc~; 

phul'icu .. ;. plr~>rkos. 

soma- Gymnastica, "i:;nac-; srma
phorico.;. 

llc JO,~O :'t-; !1,10 ............ .. .\l!lll H:l) •• I ' •••••••• f • •••••• \IIIIOljO .. ,,,,,,,,.,,,,,,,,, .\Jrno<;o... . . . . . . . . . . . . . . . . . \In H ":o ..................... \hno~o ..................... \ lm'":n, 

D'J 11,10 (r.; tJ,:;o .............. liel't\'io ................... fl,_,et'<liu .................. , 1\ecl'cio ................... Jkcreio ................... Bccr·oio ................... llecrcio. 

De !l,'iO Ú< 12 ...•• , •••.•.•.••.. Foem:llnra. c <'lllrada ...... For·nr:tlnra n Clllra.da •.•.•. Fot·matuen, c enteada .....• FunnatllJ'a c cntr·ada .•.... Formatura,. <'ntra<la .....• J·".mna!tll'a o enteada. 

I) ' 1·' .'l . 1" 2" 

I)
l, f-2 ~~ .-· ,·: .... 0 .............. , 

r\ ,~·' a' :..,J ............. , 

Dn !:!,:;o a f ,20 ............. .. 

lirpnti,;ão da.-;,,, •...••• , .. IIJatcria~, r ta .•••••• , •.• , • rnc.-rna ot·clcm ......•...... d•l s••c•;ücs, do ............. horal'io de R, !O ..•...•..... :ís ~~.tO. 

De 1 ,:w a f ,4:; .•........•••• l:c<.lp;rapltia c noções ck- lli.sturia clu Drazil r. c<lnraçrw l:cug:raphi;t o no•:ücs ele- Jlistoria elo nra7.il n c lucaçrw l~eogt·aphia c no.;õrs elr- 1 lli~!oria 1lo nrazil c e,]ucaçllo 
mentarcs de pltmwmcuo,; I'ÍI'ica. montare,; rlc phcuoiiiCIIlh civka. mentaecs d,\ phcnomeno-; ri\ ic:1. 
atm<1splterieos. atmu:;phet·icos. atrnosphcr·ico:<. 

,\!nsica. o .;o]fejn •....•....• Jlcscnlw .............. , .... 'Doseuho .................... \rnphithcatro ............. . 

'ío•:üe-; do scicneias natu-'Li<~,-,c,; gorao~ .............. Nur;õo,; de sclcncia~ n:d.u-
r:t<':-' <:de ]Jygicnn. I lrac> c de ltygicuc. 

:\Iusica c i<Olr.-jo ............ !Josenho. 
I 

'íoçücs de 'ciencbs n:t f u- Li•:'-"'' ;!• ll'ae~. 
r a c~ c de lry~icnc. I 

Do l,.,í-!i á~ 2,:; ............... ,. 

ll<J ~',:i Ús ~.30 ••••••••.••. , ••• 

A's quintas-feiras de f,'~:; ás 3, a cla~se ir·á pcll'a o ampldllir~atro pal'a csen'iei"' de Ca11to, dcclamar;:to o cxlliJ,j,;,)n-; eiiHJHJalographi<·as. 
Min.istm·ín dn Mnrinhn- Prtg. tG- !___ 



IIOH.\S 

Po 8 h. á> B,iO ......... . 

DrJ i'l,tú ás R,:i~J., ........ 

ll0 S,!iO ús \1,30 ....•.••..... 

D) U,30 Ú-; 10 ............. . 

)\.~ 10 :.~ 10,:10 ...•.•.......... 

!In 10,:10 :t ~ ll,fl) ........... ... 

ll~ 11,10 :Í'{ 11 ,:;o. . . . , ... o ••• 

LLJ 11, :;o /1-...; 1·2 . .•.• ... .. 
llo 12 ú.; \·2, 30 ..•••.•..... 

Ji.) !:!,:lO :'t I h·n·;~ .. .. 

[l 1 i á I , I :; ........... . 

Jl.J 1 'l 'i t ' : : ~ ' . ' . . . . o • • • • • 

I L) l, 
, .. 
·' ;! ; :!,11). ... 

])() 2, lO {t~ ~!' 30 . .... .... , ..... 

ANNEXON.~ 

ESCOLAS PBI!IARIAS DO 1° GRÁ.O 

Horario do curso elementar da 2a seria do 1 o anno 

SEGU~DAS TEHÇAS QUAnTAS QUINTAS SEXT.\S SABBADOS 

Cli;lHJa.da c ca.nto •••• ,.... Chamada o canto......... Chamada o canto,........ Chamada o canto .•. ,..... Chamada o canto ...••• ,.. Chamada c canto. 

.\rithmctica. . . . . . • • • . • • • . .\rithmotica. • • . •• , • • • • • . Arithrnetica.. . • . • • . . • • . . . Arithmotica,,.. • • • • • . • . • . Arithmotica. . . • • . . • . • • . . . Arithmctica. 

Lnitnra ......... ........ : Leitura .................. Leitura .................. Leitura ................... Leitura.................. Lcitut·a. 

Li 11gnag·cm c :cripta. . . .. . . Linguagem o.;;cripla. . . . . . . Linguagem escripta.. . • • . . Linguagem escripta. . .. • .. Linguagem cscl'ipta. .. • .. . Linguagem escl'ipta. 

1; cl)gTa phia c noções de 
phnnnii!IJito'i atmosphcri
CP~. 

llbtot·ia do Brazil e crln- !;cogl'aphia c 
car;ão ci\'iea. phcnomnno~ 

rien . .;, 

noções ele llistol'ia do B!'azil e edu-
atmosphc- cação ciyica. 

Gcographia c 
phenorncno.; 
rico.-;, 

noções do lli~toria do D!'azil c cdu-
atmo..;phc- ca<;f'w cívica. 

,\[Jn11r;o .• , ..•. , ..... , ••• ; .. \!moço................ Almo•;o ................... Almoço ................... Almoço ....... , ........... Almo<;o. 

llee,···in ..•••••.••........ 1\eercio ....••••....••..... llccreio .••.•••..•••••••.. ltl·creio ..•.•••.••..•••••• 1\ccrcio ..••..•.•.•••.•... 1\t~crt'io. 

Fot'IJJatura c entrada .• ,.. Fol'lltatura e cnt1·ada. .... Fol'matnl'a e cntl'ada ..••. Fo1·matura c cntJ·ada ..... Formatura c cntl'ada., .. , Fot'lltaturn c cntl'ada. 

(~CUIIIC( ria Sy.-tcma mctrieo. • • • . . • • . . t:conwtl'in......... • • . • . . • :-:y~!ema mctt·ico ....•.•. ; • Geometria,., ... , ••• , , • , . . • Systnma mett·ico. 

Loillll'il ..... 

l:rsmna ;tica c ':i(inacs s·J
.IIt:•pliot·ico .. ,, 

Linguagem .ol'al .•......••• 

l:ymna;tica e signar1s sc
maplwrieo . .;. 

(;PO!!:t'aphia c 
phOIIIIIIICIIOS 
rico,.;, 

noeõc:; Uc Lic;õc:-; grl'aes .•.•......... 
at;nosphn-

Leitura ..... , ........... ,. 

l:ymnastica c ~ignacs oC
maphol'ico .. ;, 

Linguagem oral,,., .•.• ,., 

1;ymnastica c signacs se
ma pitOl'ÍCOS, 

Gcogmphia c 
plumomcno; 
rit'o:i. 

noções de Li<;r,cs gcracs .....••.. , , .• 
a tmo.;pho-

Lcitut·a, ....•.•. , . , , •.••.. Linguagem oml. 

Gymnaslic;t c signacs se- Gy11tna.;;tiea c signaos sc-
maphorico-;. rnaphol'icos. 

Geogmphia c 
phenomcnos 
ricos. 

noções dn Li<;•!cs gct·acs. 
atmosphe-

!Jc,;·•nho ................. Desenho .................. Desenho ................... \mphitlwatro ............. Desenho .................. D,lscnho. 

Snlft\j(• .........•....•.... Sulfejo •• , .• , •..•••....•.. Solfcjo .••• , ....••.••••... ......................... ' Solfcjo....... .. • .. • .. • .. Solft•jo. 

________ _!,_ ______ _..;. __ -...-____ ..:.,__ ______ __:_ ______ ~'----·-----!.----·---·- -~--

.\'~ qllintns-fcit'~", d<> J,l:i ;Í,; 3, a ela;;;-~ irá para o amphith<>att·o para C\('l'eieio.> de canto, declamação c cxhihir;i>cs dncmatogl'aphicas. 
'-. 



IIQHAS SEGUNDAS 

ANNEXO N. 3 

ESCOLAS FBIKAlUAS DO io GRÁO 

Horario do curso elementar do 2° anno ia seria e 2a 

TERÇAS QUARTAS QUINTAS 

De 8 h. ;'t.; 8.!0.............. Chamada. c canto ........ , Chamada e canto......... Chamada e canto........ Chamada e cant.n. 

DJ 8.10 ;i,: 8. ~:; ............... \I'ithmetica .............. Aritlunctica., ........ ,, .. ,\ri1hrnetica .............. Arithrnetica ..... . 

llc 8.-í'í ;Í.; ~l.;l;; .............. Leitura .................. Leitura .................. Leitm·a ................... Lcitnt·a .......... . 

llc (l. ~:; ;'," lO.. .. .. .. . .. . .. .. Ling. csci'ipta.. .. .. . . .. , Ling, e~cripta.... .. .. . .. . Ling. esel'ipta.. .. .. .. .. .. Ling. escripta .... 

J I ~ 111 ;'1 ,; 10 . :lO .............. . Gcog, do Brazi! .. n,,,.,-,r:, 
<In pheu, :1 t lll'hJlh. · 

... 
llist. do B1·azil e edncaçrw 

eivica. 
ncog. do Bra)(il c noçüt•-; 

de phnn. a tmusph. 
llist. do Brazil ~' 

ei1ica. 

liü 10.:10 "' IJ.lO ............. \!moço .................. Almo1;n .................. Alnwr;o ................... \IJII"';o ..... . 

1, ) 11 . 1 o :·, s 11 . ~o ... .' ....... . lkcl'cio ................. . Hcct·ei<' .......... , . . . . . . . IIBCI'e:o .........•........ II!~Ct'<'.io .. , ..... . 

ll ~ I t. 50 ;í.; I'!............... Foi·ma tn,·a c ent1·ada .. .. . F(II'nmtm·a e entrada..... Formatura c entt·ada..... FornHttu!'a 0 <'1111 '", 

Jlc 1~ ;\.; 12 .. 10 ............... f:eumt~lria ................ Syst. nwtrico ....... , ..... t:conwti·ia ................ ~y~l. mctricu ... . 

ll.ll2.30 ;',!hora ............ Leitnra ................... Ling-. o!'al. ................ LcittH'a ....... · ............ Ling. ol'al. .... .. 

."<EX TAS SABBADOS 

l.l~:,mada ,. <'nnto ......... Chamada e canto. 

An:ltmPti<·a .............. AI·ithmctica. 

J.,·•ltira . . . . . . . . . . . . . . . . . . Leitura. 

l.íll!:, r~''l'ipi:J ............ Ling. escripta • 

f; .. ,·~. d" ll1·azil c noçües llist. du Bmzil c educação 
·I•· ph''''· atrnosph. chica. 

.\l·,n<:n .............. ,... .\lnwr:o. 

):. r rrün. lleet·r•io. 

J '" 'lJatnr:J n "ntmda..... Fu!'matn!'a c cntl'ada. 

f;,., rmctri;t ....... "....... 8ysl. mct!'ico. 

l.>'·llll'a .................. Ling. oral. 

llc :1 ú L I ;; ............... .. 
I 

l:ymnastiea !1 SÍI!!Ia,''.; sr•- r.ymn. c ~:ignacs scmapho- 11ymn. c signacs semapho- f:ymn. e si!!nat•:r · .,~,.,, ho- f;.IIIIII. n ,ignacs s:Jmapho- Gymn. c signacs scmaphor.. 

ll} I. ! ;; ;í 1. ~5 ............. . 

lle 1.~5 ú· ~.lO ............. . 

llJ ~.to á.: ·~.:1o ............ .. 

llla phol'icos. : 

Sur:õr:,; de seirnci;t,: ! ll:ttll
raes c de hygiPIJU. 

IJc,;enlw ................. . 

Calligl'aphia ............. . 

riet>.>. rico:;. ricos. t·wo~. I'ico~. 

l.if;r•ns gera os •....•....... 

Calligraphia ............. . 

:\ll!sica c solfcjo ......... . 

S()(;ões de sciencias natn
r;u)s c ch hygicrne. 

lJ!JSC)IJIJO., ••• , •• ,,,.,, •••• 

-'lusica e solfejo .... , ... , . 

Lil;ü<•,; gnl'a''"· .. 

. \1nphithea1rn .. 

.\or·iícs tJ, · q·inncias natu
··.,n:-; n d,~ h,vgionc. 

',I , •nho ................. . 

1 :.,11 i~?:t'<ll ol1 ia ............. . 

Lições geracs. 

Calligt·aphia. 

Musica e solfejo. 

A's quintas ftJira>, de :1 •. ~5 ús 2.30, as das•:'' irão pa1·a o amphithcatl'o, pa1·a cxerc:cios de cailto, declamação c cxhibi<:õc.q c;., .. •.•:ogTnpt i ;ts. 
Decisões - ~Iinislerio da Mnrillh" - P"g. tü- :1 



ANNEXO N. 4 

ESCOLAS DE G1\t7ME'l'EB 

Horario do curso elementar da 1a seria e 'da 2a 

I SE~UNDAS TERÇAS QUARTAS QUINTAS t SEXTAS SABBAD03 

--------~-----------l-----------l---~------------------~------1------, ----
HORAS 

Arillunctica... . . • . . . . . . . . . Arithmctica. . . . . . . . . . . . . . \ritltmetica. . . . . . . . . . . . • . Arithmotica.. . . . . . • . . . . . . Al'itlttnctica. 

De 8 h. ás 8.io .......... · ...... 1 Chamada c canto ........ . 

De 8.!0 ás 8./t!í ................ 1.\ritltliH'.lica .............. . 

Chamada c canto......... Chamada c canto......... Chamarb c canto......... Chamada c canto......... Chamada o canto. 

De 8.45 ás 9.25 ............... Leitura ................... Lcitnt·a ................... Lcit\u·a ................... Leitnt'a ................... Leitura ................... Lcitm·a. 

DJ 9 ~ 25 ás iO • . • • . . . • . • . . . • . • . Ling. c~eripta............ Ling. cscl'ipta............ Ling. cscripta............ Ling. cscripta............ Ling. cscripta............ Ling. cscl'ipta. 

D.1 10 á~ 10.30 .........•....•. Gno~. p;ceal e do Bt·a:r.il e llbt. do Bmzil e cdncaçfw Geog. gcl'al c do Brazil c llist. do Brazil c educação Geog. geral c do Bt·azil c lli,;t. do llrazil e educação 
nu•:üe~ de phcn. atrnosph. chica. noções de phcn. atmosph. ciYica. noções de phcn. atmosph. civica. 

O;~ 1 O. 30 ás 11 .I O.. . . . • . . . . . . . . A lmo1;o . . . . . . . . . . . . . . . . . . Almn~o.; ..•.......... ; . . . Almuç•J.... . . . . . • . . . . . . . . . :\lnHH;o... . . . . . . . . . . . . . . . . Almoço •. _. . . . . . . . . . . . . . . . Almoço. 

))c~ H .lO {t~ !!.tiO .............. lkCt'<liO ... ' .............. llert\'iO .................. fil'.Cl'üio .................. ' Jlcct·eio .................. Recreio .................. nnce;lio. 

De H. 50 ás l:l................. Fm·tnatnt·a o entl'ada . . . . . Formatm·a c cntt·ada...... Formatul'a c etltt·ada...... Fm·matnra c cntl'ada...... Foematura c cn!t·ada...... Fot·matura c cntt'ada. 

De i2 á~ i2.:l0 ................. r;e.,motl'ia ................ .Sy,;t. mctri<l<J ............. Geometria ................ Sy,;t. mrJtl'ico •..........•. Geometria ................ Syst. mctl'ico. 

!Jc 12.30 á i h<.~l'a . . . . . . . . . . . . . Lei!ttt'a supplcnwntal'..... Ling-nagrm oral........... Lclttu·a ~npplemcntal'.... . Lin~na~,1m oral.......... Leitura supplcmcntar..... Linguagem oral. 

)l l i á 1.15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C.nun. c signans semapho- G~·nm. c ~ignaes scmapho- Gymn. c signaes scmaplw- j;ymn. c signac~ smnapho- Gymn. c signar.; semapho- Gymn. c signaes somapho-
ricos. rieo.;. ricos. rico,;. ricos. rico . .;. 

De 1. i !i á i .4!;.,............... .'ioçü:;s de scicncias nat. Li~ü·-: g<'t·a~Y.; ............ . 
e do hygicnc. 

De L-ía ás LiO ................ Dcl'it'nlw .................. Calligrapltia ............. . 

Do 2.!0 ás 2.30 ............... Calligraphia .............. :\[u,ica c solf.<jo ......... .. 

No r: il:~s do scicncias na t. t'l' LiçtH'S ~nraes ..... · ......•. 
drJ hygienc. 

Dé>,;rmho .................. 
1 

:\mphi!hcatro ............ . 

:\[n,;ica c solfcjo ........... i ......................... . 
I 

Noções de sciencias natu- Li1;üe~ gcracs. 
raes e de hygicnc. 

Desenho., . . . . . . . . . . . . . . . . Call!igraphia. 

Cálligraphia.............. :\[mica o solfejo. 

A's quintas-feiras, de L4!i ás 2.30, as classes irão para o amphithcatl'o, para excrciciu~ de canto, declamação c cxhibi<;ões cincmatographica. 

Decisões- Ministerio dn jfnrinhn - Pag. t<} - 1 



SEGUND.\8 QL\IIT.\S Qt:I'ITAS SABBADOS SEXTAS llO~IINGOS 

11011.\S TEllf: \S 

De 5 h. a. m. ás 5,20 .......... Hcvist.a .................... He,·ista .................... llcvista. ................... Hevista ................... Hevista .................... Revista ................... Hevista. 

De :;.20 ús 6.10 ................ Banho e natação ........... llanho c !lata~J0 ........... Banho e natação ........... llanho e natação ........... B2.nho e natação ........... Banho c natação •...•...... Banho e natação. 

lle 6. !O :'ts li.30 ................ Toi!Jtte .................... Toibtte .................... Toilette ................... Toilctte •.................. Toilettc .................... Toilettc ................... Toilette. 

D3 6.30 ús G.!iO ................ Café ....................... Café ....................... Café ...................... Café ...................... Café ....................... Café ...................... Café. 

ll~ 6 .:;o :. ' 7. ~1:; ................ liymn. d~ apparclhos c csca- Gymn. c•,Jl ~c lira c jogos es- Gymn. de apparç.lhos c es- Oym~. colloctiva c jogos es- Gymn. de apparelhos e es- Gymn. collcctiva e jogos cs- Gymn. do apparclhos c es-
1 <ll'é~.s a remos. colan-s. calores a rumos. colares. calerns a remos. colares. calores a remos. 

n~ i.:r; ;í.., 7 . .'i:i •.. ............ 'lnlallf~a de uniforme ...... 'fu(la1H:a d • uniforme ...... 'ludança de nnifor'mf"l ...... :\lndança de uniforme ...... ~fudan~n. de unjforme ...... ~fudan~a de uniforme ...... ~Iudanc;a de uniforme. 

ll,~ :.:i:i :1-. ~ .................. Jla ... t, da ba11'lnira .... ..... Jia ... t. cLt lnr!'l ~ira ......... Hast. da bandeira ......... Ila:-;t. da band~ira . ........ Ha5t. da Landeit·a ......... Hast. da ha.ndcira ......... Hast. da bandeira. 

llc• ~l ,;, !H.111 ................. \11l:J• do C li!'.'" olcm.•!!lar ... \11!.1' do '''I!'·'' ,.f J!l10ntar ... Aulas do curso elem~11 ta 1 · •... \ulas do ctn'.''l rlmn •11tar .... \nlas d•> cur.;o elementar ... Aulas do curso elementar .. . 

ll.J 10.:10 ,;, t f .o:; .............. lllll•>•:o ..................... \l11w·:•J .................. .. . \lmoço ..................... \lmo•;o .................... Almoço .................... Almoço ................... Almoço. 

PJ tf.O'i ;,-; tt.:io ......... ..... n '!'['.)in ................... flp(·r·,•i(l ............. ...... . ltccreio ...•............... Hner()io ................... Hocrcio ...............•... Hccrcio .................. . 

p, tt.:;o:,, !! .......... .. 

Jl.~ L~ .'t,:.! .. :·J. .............. . 

11 ~ :! . :!() ;'1-.. :_!. J ·;,, •.. , . , , , . , ..• , 

p I,:.!,;.:; :'1 ~ :1. '\"), .. ,,,,,,,,,,,,, 

li.• :1. :Jt) ,·,_ 'I.:>! .. '.'' ' ........ . 

Jl• :L í<l ,·,. 

)I• \.:") ,.,, • •. Jll ..•...••........ 

h>l'llllllll'a ,. t•n(l'a•la para """""''"''" ,. •·1•1ra·l.1. para FLI!'malnra c ~J>t•·arla p:•ra Fnrmatnra c entraria para Formatura e entrada para Formatura. c entrada para 
;1:) atda'l. a" a11!:1 .. a:; aulas. a~ aula-;. a:<~ aula-;. as aul;~...;, 

\11!.1· ,J,, '''"'•" nhm "!lar ... 1111;1. ''" ,.,,, .. ' •·I·"' '!!la!', .. lula; dn elll'··> d Hll •ul.a1· ... \ui:~< •lo Clll'.i'J ci•Jm•Jnlar .. \nln' do l'.tll'i•J elem~ntar ... Aulas do Clli'SO elemcnt<J,r .. 

I : 1 • , • r· ~ i , , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

1':11'11 lt .................... I' ara, l:t ... . 

fl"l't''ill, ................. . 

.1,1111 li' ................... . T.illl:w .. 

[J~-.(':111..:'). . .•....•...•..... IJ~~f',!!I-.IJ. 

t)IJI';hd ~ tnarir~llnil'ü f~ :tppa- 1\•1111'); d ~ 
J',dJJO, d ~ II;L\ ir) •. 

Hr:<'l'üio ... ................. 'f;1-;tra g.JJ'a I. .......... .... 11ncl'cio ................... Hecroio .... .............. . 

f•ar:tda .... 1 ••••••••••••••• 
Parada .................... Parada ................... . 

II:JC!\lio .................... H ~CI\liO .................... n .. ~.reio ................... Hccrcio .................. . 

.!ai! la!' .................... .Talltar .................... Jantar .................... Jantar .................. ,, 

D ~..;ean..;o .................. O )..;earH'J .................. Dc..;cath') .................. DJscan.-,o ................. . 

•:llt' "eh,,if. lil11'a., d' tnHilllll•ir•! ·~ :1p- Hntll'J; tlCJ a:;11lha c da,sif. 01H·il.s d0 marinheiro c ap· Hnmqs d 1 agulha; o classif. 
parllllto. <11 n;tvios. pardho. d•j nario.s. 

Tt• :· •. io ;·1~ :·,,:; 1 ... ............. Jnf;111l:tri.t . ................ [,~.!Tim;t ..... ............. . Infantaria ................. Es:~rirna ................... Infantarii\ ................. Esgrima ................. .. 

lrri11 t' han J,,;,·a ............ IITÍIIr J,,, 11 i •in ............ \rriat• h:udcira ............ \t'riat' bandJira ............ \rriar bandeira ............ \rriar bJndcira ......... .. 

1 ~J ô ;Í..; ti. '1 1 
) ••••••••••••••••••• f~:~ia ............ ........... f>~ia ... . Ceia ....................... C:Jia ...................... C"-ia ...................... Ceia ...............•...... Ceia. 

It· ti . .';t) :'1~ s.:n ........... .. 

. \l·l'lan•::t d ·. tulifurnl'.\ ...... '''' lawa ·I~ uni·•>l'tll'' ....... 'ln.lall<'a d2 unifoJI'Ill" ...... 

1

.\ltt lawa ti.~ uniforme ...... \ludau•:a rlc uniforme ...... \ludança de uniforme ...... 'lurlança de uniforme. 

l:il>fi..,,h,.,·a c IJ~I"h mar- Bihlhth .,. ' ·· l•·llt:la ma1'- ll':bliolhwa <' lnnrla mar- Bibliot.h,\ca c banda mar- B<iJJ,othrca e banda :nar- ll!blmthcca c banda mar-
cial. cial. eial. I ctal. cial. cial. 

li~ R • .:O :is '1 .... , •...••. , ...... F:t<'hina rJ,, maca.s ......... F:ll'htna d, llt:l•':t• .......... Faehina <IJ.mac:<> ........ , .

1

Fachina do macas .......... Fachina d·~ macas .......... Fachina cio maeas .... , .... Fachina de macas. 

A's O hor:~< ... ,, .. , ............ Toqne <ie silencio .......... To•Iu•: ,J.J ,jf :ncio ..... • ... Toque dJ stlcnc10 .......... Toque do silencio .........• Toqu3 de siJ,Jncio .......... Toque dG silencio .......... Toque de silencio. 

Decisli·~s- Ministorio da ~brinl.tn. -l'ag. it)- 5 



JIOR.\ RIO ~EGU:'iDAS TEf\1.:.\s QUARTAS QUINTAS SEXTAS SABBADOS Dmi!NGOS 

De 5 h. a. m~ ás 5.20...... llcvista .....•....• , ... . . • . . . Hevbta........... .. . . • • . . . Revista..................... Revista..................... Revista . • . .. . . • . ••. . . • . . . . . Revista........... . . ... . . . . Revista. 

De 5.20 á~ 6.10... •. . . . • • . . . llanho e natação............ Banho e natação............ llanho e natação............ llanho e natação............ Banho e natação ...•.•...•.. Banho e natação............ llanho e nataçllo. 

De 6.10 ás 6.30 ..•.•...•.... Toilcttc ........•........... Toilette ...........•.•..... Toilette ...•......•......... To!lette, .. · ...•••...•.....•. Toilettc .....•.............. Toilette ..•...........•..... Toilette. 

Ivo 6.30 ás 6.~0... .. . . . . . . . . Café ....................... Café....................... Café........................ Café ..•........ :........... Café ....................... Café....................... Café. 

n~ 6.!;0 !ts 7.B5 ..•.....•••.. O.ymn. rle appa•·~lho~ e csca- O.yrnn. eol!~ctira o jogos es- Gymn. de apparelhos e esca- (;ymn collectiva e jogos es- Gymn. de apparelhos e esca- Gymn. collectiva ~jogos es- O.ymn. de appa.relhos e csca· 
lr·•·cs a remos e a vela. colare<. leres a remos c a vela. colares. lere; a remos e a vela. colares. leres a remos c a vela. 

[lrl 7.3!; its 7.~5 ............. Mllrbnr;a rlc uniforme ....... Mmlança .Ir• uniforme ....... ~!udanr;a de uniforme ....... Mudança de nnifornw ....... ~!udança da uniforme ..••... ~!udança deuniforme ........ ~!udança de uniforme. 

Lln 7.55 i~> 8 ................ lla>t. da handeira .......... lla<t. ria !ran•l·•ira .......... !!ast. da ban.leira ... , ....... Ilast. da bandf'ira .........• !!ast. da bandeira .......... llast. da bandeira ........•. !last. da bandeira. 

Il0 R i; 10.30 ................ \ula.< rlr> etn·<o elementar ... Aulas elo <"lll'""'lr•rnnntar .... Aulas do cur;o elementar ... Aulas do curso clem<'ntar .... Aulas do curso elementar .... Aulas do curso elementar ... . 

De 10.30 i~< 11.05 .......... . . \111101:().' ............... .. . Almoço............ . . . . . . . . Almoço ................... . Almoço ..................... Almoço..................... Almor;o . 

Dt• H .O!i i~< t 1.20 ......... .. ll<'<"l'"io .................... . Recreio ................... . Hecr·~io..................... Rejrcio.................... Recreio ............•.....•.. Hocrcio. 

Dn ll.~ll ir; 12.00 ........... Obras do rn.uinboiros o appa- Ohra.< rh m;rrirrlrf'ir·o c· appa- !landa marcial, a apitos o ap- Ubr·as do marinheiro c appa- Obras de marinheiro e appa- Banda marcial, apitos e ap-
relhos de bordo. rclho; rlc bordo. parelhos de bordo. relhos de bordo. relhos de bordo. pare!hoa de bordo. 

Dr) !~.00 ,;, 12.30 ........... Aula< do curso elementar .... \11L1s d1.1 r"u·•o clcmmtar .... Aulas do curso elementar... Aulas do curso elementar .... Aulas do curso elementar .•.. Aulas do curso elementar ... . 

De 2.30 :"~< 3.40 ......•...... Ensino a horda ... : ......... Infantaria ............... , .. Tiro ao alvo ................ Ensino a bordo •............. Infantaria ..... , ..•.••....•• Tiro ao alvo ............... . 

De 3.10 ús >,15............. Jnnf:u·..................... Jantar .. ,.................. .Jantar..................... Jantar..................... Jantar.... . . . . . . . . . . • . . . . . Jantar .................... . 

Dtl 4.1> :Í< L30............. DL'>~'ar11;o........ •. . . .. . . . . . D 1;;canr;o....... .. • . . . . • . . .. Descanço ................... De!iCauço................... Descanço .....•...•......... Descanço ...........•.. , .•.. 

!Jc ·LJO :'ts 5.10 ..... ·· ..... · 1\urnus rle agulha ...........• lrtillraria rir) campauha ..... Ensino a bordo .... , ...••... Hnmos de agulha ........... Artilhar·ia de campanha ..•.. Operações de desembarque .• 

llc 5.10 ás 5.50 ............ . E::;grirna • .........•......•.. Infantaria ................. . Esgrima. . . • . . . . . . . . . . . . . . . . lufantaria. . . . . . . . . . . . . . • . . . Esgrima .•.. , . . . . • • • . . . . . . . • Infantaria ......•.•...••..•. 

D~ 5.50 ás 1\. ............. .. . \rl"iar barrrlcira ........... . Arribar bandeira............ Arriar bandeira............. Arriar bandeira............. Arriar bandeira............. Arriar bandeira. 

De 6 ios 6.30 ................ CPia ....................... Ceia ....................... Ceia .......•.....•......... Ceia ..............•.....••. Ceia ........................ Ceia ....................... Ceia. 

De 6.30 á> 6.50 ............. ~!uclarrça rln uniforme ..•.... ~!url. d·· r111iforrnu ........... ~ludança de uniforme ....... ~!udança do uniforme .. , ...• Mudança de uniformo ........ Mudança de uniforme ....... Mudança de uniforme. 

llc 6.:;o :'rs 8. iO ............. !U>Iioflrr·•·a, handa dP musira !lihlioflrr·r·a, ha11ola de musica llibliullwc1, banda de mu,ica Bibliotheca, banda de musica Dibliotheca, banda de musica Bibliothcca, banda de musica 

Da 8. tO ás 'J., ...... .••.•.. Fal'hina dr! maca-; .......... Facllina dP n1.11'a-.: .• •..••.•.• Faehina de macas .......... . 

A's 9 horas ................. Silf'liCÍO .................... ~ilr•llr,in.................... ~i!Pn"'o .................. .. 

Fachina de macas .........• 

1 

Fachina. de macas........... Fachina de macas .......... . 

~ileneio. . . . . . . . .. . • • . . . .. • . Silencio. • . . .. . . . . . • . . .. . . • • Silencio. . . . . . . . . ...•..•.•. 

N. ll.- o~ alumno>, n:1.s arrias profissionae>, polcra.o SJr diriJd.H r"n tr~; tul'mas : C!Thl"'"'\o um1 s3 praoxuru cJm as auhs dli offioinas, a sJgunia pHe receber o ensino de bordo, e a terceira. o de qualquer outra especialidade, 
Revezar-se-hão nos dias coll3ignados para. esse e!Teito. 



~IUSIL\ 

1." .\lu~i~a.. sua divisã(}. • 
:l. o :-:ignac:-; do cutoac;ão; de dul'<ll;ão e de alteração. Seu:-; 

cflcitos. 
:1. o Escala dc;;ignando p.> tons c o~ semi-tons. Intervallos simnlcs 

c composto.~. 
4. o tcHura. mu8kal. Solfcjos dn phrascs musicao~. 
!i. o Evn·cicio~; sobre divisiw de cnmpass•Js c ~nhrc intcnallos, 

designar11lo o.' tons c :-;cmi-i.on<, 
G. o Jliclado musical. 
i .° Cantns de h_ymlln.~, aprendido; dr) :111<li•:ão o por sulfl'jos, 

! . C•ll til!w un•tlylir·•r, clc) .\!'11:ddo rJ., tlliH•ira lhtrrr•in. 1-:rli
tm·r•-;: F. \lw~ & Cornp. 

:! • F rimcil·o li1'1'U, snrio l'ui!!!!'al'i-Ha I't'dn ou 1 '' Iil'rn de João 
1\npkn. Erlitorc•s.: F •. \Ire:>,,. Com];.· 

:J. Scgu111lo lirro, idPm, idnm. 
fr .• T•:rr<'ii'IJ lin·o, ickm, iden1. 
". Q11ar"lo liuo, irlnm, idnnl. 
r •• Jli11h" l'all·ia (2" aii!Jo). ,J. l'illio '' :-;ilv;~, Edil•H'i'': :-;i'lueii·a, 

l\;1~1'! ,\· Comp. S. l'au!t\. · 
i. 1 'ri111dl'o livro de leitura, . \pl'i!-!·io l;nm:a '!a. E di!' Jt'c•-;: F, .\I r e..; 

& Comp. 
1l. !'uJ· IJI!e me ufano de meu pai~, !Je •. \/l(Htso Cr,lso .Juniot·. 
9. A1·ith111eticrt csco!m· '! ou ":Jril.fml('tica c-t·acluada, de fi. 

IJ:t.rretu, :1 J•t'inteira. dn BaJJJ<JII Hoe:1 J!~>rdal, ElÜtor·~-= F. A!Yes & 
l:omp. 

HJ. C-1-icmo de Calli!lmphi,, dn F. ~fr.•wh; Yianna. 
:11. Geogmphia c Atlas, de F. I. T. 
1:!. 1/fJmCIIS i/lustrados do Bra:il .- J'adre r;;l]auti. 

Hio ck .JaJJeiro, !\ de março de J~Jl2.- Jlo110cl J~1 nrrcio Bclfol't 
fieira. 



MINIBTERIO DA MARINHA i'7 

N. 3 ...:._EM f2 DE MARÇO DE 1912 

Manda que na falta de publicações em jornaes sejam os cditaes de concurrcncia 
a1fixa•los nas capitanias, bem como as propostas apresentadas · 

Minist.erio dos Negocios da Marinha. - Rio de .Janeiro, t2 de 
março de 1\112 - N. i68. 

Sr. superintenétente de .Portos c Costas - Conformando-me eom 
o parecer do Conselho do Almirantado ernittido em consulta. n. !lã, de 
2 do eor.rent.c mcz, dp,r,laro-vos que rrrw tendo sido observado o final 
da Jcttra. c do art. !i1. da lei n. 2.221, de 30 de dezembro de t 90!1, re
~olvi annulla.t· a coneurrcncia. realizada rro Estado da l'at·ahyba e a.u
tot'izar-vos a providenciar afim de <111e sejam convocado;; novos lit·i
tant.es para os forueeimcutos do anuo corrente. 

Outt·osim declaro-vos que aos capitãm; de pot'to~ deve sm· detcr
rninado em eircnlat· dessa. Superintcndmwia que na irnpos~ibiliJade de 
sct'cm publicados os e(litaes na impreus;t loeal por dctkicneia dn 
quantitativo. <kvem ser allixadas, por cditaes, nas capitanias c na 
in1.egra, as propostas apresentadas, ficando de,;se modo l'l~solvida a 
dillienldai!P ;r pt·ns<'nt.arla pelo capitão do l'o!'l.o do sllpt·adt:tdu Estado, 
rru ollic.iu que vnio ao nexo ao dessa l'Pparli<:ão, sob n. t6~. dn I de 
h•ynt·niro ultirrw. 

:-:::r.ndn n fr·atnmidade. - Manoel Tunacio Hel{ort Vie• n1. 

~. '~- El\1 30 DE .\lliHL IJE l\11:1 

~ .. ga a cnntag<'lll cn111o tempo de emi>arqtu• ro111 rnachina• em movinwnlo a um 
mecanico embarcado <'111 rphcw:ulor 

.\lini.;terio dos Nngoeios da :\farinha- Hio dn .Janeiro, 30 dn :riH'il 
dn 1\11~ ~ N. Ui H. 

St'. superintendente du Pe.>soal - t:ont'ormando-rne com o pat·e
·~et· do Conselho do Almit·a.ntado, ernitt.i<lo em eonsulta 11. 210, de 3.1 
de março findo, declaro-vos, para. us fins eonvcuientes, que resolvi in
defl\l'ir u requerimento do meca.uico naval de pt'rrneit·a <'lasso Ani!-'nlo 
.lo:tqnim Ladeil'a., em que pede seja contada, eorno t0.mpo de viagem 
com machinas em movimento, a tet'<;a parte do período orn qnn serrin 
no reboe<Ltlor lntl'epido, ao servi<;o da Capitania do Pot'l.o do Estado 
do Paraná. 

Sa.ude e fratemidade. - llfanoel lgnaciO Belfort VieiTa. 

~. 5.~EM9DE.\L\IO DE f!H~ 

E~tabelece regra~ para o abmll> de :>judas <In cm.to 

.\linistrwii1 <los Negocios da ~larinh:r - !tio de .JarH1ir·o, !l <In maio 
d11 t\H2- ~. Lt!Sfi-1-a SP-c<;ão. 

St'. <iit·r~etot· ll:nt'al dr1 Coutabilidatln da .\la.r·inha- Tol'llanclo-sn 
w:•~n~~at·io obviai' a commissfw, quanto :'t .\fal'iuha, das lli~posi<;õns da 
IPru. 2.290,dniadedez~mbrodei910, ua pa.t·tet·elat.iva aoauu11ode 

:>farinha - Decisões de 1912 2 -



i8 DECISÕES DO GOVERNO 

ajudas de custo que, pelo art. 2•, são as da tabella B da mesma lei, 
estabelecendo uma doutrina que evite as varias interpretações que se 
apresentam por occasião de ser ctfectuado o referido abtmo aos ofli
ciaes da Armada que seguem em viagem em um navio de guerra, de
daro-vos, para os devidos etfeitos, que de accôrdo com o parecer do 
Conselho do Almirantado, emittido em eonsulta u. 371, de 7 do cor
rente, deveis obse!'var o seguinte sobre o assumpto : 

L" Que o,; ofliciaes quando scguit'cm 011.1 navio de guerra perce
bérão duas quintas partes (~/5) súmente das menores ajudas de custo 
estabelecidas na tabulla B para os divm·so,; casos, fJller da costa do 
llrnál. qunr para o,; paize,; estrangeiro;: : 

:!.• ~o ca,;o d;t viagem sm· para o es!.l'angeit·o a ajuda de custo 
SPl'á abonada !1111 ouro ao cambio de vinte c sr1te dinheiros ; 

3.° Contar-:;!\-hflO corno uma sú .\·iagurn o por conscqncneia ct•rn 
t!it•eito ao abono de 11111a só ajnda de custo as commissões qnn tiVel'mn 
itinerat·io mal'cado até o regres~o do 11:1\ i o ;10 ponto de pat·tida ou Ca
pit;tl da Hepublica : 

4.• :"lfw serfw abonadas ajudas de custo d(\ mudança de E~tado ou 
de paiz quando o navio e~tivct· pe•·corn~lldu o seu itinm·at·io ou do
murar-se em algum portolüra da sédP., por rncuos de Jltt\CI!ta dias : 

5." :\u~ na viu~ que saltirempara eX!)!'Cicio, durante todo o perio!lo 
q•w dm·ar ess<) nxnrcicio, sú ~nn't abonada um:1 a,iuda de custo ; , 

ü.o ~ú sm·á considerado uavio t)stacimJado quando não estiver ux
plieitamcnte dito nas instruct;üe~, par a ns e !leitos da ajud;~ dr1 ensto 
d<~ t•egt·csso, aqunllc que permanecer em lllll mesmo porto on rq!:ifto, 
pm· rrw i s de st ,j~ mczes. . 

7." Sendo a ajuda de custo uma som ma destinada a despczas Jlt's
uans o l;overno poder{t mandat· ahottal' conw rcpeesetlta(;ãu a quan!.in 
~ue julgar conveniente, segundo a impol'Lancia da commissií.o e o pair. 
q qnc se dt)stina.r : 

a 111 aos commaudante,; do for!;as ou navios que se destinarem a 
porto:- P~tmngciro~; 

bJ aos command.Httes das fon;~s ou na\ios que, estando ,ift no 
estt':llll!üii'O, hmham de rnJn·nscnt:tt' o pai:r. !nu festa~ oflieiaes <pl!' ,.,,. 
d<wam re:dizar ; 

c) <J.!•S commanrlant.cs de fon;as na\ae., mn viag<'n~ ou oxcreieius 
ao luugo da costa. 

Sathlc c l'ra1:cruidadc. - Manoel Ignacío Rclfort Vici1'1l. 

N. 6 -E:\ I U DE MAIO DE i !H2 

llã inRtrncçõcs para o concurso dos officiao~ a commissr;es do estudo no 
estrangeiro 

Mini;;;terio dos Ncgocios da l\larinha- Hio de Janeiro, i 1; de maio 
de HH2 -- N. L72i -2' Secção. 

S1·. ehefe <lo Estado l\laior da .\rmada- Dcelat·o-vos, pal'a o~ 

dnvidos ptl(~it.os, <[HO J'C.~oh·i approvnr as illstniC'<;üe~ amJPxa,.; pat·a o 
coucur~o de olli<>ians do Cot·po da Armada (/lll' <h>;<pjat'nllt cnmpld.aJ· 
SPII:l estudos ll<t Europa 011 nos E,;t;Hlo,; rllit •• ~. 

SandP <' ft•:ttel'llidade- M1tnucl l•iltflt·io Hel(ol't \'iáta. 



KlNlBTERI_()·. DA MARINHA i9. 

Instrncçoes vara o concurso de omciaes do corno da Armada, u ue desejarem 
comDletar sens estudos na Eur~ua ou nos Estados Unidos 

CAPITULO I 

DA I:'4"SCRIPÇÃO 

A!'t. L 0 1\ concur~o versará sobre as s(•guintes matcria~: 

a) Al'lilharia- Defesa de costas. 
h) Electl'icidade e suas applicaçües á l\la!'inha. 
'J) Torpedo~- Defesa submarina. 
At·t. 2. o 1\cccbida da Secretaria de Estado a JJI"cessa ria com

lllllllicação, o chefe do Estado l\laiot· da .\rmada fat·á annnnciat• por 
cditaes no Dirtl'io O!ficial e no Rolerim elo "1lmirant({do a data d;t 
ahertum e do cucmTamento da inscr·ip•;ão c demai~ condiçôcs re
lativas á mesma. 

Art. 3. 0 .\ inscripção se fará no Eslado .\Iaior da Armada, onde· 
!icad aberta. pclcr praílo de tres mczcs, a contar da data da primeim 
pnhlica<<ão no .f!ia1·io O!f!cia(: . _ 

Art. lt." :oio podet·ao ·ubct·evm·-se os capttaes-teucntes com 
tempo de embarqw.J completo ou que tenham tres aunos de posto o 
11Ue ainda não tenham estado no estl'angeiro aperfeiçoando seus es
tudos por conta da União. 

At•t. 5. 0 A insct•ipção se fará a~signando o candifiato Sé111 uomc 
em livro para este fim destinado, no qual deverão declarar o grupo 
de rnaterias para que desejarem concorTet', não podendo fazcl-o para 
mais de um grupo. 

At't. 6. 0 o~ candidatos ausentes do Hio de .Janeiro, ou que por 
qualquer cironmstancia não puderem iusct·evcr-se pessoalmente, po
dm·ão fazel-o por procuração ou pot· otlicin dirigido pelos cauaes 
eompetcntes ao chel'e do Estado i\laior da .\rmada, com a dccla~·a<;ão 

de que trata o artigo anterim·. 
Art. 7. o Hecebido o officio, o chefe do Estado l\laior liu·á. la1H1ar 

110 livro proprio o nome c as declaraçi"ios do candidato, si estiver nas 
condi<~ôes de eonconer na fórrtta do nt·t. ±0

• , 

Art. 1'!. o Os eandidatos ausentes, log·o que forem rcgulat·meHtc 
i tl'iCriptos, s'.)t'ã.o chamados a esta Capital com a possível urgcucia. 

At·t. 'J. • Os pontos sobre os quaos tiverem de vct·.~ar as lll'ovas 
•k concurso ficarão no Estado l\laior da .\rrr1ada, á disposição dos 
c;utdidatos, desde a data da abert.um da iu,;ct•ip<;ão. 

CAPITULO II 

no co~cunso 

At·t. !O •. \s provas elo concttt'so conw•;ar'iin oit.o <liao.: depois de 
<'IICet'l'ada a insct·ipf<ã.O. 

At·t. 11. O concut·so constará dP <luas pl'Ovas, cscl'ipta c oral, 
solwe pontos tirados á. sorte no acto do concurso. 

Art. !2. A prova escripta versará sobre um só ponto para tOdos 
os candidatos do mesmo grupo, e a prova oral sobre um ponto para 
cada um delles. 



DECISÕKS DO OOVERNO 

Art. 13. Us ponto:-~ pat'a prova escl'ipta serão tir·a.dos da ul'rta 
pelo olticial mais antigo de cada gl'llpo c o:; pontos pat·a a pl'Ova ot•al 
pelos candidato;; tfa Oücasião de sct·om arguidos. 

Art. 14,. A prova escripta, durará no maximo, quatro horas, c 
a oral de i5 a 20 minutos para cada examinador. 

Art. 15. As provas oraes e a leitura das pr'ovas escriptas serão 
publicas. 

Art. 16. Tt·cs dias depois das provas escripta~ comm,arão as 
fH'oras oraes na ordem dos ~;ntpns mcttcinJtarlos, c, em cada grupo, 
na ot•dcm ela inscrip<:tw . 

. \rt. -1 i. ns candidat.<J~ assignar:i• • stws pt•ova.s csct·ipta-;, deveJtdO 
o papel se!' fumecido pela mesa. examinador;~ o t•ubt'i<~ado pulo pt·e
~idcnte c pelos m:amiuadot'u" de c:tda ~mpo. 

At·t. IH .. \ mesa cxaminadot·a s<' cotnpor;'t de fH'csitlt>ntc c s:~is 

examinadores, tl•JII" pam e:tda grupo. IIOIIlnMios pf'!n ~li11istro da 
~larinha. 

At·t. 19. Ca<la candidat<J snrá ar,!.!:<IÍdo sómcntc pm· rlou" exa
minadores das matct•ias do gr11po pam 'I"" so tiver ino;criptn. n.; 
quaes, com o pt'<'~idcnte, jul~arão sua~ pt'o\·as. 

:\ rt. :W. A~ notas do jnlganwnto sm·ào <la das· por ~do~ de O a 10 • 
. \rt. :H. A elassitica<;flO Sl'I'Ú f<'ila e111 li !lia s,·, lista pl'la som tua 

rio~ gt·úos oht i rios. 
Art. :!2. Em caso tle ig·11alda<h' du !:T:w:i, f<'t'it pt"<Wl''l!'ncia na 

lista, o oflieial m:Lis antigo. 
Art. :!3. O candidato, t•.uja somnta elo g-rúos na~ duas provas fúr 

inferior a 10. não será clas~ifkado. 
Art. :H. T<,t'minarlo o cmJcurso, o pt'('sicll'ute l)tniar(t ao .\linislt·o 

da .\!:11·inha por intc!'lltedio do dwlc do Estado .\laior a elassifica<;iio 
<los candidatos acompanhada das pt·oras eset·iptas e com as obsenac:.Ms 
quo julgar comeuiente>.- :lfanoel Iun,u:io Bdfort Vieira 

:'{. 7- EM 2!i IJE JPNI!IJ IJE i ~12 

Firma as co111liç<•<'' em <[UC empregados do Ministm·io podem contJ·ibuir pam 
o Montepio Civil 

l\linisterio do,; l'ícgocios da i\larinlta -'i. :l\12- 1' Sel"<;.ão- llio 
rle .Ja.1wim, 25 de junho de UH2. 

Sr. dit'(•ctor gorai de Contabilioladt> da 1\lat·inha -·- lle acc<'wrlo 
com o exposto no· aviso n. :n, de :JO de abt•il ultimo, !lo l\linisterio 
dos i\'egocios da Fazenda, decl:tro-vns qu0 o machinista .I•> Arsenal 
rle l\l:tt'inha desta Capita I, Lu ir. de Sani.'Arma, devo sm· admittido 
~orno contrihuinte do ,\lontepio f:ivil, e bem assim todos os empt'('
~actos d0ste 'liniste1·io que estiverem em id0ntiea5 romli<;õe3, isto é, 
qtw perceberem vencimt>nto,; divididos em ordenado c g-ratificaçfw 
pelo art. :l:.l da lei n. 2.2\JO, de f:l de deT.Cmbro do !\HO. com di
•·eito ;, aposPJtt.adoria, corno eqta ttH' o dPc't'('to 11. 2. !i:lO. rlc :lO do 
dezembro de i!Hf 

flcdaro-vos, outt·osim, q11o o dp-;,·onto das collf.t•ihuiç.ões cle...;se 
como do,; domais servidorc~ na,; mo~ !!las <'mHlic;õe~. dP\ e <~omeçar da 
<lata da puhlieaçã.o do deel'cto n. 2.:;:w, on1 YirtmiP do qual adqui
t·irarn a qualirlade rlc funecionarios puhlicos. 

Saude e ft·atemidade. -· !tlanocl lgHacio Bel{o1·t Vteim. 
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N. 8- El\1 13 DE .JULHO DE f\H2 

Indica as condições de matricula, registro e arrolamento das embarcaç•ios do 
pesca 

1\linisterio dos Negocios da Marinha- Ri~ de .Janeiro, 13 rlo 
1lo julho de 1912 -- N. ?.tO- 3a Secção 

Sr. supCI'iutondente rle Portos e Co~tas- Conf01·mando-rne com 
o pa1·ecer rio consultor jul'idico deste 'linistPrio emittido em ('Onsulta 
11. 2:1s, de 2R do junho ultimo, decluo-vos, pa1·a os devidos ell'eitos c 
om solução ao vos~o officio n. 82:;, :1• Secção, de f3 daqucllc me?., 
quo podeis dcdara.I· ao eapitão do l'or·to rlo Estado dn Bahia : 

f •0 Quo as embaecações pm·tcn!~ente~ a. iudividuos •n mnprczas 
dPvidameuw· autorizadas pelo ~linistorio da Agrieu!f.ura, lndustria e 
Cummm·cio, par·a exploração da pesea 110 JittOt·al, portos, lal-(úas c rios 
da. llepuhliea, podem ser admittidas A ma tt·icula, registro ou arrola
nreut!>, emhom o ~cu commandantn seja estr·anl-(eir·o n hr!m assim a 
rndadc da I'co;pectiva equipagem, \isto eorno o ;u·t. í:l da !<'i 
''· 2.5-U:, de -1- dn jarwiro findo, assim n pcrmittn; . 

2. o (.!un, pm·i'~m. as embarca~:õ!!.; pertencentes :1 1~m JH'er.as uu 
simples arrn;l(lon•s, não antol'izadas, par·a flXplonlção d;Jqudla. íu
dlrst.l'ia, cst:iu ;.;uji•.itas ág regras gcra1\S do I'l'.gnlamento da~ eapita11ias; 

::1. o Que, rPla tivamcute á neces~idadl! da n~g-ula me11l<u<ão da 
pesca, de qun o mesmo capitão do Pol'to, se occ.upon em ofliein n. 221-, 
da mesma clat:1, deve elle agu;~t'dar que o acto seja expedido pelo 
.\liuisturio da .\!!;ricultnra, Jud.ustl'ia e f.ornmereio. de accúnlo com as 
l1:Jses indicadas 110 at·t. 73 da lei já citada. 

Saude e fratm•nidade.- Manoel Ignacio IJcl{ort Vieira. 

:'f. !J-El\17 DE :\fiOSTfl DE i!lf2 

l'ormitto quo os socio~ dos Clubs Naval" 'ltilitar eonsi~IICtll Plll folha rk pa~a
monto suas men'<tlidado~ 

illinisterio dos Negocios da l\lari11ha - Hio d1' .lnnciro, 7 dp agosto 
de t!J12- N. :nH- 2' Secção. 

Sr. directol' gm·al de Contabilidadr~ da :\Iari11ha.- Em solução ao 
vosso ofticio sob 11. 877, f:ahinete, dn f8 de julho pr·oxiruo findo, 
doclaro-vos, pal'a os devidos fins, que deveis JH'Oceder pat'a com os 
oliieiaes e d•~ma is ernpl'cgados deste ~linistorio, soei os dos C!ubs Na vai 
l~ .\lilitar, que desojarem consignar as suas mensalidades nm folha dos 
t'llSpectivo,; pal-!:amentos dn aeeôt•do I'Oill que nstit llSt.abrlecido Iros 
ar·ts. 11~ •. -í·fí e Ui da lei n. t.-1-7:1, d1• ~~ dnja11nir·n rle t!lOX. 

Sá.ude e fra ttwuidade.- Manoel l!JIII!cio BclfoJ·t Viár11. 
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N. fO ...... EM 7 DE AGOSTO DE 1912 

Estabelece regras sobre concurrencias publi~as para fornecimentos á Marinha 

Ministerio dos Negocios da Marinha- lUo de .Janeiro, 7 de agosto 
<le 1 !J12- N. 82'J- 38 Secção. 

:"1·. pl'C'-i•lcutc da f:ommissão de Compras- Em solução ao vosso 
ollicio u. :H. de 26 de julho ultimo, •l••claro-vo~ para os devidos Iins: 

1. o l)uc os preços dados para o< rliVPI'SO~ artigo·;; dlwem preva
lecer pa 1'<1 um sPmestl·e ; 

2. o Que nos cditaes publicados devem ser declarada< as •tnanli
dade~ sobJ'C :1s quaes versam os preço~. ficando, enlretanto, subenteu
rlido fj!IC OS preÇOS dados devem pre\·aJccCI' para quallt~Wl' f'J'aCÇflO do 
total jnrlicado;. , 

:1. o ()ue o prazo pa1·a a entrega elo~ ar·tigos deve sm· de 2·\. lto!'as 
pam o-; objectos confeccionado~. cstipubudo-se pa1·a o.< de eottfecção, 
aceô1·do razoavel eom os l'espectivos fol'llceedores; . 

L" Finalmente que, ua cspeeie, os paga meu tos das eotttas não 
podem sm· feitos pela Contabilidade 'la .\larinha por ser contt·ario á 
lcgi,:Jação em vi:;or. 

~aude e fratcruiiade. -MaMei lultat;io Bcl(ot·t l'icira. 

N. H- El\1 30 DE ~ETE.\1131\0 DE f'Jl2 

Declara •tno os opcrarios oxtranumerario-; não toem direito aiJ ahPilo de \·enci
mentos nos domingos e feriados 

~li11isterio da Marinha.- Hio de huniro, :10 dn ~ctemht·o de 1!ll2 
·- N. U\IS -1" ~ecção. 

Ao ~r. rlireetot· da !mpl'Cn~a .'ia\ ai- Dn :wcúrdu com o pal'Ccer 
do consultor ju1·idieo deste ~!inistPrio 11. 2H:I, de \c do COt'l'ente, e 
para os counmientes efteitos, autm·izo-vo~ n iuelt.lirdes 11<\s folha~ de 
paga meu to do pessoal dessa Impreu:;a., uos termos do art. !IH da lei 
11. 2.;;±±, de ± de janeiro do cot't'eJ!te anno, as diat·ias eorrespou
dentes aos domingos c .dias feriados, que devem ser abonadas aos 
mestres, contra-mestres, compositores, impressores, cneadei'nadores, 
pautadores c demais empregados, quaudo houverem eomparecido ao 
trabalho durante todos os dias uteis da semana c pertencerem ao 
quadro lixado para o mesmo pessoal; visto que só aos jornaleiros e 
diaristas dos quadros podem ser applicados os favores da citada lei, 
uão tendo direito a ell('~ os extr<~numc't'ario.~ ou os que servirem 
aceiJcntalmcnte. 

:"aude e frateruidade. - .Uctnocl Imwcio lJcl(oi't \'ieira. 
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N. t2- EM 31 DE OUTUBRO DE f 912 

Interpreta a lei quanto ao abono de gratificação de funcção a official de patente 
· menos elevada quando investido do melhor funcção 

Ministerio da 1\la.rinha - 2• Secção - N. 914 A - Rio de .Tancit·o, 
:li de outubro de 1912. 

Sr. director gm•al de Contabilidade da 1\larinha- Em solução 
a vosso ollicio 11. 1.187 - Gahinete - de 18 de setembl'O [li'O
xiruo passado, tratando. sobre a questão das gratificações pelo 
owrdcio de cargos corrtlspondentes a nflicia.es de pa.teutes su
JH•t·ioi·es, scientifico--vos, de ordem do Sr. f'l'osidente da. llepnhlica., 
que, confonnai1do-me com O" funda rnentos da primeira pari.P do 
pa.t·Pcm· do Conselho do Almirantado, cmittido em consulta n. 641, 
dP :; do concnte mcz, não deverá ser abonada a gratificação d<' 
<'apitão-tenenl.e aos 1 os c 2"' tenente~. sob a allegaçãu de manda!'em 
quartos, visto cabc1·-lhes o serviço de oflicial em qualqum· navio da 
,\ nnada, bem como a incumbencia que lhe fúr designada, de aecôl'do 
(~om os ns. 3 e 5 dos arts. 13 2• do H da Ordenança em vigor. 
Couceder-lhcs tal gratificação seria alterar por completo as lotações 
do~ navios, múrnwnte o,- de 3a e 4a classes, em que os commandos 
podem ser t)xei·cidos, nos pl'imeiro~ por capitães-tencut<~s e nos 
nltimos eoiTcspondem-lhes exactamHntc os commandos; nnicamcnt.P 
IHJ~ navios de 1" classe, o serviço ,de chefe de incumbencia da 
a t'tilharia, da navegação dos torpedos, ou do detalhe on ainda o 
eummando de divisão de serviço,. correspondem a capitães de cor
vnta., nnico .caso de accôrdo com o art. 3" da lei n. 2.290, em que 
poclrwá sm· abonada a gratificação de fnncção aos officiaes de mrnor 
patcute, investidos das mesmas incumbcncias. Igual interpretaçfw 
deve sm· dada aos guardas marinha machinistas c snb-machinistas 
Pxtmnumerarios, quando forem directores de quarto, soh a re~pon
sabilidade regular e exclusiva do chefe dP. rnachinas e pot• eujo 
sr•1·vit:o não lhes assbte o direito á percepção dP. maiot· gratilica~,:ã.o 

qun a de seus postos e graduações (§ 1" do art. 12 do I'<',Z!ll:tnu•nto 
annexo ao decreto n. 7.009, de 9 de jullío de f 90H). 

Sande e fra.temidade.- Manoel lgnacio Bel{01·t Viei1·a. 

N. 13- EM 22 DE NOVEMBRO DE 1912 

Autoriza a reducção de 2/S no pessoal do fogo quando os navios usem oleo 
mineral como combustivel 

Ministerio dos Negodos da Marinha- N. 1.350- Rio de .Janeiro, 
22 de novembro de f 9f 2. 

Ao Sr superintendente de Portos e Cqstas- Em solução a. vossos 
ollicios ns. -1.231 e 1.582 -- 3a Secção- de f4 do agosto o tO dG on
l.niH"O nltimos, dcclai·o--vos que, de accúrdo com o parecer do Conselho 
do Ahnil'antado, emittido CTij consulta n. 7f0, <lo \1 do correutP., o 
attcndendo ao qne requereram a Companhia de Navegação do 
.\ ma7.onas. o The Amazon HiVIll' StP.am Navigation Colllpany, Li
mited, resolvi pemlittir, a titulo pmvisorio, isto é, emqnanto não 
fui' dctel'mina.do em regulamento o pessoal que deverá set• eucal'!'e-
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gado das machinas em navios gue usem o o!eo mineral como combus 
tivel que os requerentes reduzam de dois terços (2/3) o pessoal do 
rogo determinado pelo art. 400 do regulamento n 6.919, de· 29 de 
agosto de 1907, nos seus futuros vapot·es pertencentes á classe VIII, 
da divisão A, desde que as respectivas caldeiras séjam alimentadas a 
oleo minet·al. 

Saüde e fmternidade.- Manoel lgnacio Bel{ort Vietra. 

N. H- EM H DE DEZE:\IBHO HE f9t2 

Consagra preceitos inherf'lll\!s ;1s praticagens livres 

:\linistrwiÓ dos ~egocios da i\larinha- ~. t.52i- :p Secção
Hio de . .Jam•i•·o, H de rlezemhm de 2\H :t 

S1·. snpm·intrmlente <le l'o•·tos. c Co.sta:<- Em solução a vosso~ 
offidos ns. t.257, L315 e t.l~Ot- 3" ~rc<:ão- de 20 e 2G de agosto e 
de H· dn s<~tnmbro ultimos e afim de <iarrl<~s sciencia a todas a~ ca pi
tauias do portos, clrcla t·o-vos que uão ptíde o c iovemo impedir que os 
com manda nt<•s de na vi os, al"madm·es 011 mnp1·eza de na regaçfto <~on

t•·actem os praticos que desejarem, n<~m tm· interferend,a nos ajustes. 
entt·e as partes, no,; logares- costas, pm·tos, han·as 011 aguas iutn
t•ion~s- para cuja navegação foi e;:tabd<)cido o rHgimrn de praticagem 
livre ; emquanto estiver em vigor o regulamento do sel"viço de pt·a
ticagcm C!'eado pelo decreto 11. 6.8-l:l:i, do li de fevereit·o de :1908, (! 

desd!' que c~scs praticas tepham titulo~ de habilitação prúfissional. 

Saudn e fmternidade.- Jlfruwel liJIWCio Belfort Vieira. 
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N. :1. - El\1 ·29 DE ABBIL DE :1.912 

In~orpretl. a disposi~ão d:.Liol n. 2.ti2i, do 31 do dozcmbro <lo anno passauo, n:1 pute 
reLJ.tiva. á iseur;<lo do dh·eitos. 

l\linisterio da Viaçiio e Ohras Puhlicaq - Directoria Gr,ral rle 
OlH·as Publicas- 1• Secção- N. 29- Hio do Jaueiro, 2V do abril 
de 19!2. 

Em solução ao vosso officio n. 67, ele 2G de janeiro ultimo, de
cla!'o-vos, para vosso conhecimento e Iins conv<~uicntns, ter o 1\Ji
nisterio da Fazenda respondido, quanto á consulta que motil·ou a 
exposição daquclle officio e qtJe diz re,;peito á interpretação da !oi 
u. 2. 524, de 31 de dezembro do anno proximo pass;tdo, na parto re
lativa á isenção de direitos, da seguinte fúrma : "achar-se a mesma 
consulta resolvida pela regra XII da cir·cu lar n. 5, de 6 do fevereiro 
do cot'I'ente anno, de ac;:ôt·do com a qual a disposição do lrt. 2° da 
citada lei deve prevalecer sobre a da lettra b da alinea V do mesmo 
al'tigo, t•elativarnente ás mm·cadol'ias e o~jectos comprehendidos no 
§ 2° do art. 2° das Preliminares da Tarifa, ficando, pois, os ruatcmaes 
precisos aos serviços publicas sujeitos ao mesmo regimen em vigm· 110 

anno tlndo "· 

Saúde e fr•atel'nidade.- José Barúo.ça Gonçalves. 

Sr. dil'ectot• gel'al da Repat·Ução de Agna~ e Obras Publicas. 

N. 2- El\1 30 DE AI3HIL DE 1912 

Autoriza a compra: da fazenda ~Iirama.L·, no Estado llo Pará, o d~i outr.1s providonci1.s. 

l\linisterio da Viação e Obras Publicas - Directoria. Geral de 
Obras Publicas - i a Secção - N. 117 - Hio de J aneh·o, 30 de abril 
de 1912. 

Communico-vos, para vosso conlwcimento e para que o façacs 
constar á comJ1anhia PMt of Pará, sobre cujo requerimento infm·
mastcs em officio 11. 204, de ô do corrente, que t'csolvo autorizar a 
compra, pelo pt·eço maxirno de 200:000$, papr>l, da fazenda l\liramar, 
situada na capital daqnelle Estado, e destinada a servir de de
posito de inllammaveis, ficandn, porém, estabelecido: 1°, que a 
referida irnpm·tancia de 200:000$, papel, será bvada á conta do 
capital da companhia; 2°, que, pat·a ufto sobrecarregar a verba 



.) 

«Deposito de inflammneis" com o total do preço da acqaisiçâo, 
sejam izualmente estabelecidos naquella propriedade os deposites 
para can·áo ; 3•, que as oonstruc:;ões actualmeote nella existentes, 
sejam, desde já, aproveitadas provisoriamente para armazem de in
llammaveis; -í•, que a companhia fique obrigada a apresentar novo 
projecto da ponte que actualmeote serve de desembarque, para ado
ptal-a ao duplo serviço de inllammaveis e de carvão, assim como 
projecto definitiro dos deposito.s de iotlarvmaveis e canoeiros, e in
rlica'(:i'J de appardhamento especial de earga e descarga de carvão. 

Saúde c fraternidade.- Josi: Barbosa Gonçalves. 

Sr. in,;pel'tor fedCI·al de Portos, Rios e Canaes. 

N. 3- E~l 4 DE :\IAIO DE l9f2 

Autorim os LmLalhos para o abastecimento d 'agu·t ao c:tcs do porto da Capital 
Fodot·al. 

!\linisterio da Viação c Obras Publicas - Dircctoria Geral de 
Obras Publicas - 1a Secção- N. 123 - Hio de Jancit·o, 4 de ma~o 
de t9f2. 

Tomando em consideração o que expuzcstes por oficio n. 191, de 
3 de março ultimo, relativamente ao abastecimento d'agua ao caos do 
porto desta cidade, assumpto já estudado pela lnspoctoria a vosso 
cargo e pela Hepartição de Aguas e Obras Publicas que apt·esentou 
projecto e orçamento total, na imporr a neta de 892: 88-íS1 !H, declaro, 
para vosso conhecimento e devidos fins, que autorizo a execução do 
trabalho, de contormidade com o projecto e orçamento acima rc
fel'idos. 

Pat·a o fornecimento do material, devereis adoptar a concurrencia 
po1· meiu de cartas, (hrigidas ás firmas capazes e idoneas, conforme 
propuzestes; providenciando essa Inspoctoria de pleno a~cünlo com a 
Hepartição de Aguas, para a boa execução do sm·vi«;o. 

Saúde e fraternidade.-José Barbosa Gonçalve.L 

St·. inspcctor federal de Portos, llios c Canacs. 

N. 4 - E:\1 23 DE i\IAIO DE 1912 

Approva o accôrdo entre companhias de cabotagem e omprezas mctallut•gicas a que 
se refere o ofllcio n. 180. de Z7 de marco do 1~12, da Inspm1.orio. do Portos, Rios 
o Canaos. 

1\Iinisterio da Viação e Obras Publicas - Directoria Geral de 
Obras Publicas-- ia Secção- N. f30- Rio de Janeiro, 23 de maio 
de 1915. 

Attend«mrlo ás reclamações que me acabam de ser dirigidas por 
diversas companhias de cabotagem c varias crnprezas metallurgicas, 
e de aecürdo com o que, sobre o assurnpto, informastes pol' officio 
n. f80, de 27 de março ultimo, declaro, para vosso conhecimento e 
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devidos fins, ficar approvado o accôrdo, constante daquelle oflicio, que 
dá solução rapida ás reclamações condensadas nos requerimentos em 
questã-o, e acautela, ao mesmo tempo, os interesses da Fa.zenda Na
caonal, convindo, no entanto, observar que as medidas propostas em 
nada contrariem ás disposições do contracto assignado cum a Com
pagnie du Port de Rio de Janeiro. 

Saúde e fraternidade.- José Barbosa Gonçalv-'s. 
Sr. inspector federal de Portos, Rios e Can aes. 

N. 5- EM 23 DE l\IAIO DE 1~12 

Antoriza a Compagnie du Port de Rio de Janeiro a f,,zer provisoriamente o sen i<; o 
rln des·~arga. do m:tnga.noz e earv<to dê pe~h·a, f,jrn. da zona do c~ieg arren11ad o. 

Ministerio da Viação e Obras Publicas- Directoria Geral de 
Obras Publkas- ia Secção- N. f37 -Rio de Janeiro, 23 de maio 
de f9f2. 

Em solução ao assumpto constante do vosso oflicio Íl. 2f 7, de I2 de 
abril ultimo, sobre o re 1uerimcnto dil"igido a essa Insp~ctoria pela 
Compagnie du l'ort de Rio de .Janeiro pedindo auto.l'ização para 
etkctuar a carga de manganez no trecho em que está actualrnente 
situada a estação Marítima, mediante o pagamento da taxa de 83 10 
por tonelada, e da carga e descarga do carvão de pedra contractado 
pela Estrada de Ferro Central do Brazil, pela de 8800 por tonelada, 
custo total do serviço, declaro-vos, de accôrdo com o vosso parecer 
prestado naquelle officio, que fica autorizada a Compagnid du Port 
de Rio de Janeit·o a fazer o serviço de descarga de manganez e de 
carvão, no local e sob as bases propostas, isto é, fóra da zona do caes 
arrendado e sem repartir corn o Governo o producto arrecadado, 
devendo, porém, tal concessão, ser de caracter peovisorio. 

Saúde e fraternidade.- José Barbosg, Gonçalves. 
Sr. inspcctor federal da Portos, Rios e Canaes. 

N. 6- El\1 5 DE JUNHO DE 1912 

Rocommouda aos chofos de serviço' a preferencia das madeiras naciona~s em obras sob 
a direoção ou fiscalização dos mos mos. 

1\linisterio da Viação e Obras Publicas - Directoria. Geral de 
Obras Publicas- Circular- 2a Secção- Rio de Janeiro, 5 de junho 
de 1912. 

. No intuito de propagar o emprego das ma·ieiras nacionaés que, 
como está provado, substituem com vantagem em preço, qualidade, 
durabilid·ade e applic~ção ás importadas, recommendo-vos, de con
formidade com o d1sposto no art. 86 da lei n. 2. 544, do i de janeiro 
do corrente anno, providencieis no senttdo do serem de preferencia 
empregadas taos madeiras nas obras sob vossa direcção ou liscalizaçào. 

Saúde e fraternidade.- José Barbosa Gonçalves. 
Aos chefes de serviç<J. 
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N. 7- EM 10 DE JU.'IHO DE 19!2 

Defere, em parte, o pedido da Companhi<> Port of Pará sobre venda de terrenos 
de m:1rinht> e accrescidos. 

l\linistcrio da Viação e Obras Publicas - Directoria Geral de 
Ohr'a~ Pnhlit·:t< - P Sccr;ã0 - N. i71 - Hb de .Janeiro, 10 de junho 
de 1!Jl2. 

Tendo PIU att,nçr.o o exposto em ross0 omcio n. 100, de ~6 de 
fcn~rciro ultimo, eapnanrlo o rr•qne:·iml'nto em que a Companhia 
l'ort of l'a.r:'t pede rnodifiea~":i0 110 '"'11 enntr:1et.o dr) modo a ficar 
;~ntoriz:tr!a a rcndr>r, em \"l'Z <111 arrenrla.t·. ns tr•rrenos de marinha e 
accreO'el!!os de qne é USIJfrnetnaria, leran:l" o prodncto dnssa nmda á 
conta ria ronda btuta annnal. dedaro-ro3 para os fins convenientes, 
qne defcti o Jl"dirlo tfto sómrntc qnanfr) ao~ l!'I'I'CIIOS e•mqubtados ao 
mar po1· nwio de atciTO f••ito :í custa. 11:! companhia, visto como o 
ancndameJJtn ou venrla rins t<•J·relln~ rk lllari11ha não podem sc1· 
pcrmittirlos pol' s<~1·om inalicnaveis, dr)rrmdo, pois, 'CI' fdta uma 
II'JVat;fto no contracto, conformn as inrlit:aç<,cs do vosso cita•lo olficio. 

Sai'1du t) fra trmlirladc.- .José IJa rl10w Gow•llecs. 

Sr. inopcdor federal de 1\ll'lns, llirJS c r.~.naes. 

N. 8-- E.\1 12 DE JU:\11() DE I!JU 

.1\hnt·~m o (Jisposto no a vis() n. ~:n, do 1') de abdl rlo HJJO, r~lativo a fot•necimento d'a:;ua. 
:1. Itio do J-t.netro City Impr:)Yomrnts Comptny Limitcd. 

l\linisterio da Viação e Oh r as I'nhlica-; -- Directoria Geral de 
Ohras l'u!Jlicas- 2• SPt~t;fto- N. B - llio de .Janei!·n, 12 de junho 
dr\ !Jl2. 

Em ~ollh;iío ao v0s'o officir) n. s:il, de 'l de outubro do a uno pro
ximo pas~arlo, declaro-vos, pa1·a os drwidos !'!feitos, que deve se!' 
mantido o disposto no aviso n. 9:J,de 18 do abril de 1!JO),com relação 
ao fol'llccimento rl'agua ás casas dc1 machina~ c m1is dcpendcncias da 
Hio de Janeiro Cit.y lmprovcmcnts Company Limited. 

Saúde c fra.ternidade.-- Jos6 Barbosa Oonçahes. 
Sr. diJ·ectol' geral da Heparti,;fto de Aguas e Ouras l'ublicas. 

N. 9 - E~I 15 DE JU:'IIJO DE 1912 

Fix:l em -~'):) 1\ilos, n11 m:tximo, liv .. ·o de f:ctr'3, o posl) d.l lng1gem do ptssa~Ait·o~ 
pc-lo p·n·to do Dol~m, P .. l~·t"t, e d,i. outl':l:i pt'OYitlencias. 

1\Iini-:ter io da \'iaçfto e OIH·a~ l'ublieas- Di!·t~ctoria Geral de 
Ohras Pltbliea-; - I" Sl'cçr.o - N. 181 - Hio Jo .T3ncim, !!; Je junho 
de 1912. 

Drclaro vos, para os fins eonnmicntrs, que, de aceôtdo com o 
parcc('r eonstant.r! do \'oso;n nflir'io n. 77, de H rle fül'el'eir:o ultimo, 
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resolvi fixar em 200 kilos, no maximo, livee (ie frete, o peso da ba
gagem de passageiros pelo porto de Belém, Estado do Pará; e mais 
que, verificadas nesta, quaesquer meecadoeias sujeitas a dieeitos, não 
lhes dê a Alfandega livre sabida sem que sejam pagas as taxas cor
respondentes ao serviço do cáes daquelle porto, conforme indicou o 
engenheiro-chefe da respectiva commissftO fiscal em olllcio n. 1,q,, de 
22 de novembro de i9H. 

Saúde e fraternidade.- José Barbosa Gonçalves. 
Sr. inspector federal de Portos, nios e Canaes. 

N. 10- E:\1 8 DE JULHO DE !912 

Dispõeso~Jro ptgamento 1lo imp~sto torritoria.I de-terrenos da h·l.ix·uJ tt1o l{io 
llo .JanBit·o. 

l\linisterio da Viação e Obras Puhlicas - Dieect(wia GPt'al de 
Obt·as Publicas - :ta Secção - N. 227 - Rio rle .Janeiro, R de julho 
de 1912. 

Em solução á consulta que me fizestos por ollicio n. HO:i, de I. 7 de 
maio ultimo, em relação ao pagamento (lo imposto territor·ial a que 
estão sujeitos os ten·enos da baixada do Bio de JaneiTo, j:'t desapro
priados pelo decreto n. 8.3B, ele 20 de outubt•o de 1910, dr•daro·vos, 
paea os fins convenientes. que o reft>rido imposto deve ser p:tgo pelo 
possuidor ou occupante dos terr·enos até ser ultimada a teansmissão 
da propriedade com a indemnização de seu valor e extinc1;ão da 
posse. 

Saúde e ft•aternidade.- José Barbosa Go>zçalres. 
Sr. engenheiro-chefe da Commissã.o Federal de Sane;unent.o da. 

Baixada Fluminense. 

N. H - El\1 27 DE JULHO DE HH~ 

Di•põo sobc·e to:ntd" de conbs da. M:tn:ios Iltrhour. 

1\linisterio da Viação e Obra~ l'uhlicas - Dieectol'ia Gcr·al de 
Obras Publicas- ta Secção- N. 2H- Rio de Janeiro, 27 (le jnlho 
de f91:.l. 

Tendo a 1\lanáos Harbour em rcf"(uerimento de 5 do corrente' 
solicitado a este 1\fiuisterio que, para os cffeitos da tomada de snas 
contas, fJsse feita declaração official da importancia certa rcfer·ente :t 
cada uma das novas obras de caracter nr~ente, approvadas pelo 
decreto n. 8.814, de ti de julho de 19l1, declal'O-vos, pat·a os fins 
convenientes, que, de accôrdo com os respectivos ot·ramPntos, são as 
seguintes, as obras a que se refere a refJ uerent.o, no' valor· total de 
882:2161.1882: 

I, nova ponte fluctuante que vae ligar a ponte fixa do at'mazem 
n. 8 ao fluctuantc L, para descarga de borracha, na importa11eia do 
59:5f\58509; 

H, ponte fixa para o armazem n. 8, na importandia de 170:1091.1858; 
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UI, novo fluctuante K, em prolongamento do H do Roadway, sub
stituindo ao G existente, na importancia de 460: 62783t 5; 

lV, novo tluctuante L para de>carga de borracha, ligado á nova 
ponte tluctuante no armazem n. 8, em projecto, na importancia de 
HH:9U$200. 

Saúde e fraterl)idade.- Jos~ Barbosa Gonçalves. 
Sr. inspector federal de Portos, Rios e Canaes. 

N. :1.2- EM 29 DE JULHO DE :l'.H2 

Declara ter solicitado do l\fimsterio da Fazenda a revogação da ordem n. 3.162, 
expedida á Alfandega sobre cobrança de taxa de café. 

Ministerio da Viação e Obras Publicas- Directoria Geral de Obras 
Publicas- i a Secção- N. 248- Rio de Janeiro, 2'J de julho de :1.91 ~. 

De accôrdo com o que me expuzestes por officio n. 385, de 5 do 
corrente, relativamente á ordem n. 3 .162, do Ministerio da Fazenda, 
expedida á lnspectoria da Alfandega, sobre a cobrança da taxa de 
$060 por sacca de café que transitar pelo trecho do cáes já entregue, 
declaro-vos que, nesta data, solicitei daquelle Ministerio a revogação 
da medida mandada adaptar, devendo as taxas arrecadadas pela 
Compagnie du Port de Rio de Janeiro, até esta data, ser incorporadas 
á renda total, para o fim da divisão da parte que cabe ao Govemo e 
aos ar!'endatarios do porto. 

Saúde e fraternidade. -José Barbos'J, Gonçalves. 
Sr. inspectol' federal de Porto~, Rios e Canaes. 

N. 13- EM 8 DE A.GOSTO DE :1.9:1.2 

Resolve consulta da Compagnie du Port de Rio de Janeiro sobre isenções de 
armazenagens, e da outras providencias. 

Ministerio da Viação e Obras Publicas- Directoria Geral de Ob!'as 
Publicas-la Secção-N. 275- Rio de Janeiro, 8 de agosto de :1.912. 

Resolvendo sobre o assumpto do memorial dirigido a essa Inspe
ctoria pela Compagnie du Port de Rio de Janeiro e de que faz objecto 
o vosso officio n. 30:1., de 25 de maio proxirno passado, tenhó a decla
rar-vos que, a mesma companhia esta obrigada a attender ás requi
sições não só da repartição a vosso cargo como tambem da Alfandega 
desta cidade \!Obre isenção de armazenagens, cabendo-lhe o recurso 
para a autoridade superior da Fazenda. Quanto aos prazos, não tem 
a companhia arrendataria razão no que pretende. 

Com referencia ao arbitramento, recurso proposto no vosso officio, 
póde essa medida ser provocada no sentido de ficar firmado si á com
panhia cabe ou Qão, a obrigação de attender ás ordens emanadas das 
autoridades aduaneiras, em face de seu contracto de arrendamento. 

Saúde e fraternidade.- José Barbosa Gonçalves. 
Sr. inspector federal de Portos, Rios e Caóaes. 



~11::-II,_TETliO D.\ VI.\Ç.\0 E 0111\.\S Pl'BI.IC.\S 

N. u,- E~I 5 DE SETEMBRO DE !9!2 

Appt•ova. o projecto e orçamento para construcção de um mm·o destinado a amparar 
terras do morro do Castello, conforme solicitn•;ão da l'rofeitnra do District" 
Fedorn.I. 

1\linisteeio da Viarll.o o Obra~ Publicas- Diroctol'ia Geral de~ Obras 
Puhlicas- ia Secção'- N. 30~- Hio dn J;rueit·o, ;; dt• Sl'tl'nil•r·o dn 
i!H:.l. 

Em re~posta ao vosso officio n. 4(10, ele J.J.. de ;rg-mto ]JJ'nxirno pas
sado, declaro·vo,, pat•a o~ fins COIII<'rri<'nte~, ficar ;rpprorado () P.m.ie•do 
e o urGamento, na illlporta ucia de 17 2: li 90S ~00, de 11111 111111'0 de crrllcllto 
ar·mado <lestitJ:tl"J a amparar as t<'rr·a-; do morTo do Castnllo, cou
Ol'lnc solicitou a e'ite 1\lilli~tcrio a l'n•feitura do Di~trictn FPd<'ral. 

Saú1lc e fratcl'llitlade.- Ju.se llrtrbo.s!l. Gunçalru.s. 

SI'. in~p1•et •r federal d0 l'orto~, Bi<J~ c Canal'~. 

\'. 15 - E~l 2 DE Ol!TUBR.O DE 1 !ll2 

T>ispõo sobro termo rln cr'ssão do terrenos preciso~ ;i. con~tL·urt"·io do no\'n erlilido rh. 
Associação Commorch.l tla B.thia. 

1\Iinistcrio ela Viação e Obms f'11blieas - Dit·cclol'ia Gnl'a l dt• 
Oln·a~ Pnblit:as - f" Secção- N. 340- llio dü J;~ rrPiro, ~ d<' o11trrllru 
dt~ i9i2. 

HosponelenJo ao vosso officio 11. 81, dr. 13 de fevet"<)Íi'" docmTurrtr) 
anuo, t'dativameute á cessão, na fúrma da clausula VIII do tl'rmo de 
:weúnlo de 1fl de janniro aHtcrior, q uc modificou al~nmas das elausula~ 
rdnrnutn~ á concessão das obt'as de mulhoramentus do porto da Bahia, 
dus t.mTenos atcnaJos quo forem pmcisos á constr·ucGãu do novo ndi
Jicio da Assoeia(;ão Commor·cial c nllrbullczanu:nto dussa localidadü, 
dol'laro-vos, para vosso conhecimento e devidos olfeitos, qnn o tcmw 
de cnssão reS]H~diro deve sm· lavrado a titulo precariu, dn accrn·do 
eo1u o parPccr enrittidu sobre o assnnrpt.o pdo Sr. <'orr~ulfor .··:•·r·al da 
Hl'publiea .. 

Saúde o J'raf.el'nidaclo.- José llrzrúosa Gunç,tii'CS. 

St'. insp:)cfew l'eder·al de Portos, lHo e Canans. 

N. iõ- E:\1 :>DE OUTUBHO DE 19!2 

nolova multl.S impO'it~s ü. Compagnie Fran~;a.isc du Port Uo Rio ürnw!c Uo Sul o d:"t 
ontt•a.s pt•ovidencias soht•o tom:ula d~.:: cont~~s. 

Ministprio da Viação c Obras Publicas - Dit'C'etoria lic)ral elo 
Obt•as Publicas -- f' Sccçfw- N. :1 t\1 - I li o de Jancil'o,;; de uul.lll.n·o 
dn i\Jt:-2. 

llesolvcndo sobre os pontos de divt•rgcncia entre a Compagr:ie [<'ran
t<aisc de Purt de Hio Grande do Sul e a Com missão Fiscal das Obras do 
rdel'iclo porto, declaro-vos, para os de\'irlos ell"citos, qnn, d1~ ace,)rdo 



com as conclu~ões do parecer da commissão de engenheiros dessa In
spectoria e as restricções consignadas em vosso officio n. 523, de 30 de 
agosto proximo findo, ficam relevadas as mult<~s impostas áquella com
panhh, por deficiencia na quantidade de obras executadas, devendo 
na~ tomada5' de contas ser cumpridas as seguintes determinações: 
1 a. O volume de aterro depositado a Leste só será incluído nas tomadas 
de conta~ depois de re~ohida a acceita<;llo dos noros typos de defesa 
pr(lpo.;ta no projecto de modificação apresentado pela Compagnie 
l'In f~ de tercreiro do corrente anno; 2•. O rolumc de aterro dcposi
t;,do a (),;o;t<·, fúi';t dos limilt!-; approradm pelo decreto n. 7.12f, de f7 
dr~ sr·V~IliiJI"O de f!l1J8, sú ser~, taudJem, incluido nas tornadas de 
Ct>n1as, d••puis de resoll·ida a acceitação dos noras limitPS propostos 
))I' la Coill)Ja!.!'llie no projecto já alludido; :ia. A medição do volume 
dn drag-agl'lll dcre ser ft·ita pdo~ pel'fis successiw~ levantados con
jtmcta nwntr) pe a Fiscalização e pela Compaguie, c não por perfis 
seJr~estraPs, de,;de o inicio dos trabalhos atí• a data em que tiver sido 
este Jll('thodo de medição modilkado, conforme o disposto no aviso 
u. 121i, de 16 de maio de f~H; 4". O aterro sPrá sempre medido pelo 
rolume do producto dra~ado e que f.Jr depositado nos terra plenos sem 
augnwnto 011 producção de e~pecic ;d!!uma ; 5~ As dcft•sas de tcrra
Jl c no impul.madas nas tomadas de contas, sú poderão ser incluídas 
nesta~, q uaiHlo acccítas as moditica<;ões JH'Opostas no projecto de f 'J 
de ft•r<·rciro .i á referido; 6". O pret;o por metm cubico de aterro, que 
del'e ri!!orar no trecho de liulm fcrrca "1\lolhe·Oeste-.'\oro Porto" se
guuda ~··eçãn, é o de 2$'2;jO, constant•) do orçamento approvado pelo 
flnt:reto 11. 8.08!!, de 7 de junho de 1 ~1111; 7". Oere ser applicado aos 
traballiO'i da.- estr·adas de fr~rro, para o transpnrte dP- pedra, a cor
rnr:ção r·:uuiJi:d da clansula \XI\' do dt•CI'I'lu n. 5.~79, de lli de abril 
de f'JOG. 

S:u'Hil' t\ fratl'rnidatlc.- José Barbos·l Gonçalves. 
Sr. inspPctoi' federal de Por·tos, Hic,; c Canaes. 

N. 17- EM 10 DE OUTUBRO DE !912 

ll•?chr~t n:t.o ('.t 1H't' tlieoHo a irnpcdir constrUC\ÜC3 om trJL'ronos dcS1.pt'Opt'iados por faJta 
do indomnização 3.0~ lH~opL'ict'l.riOS. 

Ministcrio da riacão c Ob!'as Publicas - Dircctoria Geral de 
Obr·as Publicas- t• Srcção -- N. 358- Hio de Janeiro, tO de outubro 
de 1()12. 

Em solução ao assumpto constante do rosso oficio n. 779, de 3 de 
setembro ultimo, tenho a declarar-vos que uão tendo ainda o Governo 
indrmnizado proprictarios dos terrenos des" pi'OJJriados pelo decreto 
n. 8.313, de 27 de outubro de 1910, não lhe cabe o direito de impedir 
que nos mesmos terrenos sejam construidos barracões para exploração 
de areiae~. como fizeram Garcia Adjuto & Comp., arrendatarios das 
terras de D. Maria 1\Iayrink, á. margem da barra do rio Est!'ella; não 
sendo mesmo preciso ouvir-se sobre o caso a opinião do consultor ju
rídico deste 1\linisterio, como propuzestes. 

Saúde c fl'aternidadc.- José Barbosa Gonçalves. 

Sr. engcuheiro chefe interino ria Commis~Uo Federal de Sanea
mento da Baixada Fluminense. 
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N. i8- EM 22 DE OUTUBRO DE f912 

ApproYa, como base para concurrencia, os preços propostos para a venda de terrenos 
Lia avenida Central do Recife. 

Ministerio da Viação e Obras Publicas - Dircctoria Geral de 
Obras Publicas- 18 Secção - N. 381 - Hio rle .Jancii·o, 22 ole ou
tubro de 1912. 

Declaro-vos, em resposta ao vosso oficio n. 62ü, de i8 do corrente, 
que nesta data resolvi approvar, como base para a concurrencia, os 
novos preços propostos de cincocnta e cinco mil réi~ (:.i5SOOO), J?Or 
metro q•Jadrado, para a venda de terrenos, ao longo da avemda 
Central do Hecife, dando fr·ente para duas ruas, c de quarenta e cinco 
mil réis (45$000), para os lotes que derem frente para uma só rua, em 
substituição aos preços, anteriormente approvados, de quarenta e 
.cinco mil réis (45SOOOJ e trinta e cinco mil réi~ (35S:l00), por metro 
q uadr·ado, respectivamente. 

Saúde e fraternidade.-· José Barbosa Gonçalves. 

Sr. inspector federal de Portos, olhos n Canacs. 

N. 19- EM 29 DE NOVEi\IBRO DE 1912 

Dispõe soh1•o tomada de contas da Comp<nhia do Po1•to da \' ictori:>. 

Ministerio da Viação e Obras Publicas - Dircctoria Geral de 
Obras Publicas - ta Secção - N. 426 -- Hio de Janeiro, 2\J de no• 
vembro de 1912. 

'Em solução ao vosso officio u. 584, de 4 do mez proximo passado, 
relativamente ao requerimento da Compaub,ia do Porto da Victor ia, 
pedindo autorização para que sejam levados á conta de custeio, nas 
tomadas de contas, dez por cento por semestre do custo de material 
lixo, rodante c lluctuante, autorizo a acceitação da quantia de quatro 
centos e sessenta e nove contos oitocentos e cinco mil cento c quarenta 
réis como o valor do material fixo, rodante e flnctuantc da companhia 
levando-se á conta do custeio nas tomadas de contas, a importaucia 
de dez por cento, por semestre da quantia acima referida, exelu
indo-se das vantagens dos dez por cento semestraes o valor do mate
rial rodante e fluctuante alugado pela companhia, devendo, entretanto, 
ser levada á conta de custeio a importancia despendida com alugucis 
do referido material. 

Sa: úde e fraternidade.- José Barbosa Gonçalves. 

Sr. inspector federal de Portos, Rios e Canacs. 



INDICE DAS DECISÕES 
DO 

MINISTERIO DA AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERCIO 

N. 1 - Determina qne a Jlxaoão do valor das dia rias ao pessoal da Dire-, 
ctoria. de Meteorologia. e Astronomia seja feita a cr~terio do director 
e qu11 a maxima tlx11da no regulamento só poderá ser abonada aos 
funccionarios que desempenharem commisaões em lagares afastados 
desta Capital . 

N. 2 - Declara que um medico contractado do l<.'xêrcito, nomeado para 
exercer inte1•inamente o cargo de inspector veterinario, não póde ,..,_ 
ceber os proventos dos dois cargos, podendo, entretanto, optar pelo 
exercício do cargo que mais lhe convie1· . • . • • . • • . • 

Paga. 

t 

N. 3 - Declara ao ministro da Fazenda que a um funccionario da Directoria 
Geral de Estatística, em commissão naquelle ministel'io, nenhum 
vencitnento póde ser pago pela •·epartição a que pertence • 2 

N. 4 - Declara que, fó1•a doa casos expressamente previstos nos rep:nla
men\Os em vif~;Or e no aviso n. 2.165, de 12 de setembro de 19101 ne
nhum requerimento, memorial, ofllcio ou proposta sob1•e o pagamento 
de gratificações extraordinariaa deve ser enviado â. Secretaria de 
Ea&a.do ; e dá instrueçõea aobre 8. execuc;:ã.o de servicos que possam 
d~r logar a despezas extraordinarias . . . . • • • • • • . 2 

N. 5 -'- D!L iustrucções no intuito de simplitlcar. o expediente relativo '' con-
ceSBão de auxilias para introducção de animaes reproductores . • 3 

N. 6 - Declara que os ofllcíos endereçados ao ministro, pelo engenheiro, 
estão sujeitos ao disposto no artigo 26 do regulamento annexo ao 
décreto n. 8.8991 . ile U de agosto de 1911, e estabelece como se 
deve p1•oceder nos casos de urgencis.. . • • • • • • . . . i 

N. 7 - Determina que os reqúeri~Uen\os de licença sejam informados na 
. fórma pt•escrlp\a pel~ circular n. 3, de 26 de janeil·o de. 1~11 • . • 5 

N. 8 - Dá instrucções para à admissão de operarios na typographia an-
nexa à Directoria de Estatistica . . . . . • • • . . . • 5 

N. IJ- Determina que nenhuma ordem verbal deve ser executada ou man-
dada exocutar llem que \enha sido confirmada por esc ri pto • • . 6 

N. 10- Dá inst•·ucções sobre a tlxação de diarias aos auxiliat•es adminis-
trativos, operarioa e trabalhadores do Serviço de Defesa da Borracha 6 

N. U - Dá instrucçõea sobre a conceasào de ajudas de custo ao pessoal do 
Serviço de Defesa da Borrachà . • 7 

N. 12- Moditlcando a disposição constante do n. 5, do ar\. 18 do regi-
mento interno da Bolsa dos Corre\ores • 7 

N. 13 _:. Declarando CjUe nos livros de avaliação das casas de penhores podem 
ser Incertos em cada pagina \an\os lermos quantos a mesma com-
portar • · 7 

Deciaões de 1912 



MINISTERIO DA ftGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERCIO 

N. i -EM 25 DE JANEIRO DE :1.9!2 

Determin& qne a fincão do valor das diarias no pessoal da Directoria <la Meteo rolo· 
gia e Astronomia. seJa. feita. a. criterio do tlirector e que. a maxima fixada. no rP
gulamento só podera ser .abonada aos funccionat•ius que desempenhat·em commis
aões em Jogares afMtados desta Capital. 

Ministerio da Ae;ricultura, Industr ia e Commercio - Directoria 
Geral de Contabilidade.- :1. 8 Secção - N. 203 - Rio de Janeiro, 
25 de janeiro l.le 19:1.2. 

Sr. Director de Meteorologia e Astronomia - Em referencia ao 
vosso oflicio n. q,29, de 27 de novembr0 do anno proximo passado, de
claro-vos; para os fins convênientes, que resolvi deixar ao vosso crlterio 
a fixação do valor das diarias que competirem ao pessoal dessa Dire• 
ctoria, no corrente anno, convindo porém que a diaria maxima de 
que trata o art. 81 do regulamento annexo ao decreto n. 8.899, de 
H de agosto de i 9H, tornado extensivo a essa reoartição em virtude 
do art. 84 do regulamento que baixou com o decreto n. 9.082, de 
3 de novembro ultimo, só seja abonada aos funccionarios nomeados 
para desempenharem commissões em Jogares muito afastados desta 
Capital. 

Saude e fraternidade.- Pedro de Toledo. 

N. 2 - EM 7 DE FEVEREIRO DE i 912 

beclara que um medico contractado do Exercito nome11.do para exercer interinamente 
o cl\rgo de inspector veterinario não póde receber os proventos dos doi R cargos, 
podendo, entretanto, opt~r pelo exercicío do cargo 'lue ma.is lhe con\'ier. 

Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio - Direetoria 
Geral de Contabilidade.- 1• ::)ecçll.o- N. 362 -- Hio de Janeiro, 7 de 
fevereiro de 1912. 

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro N,acional no Estado do Pará. -
Em resposta ao Yosso telegt•amma de 21 de dezembro do anno pro
ximo passado, no qual consultastes si o Dr. Alfredo Porphirio de Araujo, 
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medico contractado do Exercito, póde, sem accumular, exercer o 
cargo de inspector reterinario do i• distri;to, para o qual foi interi
namente nomeado, declaro-vos, para os devidos etfeitos, que o allu
dido funccionario nll.o pódtJ receber os proventos dos dois cargos, ex-vi 
do disposto no dect·eto n. 7. !i03, de 12 de agosto· de 1909, podendo, 
entretanto, optar pelo ex e r cicio do cargo que mais lhe convier. 

San,l·~ e f'ralerniJade.- l'cdl'o d1? Tolerlo. 

N. :1 - E~I l !I DE FEVEnJ:rnO DE I !lU 

nec!:l.:':l., I lililliStt"Ll d:t Fazcatl:t qnr~ :t. lllll fll!lf"l'i 'il'll'iol d:t DiL•f!Ctl)l'i:l. Gvral do Estrt
tisli··n., f!lll comrnis85..o n:l•tut•llo ministfl~·i ... IJI'!Jhlllll ·;oncimonto p/1dn set· pt!go 
l"·l·t L"l'l11.rti,;.lo :t qn•• [H•rtonn•. 

lllinisferio da Agricultura, Industl'ia c Commercio - Directoria 
Geral de Contabilidade- 1a Secção- N. 4R:l - Rio de Janeiro, 
t !l de f\)vereiro de 1 \I B. 

Sr. Mini;tro dos Negocio~ da Fazer11la - Em resposta ao vosso 
;1.viso n .. 1, do t:l de janeiro proximo pa•sado, cabe-me decla.ra1·-ros 
que o art. 5!1 do regulamento approvado pelo <lecreto n. R.899, de 
H de agosto de 19H, sendo repr(,ducc;i'io textual do art. 3-1, do regu
lamento fJ ne haixon com o Dcct·eto 11. i. 7'27, de 'J de dezembro de 
1\10\J, nenhnlll vencimento compete ao SI'. Saturnino <le Padua, <'Orno 
fn11cd•·nat·io da Directoria de Est •ti,;tica, "IIH]nanto ~stiYer. m com
mi:;•ão 110 rni11istcrio a vosso cari\"O, <'onfwme tive a hom a d•' eom
munic:tr-vos no <tviso n. itl4, de Hl diJ doze111bro de l!liO, em cópia 
arwexo. 

Sanr]P e fraferlli<h\1<'.-- l'cdro (/,• 'J'o/l'rlo. 

N. 4- Tm 21) DE :\IJHIL DE !012 

ne('l:\.1'!\ •pte. r~·~t·n dos casos e::r::pressamente predstos nos reg-ulamentos em Yigor e no 
aviso n. ~.165, de tt tle setemhL'O da 1910, nenhnm requerimento. memorial, ofli
cio ou prvposta. sol.H·e o pagamento de gra.~ific;:v:ões extraordinarins deve ser 
enviallo ú Secretaria Ue gstad~ ; e dt1. inatruc,:ões sobro a execu('ão de servi•;os 
que possnm dar Jogar a dcspezas extrnordinarias. 

1\linisterio da Agricultura, Industria e Commercio - Directoria 
Geral de Contabilidade- ta Secção- N. t .699 -Rio <Je Janeiro, 
26 do ;.bril de t 912. 

Srs. ,Jirectores de repartiçõr.s e estabelerimentos e chefes ou 
cncatT• gadc;s de serviços deste mini~terio - Convindu restringir o pa
gamE'IIfo de gratificações cxtraordi:lal'ias aus casos expressamente 
previsto- nos regnlannntos em vigor e áquP!Ies em qll·' SI) tt·atar de 
serviço (WCI ia mente auLOrizado pelo mmistro, na fórma do n. V das 
lnstrucçües fJUC baixaram com o aviso 11. 2.ifl5, do 12 de setembro 
de t9to, decl&ro-vos que, d'o!'a em diante, nenhum requerimento, 
memorial, officio, ou proposta deveis enviar-me, sobre tal assump!o, 
fóra dos casos acima alludidos. 
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De conformidade com as citadas instrucções, os pedidos de auto
rização para a execução de se1·viços que possam dar Jogar a despezas 
extraordinarias devem ser convenientemente fundamentados,. e indicar 
sempre, ainda que approximadamente, o prazo de duração do serviço 
e a importancia a despender-se. 

Taes pedidos só poderão ser feitos por meio de officio, salvo tra
tando-se de repartições, estabelecimentos ou servi1:os fóra da Capital 
Federal que, em casos UI'gentes, po·lcr~o fazel-os pol' telograrnm:t. 

Saude e fraternidade.- Pedra de Tolrdu. 

N. ;; - E~I 2 DE l\IAIO DE 1':11:2 

Dá iustruc(:ões no inlutto de simplificar o expediente relativo ;i. con(·o:;;s;J·,) tl•:' i'lnxilios 
pn.L'a introduq~ào dn a.nim.1.es rrpt·rHluctol'r's 

Ministerio da Agricultura, lndustria e Commereio- Directoria 
Geral de Contabilidade - ia Secção - N. L 7B!l - Iliu de .Ta neiro, 
2 de maio do 1!112. 

Srs. directore~ ~eraes de Agricultura e Contabilidade -No in
tuito de simplificai' o cxpedit<nte relativo á concessão de auxílios para 
a introducção de animaes reprodnctcres de que trata o decreto 
n. 8.537, de 25 de ja11eiro de f 911, rccommcndo o seguinte: 

O proce~so do~ papeis concernentes ao assumpto será iniciado na. 
Directoria Geral de Agricultura, que promoverá o preenchimento de 
qualquer formalidade que se torne necessaeia pal'a o cumprimento do 
alludido regulamento, na parte que lhe 1liz respeito. 

11 

Preenchidas essas formalidades e nenhuma duvida trmuo a Dire
ctoria do AgJ'icultura sobre a regularidade do processo, encaminhará 
os papeis, devidamente informados, á Directoria de Contabilidade. 

Ili 

Na informar;ão prevista em o numero anterior ricvel'á constar 
expressamente o preenchimento das ditas formalidades, e quando o 
requerente achar-se in~cripto no Registl'o de Lavradores e Criadorc:o~, 

o numero do livro e a folha em que estiver a in~cripção. 

IV 

A Directoria de Contabilidade examinando por sua vez os papeis 
e nenhuma duvida enconti·ando, debitará a verba competente pela 
importancia do auxilio, caso o respectivo credito comporte a dcipeza. 
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v 

Feita esta operaçll.o, a Directoria de Contabilidade dará sciencia. 
immediatamente ao mteressa.do e á Directoria de Agricultura de ter 
sido resolvida a concessao do auxilio, o qual, entretant• ·,só se tornará 
elfectivo depois de observadas todas as exigencia.s do Regulamento 
approvado pelo decreto acima citado. 

VI 

Uma vez autor·izado o pagamento do auxilio, os pedigrccs e photo
graphias que acompanharem os pr oce•S!•S serão restituiltos á. Dircct•Jria 
de Agricultura, para os etfeitos regulamentares. 

Yll 

Fica, portanto, entendido que os pa.peis rle que se trata só 
dependem de despacho do ministro ; 

a) qu:1ndo a Directoria de Agricultura, iniciando o processo, 
Cli('Ontra r qn:llquor duvida euja rcsolnc:iio não esteja em sua alçada; 

b) quando, não ob~taute o parec•~r favoravel da Directmia de 
Agricultura, f'ilr levantada na Uir·pctol'ia de Comabilidaclc qualquer 
ohjecçüo contra a •·oncessão do auxilio; 

c) quando, por falta de credito, nao possa ser garantida a me~ma 
concessão; 

d) quando, ultimado o processo, tiver de ser autorizado o 
pagamento. 

Saudc e fraternidade.- Pedro de Tolcdo. 

N. r. - E~l ::!2 DE Jfl\"110 DE 1 (lf2 

DeciAr& que os ofllcios endet•eça.dos ao ministt·o, pelo cng·cnhciro. estão. :"Hjeitos n.o 
disposto no artigo 26 do rcgnlnmento annoxo ao dec1•eto n. :-3.~99, de tt de 
agosto de HHI, e est;}br~leco como se doYc iH'oceder uos cno;;os de urg('uda. 

\l'n sterio da Agricnltnra, Iwlu-;trirt e r:ommercio- Dir·ectoria 
I~C'eal dn c•nf:l!td:dadl· t" -(•· :~·· 'I ~.:il"7 lli·• df: laneiro, 
-:~de '""i o ·ie ·1u. 

"r engcuheiro do mini-terio - Declaro-vos, par a os devidos 
e!feitos, qtte os o;Jicios que pot· 1·ó3 mP fnn:rn endet eçado:;; propondo a 
realização de obras, fornc:·imento,; Pll quac,;quer outr·as proYidcncias 
ou simplcsme11ü~ tra.tando de tae> as-umpl.os ou de outros que mte
ressem o !'Cniço desln mioisterio. e'Uilt SiliCttqs ao disposto no ar
tigo 26 do regulamento anncxo ao decreto n. 8.899, de 11 de agP-to 
de :l9i f, e quando, por motivo de urgcnda, tenham de subir á minha. 
deliberação, iudcpondcntemcntc das informa<;ões c parecere~ a que 
se refere u mesmo artigo, devem, lo!;o clcpois de despachados, ser 



'MINISTERIO DA AGRWULTURA, INDUSTRIA E OOMMERCIO !i 

apresentados ao gabinete do secretario para o registro estabelecido 
no art. 6, § 2•, e distribuição á directoria geral que tenha de fazer o 
expédiente ou promover, por qualquer fôrma, o cumprimento do des
pacho. 

Saude e fraternidade,- Pedro de Toledo. 

N. 7- EM 28 DE JUNHO DE 1912 

Determina que os requerimen~os de licença soj:lm informados n:l. fórm~ l''·escrip~a 
pela cit•eular n. 3, de 2<j do .JuneiL·o rle. l.UU. 

l\linisterio da. Agricultura, lndnstria e Commercio - Directoria 
Geral de Industria. e Commercio.- P Scccão -- N. 42 - Rio de .Ta-
nciro, 28 de junho de 1912. · 

Sr. dircctor do Serviço de Estatisl.ica - Declaro-vos para. vosso 
conhecimento e devidos fins, que, dn accôrdo com o aviso-Cii'cula.r 
n. 3, de 26 de janeiro de HHi, sempre que tiverdes de encaminhar 
qualquer pedido de licença dos funccionarios da. repartição a vosso 
cargo, devds declarai' si lhes foi ou nflo concedida, 11os u!t.mos doze 
meze~. alguma. licença., informando, ontrosim, sobre a. convcniencia. 
e opportunidado de ser a mesma conrcdirla, visto como a administra
ção superior não está obrigada a concedol-a, uma vez que assim 
o exija o interesse publico. 

Saudc c featcrnidadc.- Pedro d,· Tolcdo. 

N. 8 - EM 2 DE JIJLHO DE 191.2 

D;l instrucções para a admissão de operarios na typographia annexa ,\ Directoria 
de Estatist.ica. 

Miflisterio da. Agricultara, Industria. c Commcrcio - Directoria 
Geral de Contabilidade- t• Secção-- N. 2.6·1:4-- lHo de Janeiro, 
2 de julho de 1!H2. 

Sr. director d.o Serviço de Estatística - Em soluçtio ao vosso 
oflicio n. i. JOO, de 18 de junho ultimo, autorizo-vos a mandar a<tmittir 
na. typographia annexa a essa dircctoria. os opet·arios indicados pelo 
respectivo snpc•·intcndentc, cumpr·imlo-vos propm· os vencimentos 
que lhes devam ser arbitl'a.dos, na fúrma do a1·t. :38 do regulamento 
anncxo ao decreto n. 9.1ll6, de 16 de noverubi'O do anno pa.~sado. 

K"e pc ·oa• só será •mantido emq a"to bem servir lil·ando o 
super ntendcnte da typo2" ·aphia re.;pousavel por toda e qualquer 
despeza que t ve' de ser effectuada en:n o pagamento de seu• venci
mento;, além do we fõ1· previ;;to nos ot·çamentos de que tratam os 
§§ 4° c 5" do a1·t. 31 do citado regu1ameuto, tudo de accõrdo com 
os arts. 3:l, :.!6 c 37 das instr·ucções que haixa1·am com a portaria. 
de 2 de maio proximo passado. 

Sande e fraternidade.- Pedro dr Tnlerlo. 
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,N, 9- El\1 H DE JULHO DE f!lf2 

Determina que nenhum& ordem verbal deve ser exAcutadn ou mandada executar sem 
que ~enba sido confirmada pot• escripto. 

1\linisterio da Agricultura, Industria e Commercio- Directoria 
Geral de Contabilidade- ta secção- N. 2. i77- Rio de Janeiro, H 
de julho de f912. 

Srs. directores de rcpartiçr,es ou estabelecimentos e chefes ou 
encarregado~ ti e serviço~ deste ministerio- A bem da regularidade 
do serviço, <leclaro-vos, para os devidos efft~ito~, que nenhuma ordem 
verbal deve ser por vós executada ou mandada exeeutat· ~em que 
tenha sido confirmada por e~eripto, ~c~unclo as normas offieia.es em 
vigor neste miuisterio. 

Exceptuam-sc dessa regra: 
1") Os ~~a"o~ pt·evistos no art. :!8, s :lo, do regulamento anncxo no 

decreto n. 8. 8\19, tle H de agosto do Hllt. 
2°) Os cnso.; de urgencia ·;tbsoluta, t•m que qua.lque.r demora na 

execução da onlcrn possa trazcr prejuízo con~itkra.vel ao scniço pu
blico. 

Nesta ultima. hypothcsc a autorirladc ou funccionario que exe
cutar ou mandar que se execute uma. ot·dcm verbal cornmunicará 
immediatamontc esse facto á aut1 ridad<~ ~upcrior, por meio de officio, 
com a 11ota tti'!JCIIte, ou por meio de telc!!ramma, si não ftk possinil 
nfl1ciar, c peJir<'t ao mesmo tempo a approvação do seu acto. 

Fóra desses ca~os, todo aquelle que allcgar ordem verbal para 
justificar qualqu"r acto ou servit;o será considerado, para todos o~ 

offl~itos, como tendo agido sem autorização competente. 
Saude c fraternidade.- Pcdt·o de 1'olcdo. 

N. 10- EM :Jt DE JI'LIIO DE i\H:.l 

Dá. instrncr:,lo~ 5:obre a. fixação de diarias :1os n.nxiliat·es ndministr:l.tivos, opernrio~ 
e trabnlhadorcs do Serviço do ll<·fec,:t da Borr:>cha. 

Mini-ím·io ela Agricultura, Industria c Commercio- llirectoria 
Geral de Contabiltdade - ~.a s()eção - N. 3 .13:>. - Hio fle Janeiro, 
31 de julho de HH2. 

Sr. sup:wintendentc do Serviço da Dcfc~a da Borracha - De· 
clal'O-vo~, para. o,.; fins convenientes, qnn a fixação de diarias aos 
auxiliares admilüstrativos, oporarios n t1 abalhadores que forem ad
rnittidos para os t1 abalhos desse seniço d<'\-, •. ~er calculada de modo a 
uão produzir, no mez, quantia supwior <"t dos vencimentos fixados 
na tahcll.t que acompanha o rnguialllcnto annexo ao dec1·cto n. 9.52t, 
de i7 de abril do conente anno, para o;: f11nccio .;trios tlo qn .dr·o de 
lJscripturario 11 servrmte, tendo-se nm r.otlla :1 espccio de trauallto 
de que for mn i:u:umbidos c as porecntag<:Hs de qun tratam as di:;
posh;õcs finae~ do dtado rcgulamen1o para n pe5soal em seniço no 
lial!e do Amazonas. 

Sall(lf' P fratcmidade ... - Pl"ltn de Tol•'do. 
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N. H- E~l 1 DE AGOSTO DE 1912 

D'i instrucções sobre a conceesão de njudM de custo ao pessoal do Serviço de Defesa 
da Borracha. 

1\linisterio da Agricultura., Indu~tria c Commercio - Directoria 
Ger·al de Contabilidade- i> sccçfw- N. 3.t63.- Hio de Janeiro, i 
de agosto de 1912. 

Sr. superintendente do Servi•1o de Defesa da llorracha - Em 
suluçfw ao vosso officio 11. 13, de 2\l de julho do COITOntn armo, em 
qu•~ eowmltastcs sobre o mmlo cless;t snperiulcndcnci;l agir a respeito 
da concessão de ajudas de custo aos fnucciou~Lrios desse Servh;o, de
daro-vos que licaes autorizado a arLitrar ajudas ele eu~to ató um mez 
dos respectivos vencimentos, ficando dependendo do autoriza.c;ão espe
cia.l deste minist<>rio, sempre que o caso :!ssirn o exig:ir, a conce,;são de 
maiores ajudas de custo. 

Saudc e fraternidade.- Pedl'o de Toledo. 

N. 12- E~I 10 llE ;\I;OSTO DE 1912 

Modificn.ntlo a dispos!(:ão constante do n. G, do art. 1:3 do rPgit11en~o intm•uo lia 
Bol~a dos Corretores. 

1\linistrwio da Agt•icultnra, In·ln'itria e Comm ~r·cio - llit'ilCtoria 
G~ral d.~ lnlu..;t.f'ia. e Comrn ~rrio. -- 2' :-;,,~ção- N. f:i\• ·· llio dt> 
.lancüro, 10 d' a~•lsto de 1\H:l. 

Sr. syn:!ico da Junta rlos Cot·r·:,torns- At.t::mdewlo ao qn·~ reque
J"cll'arn os corrojm·~•s de Jn()rcadorias n tio accut'clo com o 'I"'' infor
mastes em ollic o H. 3U, de 23 <lu jnl110 ultimo, dt•l'l;l!'o, para vosso 
conlwcimonto e florido.> etlcitos, quu rn:;olvi a.pprovat· a altt•ração 
proposta na disposiçftü constante do 11. 5 do ar·t. iR do rc•;;irnento 
interno da Bolsa. dos Corretores, aU• quo SC' pos~a atlopta•· rwsta. 
pra<:a o peso uílicia.l, ficando assim rwlig-icla a allndida dispo,;it;ão : 

":'-/. 5 - As rendas de café em Bolsa., ou nc~lla rogistrada.s, pode
rflO ser por Hl kilos ou por a.rroba, conforme a praxe que vigorar no 
HH)!'Cado na t•cca.sição da negocia c; ão." 

Sa.ude c fraternidade.- Pcd1·o de Tolcdo. 

N. 13- E:\f 28 DE AGOSTO DE fOi:! 

llnclat•n.ndo que nos livros de avaliarão das en.sns I! c penhores podem SAl' Incertos em 
cnfla pagina tantos termos 'lun.ntos n. mesma compnrtar. 

1\finistm·in <h Agl'icultura, lndustria c Commercio ·- Dir0.ctoria 
r:(]ral dt~ ln<lu:;tria e Commnrcio - 2' ~'~(·•·fio - N. l fl·'t - li in de Ja.-
m·ir·o, 28 de agosto de Hll2. · 

Sr. presidente da Junta Commercial da Capital Federal -
lhndo provimento ao recurso interposto por E. Samuol Ilotfmann 
& Comp. e outros, relativamente ao actt• de~sa junta, que í'O recusou 
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DO 

Ministerio da Fazenda 

N. t - As «Jillpollíções do art. 26 da lei n. 2.524. de 31 de dez~mbro de t9U, 
sobre f'acturas consulares,' deverão ser observadas a partir de t de 
abril do corrente anno • • · • • • • . • • • • • • • • 

N. 2 - O direito á indemisái'>ilidade allegado por eollectore~ e escrivães 
não tem fundamento em lei, sendo taes serventuarios demi11slveis 
c ad n~tum • • • . •• • • • · 

PAGI. 

N. 3 -·Netos me.nores e netas solteiras de contribuinte f'allecldo, cujo pae 
ainda vive, não têm direito A pensão de montepio. • • • • • • 2 

N. 4 - ·g· lnaeceitavel a subst1tllição por cbancella da assignatura manus
cripta das notas da Caixa de Conversão não só pot· contra vir dia
poóto no dec.reto n. 6.267, d'e t3 de dezem9ro de 1906, como porqutf 
melhor garante a anthenttcidade das nobts • • • • • • • • • 2 

N. 5 - O tratlmento dispeóslldo aos hbtes de recreio qne viajam sob os pa-
vilhões de marmlia de guerra das nações amigas fica extensivo aos 
que tragam arvoradas bandeiras dos etubs dn Grã Bretanha • • • 3 

N. 6 - 86 t4m direito á pensão de meio soldo as viu v as, e filho•, etc., dos 
otllciaes do Exercito nos termos da lt!i de 6 de novembro de B27, não 
devendo·aer ex1gidas dos·intere•aado• certidões so'>re ae percebem 
ou não vencimentos e pensões doa cofres publicas dosde ljue constem 
taes .escla.recimento!J das jaatiftcações • • • • • . • • • . 3 

-N. 7 - Sobre importação de meroad~~ias, livres de direito . .lu não. • : ·• ~ 

N. 3 - D~elara o que se deve entender por cigarro, dgarcilba ou charuto • 7 

N. 9 - A escripturaçãG dos creditos deve obedecer aG disposto no n. III da 
circular n. 15, de 28 de feveral.ro de 190~, afim de que se 1.ossa obser-
var o regimeu da especíalisação das despezas • • 7 

N. tO - Sllbstitaição das instrucçêles I e· IJ'da circular n. 5, de 6 do corrente 1 

N. tt - Aa intormações reservadaS deyem s"r enviadas á Directoria do Ga-
9inete e não anuexada.s aos re1atorios annuaes • • • • • • • 8 

N. t2 - Caracteriatieos das estampilhas do sello adbesivo destinadas á suli-
stitoição da• que se acham em circulação • • • • . • • • • • 9 

N. 13- A'a Caixas Ecoompieas eabe~a: ohrigar.ão de pag,.t• vencimento doa 
eacriptnrarios em serviço de mem'>ros de juntas de alistamento mi-
litar • • • • • •. • • • • • • . • • • • • • 9 

N. H·- Si a mercadoria deve ser dada a consumo s6mente depois de seis m&-
. .zeà de estadia, a. armuenagem não p6de. ficar limitada ao prazo 

nw-rcado pelo n. 2 do arf.ll5i da Consolidação, o qual 6 o limite 
dximo estabelecido para que po8IIS ser. reclamada pelo aeu;dono. 10 

N. 15 - Os Jaros rraccionadOIS de ft dii'Vem ser abonados aos depositantes'daa 
Catxa.a Economicas; d•pr~&dltoll DI! calcnlOIS as f.raeçOea de 1$000 • 11 



n INDICE DAS DECISÕES 

N. t6 - As relaçõeS de adeantàmento e 01 proc- respectivos devem 11111' 
enviados ! Direetoria. ~era.l de ContàbUidade do Miniswrio da Agri
cultura Industria e C«lmmercio, vlalo não mala competir 611 delega-
cias ftacaea a iniciação doa mesmos proceaaos • • ti 

· !'{. t7 - Concesaão d()Sfavo:oet~ do decreto n. 1.955, da I de maio de t87J, aila 
vapores, da Socildade bO~YJlla de Navegação eSIId-Á$lantica ... • ti 

N. 18 - 08 materiaea destinados! mineração, !lavoura de, canna .de &8111-
car e aos esgenhos eentra.es gosam de isenção de direitos de consumo 
e expediente • t2 

~. 1.1 - Sobre rêmesea ao 1\Hnisterio da Guerra, trimestralmente, de uma de
monstração circumstaneiada do estado das verbas !JO reepectivo or-
çamento • ··• t3 

N. 20 - Os ftseaes dos elubs de mercadorias devem estender a soa. acção a 
todas as operações dos agenteS e das flliaes dos cluba 410e funccionem 
dentro du.s suas circumscripçõea • t3 

N. 21 - Deve ser &,pplicada: ao material slmil~r es~rang"iro a }lr(\hibiçiÍ:o de 
delpacho livre de direitos de ladrilhos cera micos, v•ato a Compa
nhia Ceraiuica Brasileira estar em condi~es de abastecer os mer-
cados nacionaes. :13 

N. 22 - Guarda-mór não deve ser incumbido, de 'l,Ua.lquer outro cargo que 
posa:. prejudicar dired~> ou i~>directa.mente as suas funcções priva-
tivas. • 11 

N. l!:l -Substituo ó modelo anriexo ás instrucções consta.ntea da. circular 11, 
de 31 do outubJ:"O de .1910 • • ,· :!..i 

N. 2i - Os pedidos de supprimentos de fundos devem ser j11stiflca.doa,' pre
stando-se ,informações sobre o estado •lo:; cofres, a. r\lcelta. prova.vel a 
arrecadar e a despeza a effectuar . H 

N. 2:-. - Nas decisões sobre cla.ssiftcação de mercadorias devem ser mencio-
nados o ~>rtigo, a. classe, a. especie e outros· ca.ra.cteristieos da mer~ 
cadoria, a. bxa e demais elementos indicadOs mt tarifa • • • • • 15 

~. 2li - Como tlevem ser executados os arts. 757 o 980 da. Tarifa. das Alfa.n-
degas . 15 

N, 27 - O ca.kulo para. pagamento da taxa. de 8 % do valor .do material im
portado e despa.cnado deverA ser feito sobre o «valor otllclal,. 
q unndo tiver taxa fixa. nn tarifa e sobre o • commercia.l• ou \3a fa.• 

, •·tura (J.uo.ndo estiver contemplado para. pagar direito • a.d valorem • l6 
N. ~i- Os sargon!os ajudantes têm poderes para agenciar os intere886sdo 

hatalb,(o, em substituição aos intendentes dos corpos a que per-
tencem 16 

N. 29- Recommenda providencias sobre pedidos de selios • :17 
N. 30 -Não ostá sujeita ao pa.~a.mento do sello a. allera.ção de um contracto 

commercia.l pela. aulisCituiolo de um socio, que nada recebe da llrma, 
. por um outro que não entra. com capital. . • . • • • • • • 17 

N. :11 - A's delegacias fiacaes é licit~ conc.;der á f~>milia. de qualquer contri-
buinte do montepio civil o abono provisorio estatuído no decreto 
n. 3.4~7, de 22 de novembro de 1911 • • . • • • • 1~ 

N. 33 - Sobre consignaoão ao Banco dos-Fnncclona.rios • 18 
N. 33 - Sobre sello a. ser cobrado nas dissoluções de sociedades eommer-

·cia.es . 19 
N .. 34 ~ O sal despachado de um Estado productor para onlro, por Yia. ll.llvia11 deve pagar o imposto de consumo no porta do destino desde que a.hi 

' haja repartição nabilitada • . ' • . • . : . • • • • • • 111 
~. 3:, - As encommendas p,rocedentes dos Estados Unidos da. America · de 

Norte estão sujeitas ao sello de ~ por 460 grammas ou fra.eção 
desse peso, e a. cobra.n~a. deve ser feita. por meio de sellos post&es • 20 

N. 33 - lnstrucções para. l'tlstituição aos xarqueadores na.cionaes de $020 
por lulogra.mma de xa.rque produzido e exportado • • , , • • 20 

N. ':rt - Ca.ra.eteristieos das estampilhas do seU o adbesivo desLinada!l á sei-
. lagern dos bilhetes ile loterias • • • • • ·• • • • , • • • 21 

N. 38 - O se !lo a. se cobrar nas dissoluções. de sociedades commercia.ea dO:e 
recabir.sohre a quantia a. se repartir pelos socios e, no caso da reti• 
•·ada de um 011 mais socios, sol)re a importa.ncia que for levantada. 22 
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N. 19 - .Deve111 ser fei&oa excluaiftllleute pelo Lloyd Bruileiro os trauapor~s 
. de pusageiro•e cargas que o aemco publico exigir. • • • • • 

N. ~ - A;qtofi,a a perlllileiO para à retirada de documentos antigos req ui-
.. • sita.:foi pelo Archi\-o PubliCo NaciCID&I • • • . • . • • • • 

N:'4t - Resolvitdavidaa sob~ clube _de 111ercadorlas • • • . • • • • • 
N. 4~ .r- Sob~ dtc!l&raoão de Jllerll&dorl.aa llujeifas a direitos feita por pas-
: . eageiros • • • • .• . • • ;~ . • . • • • ,. • • • • • 
N. ~1 .:_ MandiÍ observar o art. liO·da lei n.-741, ~e 30 de clozeinbro de 1910, 

relativa.mente ao aello dos conbecimentos de carga . • •· . . . 
N. 4 i - Ca~c~ri~cos daa novas cintas p·ara a sellagem de vinbó estra.n-

gelro , .... ·" ........ · · . · · · · 
N. 45 - Cara.cteriaticos da nova estampilha destinada á cobrança do imposto 

doa pbosphoros . . • • • • . • . • • . . . • • . . 
N. 46 - Signaés ca.raderiaticos das novas estampilha.& do sello adhesivo. . 
N. 47 - O asphalto fica incluído entre os generos que podem s~r despachados 

a bordo ou sobre agna . ; • ' • . . • . • . . . . . 
N. i~ - A inulilização por meio de picotagem das notas dilaceradas da 

Caixa de Conversão deve ser feita de modo a evitar a destruição dos 
numeroa. 

N. i3 - Nos edUaee e termo• de aforamento de terrenos de marinhas e 
outros deve-se declarar que o aforamento fica sem etfelto si em qual
quer tempo ae verillc~r a existencia de areias monazíticas on meta.es 
precioll(>s nos mesmos terre~tos. 

N. 50 - A. remuneração doa prodssiouaes designados ·para certificar acerca 
de objectos que tanhaut'de gosa.r de favores: aduaneiros não deve 
exceder de 59S a 100$000. • • • • • • . • • • . • • • 

N. i:il - O prazo concedido, mediante termo de responsabilidade, para o des
pacho de IJ!ercadol'ias que gosam de isenção de direitos deixa. de 
correre c«~ntra os intéress~dos desde que sejam apresentados os 
documentos necessar.os ao preenchimento das formalidades n&
cesurias. • 

N. ;:;·! - Sobre·~ baldeação de bordo dos traasatlauticos para os navios pro
ptios dos materiaes importados pela .c ll[adeira-.\IamorE! Railway 
Company • • · 

N. 5;1 - 86 se dá reversão de pensão de vluva de officiaea para os filhos 
destes. . • • • • • • . • . . . . • . . • 

N. 5i - Sobre escripturação das multas em c Depositas,. . 
N. 55 - A demissão por abandono de emprego E! considerada forçada, ao ar

bítrio do Governo, JlOde!ldO ser admittida mesmo • poat mortem ,. a 
pro.va da impossiblltdade absoluta ou miaeria irremedtavel de qt e 
trata o art. 17 do decreto. n. 9i~ A, de 31 de outubro de i i!JO • • • 

N. 5ô- O porto de Salina Crua, no Mexico, é considerado commercial . 
N. 57 - Aa segundas vias de documentos não estão sujeit:.s a sello qu~ndo 

I acompanharem as prim8iras vias, de\endo pagar o sello quando 
apresentadas isoladame11te. . • 

N. 58- Recommenda a observaucia do disposto no at•t. 22, § to, da lei 
· n. t.IU, de 30 de dezembro de 1903, em relação aos adellntamentos. 

N. S!l- Não deve ser permillida a retirada de papeis Hndoa antu de serem 
examinados. pelos fonccionarios do Archtvo Nacional • . • . 

N. 60 - Os carneiros Jbo!nba~.l movidÓs. por força bydra.ulica devem ser 
a&~l!lelhado• aos moVldoS a va.po•· . . . . . • . . . . . . 

N. 61 - Sobre autbenticacão das firmas de tahelliães . 
N. 62 - A remessa das not:us dilaceracla.s da Caixa de Codversão deve ser 

feita directamente á 111esma caixa... • 
N. 113 -Nos caS<>B de impedimentos tempourios os colleetores que não 

ti Terem agento auxiliar deverão se: substituídos pelo~ respectivos 
escrivães. 

N. 61. - Os collaet(!res·federaes a6mente·. quando tiverem de recolher saldos 
devem requisitar transporte, e os agentes fise~es doa impostos 
de consumo ·86 podem requtsitar pafses pua se .transporhrem 
deqtro .,... eircumscripções • 
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N. 65- Em 16 de outubro de 19l2 •• 
N. 65 - Predios não podem constituir object!!' de sorteio por meio de club. 

, N. 67- A isenção de direitos alo prevalece alám do exercicio em que:lfdad&. 

N. 6& - Os conhecimentos e bcLuras corresponJentes ás mercadoriu que 
fo;em importadas no po~to de Punt& Arenas devem ter o c visto » 
dos consules chilenos. • . . • . 

N. 6J - Não devem ser oxigid"s nas tabilitações á percepção do montepio 
justifica•;õos quando hourer doclarações de f.1mili<L revestidas das 
form<Liid<tles de que t1•ata o art. ~7 do decreto n. Ui~ A, do 18JO 

N. 70- De,-em ser feitas logo ás reputiçues difl'orcntes d:u quo· acceitarem 
fianças ou ca.u ;ôes, em tltuJos da. diYida. public3., as communi
ca.çôos para o fim de ser averbad1. :t 11ccess.:Lria clausula no 
rospecti\'O assentamento. 

N. 71- N~lo de\·em sor attendidos os roquorimontos para. o encaminha
mento do rocurso.:~ indevill:l.nwnte interpostos pl.r.l o Thosouro. . 

N. 7t - Nos termos do regulamento tio sollo om Tlgor, a data. pód<!, pot• 
tolerancia, ser escripta á machina sobro as estampilhas, apposLas 
:is pcti,;õcs . 

N. 7J- Capacidade dos barris de quinto p:.ra " cob:an•;a do imposto de 
consuJuO d.1s bebida.s nJ.cionacs. . . 
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N. i i:- DJ.s docis~;es d:J.s commi~3iJos a::bitrJ.::i:l.s só cabe rccJrso volunta.rio. ,)I 

N. 7:i- Está sujeito ao imposto de 21/~ o{ o o <lividendo distribuído aos sous 
aecionist_ls pel:1 C'omp.1.nhh Do~·ts !lo S.1utos . . . . . . . :;s 

N. iü - A pequena gaiola quo onrolvc o dosinfeeh~te faz plrte do mos mo o 
ost.l sujeito a direitos c ad ralarem •. . . . . . . . .. . :'~ 

N. 77 - Considera com direito a contribuir pua o montepio civil os juizes 
substitutos fedoraos e pro~uradoro• ú~ nopubhca nos E:statlos. 3) 

N. -; l - Os che1lr1es não podem ser us:1dos p:1ra. transmisslo de dinheiro 
de um·L p:\v:::t. <Lo p1.iz para. o estr<tngeiL·o, m;l.S tão s6monte para 
o mo\·imeuto do contJ.s correntes n~"s pl'.l':as da União a:J 

N. 7J - Sobro concurso. 3J 

N. BO - Devem contt·ibuir pa.·a o montepio os pretores do districto federal 
e os juizes suhstüutos federaes no mcs•no districto o nos Esta-
dos, os prncundoros da Republica no Districto Federal o nos 
Eshdos o os promotot·es publicos do torritorio do Acre. 4J 

N. ~l E' dispon;~arol a aprosonta.ç.lo document~l, nas h"bilihç•>es do 
montepio, q n ando as dorlaraçües do f<Lnulia estão completas em 
reh<;.io aos herdeiros • H 

N.'82- Sómonte dever:io ser considen•l&s som v:<lor merc,.ntil as "mos-

N. 

tns do tecidos vindas om <lln só exompbr de minimu dimen-
s·3es, q11a bJ.Stom P-'"-' d"r idé~ d~ me:cado:i:> que reprosonto.m. 41 

S> - Não devo ser imí'ugnado o plgamonto de qu:>ntitaUvos po.ra as 
despoBS, pelo :\Iwisterio da Guerra, da f o" J.gens e ferragens dos 
anim"es, ror fc"lta dos tlocumentos comprobatorios, visto ser tal 
impugnaça.o contt"<l.ria ao art. 7o d~L Port:1.ri:l. dr~.quelle ministerio, 
da ~ da janeiro do corrente anno . 

N. 8~- Funccionarios en{ commissão niio podom contribuir pua o mon-
tepio . . . • . • • • . . . • • • . • . 42 

N. ~5 - As rep.utições que são supprid"s de estampilhas dé sello adhosivo 
e dos de consumo, ao a.ccus1.rom o recebimento ele taes valores, 
devem decbrar1 além do numero, a d:~.h e a import:.ncia da 
guia, o do offic10 em que foi feita a re1 uisi•;iio . • . . . . 4'l 

N. 86 - Os saldos d"s 'luo.nti:J.s ade~nto.du e'l.n o forrageo.mento de 
anima.es, no l\Iin1sterio <h. GuerrJ., sot"J.o app!ie:tdos nos termos 
do art. 7o dts instrucções de :! de jJ.nairo deste anno e a juizo ,.,, 
dos conselhos ecooo<ni oos • . . . • . . . • . • • . . ... 

N. 87- A caix-. de pensões dJ. Imprenn N:~.cional não p6de efl'octu11.r o 
pagamento do pes~oal amovirel da mesma imprenn, sendo pos
tertormente embolsada, vis$o não poder ade:~.ntar aos opeearios 
o ula.rio integral, • U 
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N. 83- P6de ser aormalmen~. coaeedicla licença p:>.ra o transporte de 
pontões rebocados. de- Cabo~i'rio, conduzindo aal para o porto do 
Rio de Janeir. deade que sojson complehmcnte fechados, attentt> 
a. lra Vestia a. fuerem ' • • • • • • • • • • • • . • • H 

N. 8ll - Appf!)va nma minuta ~-cotÍtrscto fitn1ado com o Eabdo de Ser-
g&pe p&ra a a\"çecad,ca~ do lmpoato e$tsdosl aob:e o sal pela 
colledoria em Soccorro. • • • • • • • , • • • , • • 45 



Ministerio da Fazenda 

Js dispo:-.i1:úc•:--, do ;1rJ. :!(i ela l·_·i n. :J . .í:...! f. de· ::1 clt• tlPzrtnln·ll tlt· t!}ll, 
~.obrt' l;!dur;l~ \'OJHmlares, deç-eriío st·r olJseL"v:ulas :1 p;1r!ir de l fle 
aln·il do t'OJTt'nte anno 

'llinistrrio rlus Ncc-ocios da Fa~•·udn --- Hio d•· ,lallcil'fl, X do 
jaut•.ir·o de .1!H2. ~- . 

Declaro aos Srs. r·hel'es das repartiçõe;; snhordinarla- a .. ~to 
?lliuislerio, par'a sru conheeimrulo ·~ dr•vido~ ('('ll'it.n~. qlll' as 
flisposiçõeH do a1·l. 26 da lei n. :! . ::i:! í, dt• :ll de dezemiH'·P ul
l.illw, sobre· a~ l'al'tums cousulat'P.'. d,..,.f'I'ÜO so•t· ollsPI'Vadas nas 
ntPsmas l'epart i•:õcs a par·tir do dia l de abril do currellll' anuo. 
-F-rancisco Solles. 

N 2- K:\1 13 DE J.\XEil\0 D:E 1\ll:..' 

() tlircHo ú. indf'mi:;;:-.ihilidade nllegado por t·.oJIPC'ton•:-:. e <'S(•rivi"H'S n:u.i tem 
fnnclamento em IPi, sendo taes servcnhwrios dcnlissiveis << ::ul uutnm » 

"!inistrn·io dos N•'I!Deios da Fazenda -ltio dt• .Jan•·il'''· J:J 
de janeiro d•• I \J 1;!.. - · 

~r. proeurado1· da llepublica na s•·•·rão do Estado da Bahia 
--Em respo.~ta ao vosso tclegramma rln ::'(i de outnh1·o pl'llximo 
fiudo, em fJU!\ eorrununicaes havei' .João ~f'\l't'Íitfl Lui:r, NPtto 
prokstado pm·antf' .o Juizo Federal eont.ra " adn fJIH' o d!•ruiftiu 
de eollector das rendas federaes em r:acho•)it·u. d•·ssP .'[';stado, u 
pedir elementos que vos habilitem a defcndPt' os intercs·w-: da 
Fazenda, commnnieo-vos, para os r]f)Yidos fim:, qur) o •·x-sPr'

. VPnl.uario clP qllf'lll SP traia fôra n0m•)ado para aqu,.fll' •·ar~o 

em \1 d•~ junho du 19,05, e t>xonurado, SE'lll dPelam~·ii" d•· lHO
Ih (1', 1 ""' titulo de 1 de agosto do anno pas~ado. 

1:alo,.-me ai·nda ponderar que o pretcnsG direito ~·, indf'
lliÍ""iiJiJidade: allcgado por mais dP um collcctor ern l'ausao.; nw
Yidas eontra a União, não tem o mPuor fundamr·nf.o l'ltt lei, 
sendo taes servcntuarias, bem como os esc-rivães dt\ eoJI,.eforias, 
demissiveis ad nutum, como se verif'ica não só dos officios 

Fazenda - Decisões de 1912 1 



2 DECiSUES DO t.OVEI\~0 

des!n Ministcri() DS.I fi, oe 1\J ue jullio de i!HO, e H, de 11 
de fevereiro do anno pasgado, endereçados ambos ao Sr. pro
cyrador da fiepulllica em f'. Paulo, publicados no lJiafiu U/li
cuzl ·no dia immediato ao da rusvcdiva data, mas tam!Jem da 
sentença a que se relere o incluso avulso, proferida pelo juiz 
seccional no Estado de 1\linas Geraes, ua aeção proposta por 
Alvaro da Gama Cerqueira, ex-c·ollcetor das rendas fcderacs 
em l:icte Lagoas, e que foi publicado no Diario OJfícial• de 1 
de outubro proximo findo.·- Francisco Saltes. 

N. 3-EM 18 DE JANEIRO DE 1912 

Netos menores e netas solteiras de contribuinte fallecido, cujo pae ainda 
vive, n.fio tên1 direito ú JH~n3Zio dt.' montepio 

Sr. direct.or geral de Contabilidade do Minis ter i o da Agri
cultura, Industria e Commercio- N. 11 -Devolvendo-Yos, de 
accOrdo com o despacho do ::ir. ministro, de 5 de dezembro 

. proximt) findo, o processo eucaminlmdo com o vosso officio 
n. GS!J, do 25 de setembro do anuo passado, e relaLi v o (< halli
litacão das menores Maria de Lourdes ltibeiro e lluth Hibcim 
á inscripcão de pensões lle mont.eviu, na qualidade de netas do 
contribuinte Joaquim Leam!1·o lliJJciro, cx-inteqH·etc da ln
spectoria Geral de Terra~ e Colonização, coillmunieu-vos, para 
os fins convenientes, que as refer iuas HlelluL-es, l i!ltas de Do
mingos Coco Ilibeiro, que aint.la \ ive, uão têm direito aos 
favores do montepio, ex-vi elo art. 3J § 2", do decreto n. 942 A, 
de 31 de outubm de 1890, segunllu o qual se exige para in
scripção que os. netos menores ou netas solteiras r·epresentem 
pae ou mãe faUecidos, filhos legítimos ou legitimados do con
tribuinte.- J ovita Elov. 

N. 4-El\1 26 DE JANEIRO DE 1912 

E' iuaceoltavel a substituição por ehr.ncclla <h assignatura m .. nuseripta das 
notas da Ca.ixa. de Conversão não s6 piJr coHu:avir o disposto no decreto 
n. 6.267, de 13 de dezembro de 190G. como porque melhor garante a 
authenticida<lo das Jlot.as 

Sr. director da Caixa de Conversão-- N. 1 - Communico-
vos, para os fins convenientes, conforme decidiu o Sr. ministro, 
por despacho de 9 do corrente, exarado no vosso officio n. 79, 
de 8 de janeiro ultimo, que a pro·;idencia que prDpondes no 
sentido de ser· substituída pO!' chaneella a assignatura manu
'SCripta das notas desta caixa r\ inaereil.avcl, não só por ctnk 
travir o disposto no decreto. n. ti.:~lil, dP t:~ de dezembro (k 
1!lOG, corntl lnml.Jcm JJCl'tllll' a a~sif':uatuta manuscl'ip(.n. melhor 
garante a vl'rificat;ão da authcillicidade das notas.- Jo·vitl:l 
Elo11. 



N. 5-EM 27 DE JANEIRO DE 11.!1~ 

O tratamento dispensado aos llinh•s de recreio que vinjnm :-;ob os }Javl .. 
lbões de marinha do guerra das nações amigas fica extensivo aos qp.a 
tragam arvoradas bandeira.s dos clubs da Grã-Bretanha 

Ministerio dos Negocios da Fazenda- Ilio de Janeiro, 271 
tle janeiro de 1912. 

De conformidade com o que foi resolvido sobre o niJjccto 
do aviso do Ministerio das Itelações Exteriores n. 7:3, de 10 
do novembro ultimo, declaro ao,; ;-;t·s. ehel'Ps das repartições 
subordinadas a este 1\linisterio, para seu coniH·cimenfo e de
vidos effeitos, que o tratamentD dispensado, em virtude da 
circular n. 44, de 11 de novembro de HJ10, aos hiates de re
creio que viajam sob os pavilhõPs da marinha de guerra das 
nar;ões amigas fica extensivo aos rJUf', satisfazendo as exigen
eias r~.onstanles do final da mesma circular, tragam arYoradas 
bandeiras dos cluhs da Grã-Bretanha, a que pertencerem, usadas 
sob garanLia'i e"peciaes do almirantado 'inglez . .-- Fra11císco 
Salll!:r. 

N. fi-EM :!i JH; .1.\.'H:mo llE Hll:.' 

;....;ti l~'·m din~ito ú 1)eusão de meio :-;oldo a~ vinvas, c filhos, <'te., dos officiaes 
do Exercito nos termos da lei de li de novemb1·o de 1827, niío devendo 
ser oxigidas dos interessados certidões sobre se percebem ou não ven
cimentos o pensões dos cofres publicos desde que constem t.aes escla
recimentos das justificações 

Sr. delegado fiscal no Ceará- N. 13 ~ Devolvendo-l[os o 
incluso processo transmittido á J)irecloria da Despeza Publica 
CI)Jn o vosso officio n. 4ti, de IH de· outubro do armo passa:do, 
e relativo á habilitação de D. ~I a r ia Virgolina de Pontes para 
percepção de meio soldo, na qualidade de viuva de Benedicto 
Asclepiades de Pontes, capitão ajudante do ::o corpo de infan
taria do regimento militat· do E~!adu do Pará, reformado pelo 
Governo da União, por se let· inutilizado nas operações do 
guerra no interior do :Estado da Bahia, declaro-vos, para os 
fins conveniéntes, que o Sr. ministro, por despacho de 2 do 
\ igente, resolveu indeferir o pedido da referida vi uva, visto 
!JUe só t.ém direito á pen~ão de l!ll'io soldo as viuvas dos offi
ciaes do Exercito, os filhos, etc., nos termos da lei de ü do 
novembro de 1827 . 

. De accôrdo com o alludido despacho, reeornrnendo-vos pro
videncieis para que tenham observancia, na organização dos 
processos de meio soldo, a lei de ô de novembro de 1 S:!7, ex
'."ieada pelas r!Pci.s~es 'HS •. :l.05 P. ;::H. rk :10 rle oulnhro. rln UH i 
" :.•2 de ag-o~fn dn J'8i7, os dect·P!o~ 11s. I. o·!!l e ·I. :•:J:! 1•:. de i!l 
de ll:l'.r~nrlll'lll' :ll de dezr•mbro de IH!IO, f' a !f'i ll. Hí!i, rle 10 
dP janeiro de 1!JO·!, lwm a~,;im para !JUP não :;l'jam exigidas dos 
interessados certidões sol.Jre se perr·ebPm ou não vencimentos 
e pensões üos cofres ·publicas, desde que constem taes escla~ 
recimentos das justificações.- Jovita l!loy, 

-



' I)ECÍSÕES DO GOVERNO 

~- 7 ·-El\1 6 DE FEVEHEIRO DE i912 

Sobre importaçiio de mercadorias, livres de direitos ou uão 

Ministerio da Fazenda,_ Rio de Janeiro, 6 de fevereiro 
de 1912. 

Para perfeita exer.ução das di~posições da lei 11. 2. tí.'2 11, d1~ 

31 de dezembro de 1!H1, relativas á importação de mel'cadorias 
livres de direitos ou não, declaro aos Srs. chefes das repar
tições suboJ•dinadas a este Mi<Histerio, para seu conhecimento 
c devidos fins: 

I 

Segundo dispõe a lei n. 2. 52-í, de 31 de dezemuro de 19 l L 
que orça a Receita Geral da Republica para o exercício de 19 U, 
no art. 2• e nas alíneas IV, IX e X do mesmo art. ~".-as 
isenções de direitos de que trata o regulamento que baixou 
com o decreto n. 8.592, de 8 de mar·ço de 1!H1, ficam resll"ictas: 

t•, aos objecws mencionados no art. ~·. §§ 1" a 28 ~~ :31 
a 33, das disposicões preliminares da tarifa vigente; 

2", ao carvão de pedra importado pelas companhias U() 
navegação nacionaes destinado ao seu consumo e pelas com
panhias de navegação estrangeiras, ~i estas se sujeitarem aos 
mesmos onus das nacionaes; 

3•, aos objectos proprios para sports athletipos; 
4•, aos adubos naturaes ou artificiaes, que Iião possam ter 

outro uso Du applicação: sulfato de potassa, chlorureto de po
tassa, Kamit, sulfato de ammoniaco, superphosphato de cal, 
escorias de 'fhomar, guano animal ou artificial e as misturas · 
de adubo contendo potassa, acido phosphorico e azoto; 

5•, aos objectos .e artigos livres de direitos em virtude 
de contractos. 

n 

As companhias de navegação estra•ngelras, para Lerem di
reito á isenção mencionada no n. :!, deverão provar, perantt~ o 
inspector da Alfandega, que é competente para autorizar o 
dcspaoho, si se sujeitaram aos mesmos onus das nacionaes, 
mediante certidão passada pelo Ministerio da Viação, observadas 
todas as exigencias do decreto n. 8.tí92, de 8 de março de 1911. 

III 

O carvão de pedra destinado exclusivamente á navegação 
e tás estradas de ferro fica isento do expediente, sendo a en
trada c applicação fiscalizadas pPln Govemo (alinea TX ci
tada). 

Essa fiscalização será exercida, no Rio de .Janeiro, por 
.quem fôr designado por est% l\linisterio (' nos Estados por Ql.Iem 
for designado pelo re.~pectivo delegado fiscal, com approvação 
deste ministerio. 

Nesse serviço de fiscalização observar-se-á tambem o que· 
dispõe o art. 20 do dito dec:teto 1n .• · 8_.592. · 



NINISTERIO DA: VAZBNDA: 

IV 

Os adubos referidos no n. 4 serão importados livres de 
direito& de consumo e de expediente, tanto por agricultores e 
syndicatos como por coinmerciantes (alínea IV eitai:la) . 

v 
O salitre do Chile, que tem applicação a divPrsas inrlus

trias, só gosará desta isenção de direitos de •consumo r rlr ex
vediente eoneedida aos adubos quando importado directamente 
por agricultores para emprego em I';Uas ('Jult.nras (alínea IV ci
tada) 

VI 

Na expressão « livre de direitos~ ou «livre de direitos adua-: 
neiros ~. consignada em lei ou decreto especial ou Nmtracto, 
só se comprehendem os direitos de importação para o r,.f)nsumo 
(alinea VII da lei orçamentaria citada). 

·vn 
A isenção de expediente de genrros livres de direitos e de 

consumo só poderá ter logar si na lei QU decreto especial ou 
contracto esse favor estiver consignado clara e expres.samente 
(alínea VJII da dita lei). 

VIII 

Os inspectores das alfandegas têm competencia para de
liberar sobre os despachos de consumo de mercadorias e ob
jectos incluídos nas citadas alíneas I e II, bem assim no art. 3o 
e suas àlineas I a IV, da dita lei orçamentaria: cabendo-lhes 
exigir o cumprimento das formalidades do decreto n. 8. 592, 
dP 8 de março dA 1911 (art. 28) sómente nos casos em que a 
importação deve ser feita pelos governos rstaduae,-;, municipaes 
c do Districto Federal, por agricultores, syndicatos agrirolas, 
vit.ic•ultores, companhias de navegação, pc;f.radas di' fPrl'o. rm
prezas, fabricas, etc. 

Os inspectores tambem exigirão o cumprimPnto das mos
mas formalidadef1 do citado decreto n. 8. 592, quanto á prova 
da qualidade doR importadores, certificados profissionaes Aobre 
a applicação, propriedade P. fins das mercadorias e objectos, 
nos casos de despachos para pagamento da taxa ad valorem de 
8 o/o estabelecida pelo art. 1•, n. L partes 19" a 22• e 2'•" da 
dita lei orcamentaria da receita. 

IX 

:E' necessaria ordem prfívia do Miniswrio da Fazenda para 
o despacho livre de direitos não só de que tratam os §§ 22, 
26 e 32 do art. 2° das disposições prelimilrtares da Tarifa vi
f.!:P!lte. mantidos pelo art.. 2• da actual lei orcamentaria da re
ePILa, mas tamhQI,n, de ob.iPetos para sports a:thleticos, {)bser
vando-se nos demais casos o que do disposto no § 2• do art. 3° 
do decreto n. 8. 592, lhes for applicavel. · 



DECISÕES DO GOVERNO 

X 

Os machinismos alludidos no art.· 4• da citada lei orca
mentaria da r~ceila pagarão igualmente a taxa ad valorcm na 
razão de .8 %, ou as taxas fixadas na alinea U do art. 2• da 
mesma lt>i, conforme sua especie e. qualidade. 

XI 

A' vis! a dn exposto no art. 1•, n. 1, partes 3" c 4" da lei 
(la receita (' da alinea VI do art. · ~· rla mesma lei, não serão 
mais adrniltidos nas alfandegas ou mesas de rendas despad10s 
livres de dii·cifos para o arame e maler·ial parà cercas. 

XII 

A diRposição do art. 2• da lei n. 2. 524, de 31 de dezembro 
ultimo, devn prevalecer sobre a da lettra b da alinea V dn 
mc~mn a r! igo r·rn relação ás mercadorias c objectos t·ompre-· 
henrlidos no n. 2:3 do art. 2• das Preliminares da Taril'a. cuja 
conneqsão d!' despacho livre ~~ da competcncia d()S inspcctoreR 
das alfandcgas. observado a respeito o § 2• do art. 3" do de
creto 'll. 8. 592 citado. 

XIII 

A isenção de direitos contida no referido art. 2• da IPi 
n. 2.524, de 31 de dezembro, em relação aos retratos ·comprP
hendidos no n. 14 do art. 2• das Preliminares da Tarifa só so 
entende eom o<; rntratos de família dos passageiros e f.razidos 
em sua bagagem, tendo applicação rm todos os outros caAiios 
o disposto no art.. i o da mesma lei. 

XIV 

A quinina, o t.hymol e o naphtol R a. que se refere o art.. 1• 
oa citada. li' i n. :? • 5?4, são (l~ me,.mo<; prodnctos- qui,nium 011 
quinino. thymol ou acido thymico e naphtol beta, de que tratam, 
respectivamente, os arts. 295, 30!l e 267 da Tarifa; não ~e ap
!Piicandn. portanto, a disposição daquelle art. 1 o ao nâphfol 
alpha. 

XV 

A' vi~tn do disposto nos arts. 1• (n. t). 2• e 41 da citada 
lei n. 2. 524. a ist>nção conceriida pelo decreto n. 1. 6811, de 12 
de agost.n dl' 1 !1107. só se deve entender com o material para 
mineraciio alli Pspecificado, quando importado dir11cfarnenfP 
pPlas rPflrwct.iYas emprezas para conoonmo proprio . 

.Os inspectm·Ps das alfandPga;;; ft\m compP!Pncia para deli
berar soJn·p os despachos drsse material.- Fmncisco Sallr:.~. 



:MINISTERIO DA FAZENDA\ 

N. IJ--"EM 6 DE FEVE'REIRO DE !912 

Declara o que se deve entender por cigarro, elgarrilba ou charuto 

Ministerio da Fazen.da- Rio de Janeiro, 6 de fevereiro 
de 1912. 

De conformidade com o que foi resolvido sobre o ob.iecto 
elo officio da Delegacia FiAcal em S. Paula n. 240, de 20 de 
outubro ultimo, declaro ao'l Srs. chefes das reparticões subor
dinarla'l a este Ministcrio, para seu conhecimento e devidos 
fins. que, para os effeitos da cobran(,'a do imposto de consumo 
e applicacão dos respe6tivos sellos, deve-se entender por ci
garro o producto fabricado de fumo desfiado, picado ou roi
gado, com envolucro de papel ou palha: por cigarrilha, o mesmo 
producto eDro envolucro de folha de fumo: e por cliaruto só
mente o prodncto fabricado de folhas inteiras de fumo; nada 
importando. para o caso as dimensÕE'~ de cada um desses pro-· 
dn0tos. ~Francisco Sall,e8 . 

. 9- 'EM 19 DE FEVEREIRO DE f9f2 

A eaeripturatão dos r,reditos deve obedecer ao disposto no n. Ill da circular 
n. 15, .de 28 de fevereiro de 1902, afim de que se possa observar o 
regimim da t>Specializaçlio das despezas 

Sr. ministro da Guerra- N. 1G- Não tendo deixado saldo 
a snh-consl!maçiio- Diversas vnntagenq do § 5o- Tnstruccão 
militar- do orcamenfo da de~peza dessr> Ministerio relativo ao 
r·xcrcicio de 1 !107, conforme ~e verifica do processo hansínit
firlo com o YO~~o aviso n. Gl?. de 9 de ngosto de 1!HO, e re
f!'rentro ã rlidda rle exr>rcicios findos de ·que é credor o coronel 
AgTirola E''"rton Pinto. na importancia de G36$77 ~. sendo 
:~IG~'il•í por rnnta do Pxnrcicio de t907 c 360$ por conta do 
rle HlOR. ro corno a Directoria rle Confahil :riarle desse Minii;terio, 
scgunrlo con~ta do tneRmn procesRo. tenha rieduzido elo saldo 
f<•tal ria rubrica a primeira das citad::u; parcellas. peco-vos 
rligneis providenciar no ~entido de ficar sem effeito essa de
dnccão, Yisfo que a escrlpturação de crcditos deve obedecer 
ao rJiqposto no n. ITI da circular deste Ministcrio n. 15, de 28 
rle fcvroreiro de 1902, afim de que se possa observar o regimel'\ 
rle esper.iaTizaf)ão das despezas a que se refere o n. 1 rla men-
r~ion:uln circular.- Francisco Salles. · 

N. 10 -EM 27 DE FE~REIRO DE i9f2 

SubsÚtuiçiio das instrue~ISea I e II da circular n. 5, de 6 do corrente 

l\Hnisterio dDs Negocios da Fazenda- Rio rio Jancirn. 27 
l]p fevereiro de 1912. 

Declai·o aos Srs. chefes de repartições .subordinadas a este 
JVtinisterio, para •Seu conhecimento e devidos fins, em rectifi .... 



DECISÕE~ DO GOVERNO 

raeiío á circular n. 5, de 6 do corrente mez, que as instruccões 
I (' li da mesma circular ficam substituída~ pelas seguintes: 

r 
Segundo dispõe a lei n. 2.524, de 31 de dezembro de 1911, 

que .orça a Receita Geral da Republica para o exercício de 1912, 
no art. :!." e nas alíneas IV. IX e X do mesmo art. 2", as 
isenções de direitos de quP trata o regulamento que baixou 
com o decreto n. 8. 592, dt> 8 de março de 1911, ficam restrictas: 

'1", aos olljectos mencimmdos no art. 2", §§ 1• a 28 e 31 
a 33 das Dispm;;ir,õrs Prt>limi'llares da Tarifa vigente; 

:_>•, ao ''arTão de pedra importado pelas companhias de na
Yegação naeionaes, dt:>stiuado ao ,:eu rorr,umo, c pPlac;; compa
nhias O~' navPgação estrangeiras: 

3•, aos objectos proprios para spo'rts athleticos; 
'1", aos adubos naturaes ou artificiaes que não pClssam ter 

outro uso ou applicacão: sulfato dP potassa, chlorureto de 
pota~sa. kamit, ;:.ulfato dP ammoniat·o. snpl'l'-phosphato de cal, 
Psnor·ias c!P Thomar, guano animal ou artificial e as misturas 
tlP aduhn eonf Podo potassa, acido phosphorico e a:wto: 

ri". ao~ nh.i1•!'to~ •' arti~·os livr·e.~ tle direitos em virtude dP 
C()Jl tractos. 

TI 

0;:; inspedorPs das alfanrlpgas sfí.o compf\tcn tes pam auto
rizar o dt>spa('ho do caevão de~tinado ás eompanhias de navr
gação. rlP que• trata o numpro prPrPclPntP. da mesma fórma por 
que o são relativamente a outros artigos a que se refere a ci-
tada cimular. -Francisco Salles. -

N. 11 -- El\I 27 DE FEYEfiElRO DE 191 ~-

ÂR iníormn~õ .... ~ J'P-SN·vnda~ <levf'm ser enviadas á Dircctoria do Gabinete 
c não annpxndas aos rPlntorioR nnnuaeR 

l\finisterio dos N'egocios da Fazencla- R i o dr .JanPiro, 27 
de fevereiro de 1.91.2. 

Declaro aos Srs. chefes das repartições subo1·dinadas a 
este l\linisterio que as Íilformações reservadas de qde tratam 
os arts. 22, § H, do rrgulamento annexo ao der.ret.o n. 5.390. 
de lO ?c> dezembro df\ 190L r 84. ~ 10. da Nova Consolidação 
das Lets da;; :\lfandegas P l\fesas de Rendas devf\m ser enviadas 
directamrntl' :'t Directoria tio Gabinrt<> do Thesouro Narional, 
no~ mczp;;; rl1~ .ianf\iro P julho e não annexadas aoR r·pJatorios 
nnnuar~ !las J'P~pPeliva>; repart icõe~.- Francisco Salles. 



:MINISTERIO DA: FAZENDA 

N. 12 -EM 27 DE FEVE-REIRO DE 1912 

tlarnteriaticos das estaàipUhali do aello adhesivo destinadas r. substituição 
dali qúe se ~liam em clrculaolo 

Ministerío dos Negoeios da Fazenda -IR.io de Janeiro, 27 
de fevereiro de 19!2: 

Declaro aos Srs. chefes das reparticões subordinadas a 
este 1\Iinisterio, para seu oonhooimento e devidos fins, que as 
estampilhas do sPllo adlhesivo, dt'stinarlas á snhstituição das que 
ora se acham Plll eirculação, Wm os seguintes caracteritsieos : 

«As estampilhas das taxas de $010 a 5$ medem de alto 10'"',019 
por 0m,031 de largUI'(l, aE. das taxas de 10$ a 50$ merlem de 
altura om,022 por om,038 de comprimento, tendo todas ellas a 
fórma "rect31Ilgular. 

Uma linha recta divide horizontalment<' a estampilha em 
duas parlt's desiguaes, constando a superior de uma faixa es
treita, onde deverá ser escripta a data da inutilür.ação do sello. 
e a ~nierior que encerra o desenho cujos caracleristicos são os 
segumtes: 

A' esquerda, em circulo forn~ado de 21 estrellas, destaca-se 
o husto da Republiea coroada de louros e carvalhos. 

Tanga'hte a esse circulo de estrellas, em sentido -obliquo, 
·existe uma fita branca, onde se lê dP haixo para cima c ela 
esquerda para a direita a palavra Brasil. As Axtremidades des'la 
fila term~nam em dobras para lados differentes, ficando as da 
parte superior ao centro de uma outra fita de fórma arcada 
com a abertura voltada para .Oaixo, onde estão os dizeres Th,•
so'Uro Nacional em lettras brancas. 

No angulo inferior da direita em uma placa branca cn\ 
desenho recortado estão os algarismos do valor, ficando logo 
abaixo .deste, f<Íl'a da placa, a palavra Réú em lettras brancas. 

Um .galho de louro, ramificando-se Pm direccões diversas. 
ornamenta uma grande parte do fundo da estampi}ha, que !\ 
todo tracado em sentido vertical ou horizontal e fechado por 
uma cercadura estreita differente para cada uma sr'rie •lo 
valores. 

A impressão é feita em Mres differentes para cada, valor. 
da fórma seguinte: $010, bist,re; !ll02JO, violeta escuro;\ $050, 
telha{· $100, vermelho; $.200, azul turq~za; $300, laran.ia; $400, 
viole a; $500, verde; 1$, cast31Ilho; 2$, rosa vivo; 3$, verde: 
4$, solferiono; 5$, gre...tat; 10$, vermelhão; 15$, laranja; 20$, 
violeta e 50$, castanho vermelhado. ,...-Francisco Salle s. 

N. 13-EM 4 DE MARÇO DE 1912 

A's Oaixas Economicas cabe a obrigaçio de pagar vencimento' dos escripturuios 
em Rf'r'l'i~O de membros de juntas de filiRtamento militar 

Sr. prcsidNl:t.e do conselho fiscal da Caixa F.conomira e 
Monte de Saccorro do Rio de Janeiro- N. 57 - A>ccusando 0 
rer,ebimento do officio n. 328, de 28 de setembvo do anno pas
s\l{fo, em que prestaes informacões sobre o facto de lll.ão haver 
s1do effectuado o pagamento dos vencimentos reclamados pelo 



1 o ~scripturario désse estabelecimento, Ariovisto de í\.ln:íEHd~ 
llPi.:n, corrélft)ondentes ao período em f!ne serviu como membro 
da junta do setimo município de alistamento militar 5o Dis
tricto Federal, declaro-vos, para os fins eonvenientes, que a 
esse e;:;tahelecimento !labe n obrfgacAo de pagar taes venci- 7 
meontos, visto que aquelle escriptJUrario esteve no desempenho 
de servlco militar gratuitl'l, a que erll obrigado por aeto do 
Governo, tenão póde, por isso, ser privado dos fleus vencimentos, 
á vi!'1t.a do disposto no art. 73, § 5• do regulamento approvado 
prlo rlecreto n. !!. 738, de 2 de abril de 1.887.- Francisco Salles. 

N. f4 -EM 5 DE MARÇO DE 1912 

Si n nt~rendorl" deve ser dndB " consumo •ómente depois de seis mezes de 
e"1ndin. " armnzonn~e:em não n6d1> ficar limitada ao pra•o mareado peld 
n. 2 do art.. 254 da Consolidação, o qual é o limite ma:dmo .. eatabe· 
lecido pnrR '!'H' possa •er reclnmada pelo sen dono 

Sr. in!'!pertor rln Alfandega do Rio de Janeiro- N. 110-
Communico-vo~. para os fins ronvenientes, que o Si'. ministro, 
t.enrln presrnfe n recurso transmittido com o vosso officio nu
mrro 38. de 7 de janeiro do anno passado, e interposto por 
Paschnal ~erzroto. da decisfío pela f[U3! e3sa inspectoria lhe 
ne!l0\1 re<Jtituiç!í.n ria importancia liquida que havrria em dr
posito. si a mPreadoria. voorlida Prrí hasta publiea e arrematada 
pela nota n. f 1. 1:?6, de outubro de 1909, tivesse sido posta em 
leilão ln!lo apó9 o abandono que o recorrente nlle!!'a ter reque
rido no prazo leanl, resolveu, por despacho de 17 do mez findo, 
neg-ar provimento ao alludido recurso, para o fim de confirmar 
a dr>cisãn rer.orrida pelo,; seguintes fundamentos: 

O nrar.o de sei c; mezes marcado no art. ~!H. n. 2, da Con
solidal,'ão das Leis rlas Alfandegas e 1\fesas de RcnriM, t~ o 
limite maximn r>;;tnbelecido para que a mercadoria possa sPr 
reclamada peln seu dono. depois do rrual deve ser dada a 
consumo. 

Ri só depois de sriR mnzrs de estadia é que deve a mer
cadoria !ler dada a conaumo, a armazenagem nilo póde ficar 
limihvln n esse nn1r.r' restrido. tendo-se de levar em conta nor
malmente o t.emp.o necE'c;sar;n para relacionamento. classificação 
das mercadorias, preparo dos editaes e sua publicação. 

E si esse período não póde deixar de ser computado para 
o~ effeitos da armazenagem, é claro que o prazo de seis mezes 
não é o limite mnximo para· esse effeito, tanto assim que o 
l:lrt. ~60 da Con~olidncão citada tlão fixa o maximo das des
pezas de armazenagem. 

Outrosim. vos recommenda o mesmo Sr. ministro provi
dencieis no ~rntido de serem os leilões realizados no mai~ 
Jwrvr pr:1m pn~~ivel. -lo't•ita Elo11. 
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N. i5-EM 8 •DE MARCO DE i9i2 

Os Suroi tnccionadoa de .. 1, ·devem ~r abo'nadoa aoa depositante• das Oaixas 
. Economlcas, desprezada& no calculo as' fratções de 1$000 

Sr. p~esidente :do conselho fi8cal da. Caixa. 1Ecooomiea e 
Monte de Soecorro de Pernambuco,- N. i{) -Havendo o en
genheiro Adolpho Costa de. Oonha Lima reclamado contra o 
modo pelo qual e~se estabelecimento calculou os juros das ca
dernetas ns. 72.055, 72.057, 72.059, 72.060, 72.061, 72.062, 
73.532 c 73.533, a primeira de sua propriedade e a~ demais 
pertencentes a filhos seus, e como se verifique da informação 
presl a da á Delegacia FisLal em vosso officio n. 3. 382, de 7 
de abril do anno passado, que esse conselho resolveu não mandar 
abonar aos depositantes juros fraccionados de 1$, sendo assim 
procedente a reclamação daquelle engenheiro, pois o que dispõt: 
o art. 2~ do regulamento approvado pelo decreto n. 9. 73-8, de 
2 de abril de 1887, é que as fracçõcs de 1 ~ rlcvem ser despre
zadas no calrulo respectivo e só se comprehende que o sejam 
,gómente para esse effeito, ,como se procede nos demais rsta
belecimento~ rongeneres, declaro-vos que deveis providenciar 
no sentido rlr serem as fracções dos Juros abonadas aos depo
sifanf.cs para (~umprimento do referido art. 2°, cffcctuando-se 
o calculo dos juro;; de accôrdo com o que se acha praticamrnte 
demonstrado na inclusa cópia de uma conta corrente orga
nizada pela Caixa Econotnica desta Capital. -Francisco Salle.~. 

N. i6- EM f2 DE MA'RÇO DE 19i2 

í\s reaçõM de ~t<leantamentOR e os processos reor or.tlvos devem ser envtndos 
li Dire.ctOl"ia Geral de Contabilidade do :hl;!!lsterio da Agricultura Tn· 
dustrin e Commercio, visto n!lo mais competir ás delegaeiM fl~cnes •· 
iniciação dos mesmos processos 

Ministerio do~· Negocios da 1Fàzenda- nio de Janeiro, 'l2 
í:lo março de 1912. 

Attm)denrlo ao que requisitou o Mini~f.prio da Agricultma, 
Tndnstria e Commereio. Pm aviso n. 2. rle 12 de· janeiro do 
cormnle anno. rerommendo aos Rrs. dPlegadns fiscacs !lo 'I'he
souro Nacional nos Est&d<is {!UO providenci"m no sentido de 
serem rnmettirlm; á Directoria Geral rln rontabilidade rlaquelle 
ministerio: 

a) uma relacão de todos os adeantamentos entregues a 
aualquer funccionario commissionario ou particular, rmr conta 
das verbas orçamentarias ou dos creditas extraordfnarfos ou 
especiaes abPrtos áquelle minisf.erio, informando quaes os que 
tiveram a romprovacão da applicac.ão c .quaes os .que a Hão 
tiv~:ram. assim como o motivo df'ssa falta. si tal RO drr; 

b) t.orlos os pl'nre~soq rrlafiyo~ a PSSI'S nrlenntnmcnl.os. flHI' 
n:ín trnham :1inrla Rirlo l'nviar:lo~ ao Trihunal dr Confrt~: 

r) aR sNmnrlas via~ rios arto~ ~"XpedirJoq rl'ora. em r!P:tnte 
pelos clrlrgados fiscar.s ortlcnnnclo a entrega de adeanlamcntos 
por conta daquelle ministerio, á medida que forem sendo feitos 
taes adeamtamentos, ou as segundas :vias das requisições; 
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d) as primeiras·via.c;; dos documE-ntos comprobatorios desses 
adrant.amentos e ·:respectivas inl'nrmacões, despachos, etc., 
depois de competentemente examinados e acceitos pela dele
gacia fiscal, afim de serem procpssados pela 3" secção da Di
rectoria Geral de ' Con-tabilidade do mesmo · ministerio, antes 
de sua remessa ao Tribunal de Contas, para o julgamento 
(§ 1° do n. nr do art. 20 do regnlamento annexo ao decreto 
n. ;S.809, dP 11 dP ago~to de 1911, ~' lrttra b do§ I" do art. 71 
do l'rgulamenlo annexo ao dPereto n. 2. i09, de 23 de novembro 
de I HfH\: ; fi•·amlo a,: sPgumlas ,·ias desses riocumentos con
~pn·ada~ na~ dPlr•g;wia-:, a~sim ro·nto a.~ 1'6pias rias informaçõrs 
e dr•sJ>aclw.-<; 

,._ todo;: o~ li\TOs " documento~ l'f'!a!iYos :'! tmnada de 
eonta~ dos n•sponsavei:-;, Pm PxPr·cirio naR repartições depen
denlrs daquPllf' minisfpz·io, Yisto não mais competir ás dele
gacias e, sim. ;í alludida direc!ol'ia geral a iniciação do respe
rtiYo pt'OI't""'n. c.r-t·i do disuosto no§ 1:!, n. IH, do rpgulament.o 
annroxo ao rlPtTP!n Jl. 8.8flfl, .hí I'Ílad11.-- F'l'ni!ÔSI'rJ Salks. 

:\'. 1 7 - E:\ f I :; DE :\fA'RQO DE 1 !112 

Con~f'~sfio f] os frtvores do derl'Pfo n. 4. 9:J.5. de 4 df' maio !)p tA72, aos '1aa 
]'01'1'-.: fla ~oripc)nflp .\nonymn df" Xn.vep_·:~r:iio « ~1Hl·.\t1nntira » 

Mini~lt·t·io do!'; :'IPftPein,; da F~w!nd:l -·- flio dt• .Tan1•iz·n, Hí 
de man:o de 1912. 

•Declaro aos Sr~. C'hPfm; das r<' pari içõf'5 subordinadas a 
este minisfprio, pam seu ronhPcinwnto P dm·idos fins, que por 
despaC'ho dP ; do COlTI'lltf~ mp.z foram r.onePdido~ os favores 
de quf' trata o rlerz·pto n. 1. Ofí!í, 1l1• l dro maio df' J R72, aos 
Yaporps da S•wiPdade .'\nony111a dP Xan·gac;ão « l'ud-_\tlant.ira », 
com s(•dt! Plll Bueno,.:-.\irP,, dPJJUrninados J)almoto, 'l'erll!!I'O, 
Spm·tu, Tol'o. J 1111.11 i to. /'omn1111 1• . t•t.,fl·io. -- F'l'tmr·ist'n Sallt•s. 

\,__ 

':\. 18--F.M 1!1 DE l\L\•fiÇO DE 1!H2 

Os materines d('stinadds á, mint:•raçi'ío, á lavoura de canna do n~surnr e aos 
engPnho~ r(•ntrnfl's gosam de isenrão ile d;r~it.o~ fle conRumo e e~pe

diente 

Ministerio doR Nf'gocios da FazPmla- Rio rle .Ja.ueiro, 19 
de marco de 1912. 

Declaro ao;; Srs. rheff's dl}s repartiçiíe~ subordinadas a 
esf.e ministPrio, pam ,;eu eonhrr,imento P devirlos fins. qne a in
st.nH~eãn XY ·ria rit·eular n. ri. df' fi rlro fP\'Pl'Piro rio !'orr·r•nfe 
armo. fil'a rto."~im rPrf i fira da: 

«A' Yi~tn fl,, dispoRin no.~ al'ls. I" e -~1 da IPi n. ::>.ri?';, de 
31 dt~ di'Zf'nll•t'<! d•• I D·ll. o~ 'IIHllt•t·iae.;; !lll'.i!donadns llfl al't ig-o 
424, § 27, tln. NoYa Consolidação daR lL:eis daR Alfandegas e Mesas 
rle Renda~ P no § 36 do art. 2" das Pr~liminares da Tarifa, 
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destinados tanto á mineracão como á lavoura de canna de as
sucar e aos engenhos centraes, gosam de isencão de Çirei!os 
de Démsumo e de expediente, IJ.OS termos do decreto legi~latlvo 
n. 1.686, de 12 de agosto de 1907, sendo da competenma dos 
inspectores das alfandegas à. concessão dos .respectivos des
pachos.- Francisco Salles. 

t\. Ht-El\l ·2~J DE :\IA'lU)O DE HJ12 

Sobre 1·emessa ao lliuist1•rio da Guerra, triute8tralmentt', <le lima demon:stt·a~ão 
circumstanciada do é;;!ado das verbas ·do respectivo orçamento 

l\linisterio dos Neg-oeios da Fazenda- Rio ue .Janeiro. 20 
de marco de 1912. 

Atü·udendo ao que requisitou o l\linislerio tln GuetTa em 
aviso n. 133, de J 9 de fevereiro ultimo, t·eeommendo aos 
St·s. de!Bgados ficwaes 'llo -'rhe:;onm ~af'ional lHJs F,st.ados que 
rmuettam trirrH'st.L·ahnentc 1~quelle ministt•rio. eoufot·me a sua 
circular 11. 30, de 17 -de agosto fie 1908, uma demonstracão 
circumstauciada do estado lias vcr!Jas do respectivo Ol'Camento. 
-Francisco Salles. 

N. "!O-· E !\I 23 m; Illc\ IIÇO DE Hlt:.' 

Os fiscacg (los dubs de: me1·cadorias lil:ln:ru e~tcwlcr a f.iUU. acção a todas q,s 
operações dos agentes e das filiaes dos clnhs <tuc funccioncm dentro das 
suas circumsrrip~ões 

;\linistet·io dos Negocios da Fnentla- 'I\ i o dr .1 anein•. ~:l 

de março de 1912. 
Declaro aos Srs. delegados fü;eaPs, vara .~eu conheciuH•ulo 

e devidos 1'in;;, trr resolvi-do que os fisr•acs {]f' clu!Js rio meren
darias, dentro das respectivas cir·eum~cripcõe~. rlrn'm PSIPurleJ.' 
a sua accão a todas as operações dos agentes t·l das filiacs dos 
clubs que alli funccionem. na eonformidadc da cireular n. 17, 
do '27 do maio de 19H, e eonstituidos em out.ras localidades, 
sem mnbargo da fiscalizacão a que estes estão sujeitos nas 
suas sédes.- Francisco Salles. 

N. 21- EM 29 DE l\iAHÇO <DE HH2 

Deve s~r applicada ao material similar estrangeiro a prohiiJicíio do despacho 
livre de direitos de ladrilhos ceramicos, visto a Companhia Ceratnica 
Brn!<dlcira ('SfnT em condi~;õ<·~ de abaster~r <f~ mrrcados lHicionnes 

'.\Iini~terio dos Negoeios da Fnzenda- Jlio de Janeiro, 29 
de ma;rço de 1912. 

Tendo sido a Companhip. Ceramica Brasileira, estabelecida 
nesta CapitaL admittida ao registro de que trata o art. go do 
1·egulamento approvado pelo decreto n. 8. 592, de 8 de ma·rco 



do 191~. oomo productbra do ladrilhos ceram1cos' em condições 
do &bastllcer os mercados nacinnaes, assim o oommunico aos 
Sra. ' cbetés das repartll;;ões ~ul!o!·diuadas a este ministorio, 
p~a o fim do ser. applicada ao ptaterial similar estrangeiro 
a Pl'Ohibicão lltl. tleapacho l.ivre de direitos, de· conf~mid&d~. 
com a mencionada disposicão.- Francisco ~alles. 

N. 22 -El\1 11 DE ABfiiL DE 1912 

Guarda-mór não devo ser incumbido de qualquer outro encargo 'lUC possa. 
prejudicar direeta ou induectamt·nte as su&s funcções privativas 

Sr. delegado fiscal em Alagoas- N. 4.0- Declaro-vos, 
para os Iit1s convenientes, !JUe o :::;r. ministro, tendo presente o 
officio da alfandega desse Estado, 11. 30 í, de 12 de setembro 
do anuo proximo findo, encarnintJatl') com o dessa delegacia, 
n. ::13, de 13 do referillu mcz, 110 ttual a inspectoria lia mesma 
alfandega pede apvrovação do acto pdo qual designou o guarda
mór da citada r-epartição, Bcmardu l'ereira de Barreto, para 
servil· na,; coHfcl'errcias tlmanlu o tempo em ttue perdurar a. 
f~lta de IWssoal, resolveu, por despacho de 2li de março ultimo, 
deixar de approvar o referido acto, ))Qvquanto esse funccio
uario tem, em virtude do art. 105 da Consolidacão das Leis das 
Alfandegas e Mesas de Rendas, attrilmiçpes muito importante~ 
e não deve, por isso, sol' incumbido de qualquer outro encargo 
que possa prejudicar dir·ecta uu inJirectamente as suas fun
ccões privativas.-Jovita Eloy. 

N. 23-EM 11 DE ABRIL DE 1912 

Substitue o modelo aDJlexo ás instrucções constantes da eircular (1, de Sl 
de outubrc de 1910 

Ministerio dos Negocios .da Fazenda- Rio de Janeiro, em 
16 de abril de .1912. 

Attendendo ao que solicitou, em officio n. 60, de 29 de 
julho do anno pl'Oximo passado, o delegado fiscal na Bapia, 
declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a este 
ministcrio, para seu conhecimento e devidos fins, haver resol
vido substituir pelo que a esta 1J,Companha o modelo U annexo 
ás 1nstrucções constantes da circular n. 41, de 31 de outubro 
de 1910.-Francisco Saltes. 

N. 2'4- El\l 16 DE ABRIL DE 1912 

~~ )!l~did,)s tl<' ~nj)primentos rlo fundos devem ;-.;er jm-itificn.do::;:, prestando~so 

infonn:H::i1m: :"nlJl'{' o .:: -..tado c_1qf,; eatt-L' . ..;, a. ;'l't:t•Íl~ pr·JVa\··~1 a arrecadar .c 
a de:- pc~:l. a cfíec~uar 

I\linisLcrio dos N1~gcci·'' 1!a '""'' i>':u.!a -- Hio de Janeiro, em 
1li Jo abril de 1912. 

Chamando a attcnç.ãu uos Srs. delegados fiscacs nos Es~ 
tados para a circular 11. 21, de 19 de março de 1891, que deter. ... 



:mina a remessa ao 1'hesouro, nos ultimos di~ de caaa mez, 
de uma demonstração da necessidade ode supprrmento para .as 
despeza.s do mez seguinte e. declara. que deixar~o de ser satrs
fe~tos os pedidos de SUJilprmrentos ·de fundos, s~lvo caso es
pecial. quando não for demonstrada a sua necessidade, recom
:mendo aos :mesmos Srs. delegados fiscae.s que não façam ta.es 
pedidos sem que os justifiquem, prestando informacões sobr~ 
o estado dos cofres, a receita pFova.vel a a.rrecada.r e a despeza 
a effecbua.r .-Francisco Salles • 

.N. za -EM 8 DE MAIO !DE 1912 

;ti'as decisões sobre elassifieaçAo de mercadorias devem ser mencionadas e 
artigo, a clàsse, a especie e outros caracteristicos da mercadoria, a taxa 
e demais elementos i,;dicados na tarifa 

M:iuisterio dos Negocias da Fazenda- Rio dtl Janeiro, 8 de 
:maio de 1912. 

•De conformidade com o que foi resolvido, por despacho de 
21) de março ultimo, sobre o recurso de J. G. de ArauJO, enca
minhado com o. ofiicio n. 124, de 7 de outubro de 1910, da de
legacia Fiscal nu Amazo.nas, recommeru.lo aos Srs. inspectores 
das alfandegas lJUe, sempre que haja de ser proferida decisão 
sobre classificação de mercadorias, sejam mencionados o artigo, 
a classe, a especie e .outros característicos da mercadoria, a 
taxa e demais elementos indicados na tarifa, de sorte a ficar 
claramente deterrni.nada a classificação resolvida.- Francisco 
'Salle&. 

N. 26-EM 5 .DE JUNHO DE i9i2 

~mo dev~lli Blll." executados os arts. '757 e 98() da Tari1a das Alfandegas 

Ministerio dos Ne~o.cios da Fazenda- Rio de Janeiro, 5 
j.ie junho de 1912. · 

Declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a este 
ministerio, para seu conheci:mento e devidos fins, que, em vista 
das alterações constantes da lei n. 2. 524, de 31 de dezembro 
de 1911, os arts. 757 e 980 da Tarifa da:> Alfandegas devem ser 
assim executadbs: · 

Art. 757 

QuáesrtuPr outras obras não classificadas, a .que se refcl'c 
psl.e artigo, eonl.inuarão n pa~m· a:; laxas da tarifa vigente: 
. Os .caldcirües, caçarolas, chaleiras, chocolateiras e frigi
deiras, que ficam incluídas neste artigo, pagarão as seguintes 
.taxas: 

Fundidas: 
Simples ·-· ·-· ·-· ......... · •• ··- J ..•.••• •• , ·- ··-· ••.•••.•• ·- •• ·-· .1 
Pjnta,da.s, ~nve.rnizad'a6 ..•• , ••.......... ·-· ·-· ..• -··I···:······.··.-·: 

$300 
~.5,0Q 
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l~::lauhadas ou galvanizadas com zinco ou outro metal 
ordinario e as esmaltadas .....•................ 

Douradas ou prateadas ...•.........•.•..••..•...... 
Batidas: 

t::imples .....•........................... ··· · ·-· · ·-· · 
Pintadas. t>nvernizaflas, f'Stanhada;o ou galvanizadas 

Nllll ziw:o ''11 •mii·o m•!tal '-'rdinario •.......... 
E~rnaltad•·~ ........... __ ............. ·- ........... . 
Duurad:t" ,_.u pra lt·ada~ ........................•... 

.\rt. ~~~•I 

$600 
1$001) 

$-iOO 

$ü00 
1~200 

1~600 

\tallli•Í•IUéS. ·•tilucla\•_, •. f,.;·wt!l:a,;.. r·dorta"'. la<:ho.•, ·~ai~ 

d·~ira~ (· qna•'"tlli"l' oiJjeeto:; ;;r•mPihante~ uão clai'sificados: 
::'imJt!<'•. grande;:, para U"O da 1:1\·,_,ura ou 

da~ Jauricas ..................... . 
~impJ.•.:. P~''ltwnu:;, pa1·a labOI·atnriu~ f'lti

mil-o;; ,. phar·m<~eeutio·n~ •• para u,_;o 
partintlar ............ __ ........ . 

E:::tanhado:::, pintados ou ••:;nwltad•Js ... . 

ad ralore 111 

kilo ii:-íOO 
], il•> >:600 

30 %' 
30 <;ó, 

Fram·isco Soltes. 

:'\. ·!i-- E:\1 1 i DE .fl':'\HO PE 1!11:.' 

(t t:.rtkulo para i•ngamento da. taxa de .~ .. ~ do '""aJor (}O tua.terial imJ'Ortado 
~ fi('"JJachatlo df'Vf'l'Ú ser frito !-.fJl,re o ~: Y3lor offidal » f)llando tiver 
ta::>..a fixa na tarifa e sobre o « commPrda1 li! ou da factura q~tando es .. 
tiver <·outemplado para pagar direito « a<l ,·aJorem » 

.\linisto>rio dos ~r-gocios da Fazenda -:Rio rl~ .Janeiro, 1-i 
dr) junho de 1912. 

J '" c·tntl'ol'Jnidaúe eom o qu•! fui resolvido por de::~vacho de 
1:! uo t~Ol'l'Pllte mcz. sobre P oh.iecto do officio da alfan:r.l'ega do 
Hio tk Jan,•.iro, n. :?Jü, de 15 df' fcvereim ultimo, declaro aos 
~ri'. ~~IJ..t'es da,:; repartições subordinadas a este ministerio, para 
s••u eon IH'!' imento e devidos fin", (]UI) o ~a leu lo pal'a pagamento 
da taxa tf,. R % do valor do material i'llliiOt'lado e despachado 
thraect!rd,_. r·om o art. 3" e sua-s alincas, da lei .n. '!.52,!, de 31 
til~ dPzemhi'O de l!lll, dcv~rá ser· frito sobre o- valor o{{iciat 
----IJUantlo esse material tiver ta;xa fixa na tarifa, e sobre o
l'trlol' comuteJ'cial ou da factura --quando o>sse mesmo mate
rial Psl.iver l'Ont.~mplado na rt>fr~ritla tarifa para pagar direitos 
ad ralol'r·m.- Francisco Salles. 

~- ~8-E:'II 1\J DE JUNHO DE Hllt 

Q!;; sal'g(•ntos a;hulantcs têm 110llcres para agenciar os inhTeSses do bat;.lhiio, 
em suhstituiçiio aos ;ntenflentes dos corpos a que pertencem 

ISr. delegado fis-cal em Matto Grosso- N. 42- rrendo o 
l\linisterio da Puer-ra, em aviso n. H6, de 2 de junho do anuo 
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proximo findo, -solicitado [H'ovideneias ><ol.Jre o lll'Ocedimrntu 
da Alfandega de Corumbá rm não ru•t·mittir que o sat"genlo 
ajudante do :3" batalhão de artilharia, designado pelo seu eout
mandante para substitui·t: o intendente ·do alludido corpo, •que 
se ac!hava no goso de licença, agenciasse uaquella alfandega 
üs interesses do mesmo batalhão, rPeommendo-vos, de a.eeôrdo 
com o despacho do Sr. ministm, de' :~o de ·inaio ultimo, pro·vi
dcncieis no SPnLido de ser aeatado o dispo~itivo do art. 16.5 do 
t'Pgulamrnto approvado IH' lo dt•t·r.-.to n. 7. -í5U, dP 15 de julho 
d•\ 1 !lO!l, par·a iusf.J'ur~ção l' ~ervko intm·no dos eorpus do ExPr
eit.o, o qual i.m·";;!y o~ sargrnto:< a.indant,·s ·dP porl'l'l'es para t.al 
fim, quando nm suhstifui!;ii'' ao~ infr·udPnfP.~ ri-u~ •t'Ol'JJOS a f!UC 
l"'rLcuccm.-Jovita Eloy. 

~. ~!J -E:\f ~~ DE .I UNHO DE l!l1~ 

Rcrommeud~t providencias sohre pedidos de sellos 

Ministcrin do;; Negocios da Vazronda- Hio rlt• Janeiro, 21 
d" ,junho de 1!l1 '!. 

Atl.rmdi'Itrlo ao (JUP propoz a IDÍt'<'r•lcll'ia da 11Peeila Publit~a 

IWIJI'P o oiJ.iPcfo do officio da Ca>'a da :\lnPda 11. :!Oti, rk :!8 de 
f, '\'PJ'rko ulf i rno. I'Pt~<Ymmendo aos Srs. dclf'ga•rl'm• fisr·.a\'s do 
Tht•souro Na.t·ional nos Estados a l'il'l oh,.;prvã.nt·ia da t•irt·ular 
rle :~ dP .iullto dP J !l03, .quP rceoJillll!'tHia "'r·.iam os prdido.~ de 
sdlos J'Pilos t·ont r~onv!'niPllff' antPt'PdPJWia ,. t•.o<'t'PspotuiPntc
lll!'!lf.l• <Ís rH·t~"''sidades da Ul'l'P!'flllar:iio Pll1 um tri nwst rP. f ••ndo 
Plll vi~ta a I'!'IHia do anno antPI'iOJ' " o desonvoh·inwnto da. 
l'I'SJWdiva t'PI'Pifa; r aos ~rs. t~olledorP.-; das rrmdas ft•tlf'r·aps 
no E.stado do fiio de .Janeiro •IJUI' t'PlfUisilr•m sPmpn• t'Olll auiP
rr·dcneia o ,;uppt·imcnto das f'Siampilhas. 'lll'''' do sello adhP
sivo. quer dos impostos dP consumo. quP fo1·c•m prceisas para 
:.l!h•nder ás IWt'PSsidadrs lot•aps r•m um :l!PZ. 

HN·nmnwnrln. outi'Osim, a tndu,; o• :-;r,;. t·llt'l'l's -das J'epal'
l.it;Õ!'S que >'âo suppl'irlas dr taPs valrll'l's pela Casa da ê\loeda 
qu .. , uma YPZ Vf'I'ifi·t·ado;:; o,.; \·alor,•s, PllYiarlo~ por a•,JUPJIP t•sta
lwlt•r~inwnto. aet•usr•m o rpeel.Jiml'nlo. immPdiatanwntP. ao nws
Illo <' <i Direr·,toria da Rect!ita Puhlka po1· nwio rk offieio, Il() 
•Jual se deelarPm o numero. a <lata (' a importaneia da rcspe
diva guia da Casa da Moeda.- Francisco Saltes. 

N. 30- EM 2~ DE ~JJUNHO DE HH'2 

Niío está sujeit:t ftO pagamento do se!M a alteração do um contracto com· 
marcial nela suhstitui~ão de um ~meio', qnc nad:Jj recehe da firma, por 
um out.rà, fJlte não entra com capital 

c:,.. Jll'l'sidente da Junta Comnwreial dPsta 'f3apilai
N. 23:2- I~nviando-vos Ds üwlusns tlot·umPntos, t•nmmunir·o
'""'· para. os dt>v.idos fins, •qtw o \:k. ministro, tendo prPsP.n-tc 
n J'f't~nt·so in!Prposfo POI' tOuinJ,~ & Comp. ,. •rl'n aeto rwlo qual 
<'XüdstPs pagarnf'nto de ·~e li o IJI'Ia. ali Pl'ar;ão do eontraeto soda I 
dos recorrentes, em escriptura de 2 de maio do anuo passado, 

Fazenda - Decisões de i9t2 2 



i8 bECISlSil:s. DO GQWI\NO 

com a sabida da soocia. commanditari-a D. Celina: Guinle, quo 
fez cessão do seu capital a seu marido nr. Líooeu de Paula 
Machado, decidiu, por dr·s;·•~~~!·o dr 3 1dlo vigente, não estarem 
os recorrentes sujeitOs av po.gamen\o do -sello exigido, por
quanto no C:JS() e'l1l apreco não h~ retirada nem entrada de ca
pital da sociedade, nem tãQo pouco dissolução de sociedadé, mas 
simples substituição de um socio, que na~dla rooebo da firma, 
por outro quo não entra com capital, por ficar subrogado nos 
'direitos do cedente.-lovita Eloy. 

N. 31 - El\1 30 DE JUNHO DE 1912 

A' s delegacias fiscaes é licito conceder á família de qualquer contribuinte 
do mont!\pio civil o abono provisorio Pstatuido no decreto n. 2.487, 
de 22 de novembro de 1911 

Sr. delegado fiscal rio Rio Grande do Sul-N. 210--Da 
accôrdo com o despacho do Sr. ministro, de 11 do vigente, 
proferido sobre o objecto do vosso officio n. 4.7, de 3 de abril 
ultimo, com o qual encaminhastes o recurso interposto por 
Antonio Joaquim Bacellar Junior, do vosso acto negando abono 
provisorio de pensão de montepio aos herdeiros de l\lanoel 
Pereira Porto de Carvalho, ex-thesoureiro dessa delegacia, c 
Fernando Rodrigues de Azevedo Machado, guarda do Arsenal 
de Guerra desta Capital, declaro-vos, para os fins convenientes, 
que ás delegacias fiscaes é licito roncedt>r ü:familia de qualquer 
contribuinte do montepio civil o abono provisorio estatuído 
no decreto legislativo n. 2.487, dP 22 de novembro de 1911, 
quer o contribuinte tenha sido funceionario do l\linisterio da 
Fazenda, quer de outro; bem assim que. o referido decreto é 
tambem applicavel ás famílias dos Junceionarios civis não in
scriptos no montepio em virtude do art. 37 da lei n. 4.90, de 16 
de dezembro de 1897, uma vez que não haja duvida sobre o 
direito a contribuir .-Jovita Eloy. 

N. 32-Ilfl\1 6 DE JULHO DE 1912 

Sobre· consigna~ão ao Banco· dos Funccionatioe. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda- Rio de Janmro, 1::> 
de julho de 1912. 

Sr. director geral da Repartição de Aguas e Obras Publicas 
- N. 24.6- Em resposta á eonsulta constante do vosso officio 
n. 140, de 7 de fevereiro ultimo, endereçada á Directoria da 
Despeza J'uhlica, communico-vos, para os devidos fins, que o 
Sr. ministro, eonsoante seu despar:ho ue 2;:) de maio pwxinio 
fjndo, enlel'ldt• que os aduaes diaristas rJ,•ssa repartição que cf
fectuaralll, quando s1ms funceionarios, anleH da reforma por 
que e lia pas;;ou, em novembro de 1 Hüll, ll'ansacção com o Haur.o 
dos Funcdona!'ius l'ublieos, devem soffrer nas fl;rias que lhes 
são mensalmente abonadas, até á completa liquidação de suas 
respectivas dividas, o desconto elas consignações que ao allu
dido banco ficaram a dever, visto como, a desp~it() de nãomai,_s 
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pertencerem ao quaaro, {)Stao no maecnnave1 dever de ocumprir 
e acatar as disposições que lhes facultaram o direito do em
prestimo, constantes dos arts. 1", paragrapho unico, do de
creto n. 2.124, de 25 de outubro de 190!:J. e 71 dos estatutos 
que entraram em vigor oom o decreto n. 7. 869, (.le 2 de (.le ... 
zemb~o .desse me~mo anno.-Jovita Eloy. · · · 

N. 33 -EM 15 DE JULHO DE. 1912 

Sobre sello a ser cobrado nas dissoluções de sociedades commerciacs 

Ministerio dos Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, 15 
do julho de 1912. 

Sr. presidente da Junta ,commcreial do Estado de S. Paulo 
._ N. 27- Em resposta á eonsulta constante do vosso officio 
n. 934, de 19 de julho de 1911, devo communicar-vos, para os 
devidos fins, que, de aceôrdo r·om o art. 4", n. 11, do regu
lamento que baixou com o dect·eto n. 3. 564, de 22 de janeiro 
de 1900, o sello proporcional a ,;r•J' cobrado nas dissoluções de 
sociedades commerciacs deve set· calculado sobre a quantia 
que se repartir pelos socios, ou sobt·e a .parto que couber a 
cada um .delles, ou· ainda, no ·caso de retirada de um ou mais 
wcios, vigorando;. porém, o mPsmo eontracto, sollre a impor
f.ancia que for levantada, visto 1'omo na~ expressões «quantia 
•Que se repartir~. «parte que couhPr » o « importancia que for, 
levantad·a », constante do alludido rogulamento, estão com
prehendidos o capital e os lucro", ~egundo dispositivos legaes 
que anteriormente regularam o esclareceram o assumpto.
Francisco Salles. 

N. 34-EM 25 DE JULHO DE 1912 

0 sal ucspachailo de . um Estado prouuctor para outro, I>Or via fluvial, deve 
pagar o imposto· de consumo no porto do destino desde que ahi hai& 
repartição habilitada 

1\finisterio dos Negocj.os da Fazenda-Rio oo Janeiro, 00 
do julho de 1912. 

Declaro aos Srs. delegados fiscaes do Thesouro Nacional 
nos Estados, para seu conhecimento e devidos effeitos, que o . 
.sal despachado de um Estado productor para outro, por via 
fluvial, deve ser cornprehendido na exeepção r,onsignada no 
al't .. 93 do reg'ulamento anncxo ao dr!crclo n. 5.890, de 10 do 
frwerciro de 1906, para o fim de paga.r o imposto de eommmo 
nn porto do dPstino, desde quo ahi haja repartição habilitada, 
alfandega ou mesa de rendas.- Francisco Salles. 

-
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N. 35- Ei\l 25 DE ~JULHU U.(!; 1~1;,:; 

A.l encommeudàs procedentes dos Estados Unidos da America do Norte estão 
sujeitas ao sello de $200, por 46!11 grammas ou fracção desse pe~o. 

e a cobrança deve ser feita por meio' de sellos postaes 

.\1 inisterit) dos ~"" egoe i os da Fazomla- Rio de Jaueit·o, 25 
dP julho <IP ltll:!. 

Aftr.ndendt> ao qut• l'Pl{Uisilou 11 ~linisterio da Viação e 
Obras Publicas no aviso n. 10:!, de~ l:l de maio ultimo, dcelaro 
aos ~rs. eh,.fp~ de repart i~;:õt•s qw• l•'·u1 a st~u cargo L' serYiço 
tlt1 eneommenda':i postaes QUP. dP a•·côrdo eom o estatuirlo na 
convenção postal frita em :!ti dP man;o rlP 1910 eom os Estados 
Unidos da Anwrica do !\orle, as rom·ommendas procedentes 
daquelle paiz estão su,ieit.as ao sello dt• !li200 por -íHO granuna,.; 
ou fraccão dcss" peso, bem as~im qu•· a •·olJrança uessa t.axa 
postal devr SPJ' feita, depois dP pagos o,; direitos aduaneiros, 
THll' meio dP sellos postacs, que ~WJ'ãu devidamente inutilizados 
{wlo roncarregado da entrega das encommendas e collados no 
verso do aviso em que o dt>stinatario tiver de passar o rec-ibo 
das mesmas.- Franci.9co SaUcs. 

N. JG ___,tE;\1 :27 VE JULHO DE lHi.'! 

I11~:~lruq:ües )1:11':1 re:-;tituitfío, aol. ::xartptC'atiol"l'-.:. lt:lf:iotwPs, de *ll:!tl }lOl" kilo
gramma «IP xarqn .. pro'duzido c t'xportftdo 

~linist•~rio dth Negoe i o~ da Fazt•uda- Rio de Janeiro, .27 
de julho dP l!JU. 

D~>elaro aoH Srs. dldP;:; das t·•·par-tiç6es subordinadas a 
t•slt• miui>'Lt:'rio. pam sru eonhef"inlt'nto '-' t!Pvidos riu:-;, IHIYPI' 
n•solvido qm', pat·a exeeucão do aet. ;30 da lei H. :.'. :1:! 't, de 
31 de df'ZPnlln·n tlt lUil, dispond11 quP st!'á restituída ao~ :xar
quPadorrs naeiona!~s, como compensarão dos dirPito,; alfaHde
garios dP matrrias primas, a importancia de !\iO:W pot· kilo
gramma ck xarque pt'oduzido c exportado, sejam observadas 
as seguintes iustrucções: 

I 

us xarquf•adOI't'ó: naeiuna1•s. no;; ··a;;ns da r,.fPriua diSJH)Sit;ãn 
legal. apt·Psentarão, por si ou por procurador legalmente ron
lStituido. os seus requerimentos á alfan~{·ga ou u~e~a de rendas 
que houvPt' conferido a guia ou rxpPd.tdo ü eertlfJCado de. ex
portação do xarque, -conforme te11:ha :'>Ido eslc e:tp<~rtado dn-e
ctaancnte ou em transito por terrttorw estrangeiro. 

II 

:o\ pssri' l'Pqucrimentns rkverfio ser ,juntos: 
aj eert.ifit:adL) passado pela munit~ipalidatk, mPsa 1le t'Pllda~. 

eolleetoria, ou outra e;;tação fiseal eompetente, do logar <mde 
estiver installada a xarqueada, do gado abatido, por cabeça; 

b) guias fcdcracs e estaduaes de cxportalilo; 
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c)' eertidão do certificado de exportação do xarque, quando 
ésta se houver dado em transito por territorio estrangeiro; 

d) documento comprobatorio do effectivo embarque do 
~arque no ponto da expedição, quando for effectuado por porto 
estrangeiiro. 

III 

Os requet'ímentos poderão eomprehender mais de uma ex
portação, cornt.anto que a elles a1~ompanhem tantos documentos 
dos indicados no numero {JrecPrlcnte quantas forPm as expor
fações. 

TV 

A alfandega ou mesa de rrndas a que forem apresentados 
o~ J'PflUPrimf'ntos autoal-os-ha na fórma das rtispoaições em 
vigot· c .instituirá sobre elles o rompetrnt.e r:xame, fazendo as 
nece:;:sarias verificações f·om os rlrmentos que dispuzer no re
spectivo archivo, os que, á sun rPquisição. lhes forem forne
cidos officialnwnt.P, ou os qnr, por rxigrneia sua. for·em exhi
hidos prlo~ interessados. 

Rrr.onheeido o direito do T'Pf!UPT'f'Hte e liquidada a impor
tanria qur for rlevida, ead9! prorrsso ser:\ rcmrftido á repartição 
eompet.rntf' para fazer a demnmtração do Predito preei~o. a 
qual, depois dP revPJ' o J1r·ores~o P adoptar a~ pr·ovideueias quo 
o •seu -e~t.udo ;~ug-grrir. ,p<]lcaminhad todo!'; os paneis com o pr
rlido de credito á resolução rio Thrsouro.- Franrisf'o SallPs. 

N. 37 -EM 7 DE AGORTO DE 191:.> 

('Harteri"tiro~ <la• estampilhas do sello adhesivo destinadss i\ orlla~:~m doa 
bilhetes •1e loterias 

MinistPrio dos Negorios da Fazendn- Rio dr .TanPiro. 7 
dP agosto dP I!H ~. 

Declaro aos. ~rs. chefes das rr~particões ~uborctinada!'; n Pste 
minist.Prio qui' as estampilhas do sPllo aclhrsivo, que vão srr 
postas Pm l'irr.ulação, esprrialmrntr destinadas :'t sellagPm dos 
hilhrtPs r]p lotPria.o;;, t•1m a f1ímm rrdangular. mrdrm 0"''.029 
dr alto por 0'"',01!'1 r)p lal'gura t' são impressas Plll dor vio!Pta 
as da·{axa de 50 réi>;; em vermPlha. ns dr H)() rPis: em amarclla, 
as dn :lOO I'l'is: em nznl. as d•· WO rf>i!';: rm rhot>olate, as de 
500 rMs. r, em vrrde, as de 1. oon r1\is. P tPem nm· prim ipaes 
caracteristiros os sl'guintrs: « Xn alto, em uma fita ·rur·va, rom 
a ahPrtnm ynJtada par·a Joaixn. IPPrn-se Plll IPt.tra~ ht·mwaE; as 
palavl'a~ Th,•go11ro :Ynf'ionnl. ,Logo ahaixo dPstaea-se a r,on
~!Pllação tl() Cl'nzeiro r>m uma Psphel'[l r·udPada dP nma faixa 
rom vintP P;;:trrllas rPprP;;Pntando o:; Estado,; dn União. Ol'na
lll!'lltam a P;;p!JPt'a dous ramos. sPndo um dP rafi'~. :í P~qu .. rda. 
P outro dP fumn, :í direita, ambo,;; partindo de sob uma placa 
IH'aiH~a rPeurvada onde está a palavra Brasil. firando as extl'!'-



DECJSÕBã 00 OOVEt\NO 

midades ao arco inferior, formado prla m<'smà, sobre umâ 
outra placa, eom Q fundo de teaços ei'Uzados em sentido dia
gonal e sobre os quaes está impresso o valor em tinta azul, 
ladeado de duas fitas brancas e eurvnR, eom a palavra illéis. 
LNo 'espaço, comprehendido entre as duas placas mencionadas, 
lti-st', em lPtf rns hrrtncns. a palavra 'Lo laia. O fundo do scllo, 
que tem a fMma de almiJfarla. ~~ t.odo traçado em sentido •hori
zontal, e lai'PUJHio dn lia ixo p:ua ,. i ma. ondn oxistrrn alguns 
traços branrn~. ~rnwlhandn raio.~ pru·l indo do r entro da rs
phem. 

As r«fampilha!'l, cu.ia dr"cr·ipçãu ennsta da prrf'ente cir
cular. ·""' "~'''ft" YPndidas nn I Ji~II·il:t <' h·dt~'·a I pPia llt>cehedoria 
e nos l':stados pPia:' DPIPg:wias Fis·~~ws do Tlu•,.;om·o Naeional e 
pelas AlfandPga~ f!Uf1 não ""tiYPI'Pm ~il11ntl::~s nas sC:•dPs das de
legacias.- F1·anr:isr·o Salles. 

O sellrl a sr robrnr """ dlsRoluçllrs dr sorirtladr~. eommercmes dev"l recahir 
sohre a. quantia n F;e T('pnrti.r p('lo~ soc·im: <', no caso da To~?!irada. do 
nm on m;;ti~ ~orio~, gohn~ a imporfanda qtH' for lovanb.rlo. 

l\liniR!rrio dos Nrg'orin!" rln f'!lZPTlcla- nio flp .Tanr.iro, !l 
i:ln agnsto dr f !1.1 2. 

Afim <.ln SII!VPr duvidas acrrca rJa exrcução do disposto no 
nrt. /1", 11. J1, do rrgnlamrnto nnn."xo ao rlecreto n. 3. 5G í., de 
22 dr ,janeiro dP '1900, dr·dai'O an,; i"r<. rltrfr~ das rí'part.iç&es 
subordinada,;; u p,.:[,~ minio;!Pt'ÍI\ par:• ~~·n r·onhecimcnlo c de
vidos cffPilo.", qnr o sf'!lo a cnbi':l! na" rlissoluções rll' so
ciedaclPi> eumn11~rr·iaPs dPVP n~rahir snhrP a quantia que sr. 
l'Pp:Htir Jll'los sol' i o!'., I'Olllfli'PIIf'nrlrnrlo n <'apitai n os lucros 
qne pont•nlura st• vPrifir·ar•·m. r. no t•asn da retirada de um 
<m mais snr~ins, enntirmandn a soeiPdadf>. rom o mesmo con
tracto, snhrt• a importune ia qtH' l'11r Jronmtacta.- Francisco 
Salles.· 

N. 39 ~EM 10 DE AGORTO DE 1.912 

Devem ser feitos exrlusivament~ pelo Lloy<l Brasileiro os transportes de P'S· 
sageiros e cargaB qut' o srrvi('O pnl11ico e:t~gir ' 

l\!inisterio rio,; Nrgorios 1l;t Fnzr>LHia- Rio de ~Tanciro, 10 
lfp agostn de Hl1~. 

AI [l•ndc>nllo an fl\H' n·qu i si ln11 t• \f in i.~tPrio da Viação r 
Obra;; l'nhli1·as, r>IJl aYi.~tf c·irc·ulat n. ~·. rlP :!'~ do mr>z proximo 
pas,;adn. c!Prlaro ao f-'1·;;. t•hdt>:< ela~ 1 Ppnrfir.ír;:; dn Fnwnda que 
dtWPm spt• f<'ilo" exl'insiYanl<'!l(P pdfl' YaporPS do Lloyd Bra
~i!Piro lnilo~ os tr·anspcll'fc>,; 1!•• p:ts~ag·l·i···•" " rar~as qur> o sPr
Yit:o Jlllhlit'(l t'XÍ!!Íl'.- FI'OIIrisrn s,z/C,•s. 
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N. 40-(EM 24 DE AGOSTO DE 1912 

A.utorizl\ a permissão para a retirada de decumentos antigos requisitados 
pelo Archivo Publico Nlacional 

Ministerio dós Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 24 
de agosto de 1912. 

Na conformidade do que foi resolvido sobre o aviso do 
J\linistcrio da .Justiça e Nc"'ocios Interiores u. -108, de 26 de 
março ultimo, autorizo os St·s. <IPll'gados fiseaes do Thesouro 
Na.donal nos Estados a pcrmittirC'lll a rr>t.irada dos doeumentos 
antigos rcfprcnles á correspondPn,>ia offieial e autos de ses
marias de terras existentes nos eat·torios das delegacias e que 
forem requisitados pelo Archivo Publico .Nacional, devendo ser 
organizada uma relação _authent ica tios documentos entregues, 
sobre cu.ia rcmesga áquelle archivo eabe ao mesmo providen-
dar.- Francisco Sallês. · 

N. 41 --EM 26 DE AGOSTO DE 1912 

ltesolve duvidas sobro clubs do mercadoril\s 

Ministerio dos Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 26 
de agosto de 1912. 

Sr. ·delegado fiscal na Parahyba- N. 58_:_ Em solucão ao 
a~snmpto constante do vosso officio n. 7, de 15 de fevereiro 
ultimo, com o qual rmcaminhast,~s o rcque1·imento em que o 
fi~cal de l'!phs de mer-cadorias mediante sorteios nesse Estado 
pede provicl<'ncias no sentido de sct· imposta ás a~cneias de 
tar,s dubs a oht·igatoriedadc de contribuÍ!· para as despezas do 
fiscalir.açfío, 1kclaro-vos, pat·a o.< fins r·onvPnientcs, .de aceõrd() 
com o de~paello do S1·. minisl.r·u de 29 de julho proximo findo, 
.que o.~ ag·,•ni.Ps angariallores dos eluhs por sorteios não são 
oLrigados a t•.ont rihuieão alguma ilesrlc que as respectivas casas 
matrizes cEIPjam compe!Pntrmrrlln habilitadas por carta-pa
tente conrc•dida IIOS tPrmos do ~'''imlarnento approvado pelo 
deerrto n. ~1.rí!l8, de 8 de mat~o de 1911, c eirculares ns. 17 
c J 5, elo 2'i cJ,. maio do anno passado, c 2:'1 de março rlr>stc armo. 

Quanto :í acção dos fiscacs dos clubs nos Estados sobre 
os agentes das casas comrnereiars habilitadas on filiaes ct·estas, 
ainda vos rl<"claro, na ,,~onformirladc rio mPsmo despacho, que 
os fiscacs dPvPm J;"cgulaJ·-flc 1wlas citadas circulares ns. f 7 e 
:15 e limit~-se a verificar si as agencias ou filiaes angariam 
soeios s(nnci\t.n para os clubs a serem sorteados nas casas que 
reprPSI'ntam, 'flO intuito •!lc ·cvitarl'm a or~anização de (•.lubs au
tonomo~. disl.indos dos da s''"''- porlr.ndo exig-ir das mesmas 
a~Pncias <lll l'iliar.s o I'Pg-ist.ro do~ t.il.nli)s on l!nt~lllllPn!.os que 
llll's dão ~~~sa facu!rladc, t'OIIfonllf• foi rPsolvidn pelo dPspaeho 
tk fJlW trata a ordem n. 128, r>xpNlida nesta data :\ il<'lP).!"aei:l. 
1i~enl na Bahia.-lovita Eloy. 

-
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N. <i:.>- E!\1 2ti DE AG-OSTO DE 1912 

Sohre declaração de mercadorias sujeita< a direito~ feita por passageiros 

Minisferio dos Negocio::~ da Fazrnda- Rio de .Janeiro, 2G 
dP agosto dP 1912. 

:-;1·. in~prrfttl' da AlfandPga rlo R in dP ,Ja,nPii'O- K. ·'fiO
Em·iando-\ os n inelu~n pt·or·es~o. tJllt' aeompa!llhou o vosso of
fil'io n. f. o:w. r!P :-. d··~te lllf'Z, e r·rn qnn Gualter de Fl'eitas 
Ahi't'll. pas~a!n•ir·" do \·apor· ÍllfdPZ .ldif"tl~fl. Pntradn dP Sou
t.lrarnp!ntl Pill :-; tlt' julho p!'nximo lindn, l'el'lamnu contra a 
rnttlfa d•· din•ifos t'lll dobi'O tf,. lO 'i; """.'' os me~111o.~ direitos 
fJ"'' I IH· Ílllf•!IZt·"f'·~ IH''" faf'ftt ti•· Jra-_ •·1· " rt·t·larnanlt•. ao t'JlYI'Z 
d•· olt·•·lar·ar· -i f in!13 ou 11iin tllt'l ,·;;oi~>! i.1-< ."lljt•ila" a dir·Pil••" PTII 

·"'ta lla;.!·a;.!t'lll, :IITinnad" lltl ''"l'f"' "" tlt•l'!ar·a,.:ão dt• hot·do quo~ 
··-"a ba;.:a:..:•·nJ '" t'illlll'llllltn "" t~!ljt•t:lo" d•· 11""· IJI·inquedos r· 
utiHdt•za;.:. lllf'ITflllor·ia" l'.""a" r·u.in"' di1·•·iln.-< ;;implP;; attin~iram 
a to>::.>o;;. f',.if:t a r·r;;pt•t·fint t'tlltl•·r•·ll•·ia. ,.,,Jnmuni•·o-,·n~. par·rl 
o:< fi11;.; l'flll\.t'ltÍf>!lfl'~. flil'' o ~r. mini~t1·"· nft•·ntl••ndn a quP da 
J·••i'•·ridn oi• ... Ja,·a•:.'" lil'lllar!a ,,.J, r•·r l:lllwn(t• t•on4ava havr·r· 
Jlll"' \rtlltltll'-' dr• -<11:1,.: ktg:lpPII! :1rlig"' tjl!t' nflo !"""'''iam "Ullil' 
da .\Jf:JIIdt•!-!;1 ''1~111 11 pa;WI!It'lllll d11.; I'P.~JH'I'f Í\'11 . .; dif·pjJo-:, l'f'
.~fl]\t'll, I""' dt'"'i':l<'l!t> tf,. :' í do \·Í.é!•·lll". f~t111ar· eonfl,.,·imt•nln tl;t 
ll't·lallt:t•::l••. para ,, 1'itir dro "'1'1'"111 t·nill·fltf•t" ns úir·,.!ltl-' "iruplt•.•. 
'i~!n rJIIi' aql!l'llfl ·lt·f'l:u·ar:ii" -ai isf'a; a 1'\:Í!:!Pill'ia ]ó•f!al.- .Jovil11. 
Efoy. 

~fn.nct1 nh~cn ar o :-~rt. ()" da lf'i n. ;-11. rlc .1n •lt' flf'7.f'tnhro rlf' TO r o. reh· 
ti\ 111'• ttl(' õlO ~rlln dn~ cnnll'Timcntnc: de can~:'l 

'llini,l•·1·i" dn,; .\I•!:!<H'Íil"' tl:1 h1zr·11da--- Hio til' .TanPiro. ,?fi 
dP ago~lo ti•· I fi I·!. 

:-i1·. dt•IP.é!·adr• l'i;wnl Illl .\ mazonas- :--;, l :J:í- C•tnstando ria 
nrdPtll d••sla tlii'P"fol·ia 11. t:::l, d,. :l dn YÍI-!ent.P,· t•IJdP!'I't:ada a 
PS!!a drlt•g-aj•in. quP o Sr. rnirri~tro nppro\·oll a pat·f·· da po1·taria. 
u. 11. d•.' I:' dl' .ianPil'll ultilllo. f! i li! "'l"'di;;f,•s ú tJII'-<a d,. t·PtHia.; 
fcdnraPs <'111 ffat•n:lliam ~oltrf' a J•ohranra. tJU" SI' tornara f'Xi
givel, dn ,.:pJin dP .'300 r•;i." Prn t'a•b ,·ia dt• cnnll"t'itnrnln de 
c·ar·ga r)uando . .;,•;!lliHlo disp<it' n :tl'l. \1" tl:l IPi n. i 'tI. dP 2G rir 
dt'ZPnll'r" dt• 1!1111. o rr•l't•f·idn .:rllo ,·, <J,.,·ido apPnas na ·t' Yia 
do t•oni!Pt'ÍIIlf'ttfo ou na f!llP ror apl'f'St•ntada a dt•spa•·lto nas 
alfandPf!:l" " IllPsa,.: tk t'I'Illla~. t!Pf'lal·ll-\·o.:, pal'a o" 1lPvidn8 
!'ins. 1'111 l'•'l'f Í lit'a<'fín :·Hflll'll:t ll!'df'lll t• dl' :tf't'l.lf'ilo t'lll1J fl i}P,.:
(I:lt'llll "" ~~·. fltiili'<if'fl·. ti•· H d•·-<1,. '"''/. tflW a ,.,.,p,.ito do 
as.<lllliJlf" tf,., ,. ,,.,. oh~,.n ad:1 a ,. i I :1 da tl i.;p11sir::í" da IPi dé 
1!Hl0.-./nriln Elny. 



MINISTERIO DA: FAZENDA1 

N. 44 -El\1 28 DE AGOSTO DE 19'12 
Caracteristicos das novas cintaR pará a sellagem tle vinho estrangeiro 

l\linisterio dos Negocios da Fazenda- Rio de .Janeiro, 2R. 
de agosto de 1912. 

Declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a este 
ministerio, para seu eonhecimrnt.o e devidos fins, quo as novas 
eintas das t.axas de 25 rüis, 50 r,>is, 75 réis e 100 réis, para 
a sellagPm dP vinho eo-~traugeiro. ,;;ão impressas Pm tinta enear
JJada e f,\m o~ sPguintPs cal'adPri,;l.ko.;;: Ao cPntr·o dt~st.aearn-).;P 

o~ algarismos do valor, variando os dPsPnhos d" !'ada uma da,; 
quatro dnf.a:< da fôrma que se ""gue: 2!i 'l'hs- Acima dos al
garismos do valor, Pm uma fita hran<'a " ~~nrva, W-se n palavra 
Jlrasil, fir·ando ~~m baixo do Yaltw. t•m nutra fila tambern 
hranl'a, TH•r·,;m ondulada, as palavras Imposto rio ninho. De 
t•ada urn dns lado.' do valor 1•~-"'' a ·palaYra lkis. Toda a p:utn 
rr•stantP da f'inLa (• composta dl· differenlP;; ser·ip;; de t·o;;aet>as 
P ornatos enl.r<'lar;adn:", formando lllll eon.!UIH'Iil IJIU' 1\'rmina. Prn 
ponta. HO N'is- Em cada uma das f•xt.remidades da dnta exis
tr·m duas ro,a('<'as sobePpostas. qiH' abrangem tod·a a sua altura . 
. \o ~~··nt ro •·x i~t.P outm rosaeNl Íl!tial ;í dos exll'PIIHJ . .;;, dividida, 
JHH'r\m, !roriZollllalmPrtiP. em dua!< par·[ps TH:Jl' uma plac~a Ju·aru.:a 
alongada. ao lll<'io da qual se ac·lia " valor ladeado pPla pala\Ta 
fi,'is. Elll dou.' arcos, eor11 as '"''·r·tura" nd!ada.' para o CPHI.r·o 
ria eint.a, lc~-Sf', do lado esryw'rdo. n palavra hiiJHJSfo f' do lado 
di rPito as pa lasras do vinho. ll<' l':tda lado da dnta. Plll uma 
placa IJrarwa alnngada, est.ú a palavm Brasil, sendo as r·Pff'ridas 
plaeas infpr·ior " superionnenl·· guarnt•c·idas de uma ~~~·rTadura. 
de desenho spm('lhantc ao das rosae!'a:; .iú deseriptas. 75 TNs 
-Acima do valor, em uma fita hrarwa P cm·va. lê-se a. palavr·a 
Brasil e abaixo do valor. tamlwrn rm uma fita branca f' 1'\ll'va, 
ptH'(•m. mn ,;c•rll ido Pnnt r·ario. 1•'-SI' a palavnt Rhs. 1>1' ~~ada 

lado da c~inta t•xisle em quasi toda a sua t•xt.rnsão urna pla,,a 
bmnca, prf';;a na,; PxtrPmidadPs por pr>quPnas rosetas. onde 
SI' l1\ na que fica á esquPrda, a palavra Imposto e !la quP fi,·a 
ú direita as pnlavras do vi-n!lo, tudo rm lt>t!ra!' gTnnrlPs e 
alwrtas. Amba" as placas são or·HaiiH•ntadas, abaixo r• al'ima, 
por duas gua,r·niçõcs de folhagPns ln·a,nc·as. HIO r"is ·- Cl"rc·ando 
o~ algat'ismos do valoe, acima ,. ahaixa. l'lll tlua~ faixas eur .. vas. 
1<•-sP na pal'lf' ~uperior a pala1 m Imposto " na partP inf<'I'ior 
as palavras do IJinhn, tudo Plll lf't.tras brant'as. A' direita !! á 
''"fJlll'!'da. tamh••m do Yalor. ,l'l!l ppquPn:t~ piaras qu" PIWoill'Plll 
Plll park dua" r·w;a,·Pas, lt·-s" a pala\Ta J1,'is, :-;!'IHio o I'Psl.anl" 
da cinta I raçado Pltl linhas onduladas, rfPixando apFll'<'''"I' 4'111 
Iom mais for!!' a palaYra Brasil.- Francisco Sallcs. 

N . .'!.">- E.\f '?R DE AGOSTO DE 1\11:? 

C';J.rncteri~tkn~ da nova estampilha destinada :"t c0hrança flo impn<..lo <lno:: 
phosphoroR 

Ministei'io dos NPgoc·ios da FazPJHia- flio dP .faTwirn. '?R 
dP agosto f]p 1!112. 

Declaro ao;; Srs. chefes de rcparl.ições subordinadas a este 
mio isterio, pnra seu conheeimcnlo e deYidos fins. q1w a nova 



DEOISÕ!B 00 bOVERNO 

estampilha destinada • á cobrança do imposto dos phospheroj 
tem a fórma reetangular, mede de altura 0"',016X0"',022 de lar
gura, é impressa typogr.aphicamente na côr de castanho aver
melhado e tem por principaes característicos os seguintes:) 
Uma serie de ornatos entrelaçados guarnece a estampilha ái 
esquerda, contornando grande parte de um medalhão traçado 
horizontalmente c em eujo cr•ntro se dPstaca a effigie da Re
publica coroada de louros. Partindo da parte inferior desse 
mNhllii:ín P sc:::nindo uma linha siuuo;;;a Icem-se em lettras 
branca;; a;;: palaYra;; «Imposto (],. p!Jo,phoros », servindo D arco 
que fecha inf1·1·ionnentr P~la ulLima palrtvra para limitar ao 
mesmo tempo uma almofada ladearJa de vcquenos ornatos, na 
qual se ac.ham os alg-ari~mos do valor Pm lettras bram~as, por 
e i ma. da }lUla\ ra Jl1:is. O Pmhlrma do commercio, representado 
por um caduccn, ornamenta o angulo superior á direita da 
estampilha, ficando ao centro do carluceu uma placa branca 
de bordas recurvas, onde se lê a palavra Brasil. Finalmente 
a estampilha em eonjuncto tem a fórma de uma almofada, e 
o fundo em que apparccem os desenhos já descri};)tos é todo 
f.raçado em sentido horizontal.- Francisco Saltes:· 

N. ~ô- 'E:\f 28 DE AGOSTO [)E 1912 

~i~nn~< rarnrteristico's das novus ~stnmpilhaA do sello adhesivo 

·l\Iinist.erio dog Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 28 
de agosto rle 1912. 

Declaro aos Srs. chefrs das rrparti<;ões sutordinadas a 
este ministerio. para seu conherimrnto r devidos fins, que as 
novas Pstampilhas do sello adhesivo, das taxa·s de 10 réis, 
20 réis, ~o réis, 50 rl:js, e 80 réis medem de alto om,031 por 
om,019 de largura, têm a f,·,rma rertan-;ular, são impressas as 
de 10 r<;is l'm côr violeta, as de 20 rói~ em ca;;tanho, as de 
40 réis Pm ve.rmelho, as dP 50 réi~ Pm vrrde azulado, as de 
GO réis em g-rénat, as de 80 réis Pm verde azeitonado, e têm 
por pi'ineipaes característicos os seguintes: Uma recta hori
sont.al divide a estampilha em duas partes desiguaes, constando 
a parte superior de um faixa estreita, onde deverá ser l'SCripta 
a data da inutilização do scllo c a inferior, do desenho •quo 
so segue: Ao centro, em um circulo formado de vinte c uma 
estrellas, destaca-se o busto da Republica coroado de louros o 
t~at;valhos: Logo abaixo, tangente a esse circulo, em sentido 
obli·quo, existe uma fita branca, onde se lê de baixo para cima 
a palavra Brasil. Acima do circulo de estrellas .iá mencio
nadn, Pm uma fita de fórma arcada, com a abertura voltada 
para lmixo, estão os dizeres 1'hesouro Nacional em lettras 
brancas. No angulo inferior da direita, em uma placa branca 
recortaria, P~tão os algari~mos do valor, ficando logo abaixo 
deste, fóra. da placa, a palavra Réis nm lettras brancas. Um 
galho de lom·o ramificando--se.f'm direeções diversas ornamenta 
em gi'llllflP pal'te o fundo da estampilha, que· é todo traçado 
em sentido horisontal c fechado por uma cercadura estreita • 
....-- F1:ancisco Salles ·: 

-



MllfiBTERIO D~ ~AZEND~ 

N •. 47 -EM 30 DE AGOSTO UJ!E. 1912 

9 &lphalto fjca lncluldo. ~ntre oa goeros que podem aer despachados a bordo 
· ' sobre o.gua 

1Ministerio dos Negoeios da Fazenda- Rio de Janeiro, 30 
dQ agosto de 1912. 

Deelaro aog Sr~. rlwfrs rhí~ rrpart irõrs aduaneiras, para 
os devidoR fins, que o aspltalto fil'a ineluido entre os generos 
{lUe podl'm ><Pr riPflpaehados a lHJrdn ou sohn~ agua, no;; ler
lHO~ do arL Wí da Nova Consolidaf:ão das LPis das AUandrga·s 
r i\ lesas de Rrndas.- Francisco Sallcs. 

N. <'18- El\1 4 .DE SETEl\IBRO DE 1912 

'.A inutilit.ação por meio de picotagem das notos dilaceradas da Caixa de 
Convarsfio devo ser feita de modo a evitar a destntiçiio do's numeros 

l\linisterio dos Negoeios da Fazenda--, Rio de Janeiro, 4 
de setembro de 1912. 

Deelaro aos Srs. delegados fisraes do 'fhesouro Nacional 
nos I•~stadof;, pam seu conhecimento c devidos fins, que fica 
~em effeito a circular deste ministerio, n. 34, de 26 de ou
tubro de 1!J07, e recommcndo-lhes que, inutilizando por meio 
de pieotagmn as notas dilaeeradas da Caixa de Conversão, que 
tenham .de ser remettidas ao mesmo Thesouro, o façam de 
modo a evitar·, tanto quanto possível, a destruição dos nnmeros. 
- Pl'ancisco Saltes. 

N. 1!J -EM 4 DE ·SETEMBRO DE i!H2 

;a"os editaes e termos de aforamento de terrenos de marinhas e outros deve· 
se declarar que o aforamento flca sem effeito si em qualquer tempo 
se verificar a eJ!:iBtencia de areias monazíticas on metaes preciosos nos 
mesmos terrenos 

1\linisterio dos Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, 4 
ôe setembro de 1912. 

Reitero aos Srs. delegados fiseaes do Thesouro Naeional 
nos Estados a recommendação contida na circular de 18 de 
abril de 1902, no sentido de · fazerem sempre mencionar nos 
editaes e respectivos termos de aforamento .de terrenos de 
marinhas e outros ·que o aforamento será declarado som ef
ff'ito si em qualquer temvo se verificar a existencia de areias 
monazíticas ou .metaes preciosos nos mesmos terrenos.- Fran
cisco Sallcs. 



., DECJSlSBS DO GOVERNO 

N. 50- EM 4 DE SETEMBRO DE 1912 

A remunera~lio dos 1,ro!issio'naes designados para certificar acerea de objectoa 
que tenlmm de gosar de favores aduaneiros ~lio deve exced~r de 50$ a 
HI0$000 

:\lini,;lprio rto,; Negomos ua Fazenda- Rio de Janeiro, ~ 
•Ir ~pfemhr·o dr 1!11:.?. 

HPt'OIIIIJH'ndo ao!> S1·~. insrwetnrP>' tla.;; Alfandegas q~e 

pruYid•'llt'Ít•Jil pam que a n·munPr-açfto dn>' profL;sionaes desi
)!:11ado;: para !'Prl i l'i•·ar a<'Pt't•a dn:< nhjPdo~ qur IPnharn de 
gosa1· d(' ra,·fllPS aduan1~iros nfto I'Xt·Pr:la de :JO.i' a 100!$. ron
ÍOI'IIH' a i111purt:uwia dos nlt.i•••·IIJ . .;; t'ttll-<lantP>: tla r·rsrwf'liya re
lal;ftn.- /-'J·olu:i~.<r·o Sol (!os . 

.\. :'>1 --E\1 ;, DE :-<F.TE\ITH\0 DF. 1111:' 

O prazo C'{)nc·rdirlo. mediantP tprmo UP re.~pon8nhilid:tdí•, para o dP'tpnr.ho lle 
mPrt·fltlnria-.: qnP ~osam dP iseu(iio' th· <lir!'ito-.: ,lf·ixa dl~ f":Ol'l"Pr t·ontra o~ 

iHtd't'S"ndo'~ d~·~df' fl.UP spj:un :.tpl·P~;.~ntalloc..: n" tltH' 1 1HlPHb~~ Tlí'C'P~<..;ario~ 

no Jll.l't'H<'Ilinwntn do"' formalirla,lP~ 1wrr~~arias 

:\I in i -<I ~>r in do• ~(·1-!twio!' da F::l71'111ln - ll in r!t.• Jmwiro. 5 
tl1• SP11'1ll]l1'11 rjp l\11.~. 

llPi:laro aus :-<r;;. Íll::'p!'r·lorP." dn.~ .\lfandP.c:a~. pam os de
Yitlos d!'t•itn~. '1111' n prazo r-OTJI'Ptlidn. mr>dianl.f' !t~rmo dP re
sponsabiliri:HIP. para o dP~p:wlw d" lll<'i'l'ador·ias quP r.:o~:Hn di> 
i~l'lll:fín d•' dirPilos. dPixa dr· t'lllTPI' t'OIIIl'H o . .; inlt•I"PS'lados 
rlt>Rde o lllOlllPnln 1•rn quP. dPnlro dl'lll'. S~'.ialll ·apr·r-.,Pnladof' os 
dor~Llln••nfo,; w·eessarios au [ll'f'r•ncllillJPII!o •las fnr·malirlades 
dl' laPs dt•.;pa,·ho~ t' ali' solw.:ãn final: IH•nJ a.s . .;;im. qnP Psses 
dtH'Uil!Pnl ns, a•·ompanhados das :·Psf "'d iYa:-< pPti•;iírs, dPYPl'ão 
SPI' aprPsPntado" 11as I'Pfpr·il]as .\lfandPga;.. dPpois d1~ fazerem 
IIOfa, ;j !Wll'gl'lll, do.; JP!'ITJOS dP l'l•.;pnll:-:alJiJidadP !'f'fl'l'PTJfP.'l a 
1·ada pt>l i•·üo. do num~>ro P data rlo offi,.in I'Om nu r rnrami
nhal'alll PS:<PS dO!'liUlCllfOfL 

Outr·o,;.im. J'PeornmPudn aos Sr·s. in~lwl'lni'P.'> vrovidPDI\icm, 
desdP .i:í. pa1·a quP spjam li·quiúadns !odn,, "" l•·rmo-< tiP J•rspon
f'aiJilidad'· ,,li<' ll"~"""ull!l·a nfto 11 tl'nlialll :'ido ainda " p,fp.jam 
eom n,; prazo" findos. dando immP<Iialo I'OllhPcirJH'llln ~ rsle 
Jnini.~tPt'ÍII <111 quP ot•eot't'I'I'.-Frao•·isro Snllr•s . 

.'i. :,'!--E:\1 fi •JIE ~ETF\IHJ10 f>E !!li:? 

~ol_,rf' a ltaltl~':u:iío d~> !tordo dos 1ran . .-..:H1:-~nti•·o<., 11:11·a o~ naYioc.; l•roprloc:. dos 
uwtt'l'i.lt'-. ilHpnrtatfo-.; J•t>l~t < Jl:lflt•ira-:\l.t!lllll'' Hailw:~~- ~'nlll!·;ttl) :) 

.\lini.o;.f,•rin do.~ .\<'!!lll'in~ dn Fall'lllla --!tio d<' .l;tn,•il·o. :J 
r],• ''"ll'lllhl·" d,• I \11:!. 

~1·. <f,.J,•ga,J,, t'i:<t·:J! 1111 f'ar:í- \. I li~,-- !lr•,·lnro-\uo:. para. 
ns fm;; t'OllYPIIH'Htl~s. qui' o ~~·. mini.:tro, lt>nílo em yi,;;ta o 
quP re,Jtwr·eu « The i\tadeira-~Ianu<r{• Rail"·ay Cllmpany :» na 



MINISTBNO DA F:AZENDA 

wticão transmittida com o vosgo oHicio n. 11, de 21 de ,junho 
ultimo, resolveu, por despacho de :!8 do mez findo, 'autol'izar
vos a permitliJ• que os materiaes importados pela requerente 
com- destino á construeção da Eskada de 'Ferro ·:VIadeira-Ma
moré, ao envez de serem desembarcados e· conferidos na alfan
dega desa Capital, sejam logo baldeados de bordo dos trans
atlanticos para os navios. proprios que os conduzirão a Porto 
Velho, com todas as cautl•las fiseae:". acompanhados dos em
pregados qut• a in~pectoria da mesma alfandega designará pa!'a 
a Ile!:essaria nunfeJ•encia. eorT!'ntl'o por conta da rp;qucrentc as 
dP:>pezas dP transportP e manutPnç;ãll f!u;se~ ClllJH'egado,;, no-; 
tcl'rnos do al'l. :?70. § 2", da Cnu~olidat;ão das LPis das Al
Janrlegas c :\IPsas de nenda~. t' dP act·.únln com o rcgimeu man
dado adoptar na Alfandcga de :\lanúos p.: ia rPsohu;ão a quP se 
rl'l'ere a ordPm da cxtincta direetoria do PX[JPdicnte n. ·I!J!l, de 
dezembi'O dt• l !!Ui, á delcgaeia fiscal !lo Amazona~.- Jvvittt 
Eloy. 

~. 'í:1- E:\ I !) DE :-:;F.TEl\IBHO llE I fll :2 

•i\lini,;let·iu dn~ i\"egoeios da Fazt•nda -nio dr Jatwiro, li 
tl" seternbt·o dt> I !ll2. 

f' r. delP.ilado fiscal do Rio (; I'amlt: do ~o ri . .--~. :J 1 -
JJ,•vulv"ndo-\ <h u,; im·Iusos papPi"· lran..:mi ltidos ~:om o vosso 
of'l'icio u. 15. dt' 2'1 de maio do ~~onenlc anno. em que IJ. :\~Ti
Jl i na dt> '\I ou ra Camai'a. filha legitima. solteira, tia finada pen
f'ionista do nwnli'IIio f' mrio-.~nldn d. :\lat·garida l't>t'eira de 
i\lout·a Ca1nara. pt·•·tPndr habilitat·-sp á I't>\'t'I'Rão da,; pensõPs 
tJUP JII'I'I'Pllia sua t'iil3da miiP, dPeiaro-vos. para o;; dPvidiJii 
fins. que o ~r. ministro, por· dPspaeho dp :! 1 dP agostn proximo 
Jindo t'P"<oivf'!t indeferir tal (li'Pf.t'nção. por isso quP s<ímenl·~ 
~U dú a l'f'VI'f'Sfiil de fai'S bCllf'fÍf'ÍOS dl' ViiiVa ÚO'· Offi1~iaes 

par·a o:< fillw" de~tt•s nos ll'rrnos do aviso do "\linistt)l'io ria 
Fazrnda n. lll::í. dP :30 de sPIPmlll'o d•.• LHH. PXplicatho da lei 
d<' !\ de uovt•mln·o dP I~2i. e do disposto no ar. 15 do decreto 
11. G9G, de :!H de agosto de .18!l0.-Jovita ElolJ. 

Sohrt> l'Striptura<;fio das multa~ em « DepoF:.itos ~ 

.\liuisf.<•J·io dos .Negnt•io~ da Faz•·Hda --- Hio tk .Tanl'irn. lô 
d•· ~PtPmbro f]p Hl12. 

fippnmm>'mk• aos ·Srs. delegados fiscaPs do '!'besouro Na
t·ional nos r;~tados providenl!i<•J+t--para 'fUI' as multas por in
Jrat•çflo de IPis I'' Pcgulamrntos L'Pt'olhilla~ ao~ t:ofies das ro
partir:i'íPs f>'dNat's dentro do prazo vara a interposição de re
eursos das decisões que a-s impuzeram, ou uo acto desta, sejaqt 
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sempre escrjpturadas em « Depositos ~ e' assim se conservem 
até final -solução do ~a~n. qnando passarão a ser, no todo ou 
em parte, levadas á cumvetcnLe verba da receita, depois de 
feita a respectiva aunullacão no titulo·- c Depositos :.,_....., 
PianciJco Saltes. 

N. :.:-;- E!'II li •üE SETE:\IBHO DE Hli~ 

A dt'Jili~siío por ahaJH1ono de (•mprqgo é considerada íot·c;ada, ao arbitrio d~ 
Uovcrno, JlOdPnõo ser admittida mesmo << post mortcm >> a prova de in1~ 

po ;sibilhlnde ah~olntn. ou mbPria irre."1Wfliavt•l de qae trata o ort. 17 
t1o dPerl'to n. D J~ :\, d·· ~1 do outuhro 111~ 1890 

.'\Iinisterio do5 Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, i7J 
do setembro de i!Jl2. 

N. 4!JO-Doclaro-vo,;, para os devidos fins, quo o Sr., 
ministro, tenàn pre.'>entc o rerurso transmittido com o vosso 
officio n. 232, df' 1.5 de julho ultimo, em que DD. Josephina 
de FrPitas LUI'I'i " neol·gina de. FrPitas, Frederico de Freitas 
e a menor DulcP, viu\a e filhos do PX-'-primciro e!'lcl'ipt.urario 
da alfandega 1!1~ Umguayana, Antor\io Cal'loo; de Fr·Pitas rPcor- · 
rem do aeto pelo qual indPfpristPs o seu pedido de habilitação 
ao montepio civil, sob o fundamPnlo rle qne o alludido escri
ptmario clei~ara Lln rontribu ir para a instituição desde a data 
de sua <kmi.-süu, rJUP eonsta tr:r sido por abandono do empregQ 
e nilo a ar!Jitl'io do Gon~mo, hypotlwse em que ainda era obri
gado :'t contribuição l'rgular·, .~a!Yo impossibilidade absoluta ou 
miseria iiTPmr•diavPl, provada pPlo proprio contribuinte, re
soh·eu, por dPspadiO dl' :.'3 dP agosto pl'oximo findo, dar pro
vimento ao l'l~l·ur·so in!pr·posto, visto que a dPrnis"ão por aban
dono de emprpgo r' considerada f<m;ada, isto é, a arbítrio do 
Governo, e póde admittir-se mesmo past nwrtem a prova de 
impossibilidadr absoluta ou rnisrria irremediavel, de que .trata 
o paragraplw uniw do art. 17 do regulamento approvado pelo 
decreto n. !J42 :\, de 31 de outubro de 1890, porquanto o am
paro da familia, qué é o fim collimado por esse regulamento, 
não pód!.' ficar prejudicado pela desídia do contribuinte,....., J;o_.., 
~ita Eloy . 

.N. :íG-El\1 Hi DE SETE:\IBRO DE 1!H2 

O 110l'lo dl' Salinn Cruz, no )f ex i co, lo c.onsidcrado' commcrci;~\1 

l\linisf.Prio elos Ncgoeios lia Fa:r.rnda- llio de .Taneiro, 16 
dr sdr:r.hl o dr• Hll2. 

Conntlllni,·o aos Srs. rhrff's das rPparlÍI:ÕP<; l'nhordinadas 
a ,_.,f1• mini~fprio f!ll!'. ~<Pgnndo consta tl11 avisP do 1\lini,tr·rio da.c; 
Jll']ar:'il'~ l~xl•·l'illrP;.: 11. :1 I, tlP ~i d1• .inlJ·,o nltinw. é consi
derado, dPSdP :lO de abril do eorren!r~ anuo, porto commercial 
o de .Salina Cruz, no l\Iexico.-F'rancisca Salles. 
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N. 57 -EM 16 DE SETEMBRO DE 1912 

:A.s segundas vias de documentos nio estão sujeitas a. sello q,uando acom, 
panbarem as primeiras vias, denndo pagar ó sello quando· apresentadas 

·isoladamepte 

Ministcrio dos Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, 16 
de setembro de 1912. 

1Declaro aos Srs. chefes das !'I' partições subordinadas a 
este ministerio, para seu conhecimrnto c devidos fins, que as 
l;f!gundas vias de documentos não estão sujeitas a sello quando 
a1 ámpanharern as primeiras vias, devendo, porém, pagar o 
~dlo quando apresentadas isoladamente para produzirem cf
feito como documento.- Francisco Saltes. 

N. r:J8-EM 18 DE SETEMBRO DE l!JU 

Rucommendn a observancla do disposto 110 nrt. 22, § 1°, d11 lei 11. 1.144, do 
30 de dezembro de 1903 em 1·c!ação aos adeantamentos 

Miuisterio dos Negocias da Fazenda- Rio de Janeiro, 18 
de setembro de 1912. 

'Na conformidade do que foi resolvido sobre o objecto do 
aviso do i\linisterio da Viação e Obras Publicas n. 1.684, de 
22 de junho ultimo, recommendo aos Srs. delegados fiscaes do 
Thcsouro Nacional nos Estados a obscrvancia do disposto no 
artigo 22, § 1", da lei n. 1.111,i, de 30 de dezembro de 1903, 
•·m relação aos adeantamentos por conta dos creditas .distri
buídos ás repartições competentes para as despezas de deter
minados serviços em cada exercício.- Francisco Salles. 

N. 59- E1\I 21 DE SETEMBRO DE t912 

Não deve ser pormittida a. retirada de papeis findos antes de serem oxaml· 
nado• pelos ful)ecionarios do Archivo Nacional 

1\linisterio dos N e~ocios da Fazenda- Rio de Janeiro, ·2 f 
de setembro de 1912. · 

Rccommendo aos .Srs. chefes das repartições de Fazenda, 
PIJl attenção ao que requisitou o l\linistrrip .da .Justiça e Ne
~Wi)ios IntPJ'iorrs Pm aviso n. 1.150, de 3t do mez proximo 
pa~sado, qnP não permittam a rdiratla dos rPspPdivos archivos 
de papeis findos antes de srrPm os mPsmos rxaminados pelos 
funecionarins do Arehivo Nacional 'llte estiverem incumbidos 
desse trabalho.- Francisco SaUes. 
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N. 60- EM 2'.1. DE SETEMBRO DE 1912 

0• carneiro•(homl>a') màvido~ J>Or força hydr•uliea devem ser asscmelh11do1 
aos movidos a VS]JOr 

l\linistPJ'io dos Negocios da Fazenda -·Rio de Janeil'O, 2.1 
de setembro de •l9U. 

llt>l'lam ao.-: :-:.r:-: t·ltc•fp;; da,.: rr·parl i•:õl's aduarwit·a-:, JIUT'a 
s<'ll •·onht><'ÍIIII'Ilfl• I' d•·,·idn~ fins. qu .. "" <'ill'DI'il·o:;; (homhas) 
mn,·idt>,.; JHn· 1'o1·•.:a hydr:uJli,·a. dl' Ih" 11a !aynura. d••\.l'lll sPt' 
a-:sc·nwlhadll.; ao.; JTlOYid"' a \UIWI', t•ac·a 11a1:mr dirPilos wl ca
l.IJt'r'/11 na 1·azilo d .. I:; '/r.. ··uurortrw " at·t. 9Ru da Tarifa, n não 
•·lassil'ic'ad"' pa1a o paganwnlo d" dirl'ilo" por !Je~o.-Fmn
eisco ~ollcs. 

~. (i I - EM :J<O UE ~ETE:\IBHU DE l!H ~ 

8obrt: authontica~iío Uc firmas (le hhclliãcs 

\{inisl.c~l'io dos Negocio,; da Fazrnda -lllio de Janein•. 30 
de• -'d.••ntbro d1~ 1\1.1 :.'. 

:'J'. PSI'I'i\·ilo do J·uizo Fndt'!'al do l~'31.ado dl' ( :ontz -- J 1 .. 
aL·•·•)l'l]o I'·Oill '' de,.:paelto do Sr. mini~tru. d•· .:?:3 do. Yil-!'•·n!P, 
vrol'eridn 111J \ ""~D officio :::t•m numPr••. d,. ~~ de julho ult.imu, 
l'm qw_• tnrt.o·is a•J •:unheeirnento do The-'Ol!l'll 11'-11\ m·~.~n E,.:tado, 
111'111 "l'lll [lf'f' {• o])~f'l'Vado O qUl' !'SfatUI' O i}ron•eln ll. :! . 0\10, 
dl' l!l de at:o;.;I.P t11• 1!)09, ün•~stindo •1~ ··~•TiviiPs do.' .iniz,.-; r .. -
d•·t·ap;; da,; l'un~.:.;õ••,; dP offieÜlf'" compl'l.•·nt•·' pa1·a aullwntica1·, 
dl'nt.l'o da::: J't>Sfll}elivas sPe<;ÕI'!'. a.~ t'it'lna" (),,, tabelliãt>~ pu
blii'O>', ncllas exi,li'nlP~. bem como as dos P~•Tiviles das outras 
~··•·•:•íes. eomnlunirt•-vus. para os devidos .. rr .. ito::::, qiw a flllll'l;ão 
dl' autiiPillirar a:=; alludidas fil'ma:::: 11ão ,; HPJJI vudia St'I' pl'i
vat iva dos llli'Silln~ ··~··c·i\-ã('S, pot'<[u••, "i '""'um lado" •·a)l,•í:allw 
do •·it.ado df'•Tl'lo as~im o dt•dara- o Lf\11' .;t- püdP u·n~id"l'<ll' 

•·otliiJ um lap,;n d•· pul!lica~·ão, pot· l)lJ!.f'O lado. lamhem. o Sl'll 

paragraplw nui•·n ••stalwlPee que« a falta •IPssP l'I'I'Ollfii'L'ÍlllPll(o 
uão illl)ll'•lt- qut• a anthenLitidade a que ~·· rl'fl'l'P a pt'I'~I'IJI.e 

lt>i ~pja provida l"'lo,; meio,; actualnwnt•· exislL'ntl's », l'P"alva 
a nompeLf'IICia dos talwlliães em geral, que vodem assim exercer 
idPnlica~ fuueções.- Jovita Eloy. 

\. ll'.' --El\l 30 DE SETEMBRO DE l!lU 

~ rPmPssa d:1:-: not<l<:i dihu·et'lados tia Caixa de ConV"er.siío 4leve srr feita diro· 
ctanwntc :l mesma (·tdxa 

l\linisf•·riu do,: Ncgocios da Fazenda --iltio do .laueiro, 30 
a(' ~ekmln·o d•· 1912. -

Declaro ao" Sr;:: .. !lPII'gados Iis•·a .. s do 'fhrsuuru ;'liadonal 
JJII:< E-stado:;, para sl'u couh•·dmento " fl••vir!os fin~. IJlW fica 
sem cff'eito a ullima parte da cireular n. :35, t!r :w de ou-tubro 
de 1907, determinando a remessa au The:souro das notas dila-
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ceradas da .caixa .de Conversão, e recommendo aos mesmoii 
Srs. delegados fiscaes que a remessa lle taes notas, dcvidamootc 
inutilizadas por meio de picotagem, de accôrdo com a circular 
n. 38, de. 4 do mez, de setembro corrente, seja feita directa
mente á Caixa de,.:.da~~ersão, observadas a respeito as dispo
sições. dos arts. 2:11 a' 213 do regulamento approvado pelo de
creto n. 6.711, de 7 de novembro do referido anno de 1907.--.: 
Francisco Salles. 

N. ti:l-\EJ\1 !:1 DE UUTUBllü DJ<_; !\lU 

~·os casos de im.vcdimentos temporario::; o:::. cullcctorüs que não' tiverem :Jgcntc 
auxiliar. d('verfío ser substituidos pt>los resprctho~ escrh,ües 

l\linisterio !los Negocios da Fnzenda -ltio de Janeiro. !:1 
lh> outubro de 1912. 

Deelat·o aos ~rs. t·.heJe~ Ja,; repal'l.ições !leste :\linisteriu, 
para seu collhecimento ·e devidos effeitos, afim de sanar duvidas 
suscitadas solH·o a interpretação do art.. 14 das instrucções an
nexas ao decreto n. 9 :'285, de 30 de de:wmbro do anno proximo 
findo, que, nos casos de impedimentos temporarios, us colle
et.ores, que não tiverem agente auxiliar devidamente approvado, 
deverão ~er substituídos pelos respectivos escrivães.- Fran
cisco Saltes. 

N. l\4- EM 14 DE OUTUBHO DE 1912 

O• colloctores federaes sómente quando ti,crem de recolher sal<los devcu1 
requisitar transporte1 e os agentes fiseaes 6.os impostos dr consumo 
só podem requisitar passes para· se transportarem dentro da5 circum· 
scripções 

Mií:üsterio dos Negocios da Fazenda-- Hio dP .Jaueiro, 14 
ue outubro de 1912. 

Declaro aos Srs. chefes das repartições de l<'az:emda, para 
o,.; devidos fins, que os collectore" fedl'raes, sóuwn~e quando 
tiverem de reeoH1er saldos, devem requisitar da Directoria da 
Receita Publica e das Delegacias Fiscaes nos Estados o respe
ctivo transporte, e que os agentes fiscaes dos impostos de con
sumo só podem reqy!sitar passes para se transportarem dentro 
de suas circumscripçães; .--Francisco Saltes. · 

N. 65-EM 16 D.E OUTUBRO DR 1HI2 

:llini~ll\rio dos Negocias da Fazenda- Hio de Janeiro, I (i 
de outubro de 1912. 

;'r. l\Iinistro lia Agricultura. Imlustt·ia e ConmtPL'e iu-
N. t1 .í- Communico-vos, para os devidos fins, que dei;to 
de satisfazer á solicitacão constante do ,·osso telcgramma de i 

Fazenda - Decisões de 1913 3 -
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do vigente, no sentido de serem as Velegacias ·Fiscaes n9s Es
tados autorizadas a attender ás vossas ordens relativas a 

-adeantameuto, desde lJl'l' !Jaja rredito distribuído e seja obser
vada a. lei n. 1.144, de Jo de dezembro de 1903, porque a. ex
ecução de tal medida, sem. o .conheeimento opportuno do .Tbe~ 
souro, além de diffioultar e mesmo enfraquecer a fiscalização 
que deve ser exercida sobre as niesmas dhlegaoias, com o in
conveniente ainda de deixar a Directoria Geral de Contabilidade 
Publica inteiramente alheia ás nece.:;s.idades de fundos nas men
cionadas repartições, viria ·contrariar o regulamento das delc.
gacias fiscaes, no seu art. ::':G, n. 1:!, que estabelece só sejam 
executadas as ordens relativas á. di::;tribuicão, augmento, r~ 
duccão ou annullacão de credito q11ando transmiLtidas por in
t~rmedio do 'l'he.!louro.- F'r.ancisco Salles. 

N. 66.-EM 1g DE OUTUBRO DE 1912 

Predioa não podem oo~tltuir objeeto de 110r&e•o pOI' DUIIo ele clu.b11 

Ministerio dos Negoeios da Fazenda~ Rio de Janeiro, f!) 
de outubro de 191.2. · 

Sr. delegado fiscal em S. Paulo-N. 546-Declaro-vos, 
para os fins convenientes, que o Sr. ministro, por despacho de 
14 .de agosto ultimo, proferido sobre o objecto do officio dessa 
delegacia n. 369, de 12 de setembro de 1911, a que se refere 
o de n. 230, de :w de junho .deste armo, da Inspectoria de Se
guros, decidiu negar autorização á ;::ociedade Anonyma Mutua 
ideal para funccionar, promovendo a construcção de casa'l Pilra 
seus socios, mediante contribuições rnensl_les, pelo processo dos 
sorteios, visto não lhe ser applicavcl o decreto n. 8.598, de 8 
de marco tambem 'de 1\111, que no seu arl. 2" se refere unica
mente aos artigos de commercio mediante soi'teio, nos quaes 
por certo, não estão inchiidos o::; predios, em vista do art. 191, 
2a parte, do Codigo Comrm•mial. 

Outrosim, vos rccommewJo, 11os termos do mesmo des
pacho1 CI!lprcgueis t.liligencül~ 1H.1 ,;rat;do t.le ser apu~ado si 
ba efxect1vam.:;ntc, como consta no J'hesonro, outras soCiedades 
funccionando nesse Estado com o fim ideutico ao da Mutua 
Ideal.-,Jovita Eloy. 

N. 67 .-EM 24 DE OUTUBRO DE t9l2 

A isen~ão de <lireitos não prevalece além do exexeició em que 6 d'llda 

l\llnisterio dos Negocios da Fazenda-· N. 557- Rio ue 
Janeiro, 21 de outubro de 1912. · 

Sr. d>'lC[:!'ado fiscnl .prn S. Paulo-'l'cntlo a Camara Mu
nicipal d<' :'nllr·sopo!is, em rcqucrim•,nt,... de :n. de julho ultim~, 
reclamado .contra o acto da Jn~pcclnria da Alfandega de-Santos, 
que a obl'Igou ao pagamento da dil'ferenea de 3 % sobre os 
valores officiacs c de facturas consulares n"os despachos de ma-
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teriaes 1que importou durante o corrente anno com destino á: 
iustallação de sua usina hydro-electrica, bem assim (t taxa de 
~ %, ali valorem, sobre outros materiaes que está importando 
para conclusão de suas obras, materiaes esses para u:; quaes 
obtive.ra isenção de, direitos. do consumo, resolveu o ~r. mi
nistro, por despacho de 15 do C01'11ente, mandar recommendar 
á lnspecturia da mencionada .A!lfaudega oque, por equidade, 
deixe de cobrar a differença resultante do valor official sobre 
u da factura, dos impostos cubrauo:; ant~~:riormente á circular 
n. ~3, de 14 de junho uu eorremlc amw, ueeiuindo, outrosim, 
que a recorrente está sujeita ao pagmr..l;uto lia taxa de 8 %. 
estabelecida na actual lei da receita, uão obstante ter tido 
iseur;ão no regimen da lei anterior, i>enção 4ue, mesmo con
cedida, .não prevalece alé.m do excrciciu em que é dada, salvo 
o caso do art. lU do decreto n. t!.5!:12, de ti de marco de 1911, 
que só se ap~lica quando não ha alteração na disposição re
lativa á isenoao.-/ovita Eloy. 

N- 68- EM 28 DE O.UTUBRO DE 1912 

Os ~vnheeimcntos e facturas correspondentes ás mercadorias que forem illl· 
J.lOrtBdas no porto de Punta Arenas devem ter .o c visto :t dos consulos 
chilenos 

Ministerio dos Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 28 
de outubro de 1912. 

<Declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a este 
Ministerio, para seu çonhecimento e devidos fions, que, se-

. gundo communicação feita pelo aviso n. 17, de 4 de maio pas
sado, do Ministerio das Relações ;Exteriores, o Governo da 
Republica do Chile, pela lei n. 2.ô4t, de 12 de fevereiro deste 
anuo, estabeleceu uma alfandega em lJuuta Arenas, devendo os 
conhecimentos e facturas conespondentes ás mercadorias que 
forem importadas no Qitado porto ter o visto dos consules chi
lenos . .-Francisco Salles. 

N. 69.,--EM 28 DE OUTUBRO DE 1912 

Não devem aer exi'gidas nas hAbilitaolies â percepgllo do montepio iustl· 
fica~ões qrumdo houver declaracões de familia revestidas das formalidades 

de que trata à art. 27 do decreto n. 942 A, de 1890 

l\linisterio dos Negocias da Fazenda- Rio de .Janeiro, 28 
de outubro de 1912. 

Declaro aos Srs. chefes das repartições de Fa:>:enda. para 
os devidos fins, (Jue, nos termos do art. 28 do drcrefo n. !H2 A, 
de :-1 l de outubro de 1890, não deve ser exigida, nas hahilitar;õe~ 
á percepção do montepio dos funcrinnal'ios puhlkos, a .iusf.i
fieaciío produzida na fórma do decrr·to n. 3.607, de 1.0 de fe
iVereiro de 1866, quar~do houver as dcelamoões de familia, re
vestidas das formalidades de aue trata o art. 27 do meRmo 
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dt.Jci•eto n. 942 A, Halvo si do referido processo se verifica~· que 
essas declarações não cot·respondem á situação d~ familia do 
contribuinte .na época do seu fallecimento.- Fmncisco SaUes. 

:-.1. iO-E.M 31 DE OUTUBRO UE. 19!2 

}Jovem ~:>er feitas logo, r,s rcparticõe~ differcntcs da~ que M.cceitarcm fiall.ç;•s 
ou cauç.üe::;, t:ru titulus 1\u, divida. vublic>.~, as colnmunicações para o fim 
de ser averhada a ncecssaria cluusula WJ rcs}-•eet.ivo assentamento 

Miuisterio dos Ncgodos da :Faz.euda- Hio du Janeiro, ~H 
de outubro de 1912. 

Hecummendo ao;; >::ir,;. delegado~ Jistlae:; do Tlw,;uuru .\a-
civual nus Estado~ que, ::;empre . •Jue aceeitarem fiaw;a,; ou 
cauções em títulos da divida publilla, in::mriptos em outras 
repartições, façam logo a esta;; as devidas uommunicaçõe,; para 
o fim de see averbada a necessaria clausula no respelltiHJ a,;
sentarnenLo. - Pmncisco SaUes. 

N. ii-EM 31 DE OUTUBRO I.ltE 1912 

N\\o de•.:m sor a ttondidos os requerimentos par:> o encaminhamento de 1·ecm:~o~ 
indo\""idnntonto interpostos para o 'l,~esourO 

Minísterio dos Negocios da Fazenda-- Rio de Janeiro, Ji 
de outubro de 1912. 

Verificando-se que com frequeneia são encaminhados ao 
'!'besouro recursos indevidamente l·nterpostos para este :Mi
nisterio, quando o deveriam ser para as Delegacias Fiscae~, t11; 
aocôrdo com as disposições e.m vigor, chamo para esse facto a 
attencão dos Srs. delegados fiscaes do The:>ouro Nacional nos 
Estados e rellommendo-lhes que, au receberem requerimentos 
para encaminhamento de recursos em taes condições, não os 
attendam e scientifiquem aos requerentes da norma legal que · 
devem observar para solução dos seus recursos.- Francisco 
SaUes. 

N. 72,.-EM 5 DE NOVT.EMBRO DE 11J12 

Nos termos do regulamento do sello em vigo'r, a tb ta pôde, por t,oleraucia, 
ser escripta á machina sobre as estampilhas appostas ás petiç:ões 

Ministerio dos Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 5 
de novembro de 1912. 

Sr. inspector da Alfandega do Rio de Janeiro- Commu
nico-vos, para os fins convenientes, que ·O Sr. ministro, tendo 
presente o recurso transmittido com o Yosso officio n. 104, 
de 6 de agosto ultimo, e interposto pela Compa!;'nie du Port 
de Rio de Janeiro da decisão pela qual a obrigastes á revali
dação do sello da petição de fls. 7 a 10,. por ter sido a resQ~-
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étiva data lançada á machina sobre a estampilha apposta á 
me!!ma petição, resolveu, por desp~cho de 18 do mez proximo 
findo, não obstante essa decisão ter sido proferida de accurdo 
com a dou•trína até então em pratica, dar provimento ao allu
dído recurso, visto ·que, nos termos do regulamento em vigor, 
a data póde, por toleraneia,· se-r escripta 6 machina.- Jovita 
Elov. . 

N. 73-íEM 6 DE NOVEMBRO DE 1!H2 

Capaeiilade <los barris ile quinto parn cobrança <lo imposto 11<> eon•nmo 
das bebidas naciotlj&ea 

Ministerio dos Negocios da Far.enda- Rio de .Twuríro, ü 
dr. novembro de 1912. 

Declaro aos Srs. chefes da,; rPpartiçõPs UPStf' MiníRtrrio, 
para seu conhecimento e devidos effeitos, que fica altf•rada de 
140 para H-í garrafas à capacidade dos barris de quinto, de 
que trata a rircula1· n. 6, de :H de janeiro de 1!HO, para a co
brança do imposto de consum{) das bebidas uaeionaes: bem 
assim que a mesma circular não se rntenrlP com os vinhos es
Lrangeiros, que são sujeitos ao imposto de oonsumo pela r.apa-
cidade real de cada barril.- Francis('.o Salles. · 

N. 74-EM '8 DE NOVEMBRO DF, 1.!H2 

J>ns dprisiíPt.: da~ rommissões 3rhitrnri~~ RÓ cnhP recu'rso voluntnTio 

Ministerio dos Negocios ria Far.rnrla- Rio dP .TanPiJ·o. 8 
dr novembro de 1912. 

Sr. inspector da AlfandP.ga do Rio dr Janeiro__:_ Commu
nico-vos, para os devidos fins, que o Rr. ministro, por des
pacho de 24 dfl .outubro proximo filfHlo, exarado no prorPsso 
transmittido com o Yosso officio n. 1 . 038. de 3 de ag-osto ul
f.imo, em qufl recorreis ex-of(ido do acto pelo qual homolo
gastes o parPcer unanime da Commissão Arbitral, qne. Pm des
accôrdo com o da de Tarifa. mandou classificar como « nten
silios nã{) classifi>Mdos para artes f' officios », da taxa dP ~600 
por kilo. a nwrcadoria que DPlfim Fontes & Comp. ~nhm!'t!Pram 
a def'paeho tiPla nota de imporlajiio n. ,j. 078. dP jun'ho deste 
anno, resolveu deixar de tomar-c{)nhecimento do alludido re
cur!'!o ex-of(iâo, visto que das deeisões das eollllmii'.SÕP<: ar
bitraes só cabe recurso voluntario. nos termos do art. 517 da 
N{)va Cansolidacão das Leis das Alfandega~ r l\Iesas df' RPndas 
fl do art. 3" da lei n. ~'H 3, dr :'3 de der.embro de Hl!O 1, ronvindo 
que providencieis no sPntido de ser observado o art. riO das 
Instrucções approvadas pelo decreto n. 3. ri:'fl, ck 1 r; dP- de-
7.Pmhro flp 1R99 .- Jm,ita Elo11. 
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N. 75....:l.!EM 12 DE NOVEMBRO DE 1912 

Está sujeitd no iruposto de 2 112 :01.1 o dividendo dist.ribuido aos R!'lliS aeeio· 
nistao pela Companhia Docas do Santos 

, Ministerio dos Negoc!os da Fazenda- Rio de Janeiro, 12 
de novembro de 19i2. · 

Sr. direc.lor rla nccehedoria do Di~!riclo Federal- Com
munico-vos,. para os drwidos fin~. qur> o R r. ministrõ, t.r>ndo 
presente o requrrimcnto rla Companhia Docas do Sanfc•s. de :11 
de a.goslo dr> lflll. solirifn·nrlo rPrnn"ir!PJ'açfío rio despae])(J dn 
11 do mrz anfcrirll', qun a julgou sujeilfl ao impmto rlP :? 7~ % 
sobre 0 rliYir!Pnrln rJisfrihuirlo a sr~u- aeeionisl::~s, pl'ofr•rido 
sobre o proeosso auncxo an n·rurso ,il\ll' ! ransmiUislr:; :í. I li
rectoria d::~ ll<:'rPifa Publica <'11111 n of'rir:in n. 35, de 28 de mat·r:O' 
do mesmo anrw. rP~nlvf'll. fi''l' f],.;;pal'lrn rlf' ?R de outubro ul
timo. !ll:lllh·r·, !•:l r·:1 'illf' produ;:l "<'IIS ••I !r•ifn~. O al!uflido des
pacho de .iullt<> d•• ·1\111. ronfoJ·mantln-.cr• rmn n. drmtrina dos 
considerando~ d11 ar·r•tíJ·r!ão do Suptr~n"' TdlJIInal Federal, de 
i 5 rir. julho àP t !103, de accôedo famhem com os parecere!'> Prn 
f}!W cp ha 0 Pn11 o mesrnn despacho anlf'I'JOr .- Jouitn Etay. 

N. 7fi--E1\I H DE NüV:Fil\IlBRO DE 1912 

A perpt~n~ t"':liõht f'lllP envolv{"' o desinfr.,~tant.e fn7. p:lrtP :-16 mmano e est.á 
sujeita n 41irPitns « ad valorem >> 

l\linisfrrin rlo:;: Nf".,g-nrio:< ria 'FnzPnrfa -~ nio rle .Janeiro. H 
de novembro rle lfll::l. 

Rr. inspcrfnr ~;ia Alfandrga do Rio r]p .Tanr>iro-- f:ommn
nico-vos, para os fim; conv••nienlrs. rrn ~olur,ão ao ob.iecto do 
vosso offirin n. I. :Jfl í. d" I d•• ••ttfllllro 1rlfimo. lJUP o R1·. mi
nistro. Jr.oe rlr~rar·llo dr í do l'lll'l'P!ÜP. rr~nlvr~n appro,·a,. a 
decisão rrne profPristes em rr:união rln :r.nmrnissfio de Tarifa. 
em uma qurstão levant~da p<•la l'inma C. N. Lefehrr. man
dando ronsiclf'rar a pr>qlJ<'II:l !!ainl:1 ri·· nrflmr que r>nvolvn 
o desinfPt•.tanff'. r·on8fantr· ria · nnJo~il';l .inllffl. rnmn far.r11dn 
par!P do 111Psmo r' ~II,jPila a di1'nilo~ '"1-rolnrrm, na razão dP 
25 %. r'onf.l'a o ynfo da IIWi"r'ia da ,·,·l•·•·ida r·nmrni>=são, fJUP 
ente!Jdru fnsspm rohrarlos o.s rlirPitns f' IH s<'parado, cornn oln·as 
d~ fio r~•· ar·amr' dP ft•J'!'l'. -- .Torito Elou ' 

N .. 77 --EM 22 DE NOVEMBnO DE 1912 

Con!=tidf'rn. f'Om rlirrito n c~ontrilmir pnra o' mont{'pio rivil o~ jnizf's RnlH;:ti· 
fntos fP.cl,...rnn~ ~ procnrndorf'~ rln. R('pnblictl nos l~Rtndos 

Mini~IPT'in dn.'< NPgooin.' rla Fnzf'nLla .... '\'. 't í --·TI in de .Ta
m~il'O, 2? ti" JJnvf'rnhro dr 1 fl1:!. 

Sr. delegado fiscal r>m Goyar. -~ J)pyoJvrmdo-vo~ o in
cluso processo, trnnsmit.tidn rnm o vosso officio n., 6, de 14· 
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í:Ie agosto ultimo e em .que sunmetteis á approvacão o aeto·. 
pelo qual, como consequencia da. obsérvancia á doutrina con
stantf' da fl''dem dflst.a dirertoria. n. 61. de 12 rle abril deste 
anuo," expedida á Delegacia Fiscal no -Maranhão, tornastes ex
tensivos aos ex-procuradores da Republica nesse Estado, 
Drs. . Maurílio Augusto Curado Fleury •el Sebastião· Fleur-y: 
Curado, os effeitns do em que haveis •recommendado não mais. 
fossem feitos descontos de cont.ribuicões para o montepio civil 
~obre os vencimentos dos Drs. juiz substituto federal e pro
curadsr da 'Repnhlica, declaro-vns. para os fins convenientes,. 
que o Rr. mini~t.ro, por desnarbu de 6 do vig-ente, •resolveu re
formar a doutrina da citada ordem. nara o fim de considerar 
''"m direito ao m·ontepio civil m: inizc,, federac~ e procnra
drwes da Republica nos Estndos.-.TO?Jita Elov. 

N. 7R -TEM 2~ DE NOVF.:t\fBHO DE Hli2 

o~ cheques n~o podem ser u~ado• pnra transmisslio' de dinheiro de uma 
prFu~R do p:~.i·Jj i':-:rs o fiStrang('iro, m~s t:"io r.6m~nte pnra ('I movimento 
tio ron!n~ correntes n!IR. praras da Uni~o 

Ministrrin dos Negocios da F:azrnrla -- N. 182- Rio de 
Janeiro, .23 d" Tirwemhro d!' 1!H2. 

Sr. syndico da Camara Synrlical de Corretores de Funrlos 
Publico<1- F.m sntlucão á consu!fa crm!'ltanfn do VM'10 officio 
n. ~1. rle :'!l r]0 outubro proxi,mo findo, ~obre si 6 rcrmittido, 
pelo rlccrelo n. 2. rí.21, de 7 rir ag-osto deste. anno, fornecer 
f1aque::; á vi~fa sobre pracas 'estrang-f'iras por meio de cheques 
á vista !'lem o nr!:amcnto do ~rllo. comm11nico-vos. para os 
rlrvido~ fin~. que rontimín em vig-or a doutrina esl.abelrcida 
por rsftJ mlni~!cl'in no officio rir fi rle agosl.o de HlOR. Pnrle
rr>rai!o a nsc;> f;nm:•rh, a fT11C vos rrferi~. r. flPla rrna 1 nfín pnriPm 
f:r>r u~nrlos M rh"nnes rara fran'1mi!'lsfío ifr rlinh!'iro rlr1 uma. 
praça rln raiz pnra o Pstran_geiro, mas ffío sómPnfe para o 
mnvirnrnfo rt<' cnntaR corrrnfrs nr~s nracn" ria UnH'ío. yjsfo fTUP. 
n r·r>fPrirlo dr•~rrfn não ·mndifiron Pssa rlnntrina nem é nm::sivrl 
;•m1f1mrlir-sr> o rhcqnP cnm a lrfrn rlc ramhio. pois i<1so im
rnrfaria Pm rlr~nalnrar um in~ f ifntn rnrad.erizarlo f' ifr'fi
nirln Prn rlireito. 

f!onvrlrn nssim quo a agencia rlo Ulmro a rgw allndis ponha 
f.r>rmo fi pi·~f.kn rle fornrcer rhf'fTlle~ contra pra<'a rstran
_grira sem pa.c;amcnto do sello ifevido. soh pena rlr1 .scr-lhe 
apnlirarla a penalidade que para o caso a nossa lei esf,a
h<' J ecc. -- .T 01'ita Eloy. 

Sobre concursos 

MinistPrio nos Nf'U'Ocio~ nn Fnzcnna -- n in rln .TanPiro. 27 
1lc novemhrn dr I!H2. 

Parn. perfeita execução rln llf'c;ulnmcnto dos concurso~ 
para cmprc8'ados de Fazenda, qne. haixon com ·o decreto nu-
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mero 8.155, de iS de agosto de 1910, declal1) aos srs. dêlégados 
·.fiscaes do Tl11•souro Nacional nos Estados, para seu conhe
r·inH•nto e drwidos effeitos: 

I. !Os pontos para as provas escr,iptas, organizados pelo 
presidente do :concurso fl pelo examinador da materia, de con
f&rmii:lade com o disposto no paragrapho unico do aet. 16 do 
mesmo Re~ulamento. df'verão ser t.ranscriptos na acta dos 
f.rahalho;; do ri ia respectivo. 

U. O fH'f·~irlPnte do f•onrurso P os examinadores. na orga
niza;:ão do;; ponto.". fflriín !"Pmpr·P .~m \·i~fa o tempo destinado 
ao ~eu rleRenYolYimento. 

III. Nos r·onr·ur·~o~ para o prnYimPnfo dP iog-areR de 2• cn
tram·ia a c: mafPria;; -- T.Pgislação de Fazrnda- e- Pratica dP 
rPp3rt.il:ãn- ·r~onstituir·ão nh.iPeto dfl uma ~ó prova, as~im eomo 
as materia'- Nn•iÕPc: dP ~>ronomia politica- e- Noções de. 
finança-:. 

TY. O" J)flllf"' tlrr prn\·a de- Legic:lação de Fazenda- e 
-·P.I'atira rl·· l'l'part.ir:iío ··- dPYPrão C:f'l' s~mprP organizados 
rir RnrfP flll~' •·arla nrn tiPIIPs ronfrnlw ;.:imultanPamAntr QllP!'\
fiíPs ;.:ohrr> a Jlnr!P g-Pral f' rr parte f'~Jw·rial àP Lrgi,;la~.ãn rlf' 
Frrwntla f' IH'lll n;;~im qnP~!Õ•'s ~nhre ~erYicns. per.nliarP~ ·:ís 
dt'll'~a··õ:l.< l'i-w:u··; " sn]ll'l' ~r·rTir:n..; p•·:·nlirrrrc: :ís 31t'andega;.:. 

Y. n~ ponto" r!n pi'Ova rJe -:-· Noçõr;.: de economia. poli
tira " rJ,. l'in;nrr.ac:- t:unhem dev~ríío Sf'l' organizados rlP sorte 
l]llf' rada 11111 tlr•ll•": rnmprPlwnrb. simulfrrnPa·lll·Pntr- assnmpfns 
rk nnm P nnfm •le<;;as materi3s. 

VT. ~a prin11•ira a <'la rlr> r a da rnrJC'lll''<n dPYI'l~á "e.r f.r3n
scripfo, infp~·r·alrnPnfP. " ,.dif3l rlP qur tr·r~t:1 n ram:rraphn 
nnir·o do a ri. '_>·• tln RP~ui:J!lll'nfn eitado. 

ü pre"jrJ,.ntP tln ·r·oneurso. ao r·elatoPin rlest.e. ,juntará 
tambmn nm PXPmplm· da foJIJm. nfficial on jornal que tenha 
rnhlicarlo n "tlilal r!P qn~> trai~ o rrrt. :17 rlo m~';.:mo TIPgtl
lanwnto.- P1"1111r-isr·o .r:::rrll.r;s. 

Dcn~tn contrifnJiJ· l'~tra o montí"1lid os prP10re~ do distrirto írderal e os 
jnizP-: suhs1ituto..; Íf'fiPrtlPt.; 110 mr•smo c1istrif'to nds Estados, os 

proCura.dorrs dn Rqmhlic:-1 uo 11ist.ricto Ff'dernl f' no~ Est.:uloR c O<.: 
promotÔT('os pnhli('o~ do tf~rritorio (lo Acre 

Ministerio d;J FazPnrla- Rio r!P .JanPiro. 2R rir novembro 
de Hl12. 

Dçclaro an"' Sr~. •·hefr>s elas repartir,ões de Fazenda, de 
confo11midadP com o qnP foi rN:olvido sobre a consulta do 
Ministerio ria .Tu-.t i~:a f' :'li egor,ios Interiores Pm aviso n. 142, 
rir fi dr• ~Pff'lllhr" nltimn. rp1P rl•·Yf'lll r·ontrihnir· para r, mnn~ 
lr>pio dn.~ fllllf'f'ÍI>Ilai'ÍO~ pnhlir•os: 

n) ns pr·l'forr·~ rln Distr·i•·to F•·denll f' o"' jnizrs feOPT'fl•"'" 
nn nlP~IIIO I ,i-tri..tn p no~ r~~frr•lus, j)IJ!'f1\1P p~~p lni!fl!'f'S, f'll1-
hnra prnYirln- ]11'1' d<'lt•rminarln pn\zP. 11:in sr· poriPm ennsi
dt>r:rr· <'OIIII• "" do· 111•'·r·a <'OIIllrlÍ:"sãn tJ,. ']l1f' Ir ala <J art. 2" rlr> 
rlf'f'!'f'!n n. '!"íl~. <]p ] o],• fPYP!'PÍ)'O o]p JR\li; 
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b) os procuradores da Republica no Districto Federal .e 
nos Estados, porque, nomeados sem limitação de tempo, em
bora demissíveis ad 1mtum como outros muitos empregados, 
que nem por isso perdem o caracter de effectivos, têm Já re
conbeeido o seu diretto á. ·aposentadoria; 

· c) .os promotores publicos do Ter.ritorio do Acre, porque 
têm o caractPr de· funcciouarios federaPs em consequencia da 
ar! ual Ot'ganização daquelle Territorio. 

Em vista dessa~ resolução, recommendo aos mesmos 
~rs. el1efes que providenciem, no que lhes competir, para ta 
aJ'J'•~r·.adaciio tias .ioias e contribuiçô<'" que por taPs funccionario;:; 
I' orem dP\·idas desde as datas d1~ •ua.~ norrll'acões.- Frnncisco 
SnUes. 

:'\. RI- El\1 'I DE JYf:ZE:vJHR:O DE l!H:? 

E' <lispensM·PI a apresentn~üo documental, nas habilitaçõe·s do mont-epio, 
fJltaJid(~ ~~~ tlt>rl:n:H~iíPs .de fnm·i1in (•}'tiio rmu.pl(!>tns Pm r~hu:iío ao~ her
flPirns 

ti\finistNio dos Negoeios da Fazenda--:\'. í'i- Rio de .Ta
llf'it·o, .] de de:wmhro de 1912. 

Sr.' delegado fiscal. em M:atto Gros;;o- Devolvendo o in-
duso proc•'sso t.ransmittido com o \'osso officio n. 32, de 9 
de julho ult.imo. e relati-vo ao meio-soldo e montepio pre
tendidos por D. Maria Lima de Castro, viuva do 1• tenente 
reformado tlo Exercito .Joa;quim de Lima Castro, recom
mondo-voR providencieis para que a hahilitanda apresente 
Justificação, df' accôrdo com o decreto n. 3 .607, de 10 de fe
verf'iro de J RG0. a qual deverá Rer assistida pelo procurador 
fiscal dessa delegacia ou pelo p,rocuradm· da Republica, ou 
:-:nus ajudante~. "i for produzida fúra da sédf' df'SS'l repn ,._ 
lição. com vista. porém, daquelle funccionario. 

Outrosim, vos declaro, na fórma do citado despar.ho. que 
quando as declaracões de família estão completas em relar,ão 
ao numero de ihf'rdekos. P dispr'nsavel a apresentação da 
prova rlocumenfal, ~>onforme Pstahf:'!Pce o dPrreto n. í~!'í. dn 
1 de abril de 1R92.-·lovita Elny. 

N. 8!.' - 'E.i\I 9 DE DEZEMBRO DE 1912 

S6mente deverão ser ~onsiderados sem va.Jor merea.ntil as a.mol!tras de .tecidos 
vindas em um ~ó exemplar de minimas dim~nsões, que hastem 11:1ra 
clar idéa dn me-rcadoria qne representam 

Ministerio oos 'NegocinR da Fawnila- nio dP .Tfiiii'ÍI'O, !l 
dP dezemiH'O rle 1912. 

Declaro aos 1S;r::;: delegados fiscae~ rio TheRouro Nacional 
nos Estados. para !'üU conhecimento e drwidos fins, que. em 
rf'!ação :ís amoRfras dos tecidos dr seda ou outra qualquer 
matPria. sómente se deverão considerar sem valor mercantil, 
Jlfll':J poder~"m ~Pr despachadas livre~ rle rlirPitos, a~ Yinrlas r>m 
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um só exemplai', de . mínimas dimens!Ses, que .bastem para. 
dar idéa da mercadoria que representam, eomó exige ·o § t• 
do art. 2• das Disposi~ões Preliminares da Tari~a das Alfan
degas, -~ não possam ser utilizadas no fabrico de g~ravatas ou 
()uf.ros /artefactos;- Fraru:iaco Salles. 

N. 83- EM H DE DEZEMBRO DE t912 

N'\~ deveo ~cr impugnnclo o pagamento de quantitativos para as despezas, 
JlPio ?.1inisterio da Guerra, de forragem e ferragem dos animaes, por 
falta flfJ:;. lloeumentos comprobatorios, visto Ser 1a.l impugnsçllo coatraria. 
ao art. 7" da Portaria daquelle ministerio, de 2 do ;janein d11 correu te 
nnno 

Ministerio dos Negooios da Fazenda- Rie de .Janeiro, li 
de dezembro de (912. 

Attcnclrndo ao que requisitou o l\fiY!isterio da Guerra, em 
aviso n. 572, de 26 de junho ultimo, declaro aos Srs. dele
gados fiscaes do Thesouro Nacional nos Estados, pa.ra seu 
conhecimento e devidos effeitos. qur. não deve s~ impu
gnado o pn.gamtmto de quantitativos para as despezM de for
ragem c fPrragcm dos animam! em serviço nas unidades do 
Exercito e "stahe!Pci.m<"nlos militar"''· ror falt11. de apresen
tação dos documentos comprol.latoriu" rkssas despezas, visto 
ser tal impugnação !Contraria ao nrt. 7° das instrucções ap
provadas por portaria daquelle minist.erio de 2 de janeiro do 
corrente anno e publicadas no 1Jiario Of{icial ãe 20 de feve
reiro.- Francisco SaUes. 

N. 84- EM 11 DE DEZE:\lBRO DE f9i2 

Funccionnrio's em commi<sio não :pod~m contribuir para o montepio 

Ministerio dos Negocios da Fazenda~ N. 310- Rio de 
Janeiro, 11 de dezeJllbro de 1912. 

Sr. Ministro da Viação e Obras Publicas- De posse de 
vosso aviso n. 226, de 8 de julho ·ultimo, transmittindo os 
papeis relativos ao protesto dos empregados da Fiscalização 
do •Porto do Rio de Janeiro co:Rtra o acto do chefe da con
tabilidade da Inspectoria de Portos, n;os c Canaes, recusan
do-lhes o direito de contribuição para o montepio e do pa
,gamento do scllo de nomeação, cabe--me declarar-vos que, 
sendo em commissão os logares, aliás não fixados, das sub
administrações, este ministerio considera procedente a opi
nião do chefe da contabilidade daquella repa'I'tição, l!lOis o 
paragrapho unico do art. 29 do respectivo regulamento apenas 
garante aos funccionarios, de que trata, os iilireitos e vanta
gens em cujo goso se achavam então em virtude do decreto 
n. 9.209. de 6 de novembro de 190G, isto !), estes funccio
'narios exe1·nern em commissão aquellc~ Jogares, com as van
tagens e direitos cor-rclal.os ao~ carf!os an!Priormente exer
ci d<>s . - F nm cisco Sallc s . 
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N. S5 -EM H DE !DEZEMBRO DE 1912 

.As rl"partiçlíPs que silo auppridas de estampilhas do sello sdhesivo e dos de 
consumo, ao accu'Barem o recebimento de taes ·valores, devem declarar, 
além do numere, a ~ta. .e a importancla da guia e o do offiolo em 
que·. fo'i feita a 1-eqU.isi~ . 

tMinisterio dos Negoeios da Fazenda- Rio de Janeiro, H 
f],~ dezembro de 1912. 

llrr.ommendo, em additamento ·á :circular n. 24, de 21 
de .iunho do corrente anno, a todos .os chéfes de rreparticões 
que ,;ão supwirlas pela Casa da ·Moeda de estampilhas do 
sdlo adhesivo e dos impostos de consumo, que, ao accusarem 
á Directoria da Receita, nos termos da part.e final da mesma 
circular, o rPcehimento de taes valot·e~, declarem, além do 
numero, a rlata e importancia ria ,guia. o numero o a data 
do officio em que Joi feita a l~l{ltisic;ão do supprimento re
spectivo.- Ji'rancisco Salles. 

N. 86 -EM 16 DE DE7,EMBRO DE 1912 

O~ saldos das quantias adeantadas para o forrSf\'eamento de animaes, no' Ml· 
nisterio da GuO'r1'8, serlío appli(l!ldos nos termos do art. 7• das in· 
strucções de 2 de janeiro deste anno e a juizo dos conselhos eronomlcos 

IMinistedo dos Negocios da Fazenda- N. 407- Rio de 
Janeiro, 16 de dezembro de 1912. 

Sr. delegado fiscal no Rio Grande do S'ul- Em solução 
a consulta constante qo vosso officio n. 81, de f3 de abril 
ultimo, ehdrreçado á Dirrdoria da Despeza Publica, sobre si 
as unidades do Exercito e os estabeleciméntos militarPs devem 
ou não prcsta.r contas das quantias adeantadas para o forra
g-camento dos aniiffiaes; bem assim os saldos devem ser reco
lhidos f1s rrparUções que fizeram os adeanfamentos. rlecla
ro-vos. para oA fins convenientes, rle arcórdo com o despacho 
do Sr. ministro, de 2•9 do mez findo, P na conformidade da 
informação prestada .pelo Ministerio da Guerra, que as eco-
nomias verificadas llas despezas de forrageamento serão ap
plicadas nos termos do art. 7" rias instrucções de 2 (de ja
neiro deste ànno, reproduzidas no Diario Official de 20 do m~z 
subsequente, e a juizo dos consPlhos economicos, que para 
tanto têm competencia. á vista do dispoc;fo no art. 5• do de
creto n. 2. 213, de 9 de .ianAiro de 189fi. 

c>\ssim, os saldos das despezas effectuadas não podem1 ser 
'recoJ.hidOSI ·ás reparticões que fizeram os adeantamentos, sendo. 
apenas nêcessario, para a effectividade do novo adeantament.o, 
que seja declaradlil no orfjcio rPquisitorio qual o saldo do 
arleantamento anterior, visto que as primeira e segunda via!'! . 
dos documentos de dfc'speza devem acompanhar os balanrP!es 
das contas annuaes das reff',ridas nnirlades.-Jovita Eloy. 



DECISÕES 00 GOVERNO 

N. 87 - F,l\1 19 DE DEZE.\lBRO DE 1912 

A eaix11o de pensões d" Imprenstl Jlfacion11ol não' p6de effectu11or o pagamento 
do pessoal amovivel da mesma imprensa, sendo pOfteriormente embol· 
BUda, visto não poder adeantar no~ operario~ o salario integral 

'.Ministerio dos Negocios da Fazenda- N. 126- Rio de 
Ja:neiro, 19 de dPzembro de 1912. 

Sr. dirrctor geral da Tmprensa Nacional- Communico-vos, 
para os deYidof' pffeitos, que o Sr. ministro, por despacho 
e 10 do eorTenf e rnrz. re~olYPu não acreitar n alYitre ><uggerido 
em Yo"sn officin n. :l5f>. ilr 19 de feyereiro rio corrente anno, 
afim de que a Caixa de Pensões effectue o pagamrnfo do 
pessoal amoYivel rlessr estabelecimento, sendo posteriormente 
rmhol~nrla do fltJP houn:r adPantado. 'Í \'isla das disposições 
do art. 47 da !ri r:. 652. de. 23 de novembro de 1899, com
binado com o:;; do art. 47::1 do decn-to n. I. 7;;1. de 23 rle de
zembro dr 1909. alr-rn do que· presrreY•.'U o ar! . !18. ~ 4", do 
drrr·rto n. ·,. lil-10. P 11 d1• nnvt•mhrn "'' I \10'.'. lfllP rk!·la1·a não 
poder aq1rrlla caixa adrant:u· ano; opPrarios '' '-'alario intP~:ral. 
,, <:irn ~! 1 n dn lll''"'lll''. --- .!Q'I'ifo ll'TrliJ. 

~. HR- EM 23 DE DEZEMBRO DE Hl12 

P6d.1 s~r normalm~nte concedido, licença pa1·a o tran"porte de pont!íes 
rebocados <l<> Cnbo-Frio, conduzindo sal pau o port.o do Rio de .TRneiro 
desde que sejam compl.,tamente fechados. attenta a travessia a fazerem 

>Minister·io do;; Negocios da FazPnda - N. 834- Rio de 
Janeiro. 2~ dP rlezrmbro de Hl12. 

Sr. in<:pector da AlfandPga do R in de .Tamüro- Em ~o

lueão definitiva :'t i'OD~nlta !'Onstanl.e do Yo~~o officio n. 716, 
de 24 de maio dPstP anno. rommuniro-Ynf; para oR dPYidos 
fim de ar"<'lrdo rorn o despa1'ho do 1::=:.r. ministro. df' H deste 
mer.. que, :í vista rlo parrrPr rla Buper·intendencia dP P01·ln<: n 
Costas, tran~mittido com o :lYiso do Ministerio da Marinha. 
n. 1. 081. rle 28 rlP setembro ultimo, pódP ser normalmente 
concedida licrnça para o transportr de pontões rebocados 
de Cabo-Frio, conduzindo sal para estr porto. desde quP essas 
embarcações sP.iam rom.p1Pfo.mPntr fr>,.luufn.s, ottcnto rr ]Jeri
ao.ça trnvrs.~in. rr fn:e!·rnn. IH•m a~sim rp1P. tratandn-sP de na
vegação rle cabotageom, taes liceneas dependem dP sPr de 
nacionalidarlP hrasilrira ofl pl'oprietario~ rias rPferirlas Pm
harcaçõPs P d" s•' ncharrrn Pila" dPY idam••nte hahil i! ar! a~ rom 
licença para a pretendida navegação. dada pPia Capit.ania do 
Porto, fJUP ,~ rO<rnpel.entr, para Yerifirar a~ rondi<:fíe" dP na
w:;rnhilirlatl•• rirr-= rrnhrtl'!~aeõe>< Pm g-Pral.-- . .fnl'ita E7ml. 



~TNISTEI\10 DA FAZENDA 

~. 89- EM 26 DE DEZEMBH.O m; 1912 

.\pprova uma minuta de contracto firmado com o J.:stado de l:lergipe para 
a arreeada~iio do imposto estadunl sobre o sal pela collecto'ria em 
Soceo~ 

1\iinisterio dos N egocios da Fazenda- .N. 97~- iRio de 
Janeiro, 26 r! e dezetl!)lro de 1912. 

Sr. delegado fiscal em Sergipe- Dec~airo--vos, para (lS 
devidos fins, que o Sr. ministro, Lendo presente a minuta 
dn contracto que Yac ser fi.rmado com o governo desse Es-
1 ado e pelo qual ficaná o colleetor das rendas federaes do 
município de :o;oceorro enearregado tia arreeadação do imposto 
estadual sobre o sal, ass,umopto de que trata o vosso officio 
n. 38, de I:? dP .iulho deste auno, ·t·esolveu. por despacho do 
17 do conenle, approvar a dita minuta, convindo, porém. que 
a mesma ;wja convenientemente alterada, de modo a fi:oar 
lwm r:laro qn.: o imposto a cobrar ~~ sobre o ,:ai de producr,ão 
do n1unicipio, caso em que a tributaç.ão é pe.rrnittida. nos 
t•)rmos do art. go § 1" da Constituição, dispositivo que deve 
ser expressamente mencionado no aoro de lavramento do oon
tracto.- Jovita Eloy. 
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